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A presente obra coletiva é uma iniciativa da Academia Brasileira 
de Direito Eleitoral e Político (ABRADEP), cuja atual gestão abraçou 
com entusiasmo o ambicioso projeto submetido pelos membro e 
membra organizadores deste livro, que se propõe abordar — sob 
diferentes perspectivas — o novidadeiro tema da Federação de 
Partidos Políticos (ou Federação Partidária), instituída no Brasil 
por intermédio da Lei nº 14.208, de 28 de setembro de 2021. 

A Federação de Partidos (ou Federação Partidária) surgiu, no 
ordenamento jurídico pátrio, como alternativa aos partidos que 
queiram unir-se a outras agremiações — de maneira programática e 
pelo prazo mínimo de quatro anos — para superar a cláusula de de-
sempenho, estabelecida, em quatro etapas gradativas, pela Emen-
da Constitucional nº 97/2017, sobretudo pela vedação à celebra-
ção de coligações partidárias nas eleições realizadas pelo sistema 
proporcional, para a escolha de deputados(as) e vereadores(as), 
desde o pleito de 20201.

Na eleição geral de 2022, na qual incidirá a segunda etapa des-
sa cláusula2 e há vedação à celebração de coligação proporcional 
— que permitia o compartilhamento desses votos entre as greis co-
ligadas para maior obtenção de cadeiras —, o impacto da EC nº 
97/2017 seria devastador para os partidos com baixo desempenho 
eleitoral, visto que o percentual mínimo de votação ou do número 
de eleitos para a Câmara Federal é o critério exigido pela emenda. 

Com efeito, para superar essa cláusula de desempenho — per-
manecer com acesso aos recursos do fundo partidário e o direito de 
antena — essas agremiações seriam compelidas a realizar fusão ou 
incorporação3, que são uniões permanentes de partidos, o que leva-
ria à gradativa redução do atual quadro de hiperfragmentação. 

1. EC nº 97/2017. Art. 2º. A vedação à celebração de coligações nas eleições pro-
porcionais, prevista no § 1º do art. 17 da Constituição Federal, aplicar-se-á a partir 
das eleições de 2020. (grifo nosso)

2. EC nº 97/2017. Art. 3º. Parágrafo único. Terão acesso aos recursos do fundo 
partidário e à propaganda gratuita no rádio e na televisão os partidos políticos que: 
[...] II - na legislatura seguinte às eleições de 2022: a) obtiverem, nas eleições para 
a Câmara dos Deputados, no mínimo, 2% (dois por cento) dos votos válidos, distri-
buídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, com um mínimo de 
1% (um por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou b) tiverem elegido pelo 
menos onze Deputados Federais distribuídos em pelo menos um terço das unida-
des da Federação; (grifo nosso)

3. CF/88. Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos polí-
ticos [...]. (grifo nosso)
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Essa foi a finalidade do constituinte derivado, ao promulgar a EC 
nº 97/2017: dar cabo à essa hiperfragmentação partidária que difi-
culta a governabilidade no presidencialismo de coalizão1.

A despeito do propósito da referida emenda, o Congresso Nacio-
nal aprovou a Lei nº 14.208/2021 para permitir que dois ou mais 
partidos formem federação. Essa união provisória e programática 
— celebrada em torno de um programa e estatuto comuns — fun-
cionará como uma única agremiação no processo eleitoral e nas 
Casas Legislativas. A grande vantagem dessa espécie de união par-
tidária, em comparação à fusão ou a incorporação de partidos, é a 
preservação da identidade e da autonomia dos partidos federados.

No entanto, uma vez que os partidos políticos que optam por 
esse novel instituto — criado por uma lei ordinária — consegui-
rão ultrapassar a cláusula de desempenho estabelecida pela 
EC nº 97/2017, surgiram numerosos questionamentos de índo-
le acadêmica e judicial acerca da constitucionalidade da Lei nº 
14.208/2021, do funcionamento interna corporis da federação, 
bem como dos seus impactos no processo eleitoral e no funciona-
mento das Casas Legislativas. 

Assim sendo, a presente coletânea tem por objetivo consolidar 
os artigos das maiores autoridades nessa temática, dentre seus(as) 
membros(as) e convidados(as), em uma obra subdividida em dois 
volumes, a fim de oferecer a toda a sociedade brasileira — comunida-
de acadêmica, operadores(as) do direito e da política e cidadãos(ãs) 
— todos os elementos necessários para uma melhor compreensão e 
o aprimoramento desse instituto partidário.

O processo seletivo interna corporis para a publicação dos artigos 
científicos se deu por meio do edital nº 2/2022, de 15 de março de 
2022, apregoado pela Coordenação-Geral da ABRADEP. Os autores 
e autoras foram submetidos  um rigoroso processo de avaliação pelo 
sistema duplo-cego por pares (double blind peer review), tendo como 
referência quinze subtemas que perpassam desde o processo legis-
lativo que aprovou a Lei nº 14.208/2021, pelo julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 7.021, no Supremo Tribunal Fede-
ral (STF)2, até a regulamentação desse novel instituto pela Resolução 
TSE nº 23.670/2021.

1. ABRANCHES, Sérgio. Presidencialismo de coalizão: raízes e evolução do modelo 
político brasileiro. 1ª ed. São Paulo: Companhia das Letras, 2018, p. 341-345.

2. STF. Tribunal Pleno. MC na ADI nº 7021. Rel. Min. ROBERTO BARROSO, julgada 
em: 09.02.2022.
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Ademais, dentre esses quinze subtemas indicados no edital, suge-
rimos a abordagem das peculiaridades da Federação de Partidos, tais 
como: a obrigatoriedade de atuação unificada; as diferenças e simili-
tudes com a coligação partidária; o estatuto e o programa comuns; o 
funcionamento parlamentar nas Casas Legislativas; a fidelidade parti-
dária e a fidelidade à federação; o impacto no nosso presidencialismo 
de coalizão; e análises de direito comparado na Europa (Alemanha e 
Portugal), na América do Norte (México) e na América-Latina.

Após a conclusão desse processo seletivo, que contou com a sig-
nificativa participação de membros(as) da ABRADEP, convidamos di-
versos(as) autores(as) renomados(as) do direito eleitoral e partidário — 
dentre Ministros(as) da Suprema Corte e do Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE), membros(as) do Ministério Público Eleitoral, Servidores(as) da 
Justiça Eleitoral, Advogados(as), Parlamentares, Consultores(as) Legis-
lativos(as), Professores(as) e Doutrinadores(as) — com o fito de fornecer 
ao público uma visão multifacetada acerca da Federação Partidária.

O resultado dessa magnífica obra de autoria coletiva, como era 
de se esperar, foi um verdadeiro sucesso. Distribuídos em dois volu-
mes, os trinta e quatro artigos sobre a Federação de Partidos (Lei nº 
14.208/2021) proporcionam diferentes abordagens e perspectivas 
acerca desse novo instituto no ordenamento jurídico pátrio, em espe-
cial dos seus impactos no nosso presidencialismo de coalizão, além 
da riquíssima análise de direito comparado e do exame das recentes 
decisões proferidas pelo STF e TSE.

O presente livro Federação de Partidos: Coletânea de artigos so-
bre a aplicação da Lei nº 14.208/2021, patrocinado e publicado 
pela Editora ABRADEP, surge como importante instrumento viabili-
zador do diálogo construtivo entre a comunidade acadêmica, as ins-
tituições — os Poderes Judiciário e Legislativo, o Ministério Público 
e os Partidos Políticos — e a própria sociedade brasileira, a fim de 
contribuir, em alguma medida, para o adequado funcionamento e 
aperfeiçoamento desse importante instituto partidário. 

Desejamos a todos e todas uma boa leitura!

Ezikelly Barros3

Pelos Organizadores

3. Advogada com mais de 12 (doze) anos de atuação efetiva perante o Tribunal Su-
perior Eleitoral (TSE) e Supremo Tribunal Federal (STF). Mestra em Direito Constitu-
cional. Membro fundadora da ABRADEP. Autora da obra “Autonomia Partidária: Uma 
Teoria Geral”. 1ª ed. São Paulo: Almedina, 2021.
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A crise de representatividade dos partidos políticos é uma rea-
lidade em todo o mundo. Mas, no Brasil, ganha contornos ex-
pressivos: o modelo presidencialista, no qual o Presidente da 
República concentra as funções de Chefe de Estado e de Chefe 
de Governo, precisa assegurar a governabilidade apesar do altís-
simo número de partidos políticos representados no Congresso. 

Para se ter uma ideia do desafio, basta observar que, nas 
eleições de 2018, 30 (trinta) partidos conseguiram eleger ao 
menos um deputado federal, sendo que a maior agremiação fi-
cou com apenas 11% (onze por cento) das cadeiras, enquanto 
em outras democracias mais estáveis esse percentual chega a 
40% (quarenta por cento). Um índice recorrente utilizado pela 
Ciência Política, que afere o peso relativo de cada bancada elei-
ta, indica que atingimos, naquele pleito, 16 partidos efetivos, o 
dobro em relação a 19951. O país possui, portanto, um Poder 
Executivo fortemente centralizado e um Poder Legislativo mar-
cado pela fragmentação. 

A melhoria do sistema político aponta a necessidade de ajus-
tes em ambos os poderes. No que diz respeito ao Executivo, te-
nho defendido uma atenuação do modelo presidencialista bra-
sileiro, com a inclusão de elementos do semipresidencialismo, 
como uma alternativa para, a um só tempo, distanciar o cargo 
de Presidente da República do varejo político e permitir que a 
condução do governo, a cargo de um primeiro-ministro, reflita 
a dinâmica das forças políticas, sem que eventual destituição 
carregue o trauma do impeachment.

Quanto ao Poder Legislativo, considero que avançaríamos 
muito se fosse aprovado o sistema distrital misto, por ser capaz 
de baratear o custo das eleições, melhorar a representativida-
de pela identificação entre o eleitor e o candidato por ele eleito 
e facilitar a governabilidade. No entanto, ainda que não se te-
nha aprovado esse modelo, devem-se reconhecer os esforços 
recentes do Congresso em buscar induzir a redução do número 
de partidos. O fim das coligações proporcionais, a previsão da 
cláusula de desempenho progressiva e critérios mais rigorosos 

1. O Número Efetivo de Partidos (NEP) é um indicador formulado por Markku 
Laakso e Rein Taagepera, em 1979 (LAAKSO, Markku, TAAGEPERA, Rein. Effec-
tive number of parties: a measure with application to West Europe. Comparati-
ve political studies. V. 12, n. 1, 1979.). O cálculo do NEP resultante das Eleições 
2018 foi realizado pelo professor Jairo Nicolau e se encontra disponível em 
https://twitter.com/JairoNicolau1/status/1510930849545531397.
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para o apoiamento à criação de partidos políticos são sinais im-
portantes de que o mundo da política constata os danos da frag-
mentação partidária para a formação de consensos em favor de 
um projeto de país. 

A nova aposta do Congresso para aprimorar o sistema políti-
co é a chamada federação partidária, tema da coletânea que o 
leitor e a leitora têm agora em mãos. A seguir, apresentarei refle-
xões sobre (a) a novidade do instituto, (b) a atuação do Supremo 
Tribunal Federal e do Tribunal Superior Eleitoral para o funciona-
mento harmônico das federações e (c) a contribuição oferecida 
pela Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político.

 

I. A NOVIDADE DO INSTITUTO

A Lei nº 14.208/2021 introduziu as federações partidárias no 
ordenamento jurídico por meio de pontuais alterações na Lei 
dos Partidos Políticos e na Lei das Eleições. Apesar de serem 
poucos os dispositivos legais, a mudança trazida é substancial.

Em primeiro lugar, o instituto permite que partidos políticos 
se associem de forma duradoura, mas não definitiva. Um ganho 
em flexibilidade compatível com a vida contemporânea, em que 
a rigidez de formas não se justifica por si. É certo que os parti-
dos políticos seguem, até o momento, como únicas instituições 
políticas às quais a Constituição atribui legitimidade para lançar 
candidaturas, acesso a recursos públicos do Fundo Partidário e 
direito de antena. No entanto, em razão da autonomia partidá-
ria, é legítima a previsão legal de um arranjo que permita às 
agremiações exercer conjuntamente parte de suas prerrogati-
vas. Ao unificarem estratégias de ação sem que tenham que, 
de plano, extinguir sua identidade, a fusão e a incorporação 
podem surgir no horizonte partidário de forma mais natural. 
Uma transição menos brusca, a ser amadurecida durante a vi-
gência das federações.

Em segundo lugar, a lei previu expressamente que os par-
tidos federados exercerão conjuntamente as prerrogativas elei-
torais. Haverá uma lista única de candidaturas proporcionais 
da federação, que poderá celebrar coligações majoritárias em 
iguais condições com os partidos. Há, aqui, um grande desafio 
à acomodação de interesses regionais. Isso porque a federação 
é formada por decisão dos diretórios nacionais dos partidos e, 
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uma vez registrada no TSE, produz efeitos uniformes em todas 
as circunscrições. Portanto, é possível que órgãos estaduais de 
partidos hoje em lados opostos da política local tenham que sen-
tar-se à mesa para alcançar uma composição eleitoral.

Em terceiro lugar, a federação impõe o funcionamento par-
lamentar unificado em todas as esferas, por no mínimo quatro 
anos. Haverá impacto sobre a participação em mesas e comis-
sões, que pode tanto fortalecer legendas menores quanto redu-
zir o espaço atualmente ocupado pelas maiores. Esse aspecto 
é indicativo de que a decisão por integrar uma federação, ainda 
que mirando a sobrevida partidária, envolverá um sincero inte-
resse em traçar um projeto político comum, que ultrapasse a 
mera disputa por cargos nos órgãos legislativos.

II. A ATUAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Os impactos profundos das federações partidárias e a urgência 
de tornar o instituto operacional já para as eleições de 2022 
prontamente fizeram com que o STF e o TSE fossem acionados 
pelos próprios atores políticos. Esse registro é importante para 
desfazer a crítica superficial de que esses tribunais, ao atuarem 
em temas políticos, indevidamente invadem a esfera de atuação 
legislativa. O fato é que a Constituição lhes confere funções que 
se mostraram essenciais para assegurar, em curto espaço de 
tempo, a solução de controvérsias sobre a constitucionalidade e 
a aplicação da Lei nº 14.208/2021, contribuindo para a estabi-
lização do processo eleitoral deste ano.

No STF, o Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) ajuizou a ADI 
7.021, na qual alegou que a federação partidária consistiria 
em retorno dissimulado da coligação proporcional, o que a tor-
naria inconstitucional ante a vedação instituída pela Emenda 
Constitucional nº 97/2017. Essa tese foi rejeitada no exame da 
medida cautelar, havendo a Corte acolhido a minha proposta de 
interpretação conforme a Constituição, com o seguinte teor: “É 
constitucional a Lei 14.208/2021, que institui as federações 
partidárias, salvo quanto ao prazo para o seu registro, que deverá 
ser o mesmo aplicável aos partidos políticos. Excepcionalmente, 
nas eleições de 2022, esse prazo pode ser estendido até 31 de 
maio do mesmo ano”.
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Na condição de Relator do processo, destaquei que exis-
tem significativas diferenças entre as federações partidárias e 
as coligações proporcionais – que, em boa hora, o Congresso 
Nacional proscreveu. As coligações consistiam na reunião pura-
mente circunstancial, para fins eleitorais, de partidos diferentes 
e que, muitas vezes, tinham linhas programáticas antagônicas. 
Representavam uma fraude à vontade do eleitor, porque o voto 
direcionado a um candidato de partido com determinada pro-
posta política poderia ser aproveitado por outro, com programa 
totalmente dissonante, apenas porque interesses do momento 
os teria reunido em uma coligação, extinta após o pleito.

As federações, ao contrário, não são alianças eleitoreiras, 
mas perenes, uma vez que perduram por ao menos quatro 
anos. A legislação exige um grau relevante de afinidade progra-
mática, pois os partidos precisam elaborar estatuto e programa 
comuns, a serem registrados perante o TSE. Com isso, mini-
miza-se o risco de partidos com linhas ideológicas completa-
mente distintas se alinharem em uma federação. Por fim, há a 
necessidade de funcionamento parlamentar conjunto. Note-se 
que há sanções relevantes para o caso de desligamento preco-
ce de algum dos partidos: impedimento a participar de outra 
federação, vedação a formar coligações majoritárias por duas 
eleições e impossibilidade de utilizar recursos do fundo parti-
dário até que se complete o período de quatro anos do ingresso 
na federação.

 Vê-se, portanto, que não bastará traçar objetivos comuns 
“no papel”: o alinhamento deverá ser vivenciado no cotidiano 
das agremiações, de seus representantes eleitos e de seus fi-
liados. Essa é uma distinção essencial em relação às coliga-
ções e que permitiu concluir pela constitucionalidade do mo-
delo criado pela Lei nº 14.208/2021. Registrei em meu voto, 
contudo, que essa decisão considera a lei vigente. Eventual mo-
dificação casuística das exigências que conferem perenidade à 
federação, além de não poder afetar os atos jurídicos perfeitos, 
nascerá sob forte suspeição de inconstitucionalidade.

Por outro lado, havia um ponto a ser ajustado para assegu-
rar a compatibilidade das federações com o sistema partidário 
e eleitoral. É que a lei previa que as federações pudessem ser 
formadas no mesmo prazo das coligações, ou seja, até 5 de 
agosto do ano eleitoral. Essa regra colidia com a reconhecida 
distinção entre umas e outras e acarretava quebra de isonomia 
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com os partidos políticos, pois estes, para participar das elei-
ções, precisam estar registrados no TSE até 6 (seis) meses an-
tes do pleito. 

De fato, não se podia admitir o tratamento privilegiado que 
desequiparava, de forma irrazoável, entidades que concorreriam 
à mesma eleição e que a própria lei indicava estarem subme-
tidas a regras idênticas. Ademais, haveria dificuldades incon-
tornáveis no que diz respeito ao registro da federação no TSE 
em data avançada do calendário eleitoral. Haveria pouco tempo 
hábil para efetivar a análise jurídica do estatuto e do programa 
e, uma vez deferido o registro da federação, a desestabilização 
do processo eleitoral em curso seria inevitável, já que produziria 
efeitos em todos os níveis, contrastando com coligações e candi-
daturas definidas quando ainda não existia a federação. 

Sensível, porém, à manifestação de diversos partidos que 
procuravam organizar suas federações nesse primeiro momento 
em que se experimenta o modelo, propus ao colegiado que, ex-
cepcionalmente para o pleito de 2022, fosse permitida a partici-
pação das federações registradas no TSE até 31 de maio. Desse 
modo, evitaram-se juízos de conveniência política e de oportuni-
dade, que não cabem ao STF, bem como que o excessivo rigor 
inviabilizasse, na prática, a implementação do instituto. 

No âmbito do TSE, foi editada, em tempo recorde, a Resolução 
nº 23.670/2021, que tratou dos aspectos operacionais indis-
pensáveis para orientar o registro das novas entidades e escla-
recer aspectos relativos à conjugação da autonomia partidária 
com a atuação eleitoral unificada das federações. A importância 
dessa regulamentação é reconhecida por diversos parlamenta-
res, especialmente em razão do espaço aberto para as contri-
buições dos partidos políticos. Trata-se de mais um marco do 
bem-sucedido diálogo entre o Congresso e a Justiça Eleitoral e 
que demonstra a necessária complementariedade das funções 
desempenhadas por ambos.

III. A CONTRIBUIÇÃO DA ACADEMIA BRASILEIRA DE DIREITO 
ELEITORAL E POLÍTICO (ABRADEP)

Diante do novíssimo tema de impactos profundos no proces-
so eleitoral, a ABRADEP prontifica-se a apresentar rica coletâ-
nea de artigos sobre as federações partidárias, que em muito 
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contribuirão para o debate acadêmico e para a solução de ques-
tões práticas. Estão contemplados diversos eixos de análise. 

Para a necessária apresentação do tema ao público em ge-
ral, são abordados os projetos de lei que formataram a fede-
ração, a lei afinal aprovada e a decisão do STF na ADI 7.021. 
Instiga-se a reflexão sobre as tensões tendentes a surgir entre 
a autonomia política da federação e a autonomia administrati-
va dos partidos políticos. Também se oferece estudo compara-
do entre o modelo brasileiro e as experiências do México, da 
Alemanha e de Portugal.

Descendo à dimensão mais concreta do fenômeno, são apre-
sentados estudos sobre os estatutos e programas das federa-
ções que anunciaram formação em tempo hábil para o pleito de 
2022. Trata-se de relevante aporte para aqueles que desejam 
compreender a dinâmica das negociações políticas e os objeti-
vos das agremiações que decidiram optar pelo modelo. 

A dinâmica eleitoral está no enfoque de artigos que discu-
tem a unificação da atuação das legendas federadas em todas 
as circunscrições, com impactos sobre as candidaturas e sobre 
as coligações majoritárias. Há destaque para a relevantíssima 
temática das candidaturas femininas, com indagações sobre 
os impactos da incidência da reserva de gênero em relação 
às indicações de cada partido federado, tal como previsto na 
Resolução TSE nº 23.670/2021.

Em seguida, é examinada a dinâmica de funcionamento 
parlamentar das federações, situando-o frente aos desafios do 
sistema partidário brasileiro. Um dos temas abordados é a fi-
delidade partidária, antecipando-se o questionamento sobre a 
possibilidade de que o ingresso na federação seja considerado 
mudança substancial para fins de reconhecimento de justa cau-
sa para a migração sem perda de mandato.

Por fim, diversos artigos são dedicados a projetar os efei-
tos das federações sobre o sistema político. Autores e autoras 
cogitam os impactos do novo arranjo sobre o presidencialismo 
de coalizão e a judicialização da política. Em um quadro mais 
amplo, indaga-se se as mutações do sistema partidário criam o 
contexto favorável à adoção do semipresidencialismo. 

Como se observa, trata-se de obra que acompanhará os es-
tudiosos nessa primeira oportunidade em que as federações 
serão experimentadas como alternativa para a melhoria do sis-
tema político. Por isso, ao final, não posso deixar de parabenizar 
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a ABRADEP por essa iniciativa, que tão bem ilustra o salto de 
qualidade da produção em Direito Eleitoral dos últimos anos. 

Desejo a todas e todos uma excelente leitura.

Luís Roberto Barroso
Ministro do Supremo  
Tribunal Federal
Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral 
(2020-2022)
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Resumo: 
Trata-se de trabalho que versa sobre as correlações existentes entre o 
princípio constitucional da fidelidade partidária e o instituto das fede-
rações partidárias, recentemente aprovado pela Lei nº 14.208/2021. 
As dificuldades para o êxito da federação de partidos políticos no que 
tange aos propósitos que motivaram sua criação são analisadas, asse-
verando que, somente a partir de 31 de maio de 2022, passará a existir 
um quadro formal e seguro para o diagnóstico das federações efetiva-
mente formadas e haverá ferramentas avaliativas que identifiquem a 
dosimetria de estabilidade organizacional das agremiações envolvidas 
com o novo instituto. Contudo, o presente artigo se presta a analisar a 
federação partidária a partir da natural demanda existente no modelo 
partidário brasileiro, eivado de problemas estruturais, e que deu ensejo 
à deflagração do instituto como elemento mitigador dos desafios a 
serem enfrentados, notadamente construindo comentários sobre a pre-
visão legislativa, estatuto e programa da federação; assim como o texto 
analisa o reconhecimento dos partidos políticos, suas dificuldades, o 
exercício da atividade partidária e os desafios a serem vencidos na fron-
teira com a problemática da infidelidade.
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1. INTRODUÇÃO

O advento do constitucionalismo material, na primeira metade do 
século XX, veio sedimentar o crescimento do direito eleitoral na 
história do constitucionalismo.

O fenômeno da racionalização do poder, nos dizeres de 
Mirkine-Guetzévitch, propiciou que o aspecto jurídico pudesse 
penetrar em um universo outrora ocupado exclusivamente pelo 
aspecto político. Sob o ponto de vista do direito eleitoral, as novas 
constituições, ungidas sob a égide do constitucionalismo material, 
afirmaram a supremacia dos partidos políticos em relação ao anti-
go binômio eleitores/eleitos e caminharam, paulatinamente, para 
alçar à matéria um status constitucional.

Conforme já abordado, a Constituição da Tchecoslováquia con-
fiou a um Tribunal Eleitoral a competência para tutelar os confli-
tos partidários, demonstrando uma tendência em prol do controle 
estatal por meio de uma justiça especializada, a Justiça Eleitoral, 
e também de leis que disciplinavam a vida dos partidos para dar 
solução às suas cizânias e descaminhos partidários. Evoluem, en-
tão, os conceitos de justiça eleitoral, sistema proporcional e parti-
do político. Nesse contexto, o debate se aprofundou notadamente 
por dois vetores: o partido e suas correlações com o eleitorado.

O mandato partidário começa a ganhar adeptos na Doutrina, 
especialmente por meio da genialidade de Hans Kelsen. Os teóricos 
sustentavam o denominado “Estado de Partidos”. No entanto, o êxi-
to do instituto do mandato partidário dependia, obrigatoriamente, 
do atendimento ao princípio da fidelidade partidária.

 

2. REFORMA POLÍTICA 

A problemática interpretativa que circunda a questão da perda 
do mandato eletivo por infidelidade partidária constitui hoje um 
grande desafio para os que lutam em prol do aperfeiçoamento da 
democracia brasileira. E tal assunto sempre é objeto das incontá-
veis tentativas de Reforma Política que costumamos assistir em 
nosso país. 

A Reforma Política precisava ser construída e concretizada ver-
dadeiramente de forma eficaz, mas sempre é deflagrada de modo 
insatisfatório quando, ao revés, por cabal relevância, deveria ser a 
primeira das reformas. Para justificar a necessária priorização da 
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Reforma Política, André Franco Montoro afirmava, em suas aulas, 
que é exatamente na área do governo que se decidem os desti-
nos do país e as condições de vida da população. Costumava, o 
saudoso professor, utilizar a tão conhecida observação de Brecht, 
conclamando: “O pior analfabeto é o analfabeto político. Ele não 
sabe que o custo de vida, o preço do feijão, da farinha, do aluguel, 
do sapato e do remédio dependem das decisões políticas”.

Franco Montoro sustentava que o sistema brasileiro de tomada 
de decisões políticas apresentava, como ainda apresenta, alguns 
defeitos marcantes, oriundos de uma longa e profunda tradição 
autoritária, centralizadora e elitista. Entre as tantas mazelas que 
assolam o sistema, podem-se apontar: a centralização unipessoal 
do poder, o sistema eleitoral defeituoso, a má organização parti-
dária e a desproporção na representatividade política dos estados 
federados no Poder Legislativo. O poder unipessoal centralizado 
deu origem à máxima política do “poder da caneta”, geratriz de 
muitas deformações e injustiças na res publica brasileira, tanto 
em nível federal, como estadual e municipal.

Há de se salientar, também, que a concentração de poder po-
lítico propicia uma ambiência conjuntural favorável para o clien-
telismo, a corrupção e o desvio de recursos públicos. A conquista 
do poder passa a ser um negócio de natureza privada, desprezan-
do-se o elemento finalístico do Estado, fazendo surgir ambições 
políticas e financeiras de má-fé.

Por sua vez, uma segunda exigência ocorre com a necessidade 
de reformar o sistema eleitoral pois, tal como hodiernamente se 
apresenta, vem a favorecer o abuso do poder econômico, enfra-
quecendo os partidos ao provocar a luta interna entre todos os 
seus candidatos, bem como dificulta a vinculação do representan-
te eleito com o seu eleitor.

A terceira mazela, apontada por Montoro, diz respeito ao pró-
prio sistema partidário. É evidente que a sociedade brasileira não 
está satisfeita com a multiplicação ilimitada dos partidos políticos, 
em sua maioria legendas de aluguel com programas muito vagos, 
sem atuação permanente e espelhando decisões oportunistas 
por parte dos eleitos.

E é exatamente com fins de minorar essa fragilidade provoca-
da pelo elemento nocivo da existência de tantos partidos em nos-
so país, o que inevitavelmente sempre gerou instabilidade no arco 
de alianças, que a federação partidária surge como alternativa 
com o fim das coligações proporcionais.



28

3. PARTIDOS POLÍTICOS, FEDERAÇÃO PARTIDÁRIA E 
COLIGAÇÕES 

A federação de partidos, no Brasil, foi aprovada com a Lei nº 
14.208/2021 e teve como escopo fundamentalmente assegu-
rar a existência dos pequenos partidos. 

Para participarem de uma federação, os partidos políticos 
precisam estar com seus estatutos registrados no TSE até 6 
meses antes da data do Pleito, e para concorrerem às eleições 
devem ter órgão de direção definitivo ou provisório constituído 
na circunscrição até a data da convenção e devidamente anota-
do no Tribunal Eleitoral competente, de acordo com o respectivo 
estatuto partidário1.

Ademais, há de se fazer a distinção entre Comissão Provisória 
e Diretório, pois a Comissão Provisória é nomeada pelo Órgão 
Superior Partidário e pode ser destituída a qualquer tempo. Por 
sua vez, no Diretório, os dirigentes são eleitos pelos filiados e só 
podem ser dissolvidos nos termos do estatuto partidário. 

A federação se perfaz pela reunião de dois ou mais partidos 
com abrangência nacional2 e com registro definitivo no TSE3, 
para atuar tal como um partido único, preservando, entretanto, 
sua identidade e autonomia.

 Deve-se ressaltar que os participantes da federação devem 
permanecer filiados por no mínimo quatro anos, o que obrigato-
riamente fideliza o participante. 

Além disso, o desligamento de um ou mais partidos, não 
implica na extinção da federação, desde que nela permaneçam 

1. Deferido o registro da federação por decisão do TSE, serão anotadas no 
Sistema de Gestão de Informações Partidárias (SGIP): a informação, no registro 
de todos os partidos políticos que compõem a federação, da data em que pas-
saram a integrá-la; e a composição do órgão de direção nacional da federação. 
A partir daí os partidos que compõem a federação passarão a atuar, em todos 
os níveis, de forma unificada.

2. Composta por dois ou mais partidos com registro definitivo no TSE poderão 
reunir-se em federação, com abrangência nacional, e requerer o respectivo 
registro junto ao mesmo tribunal.

3. A federação deverá ser previamente constituída sob a forma de associação, 
devidamente registrada no cartório competente do Registro Civil das Pes-
soas Jurídicas do local de sua sede. Adquirida sua personalidade jurídica, a 
federação apresentará seu pedido de registro ao TSE, acompanhado do rol de 
documentos constante do artigo 11-A, §6º, da Lei nº 9.096/95.
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ao menos dois partidos. Vale aduzir que a agremiação que se 
desligar antes desse prazo não poderá entrar em uma outra 
federação, ou celebrar coligação nas duas eleições seguintes.

Ainda convém lembrar que a federação não poderá utilizar os 
recursos do fundo partidário até o fim do tempo remanescente e, 
caso o partido se desligue da federação até seis meses antes do 
pleito, poderá participar da eleição isoladamente.

Outra preocupação constante se dá com a extinção da coli-
gação. Se for motivada pela fusão ou incorporação dos partidos 
nenhuma das penalidades será aplicada. 

Para que as federações participem das eleições, elas preci-
sam estar com seus estatutos registrados no TSE até 31 de maio 
de 2022. Além disso, devem possuir em sua composição pelo me-
nos um partido político que tenha órgão de direção definitivo ou 
provisório constituído na circunscrição até a data da convenção e 
devidamente anotado no Tribunal Eleitoral competente, e de acor-
do com o respectivo estatuto partidário. 

Para o pleito de 2022, foram aprovadas as seguintes Federações 
pelo TSE: PSDB e Cidadania; PSOL e REDE, e PT, PCdoB e PV, sen-
do esta denominada “Federação Brasil da Esperança”.

Não podemos olvidar, nesse cotejo, da problemática das co-
ligações, asseverando-se que as Coligações Partidárias são as 
alianças provisórias entre partidos políticos e federações e que 
no período eleitoral funcionam como um partido único e são for-
madas segundo regras de seus partidos. É assegurado aos par-
tidos políticos, no universo do instituto da autonomia partidária4, 
adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações elei-
torais nas eleições majoritárias, pois é vedada a sua celebração 
nas eleições proporcionais.

Em se tratando das federações, essa autonomia será exerci-
da de forma conjunta pelos partidos federados e deverá abran-
ger, necessariamente, as regras para a composição de listas 
para as eleições proporcionais, ressaltando que as federações 
podem celebrar coligações, desde que majoritárias, nas mes-
mas condições que os partidos políticos. 

Um outro aspecto que deve ser lembrado é que a coligação 
possuirá denominação própria, que poderá ser tão somente 

4. Recomenda-se a leitura do excelente livro da Professora Ezikelly Barros, 
“Autonomia Partidária – uma teoria geral”, publicado pela Editora Almedina em 
2021. (BARROS, 2021).
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a junção de todas as siglas que a integram, devendo funcionar 
como um só partido no relacionamento com a justiça eleitoral.

Assim, o partido político ou federação que formar coligação 
majoritária somente possui legitimidade para atuar de forma iso-
lada quando questionar, no processo eleitoral, a validade da pró-
pria coligação, durante o período compreendido entre a data da 
convenção e o prazo final de impugnação do registro de candida-
tura, o que não exclui a legitimidade para isoladamente impugnar 
candidatura ou propor ações e requerer medidas administrativas 
relativas a0 eleição proporcional.

As federações devem constar, caso participem das eleições, 
da ata da Convenção. As convenções partidárias são reuniões 
de filiados a um partido político ou federação para julgamento 
de assuntos de interesse do grupo ou para escolha de candida-
tos e formação de coligações. 

Nelas, são discutidos a escolha oficial dos candidatos para o 
pleito, o cargo, o número atribuído e o nome de urna, a delibe-
ração dos cargos que o partido concorrerá e, em caso de coliga-
ção, a escolha do nome da coligação e os partidos e federações 
que a compõem.

As convenções podem ocorrer de forma presencial, virtual ou 
hibrida no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano eleitoral, 
obedecidas as regras estabelecidas no estatuto partidário ou 
federação. Podem, ainda, ser realizadas de forma gratuita em 
prédios públicos.

No caso das federações, a convenção ocorrerá de forma uni-
ficada, dela devendo participar todos os partidos políticos que 
possuam órgão de direção partidária na circunscrição. 

Vale aduzir que a ata da convenção, bem como a respectiva 
lista de presença, deverá ser lavrada em livro aberto pela Justiça 
Eleitoral, que poderá ser substituído pelo Módulo Externo do 
Sistema de Candidatura (CANDex), registrando diretamente no 
Sistema, tanto para a convenção virtual ou presencial, deven-
do ser encaminhada à Justiça Eleitoral até o dia seguinte ao da 
realização da convenção, para ser publicada no sítio do Tribunal 
Superior Eleitoral, na página de Divulgação de Candidaturas e 
de Prestação de Contas Eleitorais e integrar os autos de registro 
de candidatura.  

Merece destaque a lembrança de que a ata da convenção 
não será recebida, em qualquer hipótese, em nome isolado 
de partido político que integre federação. Ao ser lavrada deve 
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conter: local; data e hora; a informação de quem presidiu a con-
venção, com identificação e qualificação.

A convocação ou presidência da convenção por pessoa com 
direitos políticos suspensos, por exemplo, por si só, não torna 
inválida a ata e os atos nela registrados.

No caso de coligação, deve constar na ata seu nome, se já de-
finido, e o nome dos partidos e das federações que a compõem; o 
representante da coligação, se já escolhido; do representante da 
federação que atuará nos feitos relativos à eleição proporcional e, 
no caso de concorrer isoladamente, à eleição majoritária. 

4. (IN) FIDELIDADE PARTIDÁRIA 

Para que se possa detectar, com precisão, o que é um partido 
político, no âmbito prescritivo, faz-se necessário extrapolar os 
entendimentos ordinários acerca do que ele é. Sendo um fenô-
meno ôntico, pode-se dizer que os elementos essenciais de um 
partido político são a reunião de pessoas, agrupadas por ideias 
afins, com a finalidade de alcançar objetivos comuns.

Malgrado a sua aparência de amplitude, esta construção 
conceitual apresenta-se incompleta, pois lhe carece o elemento 
crucial do caráter político. Assim, o partido político seria “uma 
reunião de pessoas ligadas entre si por ideias políticas afins e 
com objetivos políticos comuns”.

É de ver-se, no entanto, que ainda assim falta um elemento 
peculiar ao partido político, incluso no universo do dever ser: a 
atuação, a ação pedagógica e proselitista e a disputa do poder. 
Com isso, alcança-se uma definição mais aproximada do que 
deva ser um partido político, embora ainda não suficiente para 
descrever todo o fenômeno ôntico que ele representa. Na ten-
tativa de melhorar a definição, pode-se afirmar que: “partido 
político é uma reunião de pessoas ligadas entre si por ideias 
políticas afins e que procuram, mediante uma ação proselitista, 
o poder, a fim de realizar os seus objetivos políticos comuns”.

No universo dos critérios classificatórios dos partidos políti-
cos, podem-se destacar, entre os mais relevantes, o critério da 
organização, o da estrutura interna, o da diretriz doutrinária, o 
do alcance geográfico, o da postura religiosa e, notadamente, 
o critério magno da opção ideológica.

Em se tratando do critério organizacional, os partidos 
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podem ser de formação aberta, de formação corporativa e de 
formação fechada. Os partidos de formação aberta são aque-
les cujos membros podem aderir pela sua simples qualidade 
de cidadãos, sem a exigibilidade de que os partícipes tenham 
que necessariamente pertencer a uma determinada organiza-
ção, intermediária, na sociedade civil organizada. No esteio 
dessa concepção, despem-se, ainda, da obrigatoriedade de 
uma formação ideológica prévia assim como de quaisquer ou-
tros requisitos especiais para a filiação dos seus membros. 

Por sua vez, os partidos de formação corporativa impõem 
que seus partícipes pertençam, previamente, às organizações 
contidas no universo da sociedade organizada, com o fito de 
obter não só o engajamento de uma militância, virtualmente, 
de melhor qualidade, mas também de assegurar canais obje-
tivos de participação política que possam extrapolar os limites 
das fronteiras partidárias. Já os de formação fechada são os 
que exigem dos militantes uma formação ideológica prévia, na 
maior parte das vezes oferecida pelos institutos de estudos e 
pesquisas dos partidos. Da mesma forma, tais partidos se ca-
racterizam por seus requisitos de ingresso exacerbadamente 
rígidos, criando mecanismos de controle sobre a conduta dos 
militantes, a arrecadação das contribuições partidárias e os po-
sicionamentos públicos dos membros do partido. Assim, provo-
cam uma rede de patrulhamento ideológico satisfatoriamente.

Na sequência, parte-se para a análise do segundo critério. 
Trata-se da problemática da estrutura interna. Nesse mister, os 
partidos se bifurcam em declarativos e orgânicos. No primeiro 
caso, dá-se a existência de uma declaração de princípios, de perfil 
vago e pouco verticalizado em termos analíticos, pela qual os mi-
litantes do partido podem aderir de forma expressa ou tácita. Ao 
revés, os partidos orgânicos se caracterizam por promoverem um 
programa partidário pleno, de perfil minucioso, prescrevendo as 
aspirações doutrinárias e ideológicas, as obrigações e os direitos 
dos militantes, de modo a sedimentar um estatuto, no qual está 
definida, de modo cristalino, a organização interna do partido.

O critério da diretriz doutrinária, classificação sustentada por 
Maurice Duverger em sua obra “Os Partidos Políticos”, subdivi-
de os partidos pela dicotomia partido de massas versus partido 
de quadros. O objetivo buscado pelos partidos de massas é o 
alcance do maior número possível de adeptos por meio de uma 
campanha de divulgação ideológica permanente e verticalizada, 
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impondo também um forte controle no que se refere à discipli-
na política e à fidelidade partidária. 

Desta forma, almejam a concretização de uma lealdade a 
toda prova aos princípios doutrinários do partido e às hierar-
quias partidárias, muitas vezes perfeitas tipificações do fenôme-
no da oligopolização. De modo oposto, os partidos de quadros 
manifestam-se pela primazia da qualidade de seus membros em 
detrimento do critério da quantidade. Com isso, a elite dirigente 
ganha maior importância nesse contexto, espelhada pela reu-
nião de estamentos notáveis da sociedade, agrupados em comi-
tês e diretórios dos partidos políticos.

Faz-se de maior importância salientar que, atualmente, a dico-
tomia partido de massa / partido de quadros ganha relevo, nota-
damente no que tange à problemática da infidelidade partidária, 
pois o cerne da controvérsia reside no dilema do mandato. Seria 
o mandato representativo do partido ou da pessoa? A essência 
da representação encontra-se no candidato em si ou em uma or-
ganização política alicerçada em programas, valores e diretrizes 
políticas pré-determinadas pois “vestidas pela ideologia”? 

Um critério classificatório importante se dá no plano da opção 
ideológica, dividindo os partidos em democráticos e autoritários. 
Na realidade, o critério ideológico poderia dar ensejo a inúmeras 
tipologias de partidos, mas o foco a ser sustentado aqui é o do 
reconhecimento ou desprezo pelos paradigmas da democracia 
clássica, ou seja, se o partido em análise se submete ou não 
ao veredicto do eleitorado e se respeita os direitos individuais e 
as liberdades públicas. Pelo viés analítico do exercício do poder 
político, pode-se detectar se um partido é autenticamente demo-
crático ou se tem vocação totalitária. Vale advertir, nesse cotejo, 
que muitos partidos originalmente democráticos se tornam tota-
litários com a conquista do poder político, passando a desprezar 
princípios da democracia e reduzindo, na maior parte dos casos, 
o sistema pluripartidário em um único partido político, concreti-
zando ditaduras de direita e de esquerda.

A Constituição Brasileira de 1988 regulou os partidos políti-
cos como instrumentos necessários e importantes para a pre-
servação do Estado Democrático de Direito, assegurando-lhes 
autonomia para a definição de sua ordem interna, organização e 
funcionamento, devendo seus estatutos partidários estabelecer 
normas de disciplina e fidelidade partidárias.

A problemática da infidelidade partidária demonstra o 
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quanto a orientação política do país fica à mercê das variações 
dos interesses particulares e grupais que não costumam se iden-
tificar com nenhum objetivo genuinamente de interesse público, 
elemento finalístico do Estado. Por meio dessa prática, observa-
-se que, na maior parte dos muitos postos de poder político, re-
vezam-se sempre os mesmos homens, “mudando de casa, mas 
nunca mudando nada na casa”5.

A investidura partidária não é algo fácil e nem deve ser. Trata-se 
de uma das poucas garantias que os partidos possuem para que 
possam se defender das camarilhas e corruptores. Por outro lado, 
as dificuldades de obtenção das legendas proliferam os partidos, 
criando inúmeras novas opções partidárias sem qualquer men-
sagem ideológica ou programática, revelando-se, simplesmente, 
como “legendas de aluguel” que, ao invés de fortalecerem a de-
mocracia, acabam, para parafrasear o Exmo. Ministro Alexandre 
Moraes, por fragilizá-la e ridicularizá-la perante o eleitorado6.

A infidelidade partidária se perfaz como uma destacada maze-
la da democracia representativa, objeto central deste estudo, por 
ter se tornado, talvez, o maior desafio a ser vencido pelos partidos 
políticos no que tange à sua organização interna. Trata-se do pro-
blema da infidelidade partidária.

O eleitor moderno não pode mais confiar nas promessas de 
candidatos descomprometidos com a fidelidade a um programa 
e às diretrizes de um partido. Um partido bem estruturado, orga-
nizado no âmbito interno, concretiza-se com a garantia de que, 
independentemente das pessoas em si (no caso, os candidatos, 
vistos por suas virtudes singulares), as expectativas e demandas 
do eleitor serão correspondidas, pois dar-se-á primazia a um ideal, 
à fidelidade programática7.

A supressão da exigibilidade da fidelidade partidária deu-se 
com a Emenda Constitucional nº 25/1985. A partir dessa nova 
normatividade, não mais perderia o mandato o representante 
que abandonasse o partido político pelo qual havia sido eleito ou 

5. Ibidem.

6. MORAES, Alexandre. Democracia Direta, Por Que Não?! Jornal Opção, n. 887. 
Niterói, 12 de janeiro de 2002.p. 127.

7. MAGALHÃES, José Luiz Quadros de. Os Direitos Políticos. Revista de Informa-
ção Legislativa, Brasília: Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, 
a. 29, n. 116, p. 39-78, outubro/dezembro, 1992. p. 45.
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descumprisse o programa de seu partido. Tal modificação signi-
ficou, em nível prático, o alargamento da ideia de personalidade 
política em detrimento da necessária exigibilidade de acatamen-
to às ideias e aos programas dos partidos políticos8, divorciando 
sensivelmente os indispensáveis vínculos e compromissos políti-
cos, jurídicos e morais entre o representante eleito e o partido por 
meio do qual os representados o elegeram9.

Quanto aos direitos partidários, a Constituição de 1988 ga-
rante aos partidos, também no artigo 17, autonomia para pres-
creverem, em seus estatutos nacionais, normas de fidelidade e 
disciplina partidária, compreendendo-se, nesse ensejo, por via 
oblíqua, a estipulação de sanções por ocasião da incidência de 
infidelidades partidárias.

Entre as principais funções de um partido político10, podem-se 
apontar a apresentação de programas e de políticas para o gover-
no; a coordenação e o controle dos órgãos governamentais; a inte-
gração societária pela satisfação e pela conciliação das demandas 
dos grupos ou pela contribuição de um sistema comum de crenças 
ou de ideologias. Os programas e políticas exercem o papel de es-
truturar ideologicamente as opiniões e aperfeiçoar, no âmbito da 
praxis, a vida política. Por sua vez, a coordenação e o controle dos 
órgãos governamentais consistem em “enquadrar” os eleitos, exi-
gindo dos mesmos práticas concatenadas com as diretrizes parti-
dárias, pois estas devem inspirar o processo de tomada de decisão 
política. Desse modo, se os representantes respeitarem a vontade 

8. FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. 21. ed. 
São Paulo: Editora Saraiva, 1994. p. 104.

9. Ao traçar considerações sobre o individualismo brasileiro no que se refere aos 
assuntos políticos, Manoel Gonçalves Ferreira Filho ressalta os ensinamentos de 
Oliveira Viana, baluarte brasileiro da concepção sociológica do constitucionalis-
mo, assinalando in verbis a lição do mestre: “As formas de solidariedade voluntá-
ria, de cooperação espontânea e livre, só aparecem entre nós sob a ação empol-
gante dos grandes entusiasmos coletivos: a frio, com a automaticidade instintiva 
dos anglo-saxões não as criamos, nem as sustentamos nunca. Partidos políticos 
ou ligas humanitárias, sociedades de fins morais ou clubes recreativos, todas 
essas várias formas de solidariedade têm entre nós uma vida artificial e uma du-
ração efêmera”. “Normalmente, o círculo da nossa simpatia ativa não vai, com 
efeito, além da solidariedade de clã. É a única forma de solidariedade social que 
realmente sentimos, é a única que realmente praticamos”.

10. Opta-se por utilizar, em se tratando da tipologia das funções dos partidos 
políticos, a tese neofuncionalista de P. H. Merkl, acrescentando ao tradicional 
“inventário” das funções, um sistematismo real.
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das pessoas que eles pretendem representar, tornarão o poder po-
lítico o mais legítimo possível.

A autonomia partidária para o asseguramento da sua própria 
estrutura interna mereceu a atenção dos constituintes brasileiros. 
A Constituição de 1988, em seu artigo 17 § 1º, consagrou a inde-
pendência dos partidos para definir suas normas de organização 
e funcionamento, ao consagrar in verbis: “é assegurada aos par-
tidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, or-
ganização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer 
normas de fidelidade e disciplina partidárias”.

Na medida em que a luta pelo poder esteja alicerçada no ofe-
recimento, ao eleitorado, de múltiplas opções entre diversas po-
líticas nítidas e diferenciadas, os programas e os estatutos são 
os principais elementos diferenciadores entre os partidos, nota-
damente para a averiguação dos valores a serem objeto da fideli-
dade partidária. 

Por isso, os programas dos partidos não podem ser entendidos 
como uma mera formalidade indispensável ao registro na Justiça 
Eleitoral, a ser posteriormente esquecido depois de protocolado no 
TSE. Trata-se de algo essencial à concretização da democracia.

De um modo geral, observa-se a relutância na formação de es-
colhas eleitorais focadas nos programas partidários. Ressalvadas 
as raras exceções, os programas partidários são, no Brasil, prati-
camente indistinguíveis uns dos outros. Cada qual é decalcado, 
quase literalmente, com modificações cosméticas. Em geral, os 
programas são mero formalismo, pois os partidos os fazem, por-
que a lei o exige para fins de registro. Depois, são prontamente es-
quecidos e jamais consultados. O elemento pessoal do candidato 
prepondera, na maior parte das vezes, na escolha do eleitor, nota-
damente pelo fato de os meios de comunicação de massa darem 
primazia às personalidades em detrimento das ideias, revelan-
do o evidente desapreço brasileiro pelos programas partidários. 
Nesse sentido, vale ressaltar o ensinamento de Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho, ao asseverar: “A política brasileira é uma disputa 
personalista; vale mais o candidato do que o partido”11.

Contudo programas e estatutos são extremamente importan-
tes para o aprimoramento qualitativo da democracia e a defesa 
da fidelidade político-partidária, pois a atividade política não pode 

11. FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. 21. ed. 
São Paulo: Editora Saraiva, 1994, p. 109.
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ser desenvolvida pelos indivíduos isoladamente. A Política é, per 
si, uma atividade grupal que se desenvolve, principalmente, por 
meio de organizações especializadas que são os partidos políti-
cos. Dessa forma, a filosofia e as propostas partidárias devem for-
necer ao eleitorado uma antevisão razoavelmente segura do que 
poderá representar a opção de voto de cada cidadão em benefício 
de um partido ou de outro12.

Com isso, pode-se com rigor afirmar que o programa e o estatuto 
de um partido devem significar a garantia do eleitor. São um verda-
deiro pacto de intenções, comportamentos, ações e diretrizes dos 
partidos políticos e, consequentemente, de seus candidatos.

Parte-se, então, para a análise dos vínculos da filiação, espe-
lhando a vontade dirigida do eleitor em prol de um compromisso 
com determinado partido.

Nos moldes da representatividade tradicional, a postulação de 
um mandato eletivo requer a etapa preliminar da filiação partidá-
ria. No Brasil não é possível ser um “candidato independente”, tal 
como nos EUA. Portanto, sem filiação partidária13 não há candida-
tura nem mandato eletivo. Assim, o partido político transforma-se, 
essencialmente, em um “veículo de acesso ao poder”14.

A Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei 9096/1995) dis-
ciplina o processo de filiação partidária, concatenada ao dispo-
sitivo constitucional do artigo 17 da Constituição Brasileira de 
1988. Pela Constituição Brasileira, o processo de filiação está 

12. Paulo Martinez, Política: ciência, vivência e trapaça, p. 35.

13. A filiação partidária é “o ingresso do cidadão em um partido político”. Revela 
uma afinidade ideológica, programática e de intenções entre o aspirante filiado e 
o partido político. Além disso, trata-se da primeira providência a ser adotada por 
quem deseja se candidatar a um cargo eletivo: a escolha de um partido político em 
situação regular perante a Justiça Eleitoral.
Ensina Djalma Pinto que para que a filiação partidária possa ser concretizada, 
faz-se necessário a subscrição de uma ficha de filiação no diretório do município 
em que esse cidadão é eleitor. No caso de inexistência de um diretório municipal 
do partido, a filiação pode ser feita pelo Diretório Regional do partido ou junto à 
Comissão Provisória designada pela Comissão Executiva do Diretório Nacional.
No que tange à sua natureza jurídica, a filiação partidária é um “ato jurídico bila-
teral” pois pressupõe a vontade dirigida do eleitor de ingressar no partido e, por 
sua vez, a concordância do partido político, externada pela Comissão Executiva, 
de aceitar esse eleitor como filiado. Assim, se o aspirante à filiação for indesejável 
ao partido, poderá este negar o pedido de filiação. Há de se ter um duplo consen-
timento: o do eleitor e o do partido.

14. Djalma Pinto, Direito Eleitoral: anotações e temas polêmicos, p. 67.
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condicionado às exigibilidades das regras estatutárias de cada 
partido15, demonstrando uma maior autonomia e flexibilidade 
conferida pela ordem constitucional pátria aos partidos políticos. 
Dessa forma, o estatuto de cada partido poderá complementar a 
disciplina do processo de filiação, estabelecendo inclusive o rito 
a ser adotado, devendo-se aduzir que o comprovante da filiação 
pode ser feito por meio de modelo ou mecanismo estabelecido 
pelo próprio partido político16.

Com a filiação partidária, cria-se um elo político entre o filiado 
e o partido, um verdadeiro laço ideológico de compromisso polí-
tico. Por isso, são necessárias, para o êxito desse pacto político, a 
fidelidade do partido em relação ao seu programa e ao seu estatu-
to por um lado e, por outro, a fidelidade e a disciplina dos seus fi-
liados em suas respectivas atuações políticas, especialmente no 
que se refere aos candidatos eleitos e o seu desempenho político 
pós-eleitoral. A ausência de compromisso dos eleitos com o par-
tido, sob cuja legenda concorreram e defenderam a plataforma 
programática, desserve ao sistema político.

Mas o efetivo exercício da elegibilidade impõe outras exigibilida-
des. Em primeiro lugar, o nome do candidato necessita ser aclama-
do como candidato na convenção partidária. Depois, a candidatura 
deve ser registrada no Tribunal Eleitoral17, evidentemente com a 

15. No que se refere ao prazo, a Lei 9504/1997 prevê, no seu artigo 9º, a exigi-
bilidade de um ano de filiação partidária válida para o exercício da capacidade 
eleitoral passiva. No entanto, considerando-se a autonomia constitucional con-
ferida aos partidos, o estatuto partidário poderá estabelecer prazos de filiação 
partidária superiores aos exigidos pela lei para a escolha dos candidatos. Dessa 
forma, o “mínimo” de um ano para que o filiado possa ser candidato será sempre 
exigível já que se trata de dispositivo legal; malgrado o partido político, per si, 
possa exigir mais tempo para que um filiado mereça representá-lo.

16. Djalma Pinto, Direito Eleitoral: anotações e temas polêmicos, p. 68.
Ressalta o autor que a exclusão dos direitos políticos inibe a filiação pois o artigo 
16 da Lei 9.096/95 exige expressamente a fruição daqueles direitos como requi-
sito à filiação. Dessa forma, estão excluídos da filiação os menores de 16 anos, 
os condenados por decisão criminal transitada em julgado (enquanto durarem 
os efeitos), os condenados por improbidade, os cassados até cessar o prazo de 
inelegibilidade e os analfabetos por não possuírem capacidade eleitoral passiva.

17. A existência da elegibilidade é anterior ao registro da candidatura. A natureza 
jurídica do registro de candidatura é ato declaratório pois mesmo após o trânsito 
em julgado da decisão que defere o registro, pode-se sustentar a ausência de 
elegibilidade do candidato, até mesmo depois de eleito.
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imprescindível autorização do próprio candidato18.
Na medida em que o postulante a candidato é aclamado como 

candidato do partido na Convenção Partidária, estabelece-se um 
elo de confiança entre o filiado escolhido e o restante do partido. 
Esta pessoa é alçada a um status diferenciado, pois o partido de-
posita toda confiança e crença de que o candidato irá cumprir o 
programa partidário, atenderá ao estatuto do partido e buscará 
constantemente a realização das demandas dos filiados do par-
tido. O candidato não é e nem pode ser candidato de si mesmo, 
mas sim consagra-se como um representante dos anseios e expec-
tativas de um coletivo coeso de pessoas. Deverá ser um instrumen-
to que assegurará o estabelecimento de um liame entre os diversos 
grupos e interesses internos que compõem o universo do partido 
em prol da unidade. Uma candidatura não pertence a uma pessoa 
exclusivamente no plano singular, pertencendo verdadeiramente ao 
partido, tanto em razão de uma perspectiva de caráter político (vín-
culos ideológicos, de projetos e de diretrizes políticas) como tam-
bém em face do próprio financiamento da candidatura (em termos 
do caráter econômico), pois raros são os casos em que o partido 
não assume a maior parte das despesas de uma campanha19.

Deve-se asserir que, no plano das construções mentais, o pa-
trulhamento ideológico está intimamente associado à ideia de de-
fesa dos dogmas político-partidários. Observa-se uma afinidade 
com a defesa do princípio da fidelidade partidária e, em alguns 
casos, até do mandato imperativo20.

Por fim, resta a necessária análise da questão da disciplina 
partidária e a problemática do voto de consciência, espelhando a 
colisão dos oligopólios partidários com o clamor pela democracia 
interna nos partidos políticos.

A fidelidade e a disciplina partidárias foram objeto da preo-
cupação do legislador constituinte brasileiro. A Constituição de 

18. Há de se ressaltar a distinção entre inelegibilidade e desistência da candida-
tura por conveniência particular.

19. O Código Eleitoral pelo seu artigo 241, estabelecia que a propaganda eleitoral 
seria paga pelos partidos, com a receita do fundo partidário acrescida das 
doações das pessoas físicas no limite máximo de duzentas vezes o maior salário 
mínimo. A antiga LOP – Lei 5682/1971 previa a perda do registro, pelo artigo 
93 § 2º para o candidato que financiasse a sua própria campanha. No entanto, 
tratava-se de “letra morta” da lei pois nada disso era cumprido.

20. Saïd Farhat, Dicionário Parlamentar e Político, p. 726.
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1988, por meio do seu artigo 17 § 1º, assegurou aos partidos 
políticos autonomia para estabelecer normas sobre o assunto. Por 
outro lado, a existência de partidos políticos impõe, também, a 
observância de um mínimo de fidelidade e disciplina do próprio 
partido em relação ao seu programa.

Os críticos mais exaltados aos que sustentam, na Reforma 
Política, a defesa da fidelidade partidária, consideram que tal 
instituto não pode se tornar “uma armadura inflexível” a tolher 
a liberdade dos representantes. Por outro lado, a incidência rei-
terada das infidelidades tem levado todos os partidos, indepen-
dentemente das diferenças ideológicas, a unirem-se em prol do 
asseguramento de mecanismos de defesa da fidelidade partidá-
ria. No Brasil, observa-se o império da plena liberdade de voto dos 
representantes eleitos, rejeitando quaisquer tentativas de manda-
to imperativo ou mesmo da ideia de mandato representativo que 
pertença ao partido político. 

Sustentam os representantes que deixam de seguir o programa 
e as diretrizes do partido o chamado “voto de consciência”. Tal com-
portamento político ocorre quando os representantes eleitos enten-
dem que as diretrizes partidárias lesam ou violam a sua liberdade 
ou mesmo distanciam-se da perspectiva, dada pelo representante, 
para a análise de um determinado problema, objeto da matéria em 
pauta de votação21.

Embora a Constituição Brasileira de 1988 tenha delegado aos 
partidos políticos a faculdade de estabelecer, em seus estatutos, 
normas sobre fidelidade e disciplina partidária, não fez menção 
da infidelidade partidária em seu artigo 55, no rol das causas de 
perda do mandato eletivo. Tal conjuntura normativa gera bastante 
cizânia no universo da hermenêutica constitucional, notadamente 
em uma divisão bipolar de opiniões.

21. Op. cit., p. 971.
Segundo o autor, o momento em que essa questão esteve mais próxima de ser le-
vada às últimas consequências ocorreu na eleição presidencial que conduziu ao 
poder o presidente Tancredo Neves. O país estava sob a égide da Constituição de 
1967, da qual constava a perda de mandato parlamentar por infidelidade parti-
dária. O PDS e o governo de então ensaiaram acionar os dispositivos constitucio-
nais e legais referentes à perda de mandato por infidelidade partidária, quando 
um número significativo de parlamentares filiados ao PDS optou por abandonar 
a candidatura do ex-governador de São Paulo, Paulo Maluf, e sufragar Tancredo, 
na eleição ainda indireta. Contudo, o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) decidiu que, 
em vista de os parlamentares terem deixado a legenda para fundar outro partido, 
não se configurava a hipótese de infidelidade partidária.
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Uma primeira corrente sustentava que, na medida em que a 
infidelidade partidária não consta expressamente entre as causas 
de perda do mandato, relacionadas no artigo 55, o máximo que 
poderia ser feito a um representante eleito infiel, que sistemati-
camente se recusa a acatar as diretrizes ou o programa do seu 
partido, é a mera expulsão desse partido22.

Ao revés, uma segunda corrente sustenta ser desnecessária a 
inclusão expressa da incidência da infidelidade partidária no arti-
go 55 da Constituição Brasileira de 1988, em razão do artigo 17 
§ 1º da Lei Maior garantir autonomia aos partidos, para estabe-
lecer normas estatutárias sobre a matéria. Considerando-se que 
um partido político faça a previsão, em seu Estatuto Nacional, de 
que o representante eleito perderá o mandato eletivo por infideli-
dade partidária, a Constituição estaria também sendo cumprida, 
especialmente em atendimento a uma concepção sistêmica de 
constituição e do princípio da unidade da Constituição, um dos 
pilares da Hermenêutica Constitucional.

Assim, pode-se dizer que o mandato se perfaz como uma cons-
trução coletiva de interesses e não simplesmente como uma ini-
ciativa individual. Com isso, o êxito de uma campanha eleitoral e, 
consequentemente, a obtenção de um mandato não podem ficar 
reduzidos ao esforço singular de um indivíduo, mas sim desenca-
deiam-se como uma mobilização   coletiva, a partir de esforços 
compartilhados e plurais de um determinado grupo político que, 
demonstrando um trabalho coeso, alcança o poder.

A ideologia política é capaz de mobilizar legiões de homens 
e mulheres, em prol de um ponto de vista, de um ou outro movi-
mento, enfim, de um partido. A ideologia política de um partido 
significa uma arma para o candidato com vistas para a obtenção 
do mandato, pois são abrigos que proporcionam companheirismo, 
dedicação, fidelidade, cooperação e realizações23.

Ao apresentar seu nome como candidato de um partido, com 
a finalidade de obter um mandato eletivo e tornar-se um repre-
sentante do povo, o indivíduo assume, na maior parte das vezes, 

22. Deve-se comprovar que a expulsão do parlamentar eleito, pelo seu partido, 
tem efeitos limitados já que o deputado ou senador perde os cargos que exercer 
na respectiva Casa, por designação do líder do seu partido ou bloco com exceção 
da comissão diretora (a Mesa) da Casa.

23. CARDOZO, José Carlos. A Fidelidade Partidária. Rio de Janeiro: Editora Lumen 
Juris, 1997. p. 13.
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espontânea e publicamente, perante o seu partido e os eleitores 
de seu partido alguns compromissos, tais como: desempenhar a 
campanha eleitoral dentro dos padrões éticos partidários e da legis-
lação vigente; o compromisso de não praticar atos que impliquem 
em abuso do poder econômico ou político, ou que violem o princípio 
da boa convivência partidária; cumprir com honradez as normas 
fundamentais de fidelidade partidária e disciplina em relação ao 
programa, aos estatutos, às diretrizes e orientações do partido em 
seus pronunciamentos na campanha e no exercício do mandato, in-
clusive quanto a decisões e votos que se insiram ao processo legis-
lativo; submeter-se às normas e orientações partidárias específicas 
que, mesmo contra a sua opinião pessoal, resultarem de manifes-
tações das instâncias competentes do Partido, restringindo o seu 
direito de discuti-las à interposição de recurso cabível aos escalões 
partidários superiores, reafirmando o princípio do reconhecimento 
à pluralidade de ideias, preservando, no entanto, a sua unidade 
de ação política; destinar ao Partido, regularmente, a contribuição 
devida na forma dos Estatutos; preencher cargos em comissão e 
empregos de confiança, cujos ocupantes sejam de livre escolha, 
somente com pessoas de ilibada conduta e de reconhecida con-
fiança partidária; atender as solicitações da Comissão Executiva no 
sentido do assessoramento técnico e administrativo que se fizer 
necessário ao pleno exercício das atividades partidárias, inclusive a 
de coordenação e suporte do relacionamento entre o Partido, suas 
bancadas e as administrações políticas, em atendimento ao princí-
pio fundamental da unidade de ação; comparecer às reuniões para 
as quais for convocado, inclusive aquelas fixadas pela Comissão 
Executiva por ser a participação nas atividades partidárias um dever 
de todo e qualquer militante24.

Deve-se ressaltar, ainda, que a utilização de um mandato ele-
tivo, obtido pelo esforço comum de um coletivo de pessoas, para 
fins pessoais desconectados da vontade dos companheiros do 
partido, enseja em desabono para o conceito público dos parti-
dos políticos e suas respectivas legendas, além de demérito moral 
pelo notório prejuízo causado à imagem dos partícipes do esforço 
conjunto em prol do alcance desse mandato eletivo.

O deputado é um representante do povo. Portanto, ser deputa-
do não é uma simples profissão, pois só se é deputado se o povo 
o escolher para representá-lo. Desse modo, na medida em que é 

24. Termo de compromisso formulado pelo Partido Democrático Trabalhista.
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um procurador dos seus eleitos, depende essencialmente da con-
fiança dos mesmos para que se possa obter o mandato25.

Afora o dano moral, injustamente causado aos partidos po-
líticos pelo comportamento dos representantes infiéis, divorcia-
dos da vontade coletiva dos que os elegeram, subsiste também 
dano material, em função da distribuição de parcela do Fundo 
Partidário, atribuída aos partidos, e também em razão dos cus-
tos proporcionais de toda a campanha eleitoral, integrada pelos  
demais candidatos do partido ao mesmo cargo, os quais, eviden-
temente, contribuíram para o resultado singular obtido pelo repre-
sentante; nesse mister, incluídos os votos atribuídos à legenda 
do partido, estes, indubitavelmente pertencentes e titulados no 
próprio partido26.

Por fim, há de se aduzir que a utilização dos recursos propicia-
dos pelos partidos possibilita que o aspirante ao mandato eletivo 
tenha a oportunidade e as condições necessárias para a promoção 
e a divulgação de sua candidatura, bem como a chance de disputar 
os votos de milhares de eleitores que sufragam, nas urnas, a legen-
da da agremiação27. Desse modo, o mandato pertence ao coletivo 
de pessoas que contribuíram para o seu alcance, ou seja, os repre-
sentados, e não exclusivamente ao representante.

A disciplina e fidelidade partidária são obrigatórias para todos 
os filiados a partidos políticos, nos termos da Constituição Federal, 
do respectivo Estatuto Partidário e do novo Código Eleitoral.  

A responsabilidade por violação das obrigações partidárias 
deverá ser apurada e punida pelo órgão partidário competente, 
na conformidade do que dispõe o estatuto de cada partido po-
lítico, assegurado o amplo direito de defesa. Nenhum filiado so-
frerá medida disciplinar ou punição por conduta que não esteja 

25.  WEFFORT, Francisco. O que é Deputado. 2. ed. São Paulo: Abril Cultural: 
Brasiliense, 1987. p. 9.

26. Marcus de Moraes, “Ação Ordinária de Dano Material e Moral”, promovida 
pelo Partido Democrático Trabalhista em face de Rubens Antônio Andrade Costa, 
vereador eleito, em 2000, pela legenda do partido, após ter o mesmo pedido 
sua desfiliação para ingressar nos quadros do Partido Socialista Brasileiro, para 
acompanhar o Governador Garotinho.

27. Carlos Roberto de Siqueira Castro, “Mandado de Segurança Com Pedido de 
Liminar”, impetrado pelo Partido Democrático Trabalhista, representado pelo 
Presidente da Comissão Executiva Nacional, Leonel de Moura Brizola em face 
da Mesa da Câmara de Deputados, pela autoridade de seu Presidente à época, 
Deputado Federal Michel Temer.
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previamente tipificada no estatuto do partido político.
 No exercício de mandato legislativo, o integrante da banca-

da de partido político deverá subordinar a sua ação parlamen-
tar aos princípios doutrinários, programáticos e às diretrizes 
estabelecidas pelos órgãos de direção partidários, na forma do 
respectivo estatuto.

O estatuto do partido poderá estabelecer, além das medidas 
disciplinares básicas de caráter partidário, normas sobre pena-
lidades, inclusive sobre desligamento temporário da bancada, 
suspensão do direito de voto nas reuniões internas ou perda de 
todas as prerrogativas, cargos e funções que exerça em decor-
rência da representação e da proporção partidária, na respec-
tiva Casa Legislativa, ao parlamentar que se opuser, pela atitude 
ou pelo voto, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos 
órgãos partidários.

Perde automaticamente a função ou cargo que exerça, na 
respectiva Casa Legislativa, em virtude da proporção partidária, 
o parlamentar que deixar o partido sob cuja legenda tenha sido 
eleito. A desfiliação do partido político pelo qual foi eleito ensejará 
a perda do cargo ou mandato eletivo do representante eleito pelo 
sistema proporcional, por ato de infidelidade partidária, salvo se 
houver justa causa.

Consideram-se justa causa para a desfiliação partidária, des-
de que fundamentada em prova robusta: mudança substancial 
ou desvio reiterado do programa partidário; grave discriminação 
política pessoal; mudança de partido efetuada durante o período 
de 30 (trinta) dias que antecede o prazo de filiação exigido nes-
te Código para concorrer à eleição, majoritária ou proporcional, 
ao término do mandato vigente; migração para partido que te-
nha atingido a cláusula de desempenho, prevista na Constituição 
Federal, quando a agremiação pela qual o filiado foi eleito não a 
alcançar.

No entanto, no esteio dessa matéria, vale aduzir a lição de 
GUILHERME BARCELOS28, ao asseverar: 

O tema da fidelidade partidária não veio à tona para tutelar 
os partidos políticos, mas para tutelar a vontade popular, 
a vontade do eleitor sufragada nas urnas. E isso, diga-se de 

28. BARCELOS, Guilherme. Federação partidária e fidelidade partidária: uma 
discussão necessária. Consultor Jurídico, [s.l.], 2022.
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passagem, permeou toda esta discussão, desde o seu nas-
cedouro nos autos da Consulta TSE n° 1398. O instituto da 
fidelidade partidária veio à tona justamente para preservar 
o sistema proporcional e dar concretude à vontade popular. 
    

Porém, há de se ressaltar que nem sempre a infidelidade políti-
ca tem como sujeito o parlamentar eleito. Observa-se, em nos-
so país, uma conjuntura jamais pensada sobre a problemática. 
Descobriu-se que a chamada infidelidade partidária pode residir 
não só no parlamentar eleito, mas também na agremiação par-
tidária que assumiu o poder.

Quem é o infiel?
Apenas o parlamentar que, fisiologicamente, troca de partido 

após a eleição, ou, também, o partido que assume o poder e trai 
seus compromissos de campanha e o seu programa partidário? 
Poder-se-ia dizer que o parlamentar que mantém coerência du-
rante toda uma trajetória política e não muda o seu posiciona-
mento pelo fato de ter assumido o poder é um infiel? Ou o infiel 
é a agremiação partidária que, no exercício do poder, nega e 
despreza os caminhos já trilhados?29

5. A INCIDÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A DESFILIAÇÃO A 
PARTIDO POLÍTICO DIANTE DA FORMAÇÃO DE FEDERAÇÃO 
PARTIDÁRIA 

Muito se tem discutido sobre se, na ocorrência da federação de 
partidos, o parlamentar detentor de mandato poderia utilizar a 
hipótese de mudança substancial do programa partidário, fato 
autorizativo para que o parlamentar perca seu mandato, como 
incidência de justa causa para a desfiliação partidária, ou mes-
mo para comparar a federação partidária a uma espécie de fu-
são temporária. 

O programa partidário contém os objetivos, diretrizes, finali-
dades, contidos no estatuto. Importante salientar que a hipótese 

29. Tal desconforto pode ser traduzido na dor do parlamentar João Batista 
Araújo, o popular Babá do PT - Partido dos Trabalhadores, ao adentrar no Con-
gresso Nacional, por ocasião da votação da Reforma da Previdência, em agosto 
de 2003, com uma camiseta, na qual estava estampado um excerto de um 
poema de Cecília Meirelles: “A maior pena que eu tenho, punhal de prata, não 
é de me ver morrendo, mas de saber quem me mata”.
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ensejadora da mudança substancial30 não pode significar tão so-
mente divergência entre o filiado e a agremiação no universo de 
escolhas do partido. Por isso, a mera divergência entre filiados 
com propósito de ser alcançada projeção política não constitui jus-
ta causa para a desfiliação.

Nada impede a desfiliação partidária por parte do parlamen-
tar. Mas, se não desejar perder seu mandato, deve estar presente 
uma hipótese de justa causa. Dentre elas, estão: mudança subs-
tancial ou desvio reiterado do programa partidário, discriminação 
ou perseguições pessoais ou políticas, janela partidária e, ainda, 
a hipótese de o partido fornecer carta de anuência31.

Asseveramos que a formação de uma federação partidária 
pode ser considerada como mudança substancial do programa 
partidário para fins de configuração de justa causa apta à desfilia-
ção, sem que haja a perda da cadeira por parte do parlamentar. 
E a razão de a federação partidária ser vista como hipótese ense-
jadora de justa causa para a desfiliação sem perda do mandato 
está na concreta mudança substancial do programa partidário e 
na incidência de novos direitos e deveres a serem honrados, não 
só para os parlamentares de mandato, mas também para filiados. 
Trata-se de novo quadro, nova realidade, tal como uma “fusão 
temporária”, inclusive pela existência de um novo programa a ser 
compartilhado entre os partidos federados.

E mesmo que consideremos que a federação partidária não 
tenha caráter permanente ou definitivo, é esperado que ela, pelo 
prazo mínimo de quatro anos, resulte em profundas modificações 
na conformação dos partidos componentes32; 33.

6. CONCLUSÃO

Não cessam as tentativas de criar uma sobrevida aos “parti-
dos nanicos” e legendas de aluguel, ameaçados pela força das 

30. Substancial é algo profundo, ou seja, uma transformação considerável na 
programática proposta pela agremiação em seu estatuto.

31. BARCELOS, 2022.

32. BARCELOS, 2022.

33. A federação partidária se projeta no tempo pelo prazo mínimo de quatro 
anos.
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mudanças. Nesse sentido, duas mudanças ganharam destaque. 
A primeira versa sobre a volta das coligações nas eleições propor-
cionais (para deputados e vereadores) e, a segunda, a incorpora-
ção de partidos, prevendo que as sanções eventualmente rece-
bidas pelos órgãos partidários regionais e municipais da legenda 
incorporada, inclusive as decorrentes de prestações de contas e 
de responsabilização de seus antigos dirigentes, não serão aplica-
das ao partido incorporador nem aos seus novos dirigentes, exce-
to aos que já integravam o partido incorporado.

A Reforma Política viveu também retrocessos. Um dia depois do 
plenário da Câmara dos Deputados aprovar a volta das coligações 
proporcionais, os deputados ainda referendaram um projeto de 
2015, já aprovado no Senado, criando uma nova forma de organiza-
ção política denominada “federação partidária”. Tal criação precisa 
ser compreendida no contexto da contrarreforma promovida pelo 
Presidente da Câmara, Deputado Arthur Lira, de Alagoas, e pelo 
grupo conhecido como “Centrão”, com o objetivo de “desidratar” 
conquistas obtidas na minirreforma política de 2017 com fins de 
assegurar às pequenas agremiações o acesso a recursos públicos. 

Com a volta das coligações proporcionais, o eleitor brasileiro, ao 
votar em um candidato de um determinado partido, poderá contri-
buir para eleger um candidato de partido diverso. É cediço que par-
tidos de menor expressão busquem as coligações com a expectati-
va de obter êxito por ocasião dos pleitos eleitorais. Por essa razão, o 
motivo para proibir as coligações proporcionais era evidente, já que 
as mesmas deterioram a consistência ideológica das candidaturas 
na medida que destinam votos a candidatos nos quais, talvez, os 
eleitores jamais votariam, na medida que votos de divergência ideo-
lógica acentuada possam ser aproveitados para um lado ou outro, 
lesando os interesses genuínos do eleitor. 

As federações partidárias trazem com elas o falacioso argu-
mento de minorar tais danos, pois seriam alianças formadas para 
durarem um período maior, de quatro anos, alinhando uma atua-
ção parlamentar conjunta depois das eleições. Dessa forma, os 
mandatos, outrora pertencentes aos partidos por força da prima-
zia da tese do mandato partidário, passariam a pertencer às fede-
rações criadas34. 

É inegável que, em comparação com a aliança efêmera das 

34. Assim para substituir alguém que perdesse o mandato em um partido, seria 
escolhido o próximo candidato na lista da federação, funcionando como uma 
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coligações, as federações são um melhor caminho, mas o ideal 
seria de fato diminuirmos o número de partidos, com a esperan-
ça de uma futura fusão de legendas que resultem na melhoria 
do quadro partidário, tornando-o mais enxuto e mais comprome-
tido com a coerência ideológica.  

O estudo dos partidos políticos implica o respeito e a garan-
tia das posições ideológicas. Portanto, o princípio da fidelidade 
partidária deve atingir a dimensão e a importância dos valores 
que encerra, assumindo inteiramente a decisão política funda-
mental inserta em seu cerne, pois os valores em que se assenta 
e para os quais deve orientar a comunidade dos cidadãos con-
cretizam-se como imperativos incontroláveis de recuperação da 
moralidade política nacional, fazendo valer uma sanção válida 
contra o carreirismo político e a “ciganagem partidária”. O aban-
dono da legenda pelo representante infiel tem desfalcado, sem 
restituição, a representação parlamentar dos partidos, fraudan-
do a vontade do eleitorado e lesando o modelo de democracia 
representativa dos povos mais esclarecidos.

O fortalecimento dos partidos políticos concretiza-se como 
uma necessidade absolutamente indispensável da ordem do 
dia, porque o sentido da distribuição da eleição proporcional é 
exatamente o de conferir o mandato ao partido político e não ao 
candidato na sua singularidade. 

Contudo, terminamos que malgrado todas as considerações 
protetivas construídas neste trabalho em prol das agremiações, 
há de se respeitar o rule of the game, e verdadeiras causas ense-
jadoras dos pedidos de desfiliação, como a mudança substancial 
do programa do partido, causada pela incidência das federações 
partidárias, merecem ser consideradas e acolhidas. 
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Resumo: 
O propósito deste artigo reside no enfrentamento de um tema muito 
recente, qual seja a federação partidária, aproximando-o de um dos 
mais relevantes institutos do Direito Eleitoral e Partidário, a fidelidade 
partidária. O texto pretenderá perquirir se a formação de uma federação 
partidária entre dois ou mais partidos políticos representaria hipótese 
de mudança substancial do programa partidário para fins de justa apta 
à desfiliação partidária, hipótese na qual o parlamentar não perderia a 
cadeira parlamentar ocupada. 

Palavras-chave: 
Federação partidária; fidelidade partidária; mudança substancial do pro-
grama partidário; desfiliação; justa causa. 



52

1. INTRODUÇÃO

A fidelidade partidária é um dos institutos mais relevantes do 
Direito Eleitoral e Partidário, ao menos desde a resposta do TSE 
formulada Consulta n° 1398/2007 no sentido de que os parti-
dos políticos têm o direito de preservar a vaga parlamentar obti-
da pelo sistema eleitoral proporcional, na hipótese de haver pe-
dido de cancelamento de filiação ou transferência do candidato 
eleito por um partido para outra legenda. Grosso modo, o titular 
da cadeira parlamentar obtida pelo sistema proporcional seria o 
partido político, não o candidato. Ainda em 2007, o TSE editou a 
Resolução n° 22.610/2007, com alterações pela Resolução n° 
22.733/2008, passando a regulamentar o procedimento pelo 
qual o partido político poderia buscar a vaga parlamentar do 
candidato que, sem justa causa, tenha cancelado a sua filiação 
ou tenha fugado para outro partido.

No curso do tempo, houve muitas mudanças, é bem verdade, 
sendo que a temática se encontra hoje disciplinada no bojo do 
artigo 22 da Lei nº 9096/95 (Lei dos Partidos Políticos), dispo-
sitivo segundo o qual perderá o mandato o detentor de cargo 
eletivo que se desfiliar, sem justa causa, do partido pelo qual foi 
eleito. A esse respeito, consideram-se justa causa para a desfi-
liação partidária somente as seguintes hipóteses: I - mudança 
substancial ou desvio reiterado do programa partidário; II - grave 
discriminação política pessoal; III - mudança de partido efetuada 
durante o período de trinta dias que antecede o prazo de filiação 
exigido em lei para concorrer à eleição, majoritária ou proporcio-
nal, ao término do mandato vigente. Mudança substancial ou des-
vio reiterado do programa partidário, grave discriminação política 
ou pessoal e janela partidária, eis as hipóteses de justa causa 
previstas no texto legal hoje em dia. Há, de igual modo, a hipótese 
de carta de anuência, prevista atualmente no artigo 17 da CF.

Já a reforma eleitoral introduzida pela Lei nº 14.208/21 aca-
bou por prever um novo instituto, qual seja a federação partidá-
ria. A federação partidária é formada por dois ou mais partidos 
com afinidades programáticas que, por livre e espontânea von-
tade, se unem como uma só agremiação pelo prazo mínimo de 
quatro anos, isto é, por uma legislatura. Ocorre que a união, que, 
ao contrário das coligações, é de caráter duradouro, possui ca-
ráter nacional, funcionando como uma espécie de avant premiè-
re para a fusão ou incorporação. Sendo de caráter duradouro e 
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nacional, não há como negar os reflexos da formação de uma 
federação para além das agremiações em nível federal, trazen-
do profundas consequências nas esferas estadual e municipal, 
inclusive para as eleições municipais, afinal, elas se dão no meio 
dos mandatos federais e estaduais.

Desse modo, o texto que ora apresento visará construir uma 
intersecção entre federação e fidelidade partidária, aproximan-
do os dois institutos, de tal forma a perquirir se a formação de 
uma federação partidária poderia configurar mudança substan-
cial do programa partidário para efeito de configuração de uma 
justa causa apta à desfiliação, sem que o parlamentar incorres-
se em infidelidade e, com isso, perdesse a cadeira parlamentar 
eventualmente ocupada.

2. A FEDERAÇÃO PARTIDÁRIA: O QUE É, COMO SE DÁ, 
QUAIS AS SUAS CONSEQUÊNCIAS E OS SEUS REFLEXOS NA 
PROGRAMÁTICA POLÍTICO-PARTIDÁRIA

As federações foram instituídas pela Lei nº 14.208/21, que al-
terou a Lei dos Partidos Políticos (Lei nº 9.096/95) e a Lei das 
Eleições (Lei nº 9.504/97). A lei definiu os critérios para a atua-
ção conjunta das agremiações. Na esfera eleitoral, a figura da 
federação partidária é regulamentada pela Resolução TSE nº 
23.670, aprovada pelo Plenário do Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) na sessão de 14 de dezembro de 20211.

Na prática, a federação opera como uma só legenda e, por 
esse motivo, está submetida às mesmas regras aplicadas aos 
partidos políticos. Uma federação pode, por exemplo, formar co-
ligação para disputar cargos majoritários (presidente, senador, 
governador e prefeito), mas está proibida de se coligar a outros 
partidos em eleições proporcionais (deputado federal, deputa-
do estadual ou distrital e vereador). Nas eleições proporcionais, 
tanto o partido quanto a federação deverão observar o percen-
tual mínimo legal de 30% de candidaturas de um mesmo sexo2.

A rigor, dois ou mais partidos com registro definitivo no 

1. BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Resolução do TSE regulamenta federação 
partidária. TSE, 2022.

2. Idem.
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Tribunal Superior Eleitoral poderão reunir-se em federação, com 
abrangência nacional, e requerer o respectivo registro junto 
ao mesmo Tribunal. A federação deverá ser previamente cons-
tituída sob a forma de associação, devidamente registrada no 
cartório competente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede. Adquirida sua personalidade jurídica, a fede-
ração apresentará seu pedido de registro ao Tribunal Superior 
Eleitoral, acompanhado do rol de documentos constante do arti-
go 11-A, §6º, da Lei nº 9.096/95.

Dentre os documentos arrolados no texto legal, eis o detalhe 
importante, estão: exemplar autenticado do inteiro teor do pro-
grama e do estatuto comuns da federação constituída, inscritos 
no cartório competente do Registro Civil das Pessoas Jurídica, e 
ata de eleição do órgão de direção nacional da federação. Note-
se, portanto, que a federação, considerada a união de dois ou 
mais partidos, representa, na concretude da dinâmica da vida 
política, verdadeira criação temporária de um novo partido, com 
novo estatuto e órgão de direção, ainda que os partidos mante-
nham alguns gatilhos das respectivas autonomias, além dos deve-
res inerentes ao funcionamento, como o de prestar contas. Tanto 
é assim, por oportuno, que o estatuto deverá conter regras para a 
composição de listas para as eleições proporcionais, que vincula-
rá a escolha de candidatos da federação em todos os níveis.

Deferido o registro da federação por decisão do TSE, serão 
anotadas no Sistema de Gestão de Informações Partidárias 
(SGIP): a informação, no registro de todos os partidos políticos 
que compõem a federação, da data em que passaram a integrá-
-la e a composição do órgão de direção nacional da federação. 
A partir daí, os partidos que compõem a federação passarão a 
atuar, em todos os níveis, de forma unificada.

Para fins de aferição da cláusula de desempenho prevista no 
§ 3º do art. 17 da Constituição e no art. 3º da EC nº 97/2017, 
será considerada a soma da votação e da representação dos 
partidos que integram a federação. O efeito de que trata o § 2º 
deste artigo somente incidirá a partir do início da legislatura se-
guinte ao deferimento do registro da federação, compreendida 
aquela conforme o parágrafo único do art. 44 da Constituição.

A fim de assegurar a isonomia com os partidos políticos, a 
participação da federação nas eleições somente será possível 
se o deferimento de seu registro no TSE ocorrer até 6 (seis) 
meses antes das eleições, observadas as demais disposições 
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aplicáveis da resolução que tratar do registro de candidatura. 
Aqui há uma ressalva quanto ao prazo de constituição, qual seja 
a decisão do STF nos autos da ADI nº 7021 que, além de ter vali-
dado constitucionalmente a federação, estipulou, especialmen-
te para 2022, o prazo de 31 de maio do mesmo ano para que 
os partidos pudessem constituir a federação. O prazo é excep-
cional, diga-se. De 2022 adiante, deverá ser observado o prazo 
de até seis meses antes da eleição, a exemplo dos prazos de 
fixação do domicílio eleitoral, da constituição de partidos e da 
filiação partidária.

A federação, ainda que devidamente constituída, não afeta a 
identidade e a autonomia dos partidos integrantes dela, sendo 
que todos conservarão: nome, sigla e número próprios, inexis-
tindo atribuição de número à federação; quadro de filiados; o 
direito ao recebimento direto dos repasses do Fundo Partidário 
e do Fundo Especial de Financiamento de Campanhas e o direito 
de acesso gratuito ao rádio e à televisão para a veiculação de 
propaganda partidária; dever de prestar contas; responsabilida-
de pelos recolhimentos e sanções que lhes sejam imputados por 
decisão judicial.

A federação vigorará por prazo indeterminado, devendo os 
partidos políticos nela permanecerem por, no mínimo, 4 (quatro) 
anos, contados da data de seu ingresso. A federação poderá re-
querer sua extinção ou a alteração de sua composição, para a in-
clusão ou exclusão de partidos políticos, bem como das demais 
regras de seu estatuto, mediante requerimento acompanhado 
da comprovação da alteração estatutária perante o Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas. As alterações de que trata este arti-
go somente surtirão efeitos após o deferimento do pedido pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. Extinta a federação, dever-se-á proce-
der a novo cálculo para a distribuição do Fundo Partidário con-
forme a cláusula de desempenho em vigor.

O partido que se desligar da federação antes do tempo mí-
nimo de quatro anos ficará sujeito à vedação de ingressar em 
federação, de celebrar coligação nas 2 (duas) eleições seguin-
tes e, até completar o prazo mínimo remanescente, de utilizar o 
fundo partidário.

Nos estados, no Distrito Federal e nos municípios, o funcio-
namento da federação não dependerá de constituição de ór-
gãos próprios, bastando que exista, na localidade, órgão parti-
dário de algum dos partidos que a compõem. Havendo, de toda 
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e qualquer forma, a constituição de órgão estadual, distrital ou 
municipal da federação, é facultada sua anotação no SGIP, bem 
como o credenciamento de delegados, em número equivalente 
ao dos partidos políticos.

A manutenção e o funcionamento da federação serão custea-
dos pelos partidos políticos que a compõem, cabendo ao estatu-
to dispor a respeito. É lícito aos partidos realizar gastos em prol 
da federação com recursos do Fundo Partidário na manutenção 
e no funcionamento da federação, desde que não integrem par-
cela cuja aplicação é vinculada por lei. A prestação de contas da 
federação corresponderá àquela apresentada à Justiça Eleitoral 
pelos partidos que a integram e em todos os níveis de direção 
partidária. A regularidade dos gastos em prol da federação será 
verificada na respectiva prestação de contas do partido político 
que realizou o gasto.

As controvérsias entre os partidos políticos relativas ao fun-
cionamento da federação constituem matéria interna corporis, 
de competência da justiça comum, ressalvada a competência 
da Justiça Eleitoral para dirimir questões relativas ao registro e 
às alterações no bojo da federação ou que impactem diretamen-
te no processo eleitoral, como questões envolvendo escolha de 
candidatos e afins.

3. FIDELIDADE PARTIDÁRIA: O RESGUARDO DO SISTEMA 
PROPORCIONAL

A filiação partidária estabelece um vínculo jurídico entre o cida-
dão e a entidade partidária, regulada nos artigos 16 a 22-A da 
Lei nº 9.096/95 (LOPP), bem como no estatuto da agremiação. 
Só pode filiar-se a um partido quem estiver no pleno gozo de 
seus direitos políticos e atender aos requisitos postos na lei e 
em seu estatuto. O princípio da autonomia partidária assegura à 
agremiação o poder de definir as regras e os critérios que enten-
der pertinentes para a admissão e o regime de continuidade dos 
filiados, o que deve ser fixado no estatuto, sendo assegurada a 
igualdade de direitos e deveres (LOPP, art. 4º). 

Por sua vez, o mandato representativo é outorgado pelos 
eleitores, dentro de uma circunscrição eleitoral, conferindo 
e atribuindo ao mandatário o direito e dever de representá-
-lo. Diferentemente do mandato imperativo ou até mesmo do 
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responsivo, na democracia representativa, o povo concede um 
mandato a alguns cidadãos, para, na condição de representan-
tes, externarem a vontade popular e tomarem decisões em seu 
nome, como se o próprio povo estivesse governando3.

E o sistema eleitoral proporcional, de mais a mais, impõe 
que, para conhecermos os deputados e vereadores que vão 
compor o Poder Legislativo, 

deve-se, antes, saber quais foram os partidos políticos vito-
riosos para, depois, dentro de cada agremiação partidária 
que conseguiu um número mínimo de votos, observar quais 
são os mais votados. Encontram-se, então, os eleitos. Esse, 
inclusive, é um dos motivos de se atribuir o mandato ao par-
tido e não ao político4.

De maneira mais clara, mas não menos objetiva, funciona assim 
o sistema proporcional: para se chegar ao resultado, “aplicam-se 
os chamados quocientes eleitoral (QE) e partidário (QP)”. O quo-
ciente eleitoral é definido pela soma do número de votos válidos 
(= votos de legenda e votos nominais, excluindo-se os brancos e 
os nulos), dividida pelo número de cadeiras em disputa. Apenas 
partidos isolados que atingem o quociente eleitoral têm direito a 
alguma vaga. A partir daí, analisa-se o quociente partidário, que 
é o resultado do número de votos válidos obtidos, dividido pelo 
quociente eleitoral. O saldo da conta corresponde ao número de 
cadeiras a serem ocupadas5.

A fidelidade partidária é considerada na dimensão exigente 
de lealdade ao estatuto, ao programa e às diretrizes legitima-
mente estabelecidas pelo partido, tal como disciplinado no art. 
17, §1º, da Constituição, implicante, no caso de descumprimen-
to, de sanção aplicada pela própria agremiação política. Porém, 
se por um lado é garantida a referida liberdade para a organiza-
ção dos partidos, não há previsão constitucional expressa para 
a perda do mandato por infidelidade partidária. Haverá perda 
do mandato, entretanto, na circunstância de cancelamento da 

3. DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. 30. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2011. p. 157.

4. 

5. ROSA, Pedro Luiz Palma da. Como funciona o sistema eleitoral? TSE, c2022.
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filiação partidária ou troca de partido pelo mandatário, inocor-
rente hipótese de justa causa. Manifesta-se, aqui, um segundo 
tipo de fidelidade partidária insuscetível de autorizar sanção, 
constituindo, portanto, a perda do mandato decretada pela 
Justiça Eleitoral6.

O mandato se diz político-representativo porque constitui 
uma situação jurídico-política com base na qual alguém, desig-
nado por via eleitoral, desempenha uma função política na de-
mocracia representativa. É denominado mandato representativo 
para distinguir-se do mandato de direito privado e do mandato 
imperativo. O primeiro é um contrato pelo qual o outorgante con-
fere ao outorgado poderes para representá-lo em algum negócio 
jurídico, praticando atos em seu nome, nos termos do respectivo 
instrumento (procuração); nele o mandatário fica vinculado ao 
mandante, tendo que prestar contas a este, e será responsável 
pelos excessos que cometer no seu exercício, podendo ser revo-
gado quando o mandante assim o desejar7.

No Brasil, portanto, é possível afirmar que o exercício do 
mandato decorre dos poderes conferidos pela Constituição, ca-
pazes de garantir a autonomia do mandatário que vai sujeitar-se 
aos ditames de sua consciência, ao programa partidário e às 
diretrizes legítimas estabelecidas pelo partido através de órgão 
competente. O mandato, pois, compondo espécie de condomí-
nio, é, a um tempo, do partido e do parlamentar, ou melhor, é do 
parlamentar em função do partido, sendo certo que o represen-
tante eleito, observado o estatuto e programa partidários, assim 
como as diretrizes estabelecidas com base neles, mantendo 
lealdade, exerce-o com ampla margem de liberdade. É a opção 
pelo mandato representativo que atrela o exercício da represen-
tação com as “exigências deliberativas” do Estado Democrático 
Constitucional8.

O tema da fidelidade partidária não veio à tona para tutelar 
os partidos políticos, mas para tutelar a vontade popular, a von-
tade do eleitor sufraga nas urnas. E isso, diga-se de passagem, 

6. CLEVE, Clèmerson. Expulsão do partido por ato de infidelidade e perda do 
mandato. Paraná Eleitoral, v. 1, n. 2, p. 161-169, 2012.

7. SILVA, Jose Afonso da. Curso de Direito constitucional positivo. 34. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2001. p. 407.

8. CLEVE, op. cit., p.161-169.
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permeou toda esta discussão, desde o seu nascedouro nos au-
tos da Consulta TSE n°. 1398. O instituto da fidelidade partidá-
ria veio à tona justamente para preservar o sistema proporcional 
e dar concretude à vontade popular.

4. FEDERAÇÃO PARTIDÁRIA, MUDANÇA SUBSTANCIAL DO 
PROGRAMA PARTIDÁRIO E JUSTA CAUSA PARA A DESFILIAÇÃO

Dentre as hipóteses de justa causa para a desfiliação partidá-
ria, isto é, fatos autorizativos da mudança de partido sem que o 
parlamentar perca a cadeira ocupada, encontra-se a mudança 
substancial do programa partidário.

O programa partidário, a seu turno, encontra-se disposto 
no estatuto da agremiação política, ou seja, no documento de 
constituição da grei, ocasião na qual ficam dispostos objetivos, 
diretrizes, finalidades, enfim, o lugar no mundo ocupado pela en-
tidade representativa que, apesar de constituída como pessoa 
jurídica de direito privado, possui, por óbvio, feição pública ou de 
profundo interesse público. Quem sou eu? No caso dos partidos, 
o estatuto vai determinar.

O programa partidário, item imprescindível à criação de qual-
quer partido político, traz os objetivos, os valores, as crenças e os 
princípios políticos a serem seguidos pela agremiação. Traz, en-
fim, a essência e os fundamentos da sua estrutura político-parti-
dária, demonstrando o seu ideário a ser atingido. Considerando 
que o pluralismo político é princípio fundamental da República 
Federativa do Brasil, bem como que essa se constitui em um 
Estado Democrático (e de Direito), onde os cidadãos expressam 
sua vontade por meio de uma democracia representativa, esco-
lhendo representantes filiados a partidos políticos para que es-
tes o representem no governo do País, é razoável afirmar que o 
programa partidário é de vital importância dentro desse proces-
so, na medida em que transmite ao eleitor a ideologia partidária 
dos candidatos a cargos eletivos, permitindo-lhes uma escolha 
mais lúcida e transparente, de acordo com suas convicções9.

Partindo do pressuposto de que o eleitor escolhe seus re-
presentantes com base em sua ideologia partidária, haja vista 

9. ARANHA, Karla Neves Guimarães da Costa. A (im)precisão da justa causa 
para a desfiliação partidária. Revista Eleitoral TRE/RN, v. 25, 2011.
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esses serem filiados a um partido político com um programa par-
tidário a ser perseguido, “[...] nada mais justo do que este filiado, 
ao perceber mudanças substanciais ou desvios reiterados nes-
se programa, possa buscar outro partido, desvinculando-se da-
quele que não mais representa as suas convicções, para buscar 
uma nova agremiação que transmita o seu ideário”10. Pelo menos 
em tese, apesar de o mandato pertencer ao partido, o seu manda-
tário ocupa o cargo em razão da ideologia partidária, e quem deu 
causa à mudança foi a própria agremiação e não o mandatário11.

A esse respeito, importante anotar que a qualificadora da 
mudança, ou seja, o caráter substancial dela, não representa 
mera divergência para com eventuais escolhas do partido ou 
mesmo discussões acerca da representatividade do filiado den-
tro da agremiação. Isso faz parte do jogo político e está em to-
dos os partidos. Deve ser assim, afinal, se tudo isso faz parte 
da arena democrática, o debate e a divergência são salutares 
para a própria saúde da democracia, em geral, e dos partidos, 
especificamente. Logo, a mera divergência entre filiados com 
propósito de ser alcançada projeção política não constitui justa 
causa para a desfiliação (Pet. 2.756/DF, Rel. Min. José Delgado, 
DJ de 5.5.2008). “[...]. 8. A mudança substancial do programa 
partidário também não foi evidenciada, porquanto a alteração 
de posicionamento do partido em relação a matéria polêmica 
dentro da própria agremiação não constitui, isoladamente, justa 
causa para desfiliação partidária. [...]”(Ac. de 25.8.2010 na Pet 
nº 3019, rel. Min. Aldir Passarinho Junior). Substancial é algo 
profundo. Trata-se, noutras palavras, de um giro considerável na 
programática proposta pela agremiação em seu estatuto e no 
seu caminhar.

É aí, por exemplo, que, em decisões recentes, o TSE passou 
a considerar como mudança substancial do programa partidá-
rio a “[...] a incorporação de um partido em outro fulmina toda 
ou, quando menos, substancialmente, a ideologia da agremia-
ção incorporada que, afinal, deixa de existir. [...]” (Ac.-TSE, de 
25.11.2021, no AgR-PetCiv nº 060002790). Fusão ou incor-
poração representam, portanto, justa causa para a desfiliação, 
considerada a modificação profunda do programa. E há, nesse 

10. Idem.

11. Idem.
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caminho, um adicional: no caso da fusão, o partido pelo qual o 
filiado se elegeu não existe mais. E, no caso da incorporação, o 
partido incorporado, pelo qual o filiado se elegeu, também não 
existe mais, tendo sido absorvido por outro. Além da mudança 
substancial do programa partidário, a hipótese do caput do ar-
tigo 22-A da LPP estaria posta (perderá o mandato o detentor 
de cargo eletivo que se desfiliar, sem justa, do partido pelo qual 
foi eleito).

A hipótese – mudança substancial do programa partidário 
– abarca a questão da federação partidária? A resposta é: sim.

Com efeito, apesar de, ao contrário da fusão ou da incorpo-
ração, a federação partidária não ter permanente ou definitivo, 
é incontroverso que ela, pelo prazo mínimo de quatro anos, traz 
profundas modificações na conformação dos partidos compo-
nentes. A começar pelo próprio prazo mínimo de duração – uma 
legislatura. Os efeitos, inclusive, são nacionais, de cima a baixo, 
passando, observado o prazo mínimo de quatro anos, por uma 
eleição municipal no interregno, sendo que os partidos locais 
precisarão seguir o modelo, inobstante os interesses específicos.

Mas há mais. A federação, considerada a união de dois ou 
mais partidos, possuirá programa e estatuto comuns, ou seja, 
novo programa estatutário. E há constituição de novo órgão de 
direção nacional, com eleição dos diretores, ainda que os parti-
dos conservem componentes identitários, como nome, número 
e afins. Não há como negar, portanto, que, na hipótese de consti-
tuição de federação, haverá, no seio dos partidos componentes, 
profundas alterações no programa político-partidário. A neces-
sidade de formação de estatuto e programa comuns confessa.

O próprio estatuto deverá conter regras para a composição 
de listas para as eleições proporcionais, que vinculará a escolha 
de candidatos da federação em todos os níveis. A federação, por 
si, vincula todos os órgãos em todos os níveis.

A federação partidária se projeta no tempo pelo prazo míni-
mo de quatro anos. Há penalidades para o partido que procurar 
se desvencilhar dela antes do prazo. Há constituição de estatuto 
e programa comuns. Há constituição de órgãos de direção nacio-
nal, facultando-se os demais. Recursos são somados. Deveres 
são impostos. A federação impõe efeitos nas eleições locais. Há 
regras de escolha de candidaturas. Os quocientes são contados 
de acordo com os votos obtidos pela federação. Trata-se, então, 
de um novo partido, ainda que temporário ou não definitivo.
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Considerando, então, todas essas nuances, é que a consti-
tuição da federação partidária, para fins de desfiliação, deve ser 
vista como justa causa apta a sustentar a fuga de um parlamen-
tar, tendo em vista, pois, a induvidosa mudança substancial do 
programa partidário, tanto que há novo programa a ser compar-
tilhado entre os partidos federados.

5. CONCLUSÃO

O artigo visou iluminar hipótese de intersecção entre os institu-
tos da federação e da fidelidade partidária, notadamente naqui-
lo que se refere à justa causa para a desfiliação.

A federação partidária, tal como demonstrado, é a união 
temporária de dois ou mais partidos, que opera como uma só 
legenda, restando submetida às mesmas regras aplicadas aos 
partidos políticos. Há, para tanto, constituição de programa e 
estatuto comuns, o que denota o caráter especial da federação, 
considerada a constituição, por união voluntária, de um partido 
novo por tempo determinado. Não é permanente, mas duradou-
ra a união – prazo mínimo de quatro anos.

Já a fidelidade partidária, muito antes de tutelar os partidos 
políticos, tutela o sistema proporcional. Trata-se, dito de outro 
modo, de instrumento tendente a proteger a vontade popular, 
a vontade do eleitor sufraga nas urnas. E isso, diga-se de pas-
sagem, permeou toda esta discussão, desde o seu nascedouro 
nos autos da Consulta TSE n°. 1398. O instituto da fidelidade 
partidária veio à tona justamente para preservar o sistema pro-
porcional e dar concretude à vontade popular, evitando a sua 
desconstituição, por ato arbitrário, de um trânsfuga sem qual-
quer responsabilidade para com isso.

Nada impede a desfiliação partidária por parte do parlamen-
tar. Ou seja: o parlamentar, que se elegeu por um determinado 
partido, pode dele se desfiliar. Se não desejar perder o posto 
ocupado, todavia, deve estar presente uma hipótese de justa 
causa para tanto. Dentre elas, estão: mudança substancial ou 
desvio reiterado do programa partidário, discriminação ou per-
seguições pessoais ou políticas, janela partidária e, ainda, a hi-
pótese de o partido fornecer carta de anuência.

A pergunta que o texto colocou foi: a formação de federação 
partidária poderia ser considerada como mudança substancial 
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do programa partidário para fins de configuração de justa causa 
apta à desfiliação, sem que haja, por via de consequência, a 
perda da cadeira por parte do parlamentar?

A resposta alcançada foi: sim.
É incontestável que a federação partidária, pelo prazo míni-

mo de quatro anos, traz profundas modificações na conforma-
ção dos partidos componentes dela. A federação, considerada 
a união de dois ou mais partidos, possuirá programa e estatuto 
comuns, ou seja, novo programa estatutário. E há constituição 
de novo órgão de direção nacional, com eleição dos diretores, 
ainda que os partidos conservem componentes identitários, 
como nome, número e afins. Não há como negar, portanto, que, 
na hipótese de constituição de federação, haverá, no seio dos 
partidos componentes, profundas alterações no programa políti-
co-partidário. A necessidade de formação de estatuto e progra-
ma comuns confessa.

A federação partidária se projeta no tempo pelo prazo míni-
mo de quatro anos. Há penalidades para o partido que procurar 
se desvencilhar dela antes do prazo. Há constituição de estatuto 
e programa comuns. Há constituição de órgãos de direção nacio-
nal, facultando-se os demais. Recursos são somados. Deveres 
são impostos. A federação impõe efeitos nas eleições locais. Há 
regras de escolha de candidaturas. Os quocientes são contados 
de acordo com os votos obtidos pela federação. Trata-se, então, 
de um novo partido, ainda que temporário ou não definitivo.

Logo, é que a constituição da federação partidária, para fins 
de desfiliação, deve ser vista como justa causa apta a sustentar 
a fuga de um parlamentar que se elegeu por um dos partidos 
componentes. Há, pois, induvidosa mudança substancial do pro-
grama partidário, tanto que há novo programa a ser compartilha-
do entre os partidos federados, direitos e deveres compartilha-
dos, além de efeitos concretos despejados em todos os níveis de 
direção (nacional, estadual e municipal).
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Resumo: 
O presente artigo tem como objetivo desvendar os limites jurídicos aplicá-
veis ao instituto jurídico da fidelidade partidária em face do novel instituto 
da Federação de partidos (ou federação partidária). Questiona-se se um 
deputado ou vereador filiado a um partido político constituinte de uma 
federação partidária, no exercício do seu mandato eletivo, pode realizar 
migração partidária para outro partido político integrante da mesma fede-
ração sem perder o referido mandato. Haveria ou não uma nova hipótese 
implícita autorizativa desta migração? Para responder a este questiona-
mento, apresentam-se, então, considerações acerca do funcionamento e 
das características essenciais das federações partidárias, realizando-se 
um contraponto com as tradicionais coligações eleitorais, bem como uma 
análise jurídica das finalidades do instituto da fidelidade partidária no 
Direito Eleitoral brasileiro. 
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1. INTRODUÇÃO

Presentes no cenário político brasileiro desde os primórdios da 
conquista da nossa soberania, há duzentos anos, os partidos 
políticos constantemente despertam debates apaixonados acer-
ca das suas respectivas relevâncias para a construção e con-
solidação do regime democrático: seriam os partidos aliados 
ou inimigos da democracia? Os partidos políticos colaborariam 
para o aprimoramento das liberdades e do pluralismo político 
ou, ao contrário, seriam instrumentos de estímulo à discórdia e 
à divisão nociva da sociedade? Seriam os partidos políticos ca-
nais para a difusão de ideias e para o estímulo à construção de 
consensos ou instituições oligárquicas e manipuláveis por elites 
políticas excludentes e pouco afeitas ao verdadeiro diálogo?

Alvos de contundentes críticas nos primórdios da democracia 
moderna, por parte daqueles que não admitiam intermediários 
entre o povo e o poder,1 os partidos políticos passaram a ser de-
fendidos como instituições fundamentais à democracia ainda no 
século XVIII, quando pensadores como Edmund Burke2 se apre-
sentaram como propugnadores da ideia segundo a qual os con-
trários à formação de associações e agrupamentos partidários, 
“ao criticar as alianças políticas, buscam, em verdade, impor 

1. Como bem observa Rodrigo Patto Sá Motta (Introdução à História dos 
Partidos Políticos Brasileiros. p. 16, Belo Horizonte - MG: Editora UFMG, 1999), 
nos primórdios do sistema representativo “havia o preconceito contra os grupos 
organizados, pois se acreditava que eles poderiam partir, fragmentar o corpo 
político”. Exemplo desta perspectiva é a seguinte passagem do pensamento do 
filósofo escocês David Hume [In: Ensaios morais, políticos e literários. Tradu-
ção: João Paulo Gomes Monteiro & Armando Mora D’Oliveira. São Paulo – SP: 
Nova Cultural, 2004. (Coleção “Os Pensadores”)], nascido em maio de 1711 
e falecido em 25 de agosto de 1776, segundo a qual afirmava o mesmo que 
“Assim como os legisladores e fundadores de Estados devem ser honrados e 
respeitados pelos homens, assim também devem ser detestados e odiados os 
fundadores de seitas e facções, pois a influência do espírito de facção é direta-
mente contrária à das leis. As facções subvertem o governo, tornam impotentes 
as leis e geram a mais feroz hostilidade entre os cidadãos do mesmo país, os 
quais devem dar uns aos outros mútua assistência e proteção.

2. Pertence a Edmund Burke, segundo lição de Francisco Weffort (Os clássicos 
da política. Vol. 2. 10. ed. p. 26, São Paulo – SP: Ática, 2000), a mais antiga 
definição de partido político registrada, datada do ano de 1770. na qual Burke, 
conceitua o partido político como sendo “um corpo de pessoas unidas para pro-
mover, mediante esforços conjuntos, o interesse nacional, com base em alguns 
princípios especiais, ao redor dos quais, todos se acham de acordo”.
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suas vontades às coletividades, impedindo o fortalecimento de 
qualquer tipo de oposição”. Segundo Burke,3 a existência de as-
sociações entre os “homens bons” facilitaria a formação de con-
sensos e resistências, funcionando como antídoto contra a ação 
dos “maus”, necessária para evitar a queda dos bons “um a um, 
implacavelmente sacrificados numa luta mesquinha”. 

Gradativamente, desta forma, foi sendo construído o argu-
mento da essencialidade dos partidos políticos, consagrado, fi-
nalmente, com o reconhecimento da incapacidade “do indivíduo 
formar, pela força isolada de sua razão, uma concepção do bem 
comum, de tomar, por si, decisões conscientes e coerentes no 
plano político”.4 No século XX, impulsionados pelo advento do 
constitucionalismo social, especialmente após a promulgação 
da Constituição alemã de Weimar, de 19195, os partidos polí-
ticos passam a ser, paulatinamente, incorporados às constitui-
ções democráticas e, definitivamente, reconhecidos como per-
sonagens essenciais à democracia. Com o término da Segunda 
Guerra Mundial, em 1945, se torna um costume a inserção dos 
partidos políticos nas constituições. Assim, no seu artigo 49, a 
Constituição da Itália, de 1948, passaria a dispor que “todos os 
cidadãos têm o direito de associar-se livremente, em partidos, 
segundo método democrático, para fixar a política nacional”. A 
Lei Fundamental de Bonn, da Alemanha Ocidental, datada de 
1949, seria ainda mais explícita no que se refere à importân-
cia dos partidos políticos, ao expressamente dispor sobre a 

3. Edmund Burke, Reflexões sobre as causas do descontentamento atual. In: 
WEFFORT, Francisco. Os clássicos da política. Vol. 2. 10. ed. p. 24-25, São 
Paulo – SP: Ática, 2000. (Série Fundamentos).

4. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Os partidos políticos nas constituições de-
mocráticas: o estatuto constitucional dos partidos políticos no Brasil, na Itália, 
na Alemanha e na França. p. 12-13, Belo Horizonte – MG: Edições da Revista 
Brasileira de Estudos Políticos, Imprensa da Universidade Federal de Minas 
Gerais, 1966.

5. Destaca Josaphat Marinho (Institucionalização e estatuto dos partidos 
políticos. Revista de Informação Legislativa, Brasília – DF, p. 05-06, mar. 1966) 
que a Constituição da Alemanha de 1919 garantiu o direito à liberdade de as-
sociação, prescrevendo que, em virtude deste direito, não poderia ser negada 
personalidade jurídica a uma sociedade sob a alegação de que perseguia fim 
político, político-social ou religioso, consignando a expressão “partido”, reco-
nhecendo, assim, a possibilidade de existência dos partidos políticos  como 
entidades integrantes do sistema de instituições, embora sem caracterizá-los 
quanto à sua natureza e a seus fins.
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importância dos partidos políticos na formação da vontade 
política do povo alemão, garantindo a livre formação das enti-
dades partidárias, observada a obrigatoriedade de prestação 
de contas relativas às origens dos seus recursos e do respeito 
aos princípios democráticos. 

No Brasil, as agremiações partidárias, presentes no ce-
nário político desde o início do regime monárquico, há dois 
séculos, conquistaram, com a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, grande prestígio institucional, ganhando, no 
texto constitucional, capítulo específico de previsão normativa 
a partir do qual foram consagrados princípios essenciais para 
a estruturação do sistema político nacional, como o caráter 
nacional dos partidos, a autonomia partidária, a liberdade 
para a associação e criação de partidos e o respeito pluralis-
mo de ideias, além de importantes regras de funcionamento 
do sistema partidário, relativas à formação de coligações elei-
torais e à observância, pelos filiados aos partidos, de regras 
de fidelidade e disciplina partidárias.

Nas últimas três décadas, contudo, muitas têm sido as 
controvérsias jurídicas e políticas envolvendo a organização e 
o funcionamento dos partidos políticos brasileiros, suscitando 
a atuação constante do Poder Judiciário na interpretação dos 
fundamentos constitucionais e legais estruturantes do siste-
ma partidário nacional, bem como uma profícua atuação legis-
lativa no sentido de normatizar a ação institucional dos nossos 
partidos, ora garantindo liberdades, ora impondo limites. 

Neste ínterim, é o objeto de análise deste breve estudo a 
nova previsão constitucional de autorização de formação das 
chamadas “federações partidárias”, estabelecida pela Lei nº 
14.208/2021, principal novidade legislativa aplicável ao plei-
to de 2022, com repercussões políticas e jurídicas que não se 
limitarão às eleições gerais referidas. 

De acordo com o art. 11-A da Lei nº 9.096/1995, acrescido 
pela Lei nº 14.208/2021, “Dois ou mais partidos políticos po-
derão reunir-se em federação, a qual, após sua constituição e 
respectivo registro perante o Tribunal Superior Eleitoral, atuará 
como se fosse uma única agremiação partidária”, aplicando-
-se à federação todas as normas que regem o funcionamento 
parlamentar e a fidelidade partidária, assegurando-se, contu-
do, a preservação da identidade e da autonomia dos partidos 
integrantes de federação.     
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A criação de federação, de acordo com a nova lei, obedecerá 
às seguintes regras: I – a federação somente poderá ser integrada 
por partidos com registro definitivo no Tribunal Superior Eleitoral; 
II – os partidos reunidos em federação deverão permanecer a ela 
filiados por, no mínimo, 4 (quatro) anos;  III – a federação poderá 
ser constituída até a data final do período de realização das con-
venções partidárias; e IV – a federação terá abrangência nacional 
e seu registro será encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral. 
Caso um partido federado descumpra o prazo mínimo de adesão 
à federação (quatro anos), rompendo o pacto, tal partido sofrerá 
vedação de ingressar em federação, de celebrar coligação nas 2 
(duas) eleições seguintes e, até completar o prazo mínimo rema-
nescente, de utilizar o fundo partidário.    

Diferem as federações partidárias, como será destacado nes-
te trabalho, das coligações eleitorais, proibidas nas eleições pro-
porcionais, de acordo com a legislação em vigor. As coligações 
eleitorais têm como uma das suas principais características a 
volatilidade, formando-se, no ano eleitoral, durante o período 
das convenções partidárias e desfazendo-se com o término do 
respectivo pleito. As novas federações partidárias, ao contrário, 
de acordo com a legislação que as criaram, deverão sobreviver 
por, no mínimo, quatro anos, após constituídas, estabelecendo 
uma espécie de “casamento” entre as suas agremiações parti-
dárias constituintes. 

Diante desta característica de perenidade inerente à aliança 
formada entre os partidos políticos nas novas federações parti-
dárias, em distinção à volatilidade das tradicionais coligações 
eleitorais, exsurge a questão norteadora deste breve ensaio: 
quais os limites jurídicos aplicáveis ao instituto jurídico da fide-
lidade partidária em face das novas federações de partidos? 
Mandatários que, eventualmente, migrarem de partido para 
outra agremiação partidária pertencente a uma mesma federa-
ção deverão sofrer com a perda dos seus mandatos eletivos? 
O presente trabalho, em breve linhas, tem como objetivo trazer 
reflexões iniciais acerca da referida questão, sem, contudo, es-
gotar o tema. 

Para uma melhor compreensão do debate a que se propõe, 
este texto está estruturado com um tópico inicial que buscará 
localizar o leitor no contexto jurídico histórico em que se insere 
a nova previsão legislativa de criação e funcionamento das fe-
derações partidárias, distinguindo-as das coligações eleitorais.
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Em seguida, uma breve explanação acerca do instituto da fi-
delidade partidária no direito brasileiro é oferecida ao leitor, a fim 
de que, logo após, sejam traçadas considerações acerca das di-
mensões jurídicas da aplicabilidade desse instituto aos titulares 
de mandatos eletivos filiados a partidos políticos que venham a 
constituir federações, em conformidade com a nova legislação. 

Mais do que conclusões, ao fim deste trabalho objetiva-se o 
despertar de reflexões que possam contribuir para o aprimora-
mento do sistema partidário nacional, tendo em vista que os par-
tidos políticos, por mais criticados que sejam por diversos atores 
sociais, continuam a ser instituições indispensáveis ao aprimora-
mento e ao bom funcionamento de regimes democráticos plura-
listas, a exemplo do proposto pela Constituição Federal de 1988. 

2. COLIGAÇÕES ELEITORAIS VERSUS FEDERAÇÕES 
PARTIDÁRIAS: QUAIS AS VERDADEIRAS NOVIDADES 
TRAZIDAS PELA LEI Nº 14.208/2021 AO SISTEMA POLÍTICO 
BRASILEIRO? 

De acordo com o disposto no artigo 17, § 1º da Constituição 
Federal, os partidos políticos têm autonomia para “adotar os 
critérios de escolha e os regimes de suas coligações eleitorais, 
sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em 
âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal”. Nasce, a par-
tir desta previsão constitucional, um dos mais polêmicos temas 
do Direito Eleitoral contemporâneo, objeto de constantes críti-
cas por parte de cientistas políticos, jornalistas, parlamentares 
e juristas, apontado como um dos vilões do enfraquecimento 
dos partidos políticos nacionais: a existência de tais coligações 
partidárias, com finalidade pura e simplesmente eleitoral, cons-
tituídas durante as convenções partidárias, que ocorrem entre 
os meses de julho e agosto dos anos eleitorais, e desfeitas após 
o período eleitoral. 

Presentes há muitos anos no sistema político brasileiro, ten-
do existido de forma constante, por exemplo, durante o perío-
do e vigência da Constituição de 1946, sendo, posteriormente, 
proibidas durante o Regime Militar, voltando a fazer parte do 
cenário eleitoral nacional a partir da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 25, de 1985, as coligações eleitorais, nos úl-
timos anos, têm sido alvo de constantes críticas por parte de 
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cientistas políticos, juristas, parlamentares, partidos políticos, 
cidadãos, movimentos sociais e associações civis engajadas 
no debate da reforma política. De forma geral, o argumento que 
tem prevalecido no debate em torno da busca de mudanças no 
regime de coligações eleitorais vigente no país é o de que tais 
uniões de partidos, de caráter efêmero, voltadas que são, tão 
somente, ao processo eleitoral, distorcem a representatividade 
dos partido políticos, especialmente quando associadas ao sis-
tema eleitoral proporcional.  Não por outro o motivo, a partir das 
eleições de 2020, como consequência da reforma eleitoral de 
2017, foram proibidas as coligações nas eleições para deputa-
dos e vereadores no Brasil, mantida, contudo, a possibilidade de 
formação de coligações majoritárias, válidas nas eleições para 
prefeitos, governadores, senadores, Presidente da República e 
respectivos suplentes. 

Com a formação de coligações, o eleitor perde a referência 
programática dos partidos políticos, muitas vezes não observa-
das na formação das alianças eleitorais, bem como se torna vul-
nerável quanto ao destino do seu voto, especialmente nas elei-
ções proporcionais, uma vez que o voto dado a um candidato ou 
legenda poderá ajudar candidatos de legendas distintas, unidos 
por coligações voláteis, firmadas apenas durante as eleições, 
distorcendo a soberania popular.

Para Cristiane Silva6, por exemplo, as coligações partidárias 
no Brasil representam o “marco do subdesenvolvimento” dos 
nossos partidos políticos, firmando-se como um dos grandes 
símbolos da crise de representatividade vigente no país, ao via-
bilizar a junção entre “esquerda e direita, argumento e contra-ar-
gumento, mentira e verdade”. José Nepomuceno da Silva,7 por 
sua vez, refletindo sobre os males do atual modelo de coligações 
partidárias vigente no Brasil, recorda uma polêmica experiência 
científica realizada pelo cientista russo Ivan Pavlov, relativa ao 
papel do condicionamento na psicologia do comportamento (re-
flexo condicionado), na qual um cachorro foi preso em uma jau-
la, sendo alimentado, em um processo sempre repetido durante 
a experiência, após o brado de uma campainha. Verificou Pavlov 

6. Cristiane Silva, As coligações partidárias e a crise na representação política 
brasileira. 1. ed. p. 72, Caçador-SC: UNIARP, 2011

7. José Nepomuceno da Silva, As alianças e coligações partidárias. 1. ed. p. 
132, Belo Horizonte: Del Rey, 2003.
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que, com o passar do tempo, o cão, em um reflexo condicionado, 
salivava, instintivamente, sempre que ouvia a tal campainha, já 
aguardando seu pedaço de carne. 

Na mesma experiência, contudo, em uma segunda etapa, o 
referido cão também passou a receber choques elétricos, sem-
pre após o toque do som de uma cigarra. Observou, então, Pavlov 
que, com o passar do tempo, o animal demonstrava reações com-
pletamente distintas ao ser exposto aos dois tipos diferentes de 
som, uma vez que se condicionou a identificar cada um deles com 
uma respectiva consequência, demonstrando, dessa forma, que 
já sabia o que iria acontecer, diante de cada ruído. 

Finalmente, para concluir sua experiência, o cientista, na úl-
tima etapa do seu experimento, passou a unificar os sons, con-
fundindo a sua cobaia, que, como bem destaca Nepomuceno 
da Silva, “não sabendo o que iria receber, alimento ou choque 
– perdeu a referência, acabrunhando-se, neuroticamente, num 
canto à espera da morte”. O efeito gerado, no sistema político, 
pela formulação de coligações eleitorais desprovidas de qual-
quer sentido lógico, em que partidos adversários de ontem se 
tornam aliados de hoje e, novamente, adversários de amanhã, 
ou, ainda pior, aliados e adversários concomitantes, a depen-
der da circunscrição eleitoral, seria, na visão de Nepomuceno da 
Silva, semelhante, para o eleitor, ao daquele gerado no cachorro 
de Pavlov, na terceira etapa da sua experiência científica. 

A proliferação de coligações no Brasil, a partir da redemo-
cratização, gerou, como consequência, uma crise de identida-
de entre os partidos políticos, junto ao eleitorado. O elemento 
motivador para a formação das coligações, na maioria das ve-
zes, não tem cunho ideológico e programático, mas sim perfil 
pragmático, fato que distorce, perante o eleitorado, as possibi-
lidades de afirmação de ideologias partidárias facilmente iden-
tificáveis pelo eleitor, maculando, de certa forma, os ideais de 
representatividade. 

Fazendo um estudo sobre o perfil das coligações eleitorais 
firmadas em eleições para o Senado Federal entre os anos de 
1990 e 2006, Yan de Souza Carreirão e Fernanda Paula do 
Nascimento8 chegam a uma conclusão interessante, no sentido 
do que acabamos de afirmar: os eleitores não têm punido as 

8. CARREIRÃO, Yan de Souza; NASCIMENTO, Fernanda Paula do. As coligações 
nas eleições para o Senado brasileiro (1990/2006). In: KRAUSE, Silvana; 
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coligações, mas, ao contrário, têm, de forma sistemática votado 
em candidatos que representam coligações eleitorais, especial-
mente em coligações pouco consistentes ideologicamente, com-
postas, ao mesmo tempo, por partidos que apoiam e que fazem 
oposição ao governo federal. Quase metade das coligações for-
madas por partidos que, no plano federal, se encontravam em 
lados opostos (48,8%), obtiveram sucesso eleitoral nas eleições 
para senadores, entre 1990 e 2006, segundo os dados levanta-
dos por Carreirão e Nascimento, a partir de bases de dados do 
TSE, TRE’s e IUPERJ.

Vivaldo de Sousa9, no mesmo sentido das conclusões de 
Yan Carreirão e Fernanda Nascimento quanto à predominância 
das coligações classificadas como “inconsistentes”, no plano 
ideológico, aponta que, entre os pleitos de 1998 e 2006, vinte 
e nove coligações que apoiaram candidatos a governador que 
disputavam a reeleição tiveram partidos considerados de direita 
coligados com partidos considerados de esquerda, fato que, na 
visão do autor, reforça a ideia de que a maior força aglutinadora 
de partidos, na formação de uma coligação de apoio a uma can-
didatura governista, que busca a continuidade no poder, não é a 
ideologia, mas sim o “fenômeno do governismo”. 

Em 2002, buscando moralizar o regime das coligações elei-
torais no Brasil, dando maior coerência ao sistema partidário, 
o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), por meio da Resolução nº 
21.002, de 26 de fevereiro de 2002, impôs a chamada “vertica-
lização de coligações”, impedindo que coligações eleitorais em 
âmbito estadual fossem firmadas entre partidos não coligados 
no âmbito nacional, objetivando, assim, nacionalizar os partidos 
políticos. Como efeito desta decisão, diminuiu a quantidade de 
candidatos nas eleições presidenciais de 2002 em relação a 
anos anteriores, enquanto o número de coligações estaduais 
aumentou de 79 coligações, em 1998, para 140, em 2002, 

DANTAS, Humberto; MIGUEL, Luis Felipe (org.). Coligações partidárias na nova 
democracia brasileira: perfis e tendências. p. 123, Rio de Janeiro: Konrad-Ade-
nauer-Stiftung; São Paulo: UNESP, 2010.

9. Vivaldo de Sousa, Reeleição de governadores e posicionamento ideológi-
co das coligações eleitorais nas eleições 1998, 2002 e 2006. In: KRAUSE, 
Silvana; DANTAS, Humberto; MIGUEL, Luis Felipe (org.). Coligações partidárias 
na nova democracia brasileira: perfis e tendências. p. 146, Rio de Janeiro: 
Konrad-Adenauer-Stiftung; São Paulo: UNESP, 2010.
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quando a verticalização foi adotada. Afinal, não era mais pos-
sível, de acordo com a decisão do TSE, que partidos coligados 
nacionalmente se tornassem adversários no âmbito estadual, 
na mesma eleição. 

Analisando o fenômeno da verticalização das coligações, 
imposta pelo Tribunal Superior Eleitoral, Vitor Marchetti10 desta-
ca, contudo, que a consequência da nova regra, ao contrário do 
que se imaginava, não provocou a nacionalização dos partidos, 
mas sim incentivou o fenômeno inverso. A tendência de muitos 
partidos, segundo Marchetti, foi a de abandonar formalmente a 
disputa nacional, construindo, nas eleições presidenciais, alian-
ças informais, com o intuito de permanecerem livres para a for-
mação de coligações regionais, sem as amarras decorrentes da 
regra da verticalização.

Já no ano de 2006, com a publicação da Emenda 
Constitucional nº 52, a verticalização de coligações foi abolida do 
direito brasileiro, a partir da alteração da redação do artigo 17, 
§1º da Constituição Federal, que passou a conceder plena auto-
nomia aos partidos políticos para firmar os critérios de escolha e 
o regime das suas coligações, sem obrigatoriedade de vinculação 
entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou 
municipal. Assim, voltou a valer no Brasil a liberdade plena para 
a formação de coligações eleitorais, não só para a constituição 
de chapas majoritárias como também nas eleições proporcionais. 

Mantidas as críticas aos efeitos nefastos das coligações 
eleitorais, especialmente nas eleições proporcionais, sobre a 
percepção política dos eleitores, a Emenda Constitucional nº 
97, promulgada em 2017, proibiu, a partir das eleições munici-
pais de 2020, a realização de coligações em chapas de candi-
datos a vereadores, deputados estaduais, distritais e federais, 
mantida, contudo, a possibilidade de formação de coligações 
nas eleições majoritárias (prefeitos, governadores, senadores 
e Presidente da República). 

Eis que então, como grande novidade para as eleições gerais 
de 2022, o Congresso nacional aprova, em outubro de 2021, 
a possibilidade de formação de federações entre os partidos 

10. Vitor Marchetti. O TSE (Tribunal Superior Eleitoral) e a “verticalização” das 
coligações. In: KRAUSE, Silvana; DANTAS, Humberto; MIGUEL, Luis Felipe (org.). 
Coligações partidárias na nova democracia brasileira: perfis e tendências. p. 
177, Rio de Janeiro: Konrad-Adenauer-Stiftung; São Paulo: UNESP, 2010.
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políticos, aplicáveis de forma verticalizada para todos os cargos 
eletivos e com duração mínima de 04 (quatro) anos. De acordo 
com o art. 11-A da Lei nº 9.096/1995, acrescido pela Lei nº 
14.208/2021, dois ou mais partidos políticos poderão reunir-se 
em federação, a qual, após sua constituição e respectivo regis-
tro perante o Tribunal Superior Eleitoral, atuará como se fosse 
uma única agremiação partidária, assegura, contudo, a preser-
vação da identidade e da autonomia dos partidos integrantes 
de federação. Os partidos reunidos em uma federação deverão 
permanecer a ela filiados por um prazo mínimo de 4 (quatro) 
anos, devendo a federação ter abrangência nacional. 

Buscou assim, o legislador, valorizar, ao mesmo tempo, a 
formação de alianças partidárias, prejudicadas com o fim das 
coligações proporcionais, e garantir um mínimo de coerência e 
identidade nessas alianças, satisfazendo, assim, à análise do 
cientista político David Fleischer11 que, em artigo publicado em 
2014, simpático à ideia da formação de federações partidárias, 
em substituição às coligações, já afirmava que tal proposta legis-
lativa “teria resolvido três ‘problemas: 1) as alianças não teriam 
sido proibidas nas eleições proporcionais; 2) as identidades dos 
micro e pequenos partidos teriam sido preservadas em cada fe-
deração; e 3) o problema da ‘fidelidade partidária’ (migração) 
logo após a eleição teria sido resolvido”. 

É justamente, contudo, quanto à suposta terceira vantagem 
da constituição de federações partidárias em substituição às 
velhas coligações eleitorais, a teórica superação do “problema 
da fidelidade partidária”, que persiste a necessidade de uma 
maior reflexão. 

Sendo a federação de partidos uma união estável e, supos-
tamente, programática entre duas ou mais agremiações parti-
dárias, diferente, portanto, das voláteis coligações eleitorais de 
outrora, a migração partidária intrafederativa de um mandatá-
rio político deve ou não acarretar perda de mandato eletivo, le-
vando-se em conta que a redação do novo artigo 11-A, § 1º da 
Lei Geral dos Partidos Políticos (Lei nº 9.096/1995) prevê que 
“Aplicam-se à federação de partidos todas as normas que regem 

11. FLEISCHER, David. [A reforma política no Brasil: uma história sem fim 
(1995-2011). In: SOARES, Gláucio Ary Dillon; LAVAREDA, Antonio. A relevância 
da Ciência Política: comentários à contribuição de Olavo Brasil de Lima Jr. p. 
134. Rio de Janeiro: Levan, 2014.
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o funcionamento parlamentar e a fidelidade partidária”?
Para tentar buscar uma resposta a tal questionamento, fun-

damental se torna uma breve explanação acerca da relevância 
e do sentido jurídico do instituto da Fidelidade Partidária no 
direito brasileiro. 

3. FIDELIDADE PARTIDÁRIA E REPRESENTATIVIDADE POLÍTICA: 
TODO O PODER EMANA DO POVO, EM UMA DEMOCRACIA

De acordo com o parágrafo único do artigo 1º da Constituição 
Federal de 1988, todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, em conformidade 
com as normas constitucionais, em consagração ao princípio da 
soberania popular e a um ideário de representatividade política. 

Neste sentido, os mandatos políticos, consignados pelos 
eleitores nas urnas aos seus candidatos eleitos, pertencem, em 
primeira instância, ao próprio povo, por mais que a Constituição 
Federal afirme o caráter representativo desses mandatos, regra 
que garante a autonomia de atuação dos mandatários no exercí-
cio do poder delegado, autonomia esta, contudo, que não pode 
ser confundida com o poder supremo da soberania, o qual con-
tinua a pertencer ao povo. 

Tendo em vista que não há previsão legal, no Brasil, de can-
didaturas avulsas (ou independentes), dissociadas dos partidos 
políticos, todo mandatário é eleito a partir do voto dado não 
apenas a ele próprio, candidato, mas também ao partido polí-
tico pelo qual disputou a eleição. O eleitor, desta forma, confia 
sua representação política, deforma dúplice, ao representante 
político eleito e a seu respectivo partido político, sendo assim 
o partido político uma das bases estruturantes do sistema de 
representatividade política vigente no país. 

De acordo com o disposto no artigo 17, §1º da Constituição 
Federal de 1988, “é assegurada aos partidos políticos autonomia 
para definir sua estrutura interna, organização e funcionamen-
to, devendo seus estatutos estabelecer normas de fidelidade e 
disciplina partidárias”. Entre 1988 e 2007, contudo, prevaleceu, 
na jurisprudência dos tribunais superiores, ou mesmo no âmbito 
doutrinário, uma visão equivocada, segundo a qual disciplina e 
fidelidade partidárias seriam conceitos sinônimos, vinculados à 
possibilidade de existência de mecanismos de controle a serem 
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exercidos pelos partidos políticos sobre os seus filiados, com o 
intuito de preservar suas respectivas integridades programáti-
cas, sem o condão, contudo, de viabilizar perda de mandatos 
conquistados nas urnas por representantes do povo indisciplina-
dos ou infiéis aos seus partidos de origem. 

Por outro lado, desde a sua promulgação, a Constituição 
Federal de 1988 dispõe que é condição de elegibilidade a filia-
ção partidária, fato que conduz a uma interpretação jurídica do 
sistema político que valorize os partidos como protagonistas da 
democracia, realidade que, indiscutivelmente, se torna vulnerá-
vel quando se propõe uma verdadeira soberania no exercício dos 
mandatos políticos pelos representantes eleitos pelo povo, que, 
sob o manto do mandato representativo, se enxergam como ver-
dadeiros proprietários dos seus cargos, sem compromisso com 
as legendas pelas quais se elegeram, fato que potencializa dis-
torções na representatividade política, uma vez que o voto do 
eleitor em um candidato filiado a um determinado partido políti-
co simboliza, ao menos teoricamente, um alinhamento de inte-
resses desse eleitor com a história, os objetivos e os programas 
defendidos pela respectiva agremiação partidária. 

Fidelidade partidária e disciplina partidária devem ser com-
preendidas como institutos jurídicos distintos, com repercussões 
teóricas e práticas também distintas. Conceituando o instituto 
da fidelidade partidária, José Carlos Cardozo12 o define como 
“a consagração consciente, completa e prática do membro do 
partido, levando-o a agir de tal modo que a entidade partidá-
ria consiga atingir os fins políticos a que se propõe, do melhor 
modo possível”. Célio Borja, ex-presidente do Supremo Tribunal 
Federal (STF) e da Câmara dos Deputados, citado por José 
Carlos Cardozo,13 define, por sua vez, de uma forma mais precisa 
o referido instituto jurídico da fidelidade partidária, destacando 
a sua natureza pública e o seu efeito específico de subordinar 
a “titularidade do mandato político à obediência ao programa 
do partido político ou às instituições e determinações de seus 
órgãos diretivos”, operando, assim, como possível cláusula reso-
lutiva de mandato eletivo. 

12, José Carlos Cardozo, A fidelidade partidária. 1. ed. p. 59, Rio de Janeiro - 
RJ: Lumen Juris, 1997

13. Op. cit. p. 143.
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O instituto da disciplina partidária, por sua vez, se caracteri-
za, juridicamente, por sua natureza privada. Como bem observa 
Gustavo Fruet,14 o instituto da disciplina partidária está vincula-
do à “desobediência às decisões aprovadas em convenção”, ou, 
conforme lição de Orides Mezzaroba,15 ao respeito aos princí-
pios, programas e objetivos da organização partidária, indepen-
dentemente, de observância obrigatória pela filiado, indepen-
dentemente da sua condição de mandatário público.16 Aquele 
que pratica atos de indisciplina partidária vítima, com suas 
ações, o próprio partido, como entidade privada que é, em atos 
dissociados dos interesses públicos que os partidos políticos e 
os representantes políticos eleitos pelo povo exercem. 

Pode-se observar, ante o exposto, que fidelidade partidária e 
disciplina partidária são institutos jurídicos se complementam. 
O conceito de fidelidade partidária, entretanto, é mais amplo, 
perpassando pela noção de subordinação da titularidade do 
mandato político não só ao partido político, mas, principalmente 
ao povo, ao eleitor, seu verdadeiro detentor. A prática de atos 
de infidelidade partidária, observada, por exemplo, quando o 
mandatário se opõe às diretrizes legitimamente estabelecidas 
pelo partido, ou quando realiza uma oposição desleal ao progra-
ma ou diretrizes do partido, traindo os seus correligionários, ou, 
principalmente, quando realiza migração partidária, alterando a 
composição das forças políticas firmada pelo povo nas eleições, 
se revela, acima de tudo, como ataques à soberania popular e 
à Constituição Federal de 1988, que prevê a filiação partidária 
como condição de elegibilidade, revelando, assim, sua preferência 

14. Gustavo Fruet. Reforma e casuísmo. Paraná Eleitoral, Curitiba – PR, n. 38, 
p. 25, out./dez. 2000.

15. Orides Mezzaroba, Introdução ao Direito Partidário Brasileiro. 2. ed. p. 279, 
Rio de Janeiro - RJ: Lumen Juris, 2004.

16. Comentando sobre a natureza do instituto da disciplina partidária, José 
Antônio Giusti Tavares [A mediação dos partidos na democracia representati-
va brasileira. In: TAVARES, José Antonio Giusti (org.). O sistema partidário na 
consolidação da democracia brasileira. p. 302, Brasília – DF: Instituto Teotônio 
Vilela, 2003. (Coleção Brasil 2010, v. 03)] explana que “Disciplina partidária 
significa, essencialmente, sujeição, por parte de um membro do partido – 
representante parlamentar, membro do governo, ou não -, e não obstante a 
sua resistência, a uma norma externa, ditada pela liderança. O exercício da 
disciplina sobre um membro implica em que os líderes contem com recursos de 
coerção, prêmio ou incentivos e intimidações ou ameaças”. 
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por um modelo de representação política pautado na atuação dos 
partidos políticos no cenário eleitoral. Desta forma, pode-se afir-
mar que a fidelidade partidária é um instituto de direito público, 
que estabelece um liame de representatividade que relaciona os 
partidos políticos, seus filiados e, principalmente, o eleitor. 

A disciplina partidária, por sua vez, é, tecnicamente, um ins-
tituto de direito privado, que relaciona, tão somente, os partidos 
políticos aos seus filiados. Nos termos do estatuto do partido, o 
filiado indisciplinado deverá ser advertido, suspenso, ou até mes-
mo expulso do partido, sem que tal fato, no entanto, acarrete a 
perda de eventual mandato que esteja exercendo. O que está em 
jogo, tão somente, é a relação do filiado com o partido político e 
o respeito a questões interna corporis da agremiação partidária. 

Um ato de infidelidade partidária, portanto, é muito mais gra-
ve que um ato de indisciplina partidária, devendo acarretar a per-
da do mandato político titularizado pelo seu eventual praticante.  

Desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, tor-
naram-se muito comuns os casos de troca de partidos por par-
lamentares e titulares de cargos executivos, após as eleições, 
durante o curso do mandato. Como é sabido, a Carta Magna exi-
ge que todas as candidaturas a cargos eletivos no Brasil sejam 
viabilizadas através de partidos políticos, vedando as candidatu-
ras avulsas. Assim, o tradicional troca-troca terminava por distor-
cer os objetivos do legislador constitucional, enfraquecendo as 
legendas partidárias e priorizando os interesses subjetivos dos 
mandatários em detrimento aos interesses do povo, verdadeiro 
titular da soberania.

Reagindo a essa realidade, no mês de março de 2007, o 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE), respondendo à consulta nº 
1398, elaborada pelo antigo Partido da Frente Liberal (PFL) – 
atualmente denominado de União Brasil (após a fusão do DEM 
com o PSL) –, em que se questionava a quem pertenceria o 
mandato parlamentar, se ao partido político ou ao mandatário, 
mudou o curso da história, ao estabelecer que os mandatos po-
líticos conquistados nas eleições proporcionais (eleições de ve-
reador e deputados estaduais, distritais e federais) pertencem 
aos partidos políticos, e não aos candidatos eleitos. Tal enten-
dimento, defendido pelo ministro-relator Cesar Asfor Rocha e 
acompanhado por outros 5 (cinco) ministros daquela prestigia-
da corte, inovou radicalmente a jurisprudência acerca do tema 
da fidelidade partidária, tão desprestigiado após a promulgação 
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da Constituição de 1988. A partir da citada consulta, finalmente 
foram distinguidos os conceitos de fidelidade e disciplina parti-
dárias, abrindo-se a possibilidade de cassação de mandatos de 
parlamentares infiéis aos seus partidos.

Diante do referido pronunciamento do TSE, na resposta à 
Consulta nº 1.398, a Suprema Corte brasileira viu-se instada a 
julgar três mandados de segurança, de números 26.602 (impe-
trado pelo então PPS, atual Cidadania), 26.603 (ajuizado pelo 
PSDB) e 26.604 (impetrado pelo PFL), sobre a aplicabilidade do 
princípio da fidelidade partidária, com a consequente perda do 
mandato eletivo de 23 deputados federais “infiéis”.

Em polêmica decisão, o STF, por maioria, decidiu pelo indefe-
rimento dos MS nºs 26.602 e 26.603 e pelo deferimento parcial 
do MS nº 26.604, o que significou uma revolução na jurisprudên-
cia da mais alta corte do país acerca da matéria, uma vez que, 
desde então, foi definido que o mandato político pertence, antes 
de tudo, ao partido político, podendo, portanto, haver a perda 
do mandato do parlamentar praticante de atos de infidelidade 
partidária. Formaram a maioria vencedora os ministros Celso de 
Mello, Carmem Lúcia, Menezes Direito, Gilmar Mendes, Cezar 
Peluso e Ellen Gracie. 

Apesar de bastante aguardada, a inovadora decisão do 
Supremo Tribunal Federal sobre a questão da fidelidade partidá-
ria causou algumas perplexidades na sociedade: afinal, as novas 
regras seriam também aplicáveis a detentores de cargos ma-
joritários, a exemplo de prefeitos, governadores, presidente da 
república e senadores? Qual seria o procedimento a ser adotado 
para a cassação do mandato do parlamentar infiel?

A fim de tentar esclarecer suas dúvidas quanto à possibilida-
de de perda do mandato de detentores de cargos majoritários 
por infidelidade partidária, o deputado federal Nilson Mourão 
(PT-AC) formulou ao TSE a consulta nº 1407, respondida posi-
tivamente pelo Tribunal. No seu voto de 37 páginas, o relator 
da consulta, Ministro Carlos Ayres, embora admitindo que em 
eleições majoritárias o prestígio individual do candidato tende a 
suplantar o prestígio partidário, ressaltou que uma dependência 
eleitoral menor do partido não pode ser confundida com inde-
pendência. Assim, em entendimento seguido à unanimidade por 
seus pares, afirmou o relator que também o titular de mandato 
eletivo deferido em eleições majoritárias (presidente da repú-
blica, governadores, prefeitos e senadores) poderia perder seu 
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mandato por prática de infidelidade partidária, regra não mais 
vigente, em virtude de decisão do STF no julgamento da ADI nº 
5.081, em 2015, em que foi definido que o princípio da fidelidade 
partidária seria somente aplicável às eleições proporcionais. Em 
2016, vale destacar, o TSE publicou a sua Súmula nº 67, dispon-
do que “a perda do mandato em razão da desfiliação partidária 
não se aplica aos candidatos eleitos pelo sistema majoritário”.

No que se refere, por sua vez, ao procedimento a ser adota-
do judicialmente para a deflagração do processo de cassação de 
mandatos eletivos por prática de atos de infidelidade partidária, 
decidiu o TSE, no uso do seu poder regulamentar e após o julga-
mento, pelo STF, dos mandados de segurança nº 26.602, 26.603 
e 26.604, publicar a resolução nº 22.610/2007, disciplinando 
o processo de perda de cargo eletivo, bem como de justificação 
de desfiliação partidária (instrumento de defesa do mandatário 
para a preservação do seu cargo admitido pelo Supremo Tribunal 
Federal), gerando muita polêmica. Afinal, estaria o TSE exorbitan-
do de suas atribuições, legislando em matéria constitucional?

Questionando a constitucionalidade da Resolução TSE 
nº 22.610/2007, por suposta violação às regras constitucio-
nais referentes ao processo legislativo, a Procuradoria Geral 
da República ajuizou, então, junto ao STF, a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 4.086, enquanto que o Partido Social 
Cristão (PSC), com o mesmo objetivo, ajuizou a ADI nº. 3.999. 
Apreciadas em conjunto pela Suprema Corte, em novembro de 
2008, sob a relatoria do Min. Joaquim Barbosa, as referidas 
ações foram julgadas improcedentes, fato que validou a consti-
tucionalidade da citada Resolução. 

Concordando-se ou não com a legitimidade e a constitucio-
nalidade da Resolução nº 22.610 do TSE, faz-se mister uma 
apreciação dos seus principais aspectos, balizadores dos mais 
diversos processos judiciais, constituídos após as recentes de-
cisões do STF, visando a declaração da perda de mandatos de 
políticos “infiéis” aos seus partidos. Assim, dispôs o artigo 1º 
da referida resolução que cabe ao partido político interessado 
pedir, perante a Justiça Eleitoral, a decretação da perda do man-
dato eletivo em decorrência de desfiliação partidária sem justa 
causa, tendo para isso o prazo de trinta dias. Estabelece ainda a 
resolução que, após o esgotamento deste prazo, quem quer que 
tenha interesse jurídico e o Ministério Público podem formular o 
referido pedido, também no prazo de 30 (trinta) dias.
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Mas o que seria uma justa causa para a desfiliação partidá-
ria? Segundo o parágrafo primeiro do mesmo artigo 1º supracita-
do, hoje derrogado pela lei nº 13.165/2015, que acrescentou à 
Lei dos Partidos Políticos (Lei nº 9.096/1995) o art. 22-A, o qual 
dispõe materialmente sobre o conteúdo dos atos de infidelidade 
partidária, considerava-se justa causa a incorporação ou fusão 
do partido, a criação de nova agremiação partidária, a mudan-
ça substancial ou o desvio reiterado do programa partidário e a 
grave discriminação pessoal sofrida pelo mandatário. Ocorrendo 
tais hipóteses, estaria o detentor de cargo eletivo apto a mudar 
de partido político, sem riscos de perder o seu mandato. 

Com a publicação da Lei nº 13.165/2015, e a inserção, no or-
denamento jurídico brasileiro, do art. 22-A da Lei nº 9.096/1995, 
aspectos materiais relativos à fidelidade partidária passaram a, 
finalmente, ser previstos na legislação ordinária, que passou a 
tratar, desde então, das hipóteses justificadoras de justa causa 
para a migração partidária, sem que haja possibilidade da per-
da do mandato eletivo, pelo mandatário migrante. Assim, como 
novidade maior, o inciso III do Art. 22-A trouxe a possibilidade 
de uma janela para a troca de partido por mandatários, durante 
o período de trinta dias que antecede o prazo de filiação exigi-
do em lei para concorrer à eleição, majoritária ou proporcional, 
ao término do mandato vigente (ou seja, abrangendo, portanto, 
apenas que se encontram em fim de mandato). 

Em 18 de fevereiro de 2016, vale destacar, com a promul-
gação da Emenda Constitucional nº 91, a dúvida sobre a abran-
gência da chamada “janela” para troca de partidos foi dirimida: 
a nova emenda permitiu ao detentor de mandato eletivo, de for-
ma excepcional, desligar-se do partido pelo qual foi eleito nos 
30 (trinta) dias seguintes à promulgação da referida Emenda 
Constitucional (ou seja, no período de 19 de fevereiro a 19 de 
março de 2016), sem prejuízo do mandato, não sendo essa des-
filiação considerada para fins de distribuição dos recursos do 
Fundo Partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e televi-
são. Uma emenda, portanto, puramente casuística, que afrontou 
o princípio da fidelidade partidária.

Nos incisos I e II, por sua vez, o referido dispositivo (art. 22-A 
da Lei nº 9.096/1995) permitiu a troca de partido, sem san-
ção, para aquele que vier a sofrer grave discriminação política 
pessoal, protagonizada por seu partido político, ou que for víti-
ma de mudança substancial ou desvio reiterado do programa 
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partidário.17 Por outro lado, a hipótese até então prevista na re-
solução nº 22.610/2007, de troca de partido para fundar parti-
do novo por parte do mandatário, sem perda do mandato, não 
foi reproduzida pela Lei nº 13.165/2015. 

Em 2021, com a publicação da Emenda Constitucional nº 
111, foi acrescentado ao artigo 17 da Constituição Federal o pa-
rágrafo 6º, dispondo que “os Deputados Federais, os Deputados 
Estaduais, os Deputados Distritais e os Vereadores que se desli-
garem do partido pelo qual tenham sido eleitos perderão o man-
dato, salvo nos casos de anuência do partido ou de outras hipó-
teses de justa causa estabelecidas em lei, não computada, em 
qualquer caso, a migração de partido para fins de distribuição 
de recursos do fundo partidário ou de outros fundos públicos e 
de acesso gratuito ao rádio e à televisão”. Estabeleceu assim, 
o novo dispositivo constitucional, uma nova hipótese de “justa 
causa” para a desfiliação partidária sem a imposição das san-
ções decorrentes da infidelidade partidária, como se observa. 

Conforme já destacado, o novo artigo 11-A da Lei dos Partidos 
Políticos, ao dispor sobre as Federações Partidárias, prevê, em 
seu parágrafo primeiro, que a essas federações deverão ser apli-
cadas as regras vigentes de fidelidade partidária. Por outro lado, 
a fidelidade partidária, de acordo com a legislação em vigor, é 
um instituto de direito público que vincula o mandatário político 
(no caso, em virtude da ADI nº 5081, os titulares de mandatos 
proporcionais, vereadores e deputados) ao seu partido político 
de origem, em respeito à vontade soberana manifestada pelo 
eleitor nas urnas, prestigiando-se, assim, um ideário de repre-
sentatividade política. Isto posto, afinal de contas, qual a solu-
ção interpretativa mais adequada à previsão normativa de fide-
lidade partidária em face das novas federações? Seria possível 
a um vereador ou deputado filiado a um partido constituinte de 
uma federação partidária realizar uma migração partidária intra-
federativa sem riscos de perda do mandato eletivo?

17. Augusto Aras (Fidelidade partidária: efetividade e aplicabilidade. 1. ed. p. 
505, Rio de Janeiro: GZ Editora, 2016)  define a mudança substancial do pro-
grama partidário como sendo “aquela que atinge e subverte a própria natureza 
ou sistema de ideais em que se sustenta a agremiação, a exemplo do que 
ocorreria se o partido cristão resolvesse defender o ateísmo, corrompendo a 
ideia-força que constitui a sua razão de existir”.
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Chegando ao momento das considerações finais deste breve en-
saio, respondemos à pregunta central formulada, se seria pos-
sível a um deputado ou vereador realizar a migração partidária 
intrafederativa sem risco de perda de mandato eletivo, em uma 
nova hipótese implícita de justa causa autorizativa de migração 
entre partidos políticos no curso de mandato eletivo, comungan-
do que sim, é possível, por um fundamento teleológico inerente 
ao instituto da Fidelidade Partidária, que ocorra tal migração.

Como destacado ao longo deste trabalho, a Fidelidade 
Partidária, ao contrário do instituto da disciplina partidária, re-
veste-se de uma natureza jurídica de direito público, por meio do 
qual se busca a preservação da representatividade política do 
eleitor, o qual não pode, em regra, ter a sua soberania distorcida 
por migrações partidárias que alterem a correlação das forças 
políticas parlamentares firmadas nas urnas.

A regra geral, portanto, deve ser a vedação à migração par-
tidária de parlamentares no curso dos seus mandatos eleti-
vos, como já assentado na jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal (STF) e na legislação em vigor no país. 

Exceções, contudo, são possíveis, a exemplo daquelas 
previstas no artigo 22-A da Lei dos Partidos Políticos (Lei nº 
9.096/1995), sendo plenamente razoável que, a partir de um 
esforço hermenêutico, fundamentado na finalidade precípua do 
instituto da Fidelidade Partidária, a preservação da representati-
vidade política das urnas, prevaleça a tese segundo a qual a mi-
gração partidária intrafederativa, pelas características inerentes 
às Federações Partidárias, instituições que, por 4 (quatro) anos, 
em quase tudo se assemelham a um partido político, especial-
mente no que se refere à presença de uma unidade programáti-
ca e a uma relativa perenidade de funcionamento. 

Portanto, não há, efetivamente, um prejuízo à representativi-
dade política das urnas em casos de migração partidária intrafe-
derativa que justifique a aplicação da consequência (ou sanção) 
de perda do mandato do parlamentar trânsfuga, devendo esta 
hipótese, portanto, ser reconhecida como uma hipótese implíci-
ta de justa causa apta a afastar o reconhecimento da prática da 
infidelidade partidária. 
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Resumo: 
Este artigo analisa o instituto das federações partidárias e seus efeitos no 
funcionamento parlamentar das Casas legislativas do Brasil. A partir do 
exame do ordenamento jurídico-constitucional, buscam-se os fundamen-
tos para se estabelecer um norte interpretativo da Lei nº 14.208/2021, 
para fins de aplicação da norma sobre federações no âmbito dos par-
lamentos, em seus diversos níveis. Em muitos casos, não será politica-
mente viável a modificação dos regimentos internos das Casas e, nesse 
contexto, a fixação de uma regra geral de interpretação revela-se essen-
cial. Assim, como regra geral, propõe-se a equiparação da bancada da 
federação à bancada de um único partido político, asseguradas as prer-
rogativas constitucionais dos partidos integrantes da federação. Além 
disso, o artigo enfrenta questões sensíveis, ainda em aberto, sobre o 
tema, tais como a obrigatoriedade do funcionamento imediato da federa-
ção, sob liderança única, mesmo antes das eleições, e a possibilidade de 
constituição de federação no curso da legislatura. Examinam-se, ainda, 
situações concretas típicas do funcionamento parlamentar da Câmara 
dos Deputados, considerando as bancadas das federações equiparadas 
à bancada de um partido político. Por fim, alerta-se para o risco de o 
Supremo revisitar a decisão provisória de constitucionalidade da Lei nº 
14.208/2021, caso o funcionamento parlamentar das federações, na 
prática, se iguale ao das coligações.   

Palavras-chave: 
Federações Partidárias. Partidos Políticos. Funcionamento Parlamentar. 
Bancada. Liderança.   
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1. INTRODUÇÃO

Em 12 de agosto de 2021, a Câmara dos Deputados aprovou 
o projeto de lei nº 2.522, de 2015, oriundo do Senado Federal, 
e encaminhou a matéria à sanção presidencial. Em 6 de se-
tembro, o Presidente da República, alegando contrariedade ao 
interesse público, vetou integralmente o projeto aprovado no 
Congresso Nacional. Entre outros fundamentos, sustentou, nas 
razões do veto, que, a despeito da boa intenção do legislador, a 
possibilidade de constituição de federações partidárias seguia 
na contramão do processo de aprimoramento do sistema repre-
sentativo inaugurado pela Emenda à Constituição (EC) nº 97, 
de 2017. Em sessão conjunta, realizada em 28 de setembro, o 
Congresso Nacional rejeitou o veto de Sua Excelência, transfor-
mando a proposição na Lei nº 14.208/2021.  

Promulgada a lei, o Supremo Tribunal Federal (STF) foi provo-
cado para examinar a compatibilidade formal e material da nor-
ma com a Constituição Federal, e, no âmbito da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 7021, ajuizada pelo Partido Trabalhista 
Brasileiro (PTB), declarou-a constitucional, alterando tão-somen-
te o prazo final para a constituição das federações. Para tanto, 
o Supremo, com fundamento no princípio da isonomia, valeu-se 
da técnica de decisão de interpretação conforme à Constituição 
para aplicar às federações o mesmo prazo exigido dos parti-
dos políticos para a disputa eleitoral: 6 meses1 antes do pleito. 
Apenas para o certame de 2022, esse prazo foi estendido até o 
dia 31 de maio de 2022.   

Entre as muitas dúvidas que decorrem da introdução des-
se novo instituto em nosso sistema partidário-eleitoral, uma 
delas sobressai. Referimo-nos ao funcionamento parlamentar 
das federações. Em outras palavras, como se dará o cotidiano 
das federações na Câmara dos Deputados, no Senado Federal, 
na Câmara Legislativa do Distrito Federal, nas vinte e seis 
Assembleias Legislativas estaduais e nas mais de cinco mil e 
quinhentas Câmaras Municipais. 

Vale lembrar que as distinções das federações em relação às 

1. Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. Art. 4º Poderá participar das 
eleições o partido que, até seis meses antes do pleito, tenha registrado seu 
estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e tenha, até 
a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo 
com o respectivo estatuto.
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coligações proporcionais, especialmente a abrangência nacio-
nal e o caráter duradouro da união de partidos, foram decisivas 
para a declaração provisória de constitucionalidade da norma 
pelo Supremo, ainda que em termos precários.  

Parece-nos claro que, se o funcionamento das federações 
nos parlamentos do país não se mostrar, na prática, compatível 
com o ordenamento partidário-eleitoral recentemente reforma-
do (Constituição, leis e regimentos), a Suprema Corte poderá de-
cidir pela inconstitucionalidade da Lei nº 14.208/2021, tendo 
em vista que sua aplicação prática terá produzido efeitos muito 
semelhantes aos das coligações proporcionais.

Em outras palavras, se no âmbito das Casas legislativas, os 
partidos unidos em federação atuarem de forma independente, 
sob orientação política de lideranças autônomas, sem guardar 
qualquer relação com o apresentado ao eleitor previamente às 
eleições – como sempre ocorreu na vigência das coligações –, a 
lei deverá ser declarada inconstitucional, por violação à vedação 
constitucional das coligações proporcionais. 

Nesse contexto, o presente artigo tem por objetivo escru-
tinar as regras relativas às federações partidárias à luz da 
Constituição, das leis e do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados (RICD) – aqui tomado como exemplo –, bem como 
propor uma interpretação que viabilize o funcionamento parla-
mentar das federações em consonância com o ordenamento 
jurídico-constitucional.  

De início, vale ressaltar que o ideal seria que os regimentos 
fossem alterados de forma a contemplar o novel instituto e a 
prestigiar o princípio da segurança jurídica. Contudo, não sendo 
politicamente viável tal atualização regimental, torna-se impres-
cindível a fixação de um norte interpretativo para que eventuais 
dúvidas e perplexidades sejam dirimidas. 

Convém ressaltar que a preocupação sobre o impacto das 
federações no âmbito das Casas legislativas não passou des-
percebida pelos parlamentares durante a votação do PL nº 
2.522/2015, já na presente legislatura. Ilustra bem tal preocupa-
ção com a aplicação prática da lei a manifestação do Deputado 
Paulo Ganime2, justamente sobre as alterações regimentais:  

2. CÂMARA DOS DEPUTADOS. Íntegras das sessões. Câmara dos Deputados, 
[s.l.], 2022. 
3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 56ª LEGISLATURA 89ª SESSÃO (SESSÃO 
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O SR. PRESIDENTE (Arthur Lira. PP - AL) - Como orienta o 
NOVO? 
O SR. PAULO GANIME (NOVO - RJ. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, não há dúvida de que a federa-
ção é muito melhor do que a coligação, principalmente se for 
aplicado na prática o que se prevê na teoria. O grande pro-
blema da federação, no meu entendimento, é a aplicação 
prática, por exemplo: a atuação dos partidos na Câmara dos 
Deputados ou nas outras Casas Legislativas. Será que ela 
vai cumprir realmente o seu papel, o seu valor de congre-
gar partidos ideologicamente alinhados numa única atua-
ção parlamentar dentro desta Casa? Como é que vai ser a 
aplicação disso? Mudança de regimentos de todas as Casas 
Legislativas no Brasil? Então, no conceito com certeza é mui-
to melhor, mas na prática acho que nós vamos acabar, na 
verdade, por transformar a federação numa ultracoligação. 
Além disso, há o problema constitucional. Hoje, no nosso en-
tendimento, caso a coligação não seja aprovada no Senado, 
a federação é inconstitucional. É por isso que o NOVO orienta 
“não”. Obrigado, Presidente. 

Nesse contexto, o presente artigo foi organizado de modo a 
buscar os fundamentos para o estabelecimento de um norte in-
terpretativo para o funcionamento parlamentar das federações 
(item 2); no item 3, abordam-se questões sensíveis no tocante à 
implementação do funcionamento parlamentar das federações 
e, no item 4, são destacadas algumas situações específicas 
concernentes ao funcionamento das federações no âmbito da  
Câmara dos Deputados. 

2. A NECESSÁRIA DEFINIÇÃO DE UM NORTE INTERPRETATIVO 
PARA A LEI Nº 14.208/2021  

O contexto político que resultou na aprovação do PL nº 2.522/2015, 
transformado na Lei nº 14.208/2021, acabou produzindo um tex-
to deveras econômico, para não dizer omisso em alguns aspectos. 
É possível que a Câmara dos Deputados até desejasse promover 

DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA (VIRTUAL)) Em 12 de Agosto de 2021 (Quinta-
-Feira)
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alterações na proposição, mas isso acarretaria o retorno da pro-
posição à Casa iniciadora (Senado Federal) e certamente o trans-
curso do prazo limite para a produção de efeitos na já eleição de 
2022 (CF/88; art. 16) e na legislatura seguinte.  

Apesar de algumas omissões, o texto não deixa dúvidas 
quanto ao sentido correto de sua interpretação, que é o mesmo 
das reformas recentes, qual seja: a redução da fragmentação 
partidária e a construção de um sistema político funcional.    

Diante desse contexto, é necessário pesquisar nos diversos 
diplomas os parâmetros que devem nortear a melhor aplicação 
da lei. Segue, portanto, o arcabouço normativo que conduzirá a 
uma regra geral.  

Em primeiro lugar, vejamos o que dispõe a Constituição 
Federal com relação ao funcionamento parlamentar. Diz o art. 17:

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regi-
me democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamen-
tais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9096.htm 
I - caráter nacional;
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de en-
tidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes;
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.

Observe-se que a Constituição estabelece, como preceito aplica-
do aos partidos políticos, que o funcionamento parlamentar das 
agremiações deve se dar de acordo com a lei. E assim o faz, cor-
retamente, a Lei nº 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos), alte-
rada pela Lei nº 14.208/2021 (Lei das Federações Partidárias), 
ao estabelecer que: 

Art. 11-A. Dois ou mais partidos políticos poderão reunir-se 
em federação, a qual, após sua constituição e respectivo re-
gistro perante o Tribunal Superior Eleitoral, atuará como se 
fosse uma única agremiação partidária.    (Incluído pela Lei 
nº 14.208, de 2021)          
§ 1º Aplicam-se à federação de partidos todas as normas 
que regem o funcionamento parlamentar e a fidelidade 
partidária.      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9096.htm 
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§ 2º Assegura-se a preservação da identidade e da autono-
mia dos partidos integrantes de federação.
(...)

Outro aspecto crucial para o objetivo de se estabelecer uma re-
gra geral para nortear o funcionamento das federações é o que 
dispõe o art. 12 da Lei dos Partidos Políticos, em vigor desde sua 
redação original. Diz o art. 12:   

Art. 12. O partido político funciona, nas Casas Legislativas, por 
intermédio de uma bancada, que deve constituir suas lideran-
ças de acordo com o estatuto do partido, as disposições regi-
mentais das respectivas Casas e as normas desta Lei.  

Assim, para dentro da Casa legislativa, o mais adequado, quan-
do se trata de funcionamento parlamentar, é referir-se à banca-
da do partido, e não ao partido em si.  

Para fora do Parlamento, em especial sobre o processo 
eleitoral, a referência mais adequada é ao partido. A Lei das 
Eleições enfrenta a questão e determina que sejam aplicadas 
às federações todas as regras que regem as atividades dos par-
tidos políticos.  

Há, portanto, de acordo com a Constituição e as leis, duas 
formas de se enxergar um partido político, conforme o espaço 
em que opera: 

i) fora das Casas legislativas, quando atuam como pessoas 
jurídicas de direito privado, seguindo as normas do processo 
eleitoral, do direito partidário e das demais questões partidá-
rias internas;  
ii) dentro das Casas legislativas, no que diz respeito ao fun-
cionamento parlamentar, quando atuam por meio de sua 
bancada. 

Em síntese, é possível afirmar que há pelo menos duas “lentes” pe-
las quais deve ser lido o ordenamento relativo aos partidos: a “len-
te” do processo eleitoral e a “lente” do funcionamento parlamentar.  

Do ponto de vista eleitoral, a Lei nº 9.504/1997 (Lei das 
Eleições) equiparou a federação a um partido político. Diz o art. 6º-
A, que é de idêntico teor ao § 8º do art. 11-A da Lei dos Partidos:
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Art. 6º-A Aplicam-se à federação de partidos de que trata o 
art. 11-A da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei 
dos Partidos Políticos), todas as normas que regem as ativi-
dades dos partidos políticos no que diz respeito às eleições, 
inclusive no que se refere à escolha e registro de candidatos 
para as eleições majoritárias e proporcionais, à arrecadação 
e aplicação de recursos em campanhas eleitorais, à propa-
ganda eleitoral, à contagem de votos, à obtenção de cadei-
ras, à prestação de contas e à convocação de suplentes.. 

O recurso hermenêutico da “equiparação” não representa qual-
quer inovação no campo da interpretação, inclusive no ramo do 
direito partidário. Ao tratar de coligações, a Lei das Eleições já 
as equiparava aos partidos políticos, por exemplo, no que diz 
respeito ao relacionamento com a Justiça Eleitoral. Diz o § 1º do 
art. 6º, também da Lei das Eleições:

1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a 
junção de todas as siglas dos partidos que a integram, sen-
do a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de partido 
político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo fun-
cionar como um só partido no relacionamento com a Justiça 
Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.

A doutrina, aparentemente, segue o mesmo rumo quando tra-
ta de federação de partidos. Afirma José Jairo Gomes (GOMES, 
2018, p. 135):

A nova unidade deve funcionar como se fosse um único 
partido, podendo, inclusive celebrar coligações majoritárias; 
ademais, deve ter caráter nacional, ter registrado seu esta-
tuto no TSE e apresentar um programa político comum. Não 
obstante, os entes que a integram preservam suas persona-
lidades jurídicas. 
No processo eleitoral, são aplicáveis à federação todas as 
normas regentes das eleições, tais como as atinentes ao re-
gistro de candidaturas, propaganda eleitoral, arrecadação de 
recursos, acesso aos fundos eleitorais, prestação de contas, 
etc. De modo que ela se apresenta aos eleitores como uma 
só entidade, sendo os candidatos registrados em seu nome.
Após as eleições, aplicam-se todas as normas que regem o 
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funcionamento paramentar e a fidelidade partidária, sendo 
porém, assegurada a identidade e autonomia dos partidos 
integrantes do consórcio. 
Em que pesem os aspectos positivos presentes no instituto da 
federação de partidos – notadamente o fato de ensejar uma 
experiência prévia com vistas a eventual fusão ou incorpora-
ção – urge ponderar que se a união ocorrer tão somente du-
rante o processo eleitoral, não haverá diferença substancial 
entre a federação e a coligação partidária, afigurando-se a 
primeira como forma de fraude ou burla à proibição de coliga-
ção proporcional prevista no art. 17, § 1º da Constituição (com 
a redação da EC nª 97/2017). (grifos nossos).

O STF também seguiu o rumo da equiparação quando, sob o 
fundamento do princípio da isonomia, estabeleceu o mesmo 
prazo aplicado aos partidos, para que se tornem habilitados 
para a competição eleitoral, para a constituição das federações. 

Além disso, é certo que uma das principais razões que levaram 
à declaração de constitucionalidade da Lei nº 14.208/2021 pelo 
STF foi o compromisso de atuação conjunta da federação, sob úni-
ca liderança, no âmbito do Parlamento. Não fosse esse aspecto, o 
resultado poderia ser outro. 

De fato, esse traço distintivo em relação às coligações foi 
decisivo no julgamento da ADI nº 7021. Registre-se, por opor-
tuno, a fala do ministro Alexandre de Moraes, em obter dictum, 
quando proferia seu voto no julgamento que ratificou a medida 
cautelar antes concedida monocraticamente: 

 (...) aproveito para fazer coro com o que disseram os mi-
nistros Luís Roberto Barroso e André Mendonça, [no sentido 
de] que qualquer alteração futura que suprima o prazo de 
quatro anos ou o diminua, será uma inconstitucionalidade 
superveniente, porque irá desnaturar totalmente a federa-
ção. Aí sim, transformará a federação, retroativamente, em 
novas coligações. 
A grande diferença ou a mais importante [entre as federa-
ções e as coligações] é essa união duradoura, por no mínimo 
quatro anos (...).
Nesses quatro anos, o funcionamento partidário3 também 

3. Provavelmente, o ministro quis se referir ao “funcionamento parlamentar”.
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dentro do Congresso Nacional será como se houvesse um 
único partido, uma única liderança. Isso é muito importante.  

Voltando ao plano normativo, a Câmara dos Deputados, desde 
2018, no mesmo contexto de produção de reformas graduais e 
progressivas, já havia alterado o seu Regimento Interno para ade-
quá-lo à nova norma Constitucional, ao introduzir em nosso orde-
namento a cláusula de desempenho. Tal alteração está em plena 
consonância com o regramento das federações. Diz o art. 9º:  

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações par-
tidárias ou de Blocos Parlamentares, cabendo-lhes escolher 
o Líder quando a representação atender os requisitos esta-
belecidos no § 3º do art. 17 da Constituição Federal. 
(...)
§ 4º O Partido que não atenda o disposto no caput deste 
artigo não terá Liderança, mas poderá indicar um de seus 
integrantes para expressar a posição do Partido no momen-
to da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, 
uma vez por semana, por cinco minutos, durante o período 
destinado às Comunicações de Lideranças. 

Dessa forma, se um partido não alcançar o patamar mínimo de 
votos ou o número de cadeiras fixados na cláusula de desem-
penho, não terá direito a constituir uma liderança da bancada, 
perdendo as prerrogativas dela decorrentes. Por outro lado, se 
decidir por integrar uma federação, não faz qualquer sentido dis-
por de liderança própria, autônoma e independente. Mesmo os 
partidos que alcancem, individualmente, as exigências da cláu-
sula, caso venham a integrar uma federação, não devem manter 
suas lideranças.    

Além de todas essas considerações feitas com base na lei e 
nos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, é importante 
estar atento também ao sentido normativo das reformas pro-
gressivas e graduais que vêm sendo realizadas pelo Congresso 
Nacional. Cumpre salientar que o objetivo central dessas refor-
mas sempre foi o de reduzir a fragmentação partidária no âmbi-
to das Casas legislativas e, por conseguinte, conferir racionalida-
de ao sistema político-representativo.  

Com efeito, em uma democracia funcional, não é razoável que 
tantos partidos sejam representados no âmbito do Parlamento. 
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Isso acaba por comprometer, paradoxalmente, o próprio princípio 
democrático, e torna quase inviável o processo de negociação 
para formação de bases parlamentares estáveis para a sustenta-
ção política dos governos eleitos. 

A nosso ver, a existência de múltiplos partidos fora do 
Congresso Nacional não traz maiores prejuízos à democracia; 
ao contrário, prestigia o princípio da livre criação de partidos, 
consagrado no art. 17 da Constituição. Ora, é papel do siste-
ma eleitoral e de outras regras complementares (cláusula de 
desempenho, por exemplo) fazer um “filtro” das agremiações 
existentes para fins de representação no âmbito do Parlamento.  

Outro aspecto relevante é o debate sobre possível prejuízo à 
representatividade das minorias em face das regras que favore-
cem a concentração partidária. Se por um lado, o ordenamento 
passou a exigir um patamar mínimo de expressão eleitoral das 
agremiações, por outro lado ofereceu um caminho para obten-
ção da representação congressual: as federações partidárias.  

Importa insistir que nesse contexto de reformas incrementais 
e progressivas, qualquer interpretação, seja no campo do pro-
cesso eleitoral, seja no âmbito do funcionamento parlamentar, 
deve ser feita com base no propósito central dessas reformas. A 
bússola interpretativa, portanto, deve apontar sempre no senti-
do de dar efetividade a essas reformas.  

Em síntese, o que se pode extrair de todas essas observa-
ções é que, no âmbito das Casas legislativas, as federações 
devem atuar como uma única bancada, sob liderança única. A 
regra geral é, pois, a equiparação da bancada da federação à 
bancada de um partido político. 

Devem, no entanto, ser asseguradas aos partidos políticos 
integrantes da federação, de modo autônomo, as prerrogativas 
conferidas a tais entidades pela Constituição. Por exemplo: a pos-
sibilidade de ajuizamento de mandado de segurança coletivo (art. 
5º, LXX, ‘a’); a iniciativa de sustação do andamento de ação penal 
contra parlamentar (art. 53, § 3º); a inciativa de representação 
por quebra de decoro (art. 55, § 2º); a iniciativa de denúncia de 
irregularidades junto ao Tribunal de Contas da União (art. 74, § 
2º); a legitimidade para propor ação direta de inconstitucionalida-
de e outras ações de natureza objetiva previstas na Constituição 
(art. 103, VIII), e a imunidade tributária relativa a impostos sobre 
renda, serviço e patrimônio (art. 150, VI, ‘c’).  

Quanto à possibilidade de equiparação das federações a 
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blocos parlamentares, à primeira vista não se mostra adequada. 
A disciplina regimental concernente aos blocos parlamentares 
é por demais flexível, não sendo essa a melhor alternativa para 
abrigar os conceitos e princípios exigidos pelo desenho das fe-
derações. Atualmente, os blocos parlamentares têm muito mais 
um papel de “ativo político” nas disputas internas para a eleição 
da Mesa Diretora do que uma estratégia política de atuação con-
junta decorrente de afinidade programática.  

A natureza precária e provisória dos blocos parlamentares, 
cujo desfazimento não implica sanções aos seus integrantes, 
não condiz com o rigor que deve permear o funcionamento par-
lamentar das federações. 

Nesse contexto, devem os parlamentos optar pela equipara-
ção das federações à bancada de um partido, asseguradas as 
prerrogativas constitucionais próprias dos partidos. Do contrá-
rio, vislumbramos o risco de a decisão pela constitucionalidade 
da lei ser revisitada pelo Supremo. 

Convém registrar, sobre esse último aspecto, a afirmação do 
relator da ADI 7021, ministro Luís Roberto Barroso:

Em juízo cautelar e em exame abstrato da matéria, não se 
vislumbra inconstitucionalidade. Naturalmente, se no mun-
do real se detectarem distorções violadoras da Constituição, 
tal avaliação preliminar poderá ser revisitada. Para isso, no 
entanto, é imperativo aguardar o processo eleitoral e seus 
desdobramentos. Por ora, portanto, não é o caso de impe-
dir a experimentação da fórmula deliberada pelo Congresso 
Nacional. (grifos nossos)

3. QUESTÕES SENSÍVEIS ACERCA DAS FEDERAÇÕES  

Como dito, o texto da Lei das Federações foi um tanto econômico 
em disposições, o que deve resultar em certo esforço interpreta-
tivo para colmatar as lacunas.  

Sem a pretensão de ser exaustivo, apresentam-se a seguir 
algumas questões que demandam reflexão:

1) As federações devem ser aplicadas de imediato nas 
Casas Legislativas, inclusive nas Câmaras Municipais, 
tendo em vista o prazo de quatro anos em que devem as 
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bancadas atuar conjuntamente?  
2) Poderiam as federações ser constituídas ou receber novos 
integrantes logo após as eleições ou no curso da legislatura? 
Qual o termo inicial a partir do qual poderiam ser constituí-
das as federações?
3) Deveriam ser consideradas de natureza interna corporis 
as questões relativas à aplicação das regras sobre federa-
ções no âmbito das Casas legislativas, de modo a tornar in-
devida a atuação da jurisdição constitucional?

Em relação à questão nº 1, há alguns aspectos a analisar. Em 
primeiro lugar, a lei não faz qualquer ressalva à aplicação no 
âmbito municipal. Tampouco o faz a Resolução do tribunal 
Superior Eleitoral (TSE). Diz o § 1º do art. 4º da resolução nº 
23.670/2021 do TSE:

§ 1º Feitas as anotações a que se referem os incisos do caput 
deste artigo, os partidos que compõem a federação passarão 
a atuar, em todos os níveis, de forma unificada. 

Uma interpretação literal da regra leva à conclusão de que, sen-
do o prazo de quatro anos contados das anotações, os partidos 
devem, de imediato, atuar conjuntamente, mesmo antes do plei-
to. Essa interpretação tem sua lógica, afinal como os partidos se 
apresentam unidos ao eleitor, munidos de estatuto e programa 
únicos, por decisão de seus respectivos órgãos partidários na-
cionais, por qual razão deveriam ficar isentos da atuação con-
junta na sessão legislativa anterior às eleições? Haveria alguma 
razão plausível para justificar o entendimento de que o funciona-
mento parlamentar das federações somente seria aplicável na 
legislatura seguinte às eleições?  

Particularmente, não entendemos como imprescindível aos 
objetivos da norma sobre federações que a aplicação do fun-
cionamento parlamentar seja imediata no âmbito interno das 
Casas legislativas, sobretudo porque as bancadas atuais não 
foram eleitas sob a égide das federações. Deixar de impor uma 
liderança única, de imediato, na Câmara dos Deputados ou no 
Senado Federal, ou mesmo nos Municípios, não configura burla 
ou fraude à lei, haja vista que o objetivo maior das federações 
deve ser observado na legislatura seguinte à sua constituição. 

Esse entendimento parece estar de acordo com a visão do 
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Supremo revelada na confirmação da medida cautelar na ADI 
7021, nos termos do voto do relator – ministro Luís Roberto 
Barroso, cujo trecho é reproduzido a seguir, com destaque para 
o item “iii”:

  
19. Em tais condições, a Lei nº 14.208/2021 parece criar 
incentivos adequados para evitar que a federação partidá-
ria proporcional funcione como mera coligação de ocasião, 
evitando os problemas representativos já descritos. Nessa 
medida, as federações partidárias se distinguem das antigas 
coligações proporcionais porque: 
(i) são estáveis, ainda que transitórias, com durabilidade de 
no mínimo 4 anos (art. 11-A, § 3º, II); 
(ii) requerem afinidade programática, que permita a formula-
ção de estatuto e de um programa comuns à federação (art. 
11-A, §6º, II), e 
(iii) vinculam o funcionamento parlamentar posterior às 
eleições (art. 11-A, § 1º).

Parece haver uma contradição entre o que é afirmado pelo relator 
da ADI 7021 e o disposto na Resolução do TSE. Estaria o minis-
tro relator se referindo aos efeitos da aplicação da cláusula de 
desempenho? Provavelmente, sim, haja vista que os efeitos da 
cláusula de desempenho sobre as federações e a constituição de 
lideranças somente devem ser verificados na legislatura seguinte.   

A nosso ver, a contradição é apenas aparente e a afirma-
ção do ministro relator afigura-nos correta. O prazo de quatro 
anos vincularia a federação quanto aos aspectos externos ao 
Parlamento. O funcionamento parlamentar somente seria afeta-
do a partir do início da legislatura seguinte. No tocante à aplica-
ção às Câmaras municipais4, também a nosso ver, o funciona-
mento parlamentar somente deveria ser afetado na legislatura 
seguinte à eleição de 2024. O foco da medida deve ser o novo 
contexto conformado pela eleição. 

De qualquer forma, é forçoso reconhecer que não há regra ex-
pressa nesse sentido. Deve caber ao intérprete a tarefa de funda-
mentar seu entendimento no sentido de que, embora não esteja 

4. Em relação à aplicação das federações no âmbito municipal, convém regis-
trar, apenas a título informativo, que a PEC nº 282/2016, que deu origem à EC 
nº 97/2017, foi aprovada no Senado com três pontos principais: i) a cláusula 
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expresso na Lei nº 14.208/2021, a não aplicação imediata é a 
melhor alternativa, seja na Câmara dos Deputados, no Senado 
Federal, ou nas demais Casas Legislativas.  

Dessa forma, respondendo de forma objetiva a resposta à 
questão nº 1, somos de opinião de que não deve ser forçada 
a implantação imediata das federações nas Casas legislativas, 
antes do início da legislatura seguinte ao processo eleitoral de 
2022. Nas Câmaras Municipais, deve ser aplicada a disciplina 
das federações após o pleito de 2024, com reflexos internos nos 
parlamentos apenas na legislatura seguinte. O prazo de quatro 
anos, portanto, não seria aplicável in totum no que diz respeito 
ao funcionamento parlamentar, mas apenas ao processo eleito-
ral externo ao parlamento.   

 Em relação à primeira parte da questão nº 2, entendemos 
que não devem ser constituídas federações nas três primeiras 
sessões legislativas da legislatura, tampouco devem as federa-
ções já constituídas receber novos integrantes, pois do contrário 
restaria configurada uma burla à cláusula de desempenho, re-
gra de estatura constitucional.

Com efeito, não é aceitável que um partido opte por “correr o 
risco” de cumprir as exigências da cláusula de desempenho no 
processo eleitoral e, no caso de insucesso, decida pela adesão a 
uma federação já constituída ou constituir uma nova, passando, 
assim, a ter direito de acesso aos recursos do Fundo Partidário e 
à propaganda gratuita no rádio e na televisão. Seriam evidentes 
a burla e o casuísmo. 

Aliás, sobre essa questão, convém recuperar trechos dos 
debates travados no âmbito da Câmara dos Deputados5, por 

de desempenho (com apenas dois degraus); ii) a vedação das coligações 
proporcionais; e iii) uma detalhada regulamentação das federações partidárias. 
De fato, o texto aprovado inicialmente pelo Senado incorporava ao corpo da 
Constituição toda a minudente disciplina sobre federações, sob a justificativa 
de que seria necessário oferecer, na mesma proposição legislativa, um cami-
nho alternativo aos partidos políticos que corriam o risco de não alcançar as 
exigências da cláusula de desempenho. A Câmara dos Deputados, no entanto, 
optou, entre outras modificações efetuadas na referida PEC, por suprimir do 
texto toda a disciplina sobre federações. A nosso ver, a Câmara agiu acerta-
damente. Soa-nos realmente temerário inserir no corpo da Constituição um 
conjunto de regras que disciplinam um instituto tão novo como as federações, 
de sorte que as prováveis mudanças em tais regras demandariam uma nova 
Emenda Constitucional.

5. CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2022. 



105

ocasião da discussão sobre o requerimento de urgência do PL 
nº 2.522/2015, ainda na legislatura passada, em novembro de 
2018. É notória a resistência de boa parte dos partidos à possi-
bilidade de que as federações pudessem ser constituídas após 
o processo eleitoral: 

O SR. ORLANDO SILVA (PCdoB - SP. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, colegas Deputados e Deputadas, o requeri-
mento de urgência que a maioria dos Líderes deste Plenário 
assinou versa sobre um projeto de lei votado no Senado e 
em tramitação na Câmara dos Deputados, para permitir a 
criação de federações partidárias. (...)  
Não se trata de uma proposta de federação que tenha qual-
quer feito retroativo, como alguns tentam fazer crer, como 
se fosse uma proposta casuística para atender ao interesse 
do partido A, B ou C. Portanto, é importante ficar claro, e eu 
insisto: é um tema que vai regular a relação dos partidos a 
partir da sanção da lei. 
É evidente que nós teremos ganhos para o sistema político, 
na medida em que nós possamos agrupar, por afinidades 
programáticas, partidos que disputam ou que disputaram 
isoladamente as eleições. A criação da federação vai ter um 
impacto nas próximas eleições: na eleição de 2020, na elei-
ção de 2022, porque a federação vai exigir a permanência do 
relacionamento desses partidos. 
Desse modo, ao inaugurar, no começo de 2019, uma fede-
ração partidária, essa federação vai se projetar até a eleição 
de 2022, dando mais racionalidade ao processo político no 
Brasil, permitindo uma convergência de forças políticas que 
tenham identidade. (...)  
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco/PP - SC. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Presidente, eu quero dizer, com o maior 
respeito ao Deputado Orlando Silva, que é um grande par-
lamentar, e ao seu partido, que, convenhamos, nem houve 
a diplomação ainda! Não há urgência maior do que a diplo-
mação. Aprovar requerimento de urgência para mudar regra 
eleitoral da eleição que não terminou é um escárnio. Daqui 

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª LEGISLATURA 238ª SESSÃO (SES-
SÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA) Em 21 de novembro de 2018 (quarta-fei-
ra) às 9 horas e 33 minutos
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a pouco, vamos pedir urgência para rever a possibilidade 
de nova coligação. Não terminou a eleição ainda, Deputado 
Orlando. Vamos acreditar no que nós votamos neste ano ain-
da. De forma que eu não aceito. Se o meu partido orientar pela 
urgência, pessoalmente, sou contra. Sou contra a aprovação 
deste requerimento de urgência, que tem cheiro de golpe. 
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Maia. DEM - RJ) - Como vota o 
PSDB? 
O SR. MARCUS PESTANA (PSDB - MG. Pela ordem. Sem revi-
são do orador.) - Sr. Presidente, eu fui membro das últimas 
quatro Comissões de Reforma Política. O Deputado Orlando 
foi um grande interlocutor e merece o nosso respeito. Mas 
isso é uma desmoralização. A federação partidária que foi 
discutida tinha que ser submetida ao crivo da população. 
A federação partidária tem que ser prévia à eleição, e não 
um acochambramento a posteriori. Votar isso é desmorali-
zar a cláusula de desempenho que este Congresso aprovou. 
Vamos deixar esse tema da federação para a próxima refor-
ma política que inevitavelmente vai ocorrer. Eu era a favor 
da federação, desde que previamente acordada. Não é um 
namoro, não é um casamento, é um noivado por 4 anos, 
mas tem que passar pela opinião, pelo julgamento do elei-
torado. Fazer isso a posteriori é desmoralizar a cláusula de 
desempenho. 
Desculpem-me. O PSDB vota “não”
O SR. DANIEL COELHO (PPS - PE. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, corroborando a posição do Deputado 
Pestana e também do Deputado Esperidião Amin, quero dizer 
que é muito evidente que essa medida, no período pós-elei-
toral é extremamente inadequada. Nós fizemos um debate 
sobre reforma política neste plenário. O Deputado Pestana foi 
preciso ao dizer que não há lógica em se discutir federação de-
pois da eleição. As federações tinham que ter sido formadas 
para a eleição. Aí o eleitor iria avaliar essas federações e de-
cidir se poderia haver federações em funcionamento na pró-
xima Legislatura. (...) Então, sem discordar do mérito da ques-
tão da federação, mas respeitando a posição do eleitor, nós 
encaminhamos “não” por considerar inadequada a discussão 
sobre a federação no período pós-eleitoral e de forma isolada, 
sem que se discuta uma reforma política como um todo, por-
que esse, sim, é o papel que a Câmara dos Deputados vai ter 
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que cumprir na próxima Legislatura.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Maia. DEM - RJ) - Quero esclarecer 
ao Plenário que nós não estamos votando a federação para o 
passado. Se aprovada a urgência, vamos discutir a federação 
para o futuro. O resultado desta eleição não terá interferência 
com a possível aprovação deste projeto. Ninguém está tratan-
do de mudar ou de reorganizar o resultado dessa eleição. A 
federação poderá valer, se aprovada, para a eleição munici-
pal. Essa é a minha compreensão, pelo que eu li do texto. Ela 
só poderá valer para a próxima eleição municipal. Somos a 
favor da democracia. Nenhum de nós aqui está votando para 
reorganizar o resultado da eleição de 2018.
O SR. SILVIO COSTA (Bloco/AVANTE - PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, é claro que não é do perfil 
de V.Exa. Quando os Líderes pedem, V.Exa. pauta os proje-
tos para votar. Mas, sinceramente, eu acho isso um absurdo 
sem precedentes, porque é para salvar alguns partidos que 
não atingiram a cláusula de barreira. (...)  
O SR. EDMAR ARRUDA (PSD - PR. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PSD também quer orientar “não”. 
É muito casuísmo. Nós precisamos obedecer àquilo que nós 
mesmos aprovamos nesta Câmara. Nós fizemos uma lei e 
criamos uma cláusula não de barreira, mas de desempe-
nho. Se o partido, infelizmente, não atingiu o desempenho 
mínimo, está previsto na legislação o que tem que acontecer. 
O PSD orienta “não”.
O SR. MARCUS PESTANA (PSDB - MG. Pela ordem. Sem revi-
são do orador.) - Sr. Presidente, em nenhum Parlamento do 
mundo há 30 partidos na Câmara e 22 no Senado. Essa é 
uma questão essencial para a governabilidade. Não é ver-
dade que não haverá repercussão em 2019. Partidos que 
criarem uma federação a posteriori, numa gambiarra que 
desmoraliza a cláusula de desempenho, terão acesso pela 
federação, sem passar pelo crivo da sociedade, ao fundo 
partidário e ao tempo de TV. Então, é um casuísmo, é uma 
desmoralização. Vamos discutir. Eu fui a favor da federação, 
desde que previamente acordada em convenção nacional e 
vigorando por 4 anos, como se partido fosse.  

Em que pese ser a redução da fragmentação partidária o objetivo 
maior da criação da federação partidária, é necessário restringir 
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sua constituição e a adesão de novos partidos após o processo 
eleitoral. Como manifestado por parlamentares integrantes da 
55ª legislatura, a possibilidade de constituição de federação a 
posteriori atrai a pecha de casuísmo e de burla à cláusula de de-
sempenho. Tal possibilidade, a nosso ver, seria inconstitucional. 

Não temos dúvida de que é preferível evitar o risco de casuís-
mo e manter no Parlamento uma bancada a mais, ainda que 
esta não tenha alcançado a exigência da cláusula de desem-
penho do que “acelerar” de forma inadequada o processo de 
concentração partidária.  

Por outro lado, tendo em conta que o objetivo maior das fe-
derações é favorecer a concentração partidária, a possibilidade 
de formação de federações após o período eleitoral merece, de 
lege ferenda, ser examinada com cautela. 

Se um partido interessado em integrar uma federação tiver 
cumprido as exigências da cláusula de desempenho, a princípio, 
não vislumbramos burla à vontade das urnas. Já a admissão de 
um partido que não tenha atingido tais exigências, somente se-
ria possível se não houvesse qualquer reflexo para o partido no 
que se refere ao acesso a recursos do Fundo Partidário e ao di-
reito de antena. Dessa forma, restariam esvaziados os eventuais 
ganhos casuísticos decorrentes do ingresso de um partido em 
uma federação em período posterior ao processo eleitoral.  

A segunda parte da questão nº 2 diz respeito ao termo inicial 
a partir do qual se poderia constituir uma federação, com vista 
ao processo eleitoral vindouro e à legislatura seguinte.  

Registre-se que o texto original da Lei nº 14.208/2021 esta-
belece como termo final para constituir federações a data limi-
te para a realização das convenções partidárias. É de se supor 
que o legislador definiu o período de realização das convenções 
como o intervalo no qual era permitido tal constituição. Ocorre 
que o Supremo estabeleceu, cautelarmente, com fundamento 
no princípio da isonomia, que tal prazo deveria ser o mesmo 
dado aos partidos para habilitação na disputa eleitoral, qual 
seja, de seis meses antes da eleição. O Supremo não definiu, no 
entanto, o termo inicial.    

A definição de um termo inicial também seria importante 
para harmonização de prazos, como o da “janela” para a desfi-
liação partidária, com vista ao novo cenário eleitoral. 

Outro aspecto que merece alguma atenção é a possível apli-
cação de sanções decorrentes de descumprimento do prazo de 
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quatro anos, em face da extensão do prazo de constituição das 
federações até 31 de maio de 2022. Nesse contexto, ou os parti-
dos se submetem às sanções ou a federação ficará “congelada” 
para a legislatura seguinte.   

Em síntese, somos pela não aplicação do prazo integral de 
quatro anos para o funcionamento parlamentar, pela não apli-
cação imediata da atuação conjunta da federação na última 
sessão legislativa anterior às eleições, e pela vedação da cons-
tituição de federações nas três sessões legislativas seguintes 
à eleição, salvo se se tratar da adesão de partidos que tenham 
cumprido as exigências da cláusula de desempenho. 

A questão nº 3 põe em exame a natureza da decisão sobre 
a aplicação da norma sobre federações no âmbito interno das 
Casas legislativas. Deveriam ser consideradas atos interna cor-
poris, ficando a jurisdição constitucional impedida de atuar? 
Entendemos que não. A depender da forma como for aplicada 
no âmbito interno, poderá haver uma desnaturação da essên-
cia das federações, resultando em uma forte semelhança com 
as coligações, atraindo a pecha de inconstitucionalidade e, por 
conseguinte, a atuação da jurisdição constitucional, aliás como 
deixou claro o STF no julgamento da ADI 7021. 

Assim, qualquer decisão das Casas legislativas que venha a 
flexibilizar o rigor da norma sobre as federações, em especial a 
que prevê a atuação conjunta, sob liderança única, é sensível, 
como já dito, e pode acarretar a inconstitucionalidade superve-
niente da norma. 

Essa é a principal razão pela qual defendemos, como nor-
te interpretativo, a equiparação da federação à bancada de um 
único partido, mantidas as prerrogativas partidárias previstas 
constitucionalmente.  

As decisões administrativas decorrentes da implantação de 
uma liderança única para as bancadas da federação, por outro 
lado, devem ser consideradas matéria interna corporis, afinal 
constituem, em essência, matéria relativa à organização interna 
das Casas legislativas. 

4. CASOS ESPECÍFICOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS  

Com a finalidade de melhor explanar, com certo viés prático, a 
aplicação da regra geral defendida como tese no presente artigo, 
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qual seja: a equiparação da bancada da federação à bancada de 
um partido político para fins de funcionamento parlamentar, res-
peitadas as prerrogativas partidárias previstas na Constituição, 
selecionamos os seguintes tópicos:  

a) Liderança de bancada;  
Consoante o art. 9º do RICD, apenas os partidos que atende-
rem as exigências da cláusula de desempenho podem cons-
tituir lideranças. 
No caso das federações, o líder da bancada deverá concen-
trar todas as atribuições e prerrogativas regimentais. Não há 
que se falar, portanto, da figura do líder do partido integrante 
da federação.  
No tocante à possível manutenção de estrutura administrati-
va da “liderança” ou representação dos partidos integrantes 
da federação, trata-se de questão interna corporis, uma vez 
que o tema versa sobre a organização interna de órgãos da 
Casa, sem reflexos para a atuação parlamentar da federação.  

b) Eleições da Mesa diretora;
A composição da Mesa Diretora está sujeita ao comando 
constitucional (art. 58, § 1º) que assegura a observância, 
tanto quanto possível, da representação proporcional de par-
tidos e blocos integrantes da Casa.
Aplicada a regra geral de equiparação da bancada da federa-
ção à bancada de um partido político, o mandamento consti-
tucional se mostra plenamente atendido. 
Não se vislumbram embaraços ao processo eleitoral da 
Mesa Diretora.

c) Observância da proporcionalidade na distribuição de 
comissões;

Nesse ponto, a equiparação da bancada da federação à banca-
da de um partido não produzirá qualquer distorção. A “fotogra-
fia” da composição da Casa levará em conta a bancada da fe-
deração resultante das eleições, como se fosse um partido, e o 
resultado das urnas será prestigiado durante toda a legislatura.   

d) Constituição de blocos
A bancada da federação, uma vez equiparada à bancada de 
partido, poderá integrar bloco partidário. Se houvesse equi-
paração a um bloco parlamentar, não haveria tal possibilida-
de, vez que um bloco não é constituído de sub-blocos, mas 
de bancadas de partidos.   
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e) Cotas de destaques;
Conforme dispõe o § 2º do art. 161 do RICD, a bancada da 
federação terá direito à cota de destaques de forma propor-
cional ao seu tamanho.  

f) Tempo de líder;
Apenas o líder da bancada da federação deve dispor de atri-
buições e prerrogativas regimentais, não se cogitando de 
liderança dos partidos que a integram. Não devem ser reco-
nhecidas, do ponto de vista regimental, eventuais “lideran-
ças” de partidos integrantes da federação.  

g) Colégio de Líderes
Embora não sejam reconhecidas regimentalmente as “li-
deranças” dos partidos integrantes da federação, revela-se 
razoável, nesse ponto específico, admitir a indicação de 
representantes desses partidos para participar da reunião 
do Colégio de Líderes, com direito a voz, mas não a voto, tal 
como ocorre no caso de blocos parlamentares. Não se vis-
lumbra prejuízo à funcionalidade da Casa. 

h) Orientação/encaminhamento de votações;
Trata-se de atribuições próprias do líder da bancada. Caberá 
apenas ao líder da bancada da federação exercê-las. 

i) Representação no Conselho de Ética;
Independentemente de integrar uma federação, o partido 
politico tem assegurada pela Constituição a prerrogativa de 
representar no Conselho de Ética contra parlamentares por 
quebra de decoro. Da mesma forma, o partido político pode-
rá sustar ação penal contra membro da Casa. O partido tam-
bém mantém a legitimidade para o ajuizamento no Supremo 
de ações objetivas acerca da constitucionalidade ou incons-
titucionalidade de normas. 

5. CONCLUSÕES 

O melhor cenário para incorporação das federações no funciona-
mento parlamentar das Casas legislativas é a alteração dos res-
pectivos regimentos internos. Dessa forma, restaria prestigiada 
a segurança jurídica e eliminado o risco de decisões casuísticas. 

Não sendo politicamente viável a alteração regimental, é fun-
damental que se estabeleça um norte interpretativo que aten-
da os princípios constitucionais, legais e regimentais e dê às 
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federações o tratamento esperado. Não é irrelevante o risco de o 
Supremo revisitar sua decisão pela constitucionalidade da Lei das 
Federações, se houver, na prática, uma aproximação do funciona-
mento das federações ao das coligações.  

A nosso ver, tal norte interpretativo deve estar alinhado com 
os objetivos das reformas recentes: redução da fragmentação 
partidária e a construção de um sistema representativo racional 
e funcional. 

Dado o norte interpretativo, a tese defendida no presente ar-
tigo é a equiparação da bancada da federação à bancada de 
partido político, resguardada as garantias e prerrogativas parti-
dárias com sede constitucional.  

 Em relação a outras questões, somos: i) pela não aplicação 
imediata do funcionamento parlamentar das federações, dife-
rindo sua aplicação para a legislatura seguinte às eleições; ii) 
pela não aplicação do prazo integral de quatro anos ao funcio-
namento parlamentar da federação, mas ao processo eleitoral; 
iii) pela restrição de constituição de federação ou de adesão de 
partido à federação após a realização das eleições, salvo se os 
partidos que a criarem, ou o partido candidato a ingressar em 
uma federação já constituída, tenham superado as exigências 
da cláusula de desempenho.  

 Por fim, se a prática revelar que as federações têm um fun-
cionamento similar ao das coligações, estaremos diante de uma 
norma inconstitucional e de natureza simbólica, cuja caracterís-
tica principal é a de apresentar o Estado como identificado com 
os valores ou fins por ela prescritos, mas sem produzir qualquer 
resultado concreto (NEVES, 2007, p. 33). 
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Resumo: 
A federação de partidos se apresenta como meio contra o alegado 
grande número de partidos, em conformidade com a Lei n. 14.208, de 
28 de setembro de 20211. O contexto da federação obedece a dois 
elementos factuais: a crença na diminuição do número de partidos e a 
sobrevivência desses partidos pequenos. A ideia subjacente ao poder 
político decorre do fato que as pessoas, com diferentes religiões, opi-
niões, interesses, precisam coabitar num mesmo espaço territorial, 
em uma concepção pluralista de sociedade. O conceito de povo e de 
vontade popular merece ser revisitado. A “vontade do povo” só surge 
mesmo com a transação dos interesses divergentes. A democracia de 
partidos pressupõe uma evolução da teoria da representação, uma 
representação não mais definida pela distinção entre representante/
representado, não mais um mandato representativo, mas um mandato 
partidário, não mais uma democracia representativa, mas uma demo-
cracia partidária. O Parlamento brasileiro incorpora a democracia de 
partidos e isso pode ser corroborado pela maneira como o Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados2 favorece o comportamento parti-
dário agrupado, em detrimento do deputado individualmente conside-
rado. A eficácia dessas federações interparlamentares é afetada pela 
prática do clientelismo. 

Palavras-chave: 
Democracia de partidos. Federação. Clientelismo. Blocos parlamentares.

1. BRASIL. Lei n. 9.096, de 19 de dezembro de 1995. Dispõe sobre partidos 
políticos, regulamenta os arts 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal. O 
Tribunal Superior Eleitoral (2021) dispôs sobre o tema na Resolução n. 23.670, 
de 14 de dezembro de 2021.

2. BRASIL, 2021.
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1. INTRODUÇÃO

A federação de partidos surge como uma saída possível para 
o alegado grande número de partidos,3 em conformidade com 
a Lei n. 14.208, de 28 de setembro de 20214. Por meio da fe-
deração de abrangência nacional, os partidos unem-se e se or-
ganizam, constituem programa, estatuto e direção comuns pelo 
prazo mínimo de 4 (quatro) anos. Ao contrário das coligações, 
as federações não se encerram quando termina o pleito e se 
sujeitam às regras do funcionamento parlamentar e à fidelida-
de partidária. Agem as federações como se fossem um partido: 
escolha e registro de candidatos, arrecadação e aplicação de 
recursos, propaganda eleitoral, prestação de contas e rateio dos 
recursos públicos destinados aos partidos.

A ideia é promover a aglutinação futura desses muitos par-
tidos existentes no país. Esse grande número de partidos im-
pediria a governabilidade e, por conseguinte, é um fator de ins-
tabilidade política. Desta forma, um número menor de partidos 
levaria à negociação parlamentar simplificada, o que afastaria o 
Executivo também de uma “barganha não republicana” de pre-
bendas, cargos e verbas orçamentares. Emprestar eficiência à 
ação governamental poderia ser uma conclusão preliminar em 
favor da governabilidade.

Outro ponto da contextualização é a ideia da federação par-
tidária como consequência e forma de contornar a proibição 
das coligações em eleições proporcionais ocorrida em 2020, 
por meio da Emenda Constitucional 97/20175, para salvar os 

3. Não se vê, por exemplo, um debate mais aprofundado sobre os critérios de 
irrelevância em relação aos partidos menores, na conhecida lição de Giovanni 
Sartori. A primeira regra sobre o tema admite a exclusão de um partido sempre 
que, “no decorrer do tempo, sendo supérfluo, no sentido de não ser nunca 
necessário a ou integrado em qualquer colisão majoritária possível”, enquanto 
a segunda cuida da condição de relevância na medida em que o partido tem 
o potencial de alterar a “direção da competição”. Em suma, partidos sem 
“potencial de coalisão” e “potencial de chantagem” poderiam ser excluídos do 
jogo democrático, uma performance a ser analisada ao longo do tempo, é claro. 
(SARTORI, 1982, p. 147).

4. BRASIL, 1995; TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 2021.

5. BRASIL, Emenda Constitucional n. 97, de 4 de outubro de 2017. Altera a 
Constituição Federal para vedar as coligações partidárias nas eleições propor-
cionais, estabelecer normas sobre acesso dos partidos políticos aos recursos 
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pequenos partidos. Volgane de Carvalho e Roberta Gresta su-
gerem a intensa mobilização dos partidos pequenos, sendo de 
considerar que tais agremiações inadimplentes encontraram 
um lar seguro com a possibilidade de federalização do agrupa-
mento de partidos6.

O contexto, destarte, aponta duas necessidades antagônicas: 
a diminuição do número de partidos e a sobrevivência desses par-
tidos pequenos, a serem ceifados pela cláusula de desempenho.

A doutrina tem destacado os principais aspectos da federa-
ção de partidos, mas a ideia desse artigo é avaliar a federação 
de partidos sob outras luzes e marcos teóricos7.

Antes, portanto, da análise desse novel instrumento e de 
suas promessas, faz-se necessário um passo anterior para se 
poder vislumbrar o cenário do sistema partidário e a adequação 
do instituto.

2. A FUNÇÃO DO SISTEMA ELEITORAL

A ideia subjacente ao poder político decorre do fato que as pes-
soas, com diferentes religiões, opiniões e interesses, precisam 
coabitar num mesmo espaço territorial, acordando num status 
vivendi amplo e global como a única alternativa à violência. Com 
o fim de que esse status vivendi possa ser estabelecido e per-
petuado, na dicção de Herman Heller “erigem-se mecanismos 

do fundo partidário e ao tempo de propaganda gratuito no rádio e na televisão 
e dispor sobre regras de transição.

6. “O que levou a essa mobilização, como é notório, foi o empenho de partidos 
ameaçados pelos efeitos da cláusula de desempenho, que, a partir de 2023, 
somente assegurará recursos para partidos que obtenham 2% dos votos válidos 
para a Câmara dos Deputados, distribuídos ao menos em 1/3 das unidades 
da Federação, com um mínimo de 1% dos votos válidos em cada uma, ou que 
elejam 11 deputados federais (EC nº 97/2017, art. 3º, parágrafo único, II). Um 
desempenho mais difícil ser obtido por listas proporcionais ‘puras’, nas quais 
não é possível contar com ‘puxadores de votos’ dos partidos maiores de uma 
coligação”. (GRESTA; CARVALHO, 2022, p. 148).

7. BARCELOS, 2022; QUEIROZ, 2022; FALCÃO; PEROLI, 2022; COSTA, 2022; 
MALDONADO, 2021; GUIMARÃES, 2021; MEDEIROS, 2021; SCHUARTZ, 2021; 
LAZARI, 2021; SILVA, 2021; HAYASHI; DUARTE, 2021; DONEGÁ, 2021; FRANÇA, 
2021; DUARTE, 2022; LEAL, 2022 https://www.jota.info/eleicoes/federacao-
-partidaria-entenda-o-que-e-como-sera-usada-02022022; CASTRO, 2022.

https://www.jota.info/eleicoes/federacao-partidaria-entenda-o-que-e-como-sera-usada-02022022
https://www.jota.info/eleicoes/federacao-partidaria-entenda-o-que-e-como-sera-usada-02022022
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institucionais especiais para aplicar de forma concentrada o po-
der assim acumulado”.8

Por evidente, cuida-se de uma concepção pluralista de socie-
dade com os seguintes caracteres9:

i) As sociedades são complexas, com “esferas particula-
res autônomas” que vão do sindicato ao partido político e 
outras formas menos organizadas;
ii) Uma sociedade moldada nessa diretriz deve permitir 
a expressão plural dos múltiplos grupos e camadas sociais 
para integração política na formação da vontade coletiva;
iii) Essa concepção de sociedade política, constituída sob 
influência e participação de setores plurais dessa complexi-
dade, é a “antítese de toda forma de despotismo”.

Nas teorias pluralistas da sociedade, há uma inversão na inter-
pretação do desenvolvimento histórico. Se da sociedade medie-
val até o Leviatã se tem a concentração do poder, com a socieda-
de industrial esboroa-se aquela acumulação para desaguar em 
uma fragmentação do poder central, capaz de afastar a tirania.

Na precisa fórmula de Herman Heller, tem-se o papel funda-
mental do sistema eleitoral, em conjunção com todos os outros 
elementos do modelo de convivência assentado na Constituição 
de 1988, para a convivência em uma sociedade pluralista, em 
um modelo consensual de democracia, em oposição a um mo-
delo majoritário, como define Arend Lijphart, reafirmado pelas 
noções de inclusão, negociação e compromisso – uma demo-
cracia de negociação.10  

Essa babel de sentidos e essa diversidade demandam a 
criação de procedimentos para o surgimento de decisões pú-
blicas consideradas legítimas11 exatamente porque não haverá 

8. HELLER, 1996, p. 76.

9. BOBBIO, 1999, p. 15.

10. A autora contrapõe o modelo majoritário, em que as minorias são excluídas 
do poder, em particular em sociedades marcadamente divididas por ques-
tões étnicas, culturais. No modelo majoritário em sociedades pluralistas, “as 
minorias cujo acesso ao poder é continuamente negado se sentirão excluídas e 
discriminadas, e deixarão de ser leais ao regime”. (LIJPHART, 2019, p. 55).

11. AMAYA, 2015, p. 31.
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unanimidade. É preciso que os vencidos e descrentes confor-
mem-se com os resultados e decisões, pela crença na idoneida-
de da forma e dos ritos.

A rigor, o que salva o Estado e a sociedade da violência são 
o seu desenho institucional, os elementos que os integram e a 
forma como são constituídos: separação de poderes, liberdade 
de expressão e reunião, eleições livres e periódicas, partidos po-
líticos, dentre outras engrenagens.

Esta é a função mais importante do direito eleitoral e do di-
reito parlamentar, em especial a de permitir que grupos anta-
gônicos se sucedam no poder sem derramamento de sangue, 
permitindo, ao mesmo tempo, a presença da maior parcela da 
sociedade possível e a adequação desse pluralismo às necessi-
dades de composição de uma maioria parlamentar, de modo a 
garantir a governabilidade.

3. A VONTADE DO POVO: A FALÁCIA DE SUA EXISTÊNCIA 

Em muitas das reformas eleitorais recentes, mesmo aquelas 
protagonizadas pelo Poder Judiciário na sua valsa com os parti-
dos, como pontuaram Daniel Falcão e Kelvin Peroli12, percebe-se 
uma premissa não declarada: a ideia geral de unidade do povo 
e de sua vontade. 

Essa percepção leva a uma ideia de povo como unidade que 
possui uma vontade política mui bem delineada, como um dado 
concreto e a priori. E essa vontade pura, não sujeita aos ditames 
da vida, seria traída por uma elite política que existe no parlamento. 

As reformas eleitorais deviam buscar uma saída para o reen-
contro com a vontade do povo, obstaculizada pela classe políti-
ca, ou seja, a busca para a melhoria da qualidade da represen-
tação política em crise. A percepção de crise da política, pode-se 
dizer, parece se identificar com a crise da representação.

A crise da representação estaria exatamente nessa traição 
dos eleitos, em que ao mesmo tempo um povo, pleno de virtudes, 
é contraposto aos seus representantes, verdadeiros responsáveis 
pelas vicissitudes do mal funcionamento da política nacional. 

A ideia de uma vontade popular preexistente traz soluções 
equivocadas. Há uma vontade popular perfeitamente delineada 

12. FALCÃO; PEROLI, 2022.
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e, portanto, cabe ao legislador uma forma e meio de resgatar essa 
vontade legítima pelos modelos de representação, sistemas elei-
torais, formas de candidaturas e demais meios de conformação 
do poder político. É o meio que está impedindo o florescimento 
daquele conteúdo virtuoso vindo de um povo idealizado.

Por isso, é preciso contrapor, em primeira mão, a ideia de povo, 
a partir da visão de Hans Kelsen, para se desnudar o conceito de 
uma democracia de partidos, porque não é possível compreendê-
-la sem afastar, de roldão, essa premissa latente. 

A unidade do povo somente pode ser entendida como “unida-
de de ordenação jurídica do Estado reguladora da conduta dos 
homens sujeitos a ela”.13 Assevera Hans Kelsen que:

A participação na formação da vontade coletiva é o conteúdo 
dos chamados direitos políticos. O povo, como conjunto de titu-
lares desses direitos, representa, mesmo em uma democracia 
radical, apenas um pequeno setor da totalidade dos submeti-
dos à ordenação política, ou seja, povo como objeto de poder.
 

Em suma, os limites naturais como idade, capacidade mental e 
moral restringem o conceito de povo em sentido ativo.

A partir daí, Kelsen aborda os partidos políticos como forma 
de “racionalização do poder”14 e da impossibilidade da demo-
cracia se constituir por meio de cidadãos autônomos, em passa-
gem clássica e contundente, em uma abordagem mais pragmá-
tica afastada da ideia da representação fundada na soberania:

É patente que o indivíduo isolado carece por completo de 
existência política positiva por não poder exercer influência 
nenhuma efetiva na formação da vontade do Estado, e que, 
por conseguinte, a democracia só é possível quando os in-
divíduos, a fim de lograr uma atuação sobre a vontade co-
letiva, reúnem-se em organizações definidas por diversos 
fins políticos, de tal maneira que entre indivíduo e Estado se 
interponham aquelas coletividades que agrupam em forma 
de partidos políticos as vontades políticas coincidentes dos 
indivíduos. Assim não se pode duvidar que o descrédito dos 

13. KELSEN, 1934, p. 31.

14. KELSEN, 1934, p. 37.
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partidos políticos por parte da teoria e doutrina da monar-
quia constitucional encobria um ataque contra a realização 
da democracia. 
Somente por ofuscação ou dolo pode-se sustentar a possibi-
lidade de democracia sem partidos políticos.
A democracia, necessária e inevitavelmente requer um 
Estado de Partidos.

Hans Kelsen esclarece que a crença em um “ideal de um inte-
resse coletivo superior aos interesses de grupo”, “suprapartidá-
rio” “apolítico” é uma ilusão metafísica. 

A propósito, a crítica de Carl Schmitt, em 1932, pouco antes 
da ascensão de Hitler como chanceler em janeiro de 1933, repou-
sava na tirania da maioria parlamentar e nos problemas oriundos 
dos partidos, cujos interesses mais terrenos perdiam de ver a von-
tade popular na sua unidade e faleciam em “dignidade de uma 
assembleia,15 sendo-lhe aceitável que este poder concentrado se 
deslocasse do Parlamento para o Presidente do Reich.

Kelsen é enfático ao assentar que a vontade popular deve 
surgir como “resultante da transação de interesses divergentes 
e a articulação do povo em partidos políticos significa propria-
mente a criação de condições orgânicas que façam possível 
aquela transação e permitam a vontade coletiva a orientar-se 
em uma direção equitativa”.16

O papel dos partidos, destarte, seria de prover a vontade 
estatal17 e expressar essa vontade, inexistentes como dados a 
priori, como algo a ser revelado por um dirigente supremo, mas 
construída nesse embate e transação entre as diversas corren-
tes, em uma sociedade complexa permeada por inúmeros e, por 
vezes, contraditórios interesses.

15. SCHMITT, 2004, p. 94.

16. KELSEN, 1934, p. 43.

17. É preciso esclarecer que, para Kelsen, a vontade estatal não é uma “reali-
dade psíquica”, pois na ordem psicológica só existem vontades individuais. A 
obrigação de se conduzir de alguma maneira (“conteúdo espiritual de em que 
consiste a ordem coletiva”) se traduz para a massa como se o Estado quisesse 
que as pessoas se conduzissem de certa forma: “O imperativo da ordem políti-
ca se imagina assim como uma vontade estatal personificada. Por conseguinte, 
a formação da vontade do Estado não significa senão o processo de criação da 
ordem estatal’. (KELSEN, 1934, p. 58).
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 Nesta esteira, faz-se necessário aduzir que a tão vulgarizada 
“vontade do povo” só surge mesmo com a transação dos interes-
ses divergentes, e a inserção dos partidos nas constituições é 
uma possibilidade de democratizar a formação da vontade cole-
tiva, ao contrário do que se apregoa. Essa vontade é a resultante 
desse embate no Parlamento e sua expressão mais pura.

Assentada essa necessária e importante premissa do marco 
teórico da democracia de partidos, pode-se delinear com melhor 
precisão a democracia de partidos.

4. A DEMOCRACIA DE PARTIDOS

A democracia de partidos pressupõe uma evolução da teoria da 
representação, uma representação não mais definida pela dis-
tinção entre representante/representado, não mais um manda-
to representativo, mas um mandato partidário, não mais uma 
democracia representativa, mas uma democracia partidária.

Nadia Urbinatti, ao contrapor as ideias na linha do tempo, con-
cebe um modelo de parlamentarismo ou o mandato representati-
vo do liberalismo clássico em que a eleição é o meio para inserir 
pessoas de “confiança” no governo, trazendo consigo, com realce, 
a individualidade dos candidatos, não ainda unidos por um víncu-
lo político e a relação direta com os colégios eleitorais. 

O debate sai dos parlamentos e é monopolizado para o inte-
rior dos partidos políticos, isto é, as agremiações passam a exer-
cer uma função primordial no amadurecimento e debate dos te-
mas essenciais da democracia, para depois serem meramente 
veiculadas por meio de seus representantes nas assembleias 
como aquela específica vontade partidária. 

A democracia de partidos, destarte, etapa posterior do mode-
lo dito parlamentarista, tem como pressupostos, de forma tópi-
ca e não exauriente18: i) sistema proporcional, para que a maior 
parte da população esteja devidamente representada e possa 
colaborar na conformação da vontade estatal; ii) existência de 
partidos; iii) mandatos partidários; iv) democracia interna dos par-
tidos; v) fidelidade partidária; vi) direito de receber financiamento 
público e o direito de utilização dos meios de comunicação para a 

18. MEZZAROBA, 2004, p. 182.
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propaganda eleitoral; vii) a constitucionalização do partido.19

Orides Mezzaroba, por exemplo, aponta a democracia inter-
partidária como elemento da formação da vontade do partido. 
Observa-se que, com a alteração do centro de deliberação do 
Parlamento para o interior dos partidos, o regramento interno 
– antes visto como um fenômeno insindicável – assume uma 
importância absolutamente essencial. Segundo ele, são os se-
guintes direitos que devem estar previstos: i) participação dos 
membros de forma ou por seus representantes nas convenções 
e nos órgãos da organização; ii) garantia de voto dos militantes 
em qualquer decisão e em qualquer nível do partido; iii) garan-
tia de alternações periódicas dos cargos de direção do partido; 
iv) direito de revogabilidade dos cargos; v) garantia de que os 
órgãos sempre decidam de forma colegiada; vi) prevalência do 
princípio majoritário; vii) liberdade de expressão na organização; 
viii) direito de abandonar o partido; ix) direito de ampla defesa 
em caso de eventual aplicação de sanções internas; x) direito 
de informação sobre qualquer assunto de interesse da organi-
zação; xi) transparências nas finanças e na contabilidade; xii) in-
clusão de uma cláusula de consciência para os representantes 
para fins do mandato partidário.20

A autonomia partidária, destarte, pode sofrer a sindicabili-
dade do Poder Judiciário com o alerta de Ezikelly Barros sobre a 
discricionariedade partidária e seus limites: “Os atos ou normas 
internas que versem sobre as escolhas políticas tomadas pelas 
agremiações partidárias que não violam a Constituição Federal, 
ainda que incômodas ao intérprete – motivadas por um desacor-
do moral ou político – estão protegidos pelo que se denomina 
discricionariedade partidária”.21

O elemento relevante que afasta os dois modelos, segundo 
Orides Mezzaroba, é o papel menor do indivíduo como meio es-
sencial para levar adiante a pauta ideológica de cada grei: “os 
partidos também funcionam como fator decisivo na mediação 
entre os cidadãos e seus representantes, caso em que estes úl-
timos ficam submetidos ao mandato partidário, ou seja, à vonta-
de única e exclusiva do partido, pois considera-se que a vontade 

19. FERREIRA, 2020, p. 120.

20. MEZZAROBA, 2004, p. 184.

21. BARROS, 2021, p. 252.
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do indivíduo é inerente à vontade da organização partidária”.
Ora, o partido tem um compromisso, com seus filiados e elei-

tores, de levar adiante uma determinada pauta ideológica ou 
posição sobre algum tema e, para o atingimento desses fins, é 
mais que necessário a união de esforços e a imposição de dis-
ciplina partidária dos eleitos. Se cada parlamentar eleito puder, 
de acordo com sua consciência, votar e atuar no Legislativo, sem 
levar em conta a pauta partidária, é impossível alcançar os fins 
assentados no programa do partido.22

Afinal de contas, a associação de pessoas em torno de uma 
agremiação pressupõe o intento de fazer valer ou de influenciar 
a formação da vontade estatal, sob determinado prisma, o que 
é impossível com a independência plena de pensamento ou de 
voto dos mandatários. 

Esses modelos teóricos permitem vislumbrar o modelo consti-
tucional com melhor ênfase para as verdadeiras funções desses 
elementos do desenho institucional do Estado. A bem da verdade, 
não se pode perder de vista, cuida-se de modelos teóricos que ex-
pressam, em linhas gerais, o funcionamento dessas instituições, 
em especial nas democracias centrais, é dizer: na tardança insti-
tucional brasileira esses elementos não podem ser situados em 
uma linha histórica, como uma evolução, mas, sobretudo, em per-
manente convívio, em crise, entre o passado e o futuro, juntando 
aqui e ali elementos contraditórios de modelos desconexos.

22. O Caso da Dep. Tabata (SP) é emblemático sobre o tema e causa espécie a 
relativização da fidelidade partidária, muito embora houvesse outros elemen-
tos capazes de fundamentar a justa causa. Punida pelo descumprimento da 
posição do PDT sobre a reforma da Previdência com a existência de processo 
administrativo disciplinar e suspensão por 90 dias, retirada da vice-liderança, 
a Parlamentar aduziu a grave discriminação pessoal e também a existência de 
uma carta de compromisso com o Movimento Acredito, cogente para o partido, 
na sua percepção. Extrai-se do voto do Rel. Min. Sérgio Banhos: “4. No caso 
dos autos, a justa causa está evidenciada em razão dos seguintes fatos: i) a 
alteração súbita de regras e orientações intrapartidárias, em quebra das expec-
tativas legítimas decorrentes da carta-compromisso firmada entre o movimento 
Acredito e o PDT, a fim de inviabilizar absolutamente as pretensões políticas e 
eleitorais da autora”. (TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, Petição nº 0600637-
29.2019.6.00.0000, SP/SP). Com ainda mais ênfase, o caso de Felipe Rigoni 
mostra o reconhecimento do TSE aos “movimentos cívicos apartidários” e a 
possibilidade, inclusive, “de as agremiações firmarem acordos com os movimen-
tos cívicos apartidários que excepcionem a incidência de regras estatutárias. 
Evidentemente, as obrigações assumidas devem respeitar as normas constitucio-
nais e legais que regem os partidos políticos”. (TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 
Petição 0600641-66.2019.6.00.0000, Vitória/ES).
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A incipiência dos partidos políticos agrega-se agora à comple-
xidade da reunião de infantes partidários sob uma batuta comum, 
juntos em uma federação, com todas as dificuldades imagináveis 
nessa quadra de subdesenvolvimento associativo nacional.

5. O PARLAMENTO BRASILEIRO E AS FEDERAÇÕES 
INTERPARLAMENTARES

O Parlamento brasileiro incorpora a democracia de partidos e isso 
pode ser corroborado pela maneira como o Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados23 favorece o comportamento partidário 
agrupado, em detrimento do deputado individualmente conside-
rado, ressalvando um aspecto curial da democracia de partidos: a 
sobreposição da vontade partidária sobre a manifestação isolada 
do parlamentar.

Os muitos partidos existentes são diluídos na sua diversidade 
pela necessária reunião dessas greis em outros formatos coleti-
vos no âmago do Parlamento.

Basta então uma olhadela no funcionamento parlamentar 
para se verificar um esforço regimental em concentração daque-
las vontades partidárias logo no início do regimento interno. Há 
uma determinação de agrupamento das representações partidá-
rias ou blocos parlamentares já no artigo 9º:

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações par-
tidárias ou de Blocos Parlamentares, cabendo-lhes escolher o 
Líder quando a representação atender os requisitos estabele-
cidos no § 3º do art. 17 da Constituição Federal.

Esses blocos parlamentares serão assim as representações de 
dois ou mais partidos, constituídos por deliberação das respecti-
vas bancadas, sob uma liderança comum (art. 12, RI). Curioso é 
que a federação partidária mimetiza a própria definição do bloco 
em seu artigo 11,24 ao ser conceituada como a reunião de dois ou 

23. BRASIL, 2021.

24. Dispõe a Lei n. 9.096, de 19 de setembro de 1995: “Art. 11-A. Dois ou mais 
partidos políticos poderão reunir-se em federação, a qual, após sua constituição e 
respectivo registro perante o Tribunal Superior Eleitoral, atuará como se fosse uma 
única agremiação partidária. (Incluído pela Lei nº 14.208, de 2021)”. (BRASIL, 1995).
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mais partidos. Deste modo, os blocos são associações de asso-
ciações em busca de simplificação do funcionamento parlamen-
tar – unidos por algum consenso, sem os liames legais da federa-
ção, com suas amarras e sanções, mas representam um esforço 
na mesma direção da redução da fragmentação partidária.

Este traço é muito significativo porque assenta o ritmo e a 
forma do regramento das coisas do Parlamento, deslocando par-
tidos e deputados individuais sob o pálio de grupamentos ainda 
maiores como os blocos parlamentares, verdadeiras federações 
de partidos na dinâmica interparlamentar. Observa-se que o de-
putado considerado individualmente só vai aparecer lá no art. 
226 do Regimento Interno25, demonstrando-se um aspecto mui-
to prático dos modelos teóricos apresentados, dada a irrelevân-
cia atribuída à singularidade do parlamentar. 

Na atual legislatura, três blocos parlamentares foram forma-
lizados na Secretaria-Geral da Mesa da Câmara dos Deputados: 
i)  bloco governista, com 301 deputados, composto por: PSL 
(52), PP (38), PSD (35), MDB (34), PR (33), PRB (30), DEM (29), 
PSDB (29), PTB (10), PSC (8) e PMN (3);  ii) o segundo maior 
bloco tem 105 deputados e é composto por PDT (28), Pode 
(17), Solidariedade (13), PCdoB (10), Patri (9), PPS (8), Pros (8), 
Avante (7), PV (4) e Democracia Cristã (1); e iii) finalmente, o  blo-
co de oposição, com 97 deputados, integrado por PT (54), PSB 
(32), Psol (10) e Rede (1), sendo que dois partidos não integram 
nenhum bloco: Novo (8) e PTC (2)26 (Figura 1).

Vê-se a grande miríade de partidos políticos com represen-
tação no Congresso Nacional ser reduzida, para fins de fun-
cionamento parlamentar, em apenas 3 (três) federações inter-
parlamentares ou blocos parlamentares, ademais dos 8 (oito) 
parlamentares do Novo e 2 (dois) do PTC.

Além disso, há a formação de grupamentos interpartidários a 
partir de sua composição numérica e também pela relação com 
o governo. Surgem a Maioria e a Minoria (“representação ime-
diatamente inferior que, em relação ao Governo, expresse po-
sição diversa da Maioria”, art. 13)27 da Câmara dos Deputados 
com fins de atuação parlamentar.

25. BRASIL, 2021.

26. AGÊNCIA CÂMARA NOTÍCIAS, 2019.

27. BRASIL, 2021.
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Outro aspecto relevante é a existência do chamado líder. Sua 
extensa gama de prerrogativas parlamentares destoa da exis-
tência individual do deputado, porquanto pode ele participar da 
reunião de qualquer comissão, inscrever membro de sua ban-
cada para as comunicações parlamentares, encaminhar vota-
ção e orientar a sua bancada, indicar o membro para compor 
as Comissões e mesmo substituí-lo a qualquer tempo, além de 
registrar os candidatos do Partido ou Bloco Parlamentar para 
concorrer aos cargos da Mesa (art. 10).28 O líder será, grosso 
modo, o intérprete dessa federação interparlamentar e sua con-
creta existência nos atos do Legislativo.

A dissecação do regimento aponta ainda o Parlamento dos 
Parlamentos, o conhecido Colégio de Líderes, em que os mais 

28. BRASIL, 2021.

Figura 1. Blocos partidários da Câmara. 
Fonte: Agência Câmara Notícias (2019).
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proeminentes deputados são escolhidos por suas bancadas de 
acordo com sua posição em relação ao governo e ao número de 
parlamentares, isto é, Maioria, Minoria, Partidos e Blocos parla-
mentares. Relevante anotar que os partidos isolados, por meio 
de seus líderes, muito embora integrem o Colégio de Líderes não 
tem direito a voto, certamente como um estímulo à composição 
e inserção em um dos blocos (art. 20, §1º).

O Colégio de Líderes é uma tradição do Parlamento e tem, 
ao longo da história recente, aprovado um sem número de pro-
posições legislativas por meio do chamado “acordo de líderes”, 
como a deliberação para a votação do orçamento29, decisão 
sobre os vetos presidenciais30, a votação da reforma política31, 
dentre muitos outros. Aliás, nem todas as votações do Congresso 
Nacional perpassam o Plenário da Câmara de Deputados, o que 
inviabilizaria a própria atuação do Parlamento nacional. As ma-
térias saem das comissões e, também por meio dos acordos 
de líderes, são inseridas na pauta de votação. A ideia de blocos 
parlamentares e Colégio de Líderes transforma os 33 partidos (o 
último foi União Brasil, em 08.02.22) em universalidades meno-
res e diminui a fragmentação.32

Finalmente, outros dois atores merecem ser lembrados como 
instituições importantes: a Mesa da Câmara e sua Presidência.

6. A PRÁXIS PARLAMENTAR INTERROMPIDA

Uma análise dos dispositivos regimentais atinentes demonstra 
alguma fragilidade na tese da impossibilidade da governabilida-
de em razão do número de partidos, porque todos aqueles entes 
não participarão direta e individualmente, a se julgar pelo fun-
cionamento parlamentar regrado das decisões do Parlamento.

Neste diapasão, olhando o Parlamento não pelo número de 
partidos, mas pelos atores que o Regimento Interno reúne em 
federações interparlamentares — Maioria, Minoria, Colégio de 

29. AGÊNCIA CÂMARA NOTÍCIAS, 2021.

30. NEIVA, 2021.

31. AGÊNCIA CÂMARA NOTÍCIAS, 2012.

32. TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 2022.
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Líderes —, pode-se afirmar que esse quantitativo não tem rele-
vância no chão da fábrica parlamentar como um óbice à estabi-
lidade ou à governabilidade.

Deste modo, qual a razão efetiva para a ânsia da efetiva di-
minuição do número de partidos com a bandeira desfraldada da 
ingovernabilidade? De fato, um número menor de atores pode 
facilitar a tramitação das proposições legislativas. São menos 
pessoas a serem convencidas, menos transação parlamentar 
com o Executivo. As variáveis são reduzidas. 

Há, entretanto, uma hipótese. A derribação da eficácia des-
sas federações interparlamentares pela força do governo esta-
mental, da velha forma preponderante no Brasil, como ensina 
Raymundo Faoro: “[...] o chefe provê, tutela os interesses parti-
culares, concede benefícios e incentivos, distribui mercês e car-
gos, dele se espera que se faça justiça sem atenção as normas 
objetivas e impessoais. No soberano concentram-se todas as 
esperanças, de pobres e ricos, porque o Estado reflete o polo 
condutor da sociedade. O súdito quer a proteção, não participar 
da vontade coletiva, proteção aos desvalidos e aos produtores 
de riquezas, na ambiguidade essencial ao tipo de domínio”.33

A partir da eleição do Dep. Severino Cavalcanti, segundo 
Nelson Jobim,34 o colégio foi esvaziado e a Presidência ganhou 
poderes diretos sem a intermediação do colégio de líderes. Jorge 
Bornhausen vê essa eleição e a decisão do Supremo Tribunal 
Federal sobre a cláusula de desempenho como a derrocada da 
reforma política acordada com as lideranças,35 sendo o prenún-
cio do acirramento do clientelismo com a Presidência da Câmara, 
obrigada a lidar diretamente com os pleitos dos parlamentares. 

33. FAORO, 1991, p. 741.

34. O ex-Ministro Nelson Jobim lançou essa plausível narrativa, em webinar 
promovida pela Comissão de Direito Eleitoral da OAB/SP, em 30 de julho de 
2021, intitulada “O Processo Democrático Brasileiro”, organizado pelo Pres. da 
Comissão de Direito Eleitoral, Hélio Silveira, com participação de Stella Bruna, 
Maíra Recchia, Ricardo Penteado, seu Vice Pres. da Seccional Ricardo Toledo 
Santos Filho, Tais Gasparian e Marcelo Peregrino Ferreira. (ORDEM DOS ADVO-
GADOS DO BRASIL, 2021).

35. Em entrevista ao autor, em janeiro de 2018, o ex-senador Jorge Bornhausen 
afirmou que os partidos já estavam se alinhando ao novo modelo legal da cláu-
sula de desempenho, tendo sido firmado entre o seu PFL, Roberto Freire (Pres. 
do PPS), Michel Temer (Pres. do PMDB) e José Aníbal (Pres. PSDB) um acordo 
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O Colégio de Líderes funcionava como um anteparo dos 500 
deputados. O deputado buscava seu líder que intermediava as 
pretensões junto à Presidência e à mesa, outras duas institui-
ções parlamentares. O acordo de líderes assumia uma relevân-
cia enorme no funcionamento do Parlamento e se fixava como 
um fiador da estabilidade e da governabilidade. Esse instrumen-
to teria perdido em importância, na medida da relação direta 
entre Presidência e deputados.

Noutra dimensão, para o ex-Min. Jobim, o dissenso absorvido 
antes pelo anteparo do Colégio de Líderes é repassado ao Poder 
Judiciário, aumentando a intervenção do Supremo Tribunal 
Federal sobre as pautas legislativas mais controversas.

7. CONCLUSÃO

A federação, como visto, nasce da tensão entre a limitação do 
número de partidos e a sobrevivência das pequenas agremia-
ções, incapazes de cumprimento da cláusula de desempenho.

A diminuição de número de partidos pode, em princípio, so-
lapar a necessidade de participação das diferentes camadas 
sociais em uma sociedade complexa, enfraquecendo a própria 
noção da representação. Haverá sempre interesses minoritários 
na condição de inadimplência das cláusulas de desempenho, 
mas que necessitam de integração política.

A participação política e a expressão desses múltiplos inte-
resses e visões, aliás, é marco de uma concepção pluralista de 

para aprovação de uma reforma eleitoral que basicamente continha: proibição 
das coligações nas eleições proporcionais; fortalecimento da fidelidade partidá-
ria; criação da federação de partidos e introdução da lista fechada. A decisão do 
STF de afastar a cláusula de desempenho sobre o tema permitiu a explosão de 
partidos e o incremento das “legendas de aluguel”. A Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade n. 1351 foi distribuída em 28 de setembro de 1995 ao Min. Marco 
Aurélio e só foi julgada no ano de 2006. Nesse ano, o Supremo Tribunal Federal, 
à unanimidade, declarou a inconstitucionalidade dos seguintes dispositivos da 
Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995: “artigo 13; a expressão “obedecendo 
aos seguintes critérios”, contida no caput do artigo 41; incisos I e II do mesmo 
artigo 41; artigo 48; a expressão “que atenda ao disposto no art. 13”, contida 
no caput do artigo 49, com redução de texto; caput dos artigos 56 e 57, com 
interpretação que elimina de tais dispositivos as limitações temporais neles 
constantes, até que sobrevenha disposição legislativa a respeito; e a expressão 
“no art. 13”, constante no inciso II do artigo 57. Também por unanimidade, 
julgou improcedente a ação no que se refere ao inciso II do artigo 56.
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sociedade e escolha própria da Constituição Federal ao abraçar-
-se ao conceito de pluralismo.

A federação, nada obstante a clara previsão de preservação 
da identidade e da autonomia dos partidos (art. 11-a, §2º, da lei 
de regência), tende a fazer desaparecer as agremiações menores. 
A mera diminuição do número de partidos, fundada tanto na ne-
cessidade de governabilidade como no sofisma da vontade popu-
lar conspurcada pela política, não parece entregar a promessa de 
maior estabilidade ou de diminuição da transação no Parlamento.

O estágio de subdesenvolvimento partidário nacional permi-
te afirmar que os partidos no Brasil carecem de instrumentos 
para fazerem valer a disciplina e a fidelidade, e um partido, por 
isso mesmo, não necessariamente espelha uma só voz. Ao con-
trário, as vozes são dos deputados eleitos e até dos movimentos 
cívicos apartidários sobre os quais pouco se sabe e controle não 
há, apesar da simpatia de sua concepção voltada para valores 
importantes como a defesa da educação. 

Na convivência desses modelos teóricos no desenvolvimento 
tardio nacional, elementos muito claros do mandato representa-
tivo do liberalismo clássico pedem passagem no cenário onde 
reina, pela Constituição de 1988, a democracia de partidos. 
Essa confusão, expressa nos grandes conflitos sobre a perda de 
mandato por infidelidade partidária e nas migrações intraparti-
dárias, por exemplo, vai acrescer em dificuldade prática a sobre-
vivência da federação, à míngua da própria existência do ente 
federado como um verdadeiro partido político.

O Parlamento já possui mecanismos de agregação partidá-
ria: as federações interpartidárias regimentais que compõem 
os blocos parlamentares em número de 3 (três) no início desta 
Legislatura, a Maioria, a Minoria, o Colégio de Líderes, e são a 
prova cabal de que a diminuição do número de atores não terá 
uma grande consequência senão a de ilusoriamente salvar os 
pequenos partidos, para serem engolidos pelos partidos maio-
res na dinâmica posterior do funcionamento da federação.

Nessa direção, a federação de partidos não é apenas um du-
plo engodo. É irrelevante no horizonte sério das possibilidades 
de melhoria do processo legislativo, porque o número de par-
tidos não parece ter tanta relevância para a governabilidade e 
estabilidade quanto os ajustes do funcionamento parlamentar, 
da existência de cláusula de desempenho, disciplina e fidelidade 
partidária, dentre outras tantas variáveis.
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Essas alterações formais prescindem da dura realidade da 
limitação da lei para alterar a qualidade do Legislativo e das es-
colhas do povo. A panaceia do dia merece ser confrontada com 
os elementos históricos da sociedade brasileira, fundada no pa-
trimonialismo, no clientelismo, em que políticos e eleitores são a 
face da mesma moeda.
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Resumo: 
O texto quer proporcionar uma visão integrada dos sistemas eleitoral, 
de governo e partidário, privilegiando a dinâmica, as dificuldades e as 
potencialidades das estruturas e dos processos do sistema político, 
nomeadamente sob a ordem constitucional inaugurada em 1988. Em 
relação à matéria, encarece que, do ponto de vista político-constitucio-
nal, pelo menos três eixos de problemas surgiram ou se agravaram no 
annus terribilis de 2021, espraiando-se pelo ano em curso. Em primeiro 
lugar, a constante tensão institucional que tem como epicentro a presi-
dência da República, no sentido da relativização da letra constitucional 
e da práxis democrática, com o renitente ataque especulativo contra a 
probidade da contabilidade eleitoral, com alegações de que a última 
eleição presidencial foi fraudada e, se não houver voto impresso, frau-
dulento será o resultado da próxima eleição presidencial. O segundo 
eixo diz respeito ao papel do presidente da República na prática polí-
tico-constitucional. O terceiro eixo é o atitudinal e diz respeito à ade-
rência ao texto constitucional vigente, respeitando devidamente os 
princípios do Estado de Direito, republicano e democrático. O texto tam-
bém salienta que as instituições representativas – presidencialismo, 
sistema proporcional de lista aberta e multipartidarismo – não consti-
tuem obstáculos para o funcionamento a contento do sistema político 
e da vida democrática, pelo que o escopo de qualquer reforma política 
deverá dar-se pelas margens de tais instituições.*

Palavras-chave: 
Sistema eleitoral; sistema de governo; sistema partidário; federação 
de partidos; reforma política.Presidencialismo de Coalizão. Sistema de 
Governo.

*. O presente texto é uma versão revista, atualizada e aumentada do Capítulo 2 
do meu Estado, constituição e instituições políticas: aproximações a propósito da 
reforma política brasileira (Belo Horizonte: Arraes Editores, 2021), a que se jun-
tam as considerações contidas em MORAES, Filomeno. Distritão e semipresiden-
cialismo: alguns contrapontos. Revista Consultor Jurídico, São Paulo, 24 jul. 2021. 
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Equilibrar um grande Estado ou sociedade [...] é um trabalho 
tão difícil que nenhum engenho humano pode levá-lo adiante 
mediante o mero uso da razão e da reflexão. O juízo de muitos 
deve colaborar neste trabalho. A experiência deve guiar o seu 
labor, o tempo deve aperfeiçoá-lo e a percepção dos inconve-
nientes deve corrigir os inevitáveis erros [...]
David Hume

1 INTRODUÇÃO

A Constituição Federal de 19881 reafirmou o arranjo institucional 
que se desenvolve no país desde o final do século de XIX, a saber, 
república, federalismo, bicameralismo eletivo e periódico, tripar-
tição de poderes e, decorrente da Revolução de 1930, proporcio-
nalismo. Como sistema eleitoral, adotou as diretrizes que marcam 
a matéria a partir da CF/1946, e, como sistema de governo, rei-
terou o presidencialismo, que existe no país desde o alvorecer da 
República, exceto entre os anos de 1961 e 1963, além de editar 
a principiologia do multipartidarismo.

Com a debilitação do governo militar e a busca de parâmetros 
democráticos, nas décadas de 1970 e 1980, o país conquistou a 
cidadania política e a institucionalização de uma democracia elei-
toral. Coroada com a promulgação da CF/1988, a recuperação 
ou inauguração de franquias eleitorais transmutaram o processo 
político em algo bastante distinto do restante da história do país, 
sensivelmente marcada pela restrição à cidadania eleitoral e por 
diversos fatores que não incentivavam a sua manifestação. É um 
longo caminho que vai do rotten system do Império e da República 
Velha à previsão constitucional, como cláusula pétrea, do “voto di-
reto, secreto, universal e periódico”. Por sua vez, os constituintes 
de 1987/1988 estiveram bem cientes dos problemas da relação 
Executivo-Legislativo sob a égide da CF/1946, com a crise de pa-
ralisia decisória que, entre outros fatores, ocasionou, em 1964, o 
desenlace manu militari do experimento democrático em curso.2

1. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Diário Oficial 
da União, 1988.

2. Cf. SANTOS, Wanderley Guilherme dos. Sessenta e quatro: anatomia da crise. São 
Paulo: Vértice, 1986; SANTOS, Wanderley Guilherme dos. Crise e castigo: partidos e 
generais na política brasileira. São Paulo: Vértice; Rio de Janeiro, Iuperj, 1987.
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 2. O SISTEMA ELEITORAL

Sistema eleitoral é um conjunto de normas para aferir votos e 
transformá-los em poder político, contido em cadeiras parlamen-
tares e cargos administrativos.3 Por precaução, cumpre afirmar 
que, como parte do sistema político, ou do arranjo institucional 
de que participam o sistema partidário, o sistema de governo, 
o bicameralismo e a forma de Estado, o isolamento do sistema 
eleitoral dá-se neste momento apenas para fins conceituais.

De modo geral, podem classificar-se os sistemas eleitorais 
com base no princípio majoritário e no princípio proporcional, a 
partir de que se distribui uma miríade de formulações. No que 
concerne ao sistema majoritário, o resultado dá-se por maioria 
simples, dois turnos ou voto alternativo. O sistema proporcional 
comporta o voto único transferível e o voto em lista. Podem com-
binar-se os dois sistemas num sistema misto, com característi-
cas majoritárias e proporcionais.

Em 1979, iniciava-se um longo processo de elaboração de 
normatividade partidário-eleitoral, o qual chegou ao ápice com 
a CF/1988. Se tal processo começara como um dos itens da 
agenda de reformas que o próprio regime autoritário empreen-
dia, portanto, vinculada ao seu cronograma lento, gradual e se-
guro, a dinâmica da transição democrática acabou por dar-lhe 
vida própria.4

3. Cf. TAVARES, José A. G. Sistemas eleitorais nas democracias contemporâneas. 
Rio de Janeiro: Relume-Dumará, 1994; 
RUIZ, Jorge Fernández. Tratado de derecho electoral. México: Editorial Porrúa, 
2010; 
NICOLAU, Jairo. Sistemas eleitorais. 6. ed. Rio de Janeiro: FGV Editora, 2012a.; 
MORAES, Filomeno; MACHADO, Raquel. Sistema eleitoral e sistema de governo 
sob a Constituição de 1988. Revista de Informação Legislativa, Brasília, v. 219, 
2018, p. 133-154.

4. Cf. LAMOUNIER, Bolívar (Org.). De Geisel a Collor: o balanço da transição. São 
Paulo: Sumaré; Idesp, 1990; VIANNA, Luiz Werneck. Travessia: da abertura à 
constituinte. Rio de Janeiro: Taurus, 1986; 
VIANNA, Luiz Werneck. A transição: da Constituinte à sucessão presidencial. Rio 
de Janeiro: Revan, 1989; O’DONNELL, Guillermo. Transições, continuidades e al-
guns paradoxos. In: REIS, Fábio Wanderley; O’DONNELL, Guillermo (Org.). A demo-
cracia no Brasil: dilemas e perspectivas. São Paulo: Vértice/RT, 1988a. p. 41-71. 
O’DONNELL, Guillermo. Hiatos, instituições e perspectivas democráticas. In: 
REIS, Fábio Wanderley; O’DONNELL, Guillermo (Org.). A democracia no Brasil: 
dilemas e perspectivas. São Paulo: Vértice/RT, 1988b. p. 72-90. 
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Embora substancialmente alterada por uma série de dispo-
sitivos constitucionais, leis e decretos-leis, a moldura normativa 
do processo partidário-eleitoral coube a dois instrumentos jurí-
dicos básicos: a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), e a Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos). Já depois de promulgada a CF/1988, vie-
ram à luz importantes diplomas legais, mormente a Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), a Lei 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições) e a 
Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010 (Lei da Ficha 
Limpa). De modo geral, as mudanças normativas por que pas-
sou o sistema eleitoral desde 1979 foram no sentido da amplia-
ção de limites para o exercício da cidadania eleitoral.

A Comissão Provisória de Estudos Constitucionais (Comissão 
Arinos), no Anteprojeto Constitucional,5 consignou concernente-
mente às eleições para a Câmara dos Deputados um sistema 
eleitoral misto, “elegendo-se metade da representação pelo 
critério majoritário, em distritos uninominais, concorrendo um 
candidato por partido, e metade através de listas partidárias” 
(art. 169). Por sua vez, a soma dos votos obtidos, em todos os 
distritos, pelos candidatos de cada partido, deveria servir de 
base para a distribuição das cadeiras, de modo a assegurar, 
quando possível, a representação proporcional das legendas. 
Previa também que, se o número dessas cadeiras obtidas por 
um partido fosse maior do que o de deputados eleitos pelo cri-
tério majoritário, o restante das vagas seria preenchido pelos 
candidatos da respectiva lista, na ordem do seu registro. A seu 
tempo, lei complementar regularia o dispositivo, assegurando a 
participação de todos os filiados na escolha e no ordenamento 
da lista partidária.

Promulgada a CF/1988, resultou o art. 45, com a seguinte 
redação: “a Câmara dos Deputados compõe-se de representan-
tes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, 
em cada Território e no Distrito Federal”. Ao longo do processo, 
no entanto, a Comissão de Sistematização adotou a sugestão da 
Comissão Arinos, no Substitutivo 1, “um sistema misto, majoritá-
rio e proporcional”. Já no Substitutivo 2, adotou-se um “sistema 

5. BRASIL. Anteprojeto constitucional, elaborado pela Comissão Provisória de 
Estudos Constitucionais. Diário Oficial, Brasília, Suplemento Especial ao nº 185, 
26 set. 1986.
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proporcional definindo em lei complementar”. A partir do Projeto 
A do Plenário (primeiro turno) e continuando no Projeto B do 
Plenário (início do segundo turno), no Projeto C do Plenário (final 
do segundo turno) e no Projeto D (Comissão de Redação Final), 
consagrou-se o sistema proporcional.

Tanto o princípio majoritário quanto o princípio proporcional 
já possuem vida longa no processo político-constitucional bra-
sileiro. O primeiro foi consagrado já no alvorecer da República, 
com a CF/1891, e continuidade com as demais constituições; 
o outro, no Código Eleitoral de 1932, com existência nas cons-
tituições, a partir de 1934. Em relação ao princípio proporcio-
nal, no eterno retorno da reforma política, é objeto de cerco 
recorrente, com o debate político-constitucional acenando para 
adoção do majoritarismo, quer puro quer misto. Presencia-se, 
pois, a existência de um sistema eleitoral proporcional, para as 
eleições de deputados federais e estaduais e de vereadores; ou-
tro, majoritário, para as eleições de senadores e de prefeitos de 
Municípios com até duzentos mil eleitores; e mais outro, para as 
eleições de presidente da República e governadores, e prefeitos 
de Munícipios com mais de duzentos mil eleitores.

O sistema político atual mescla formas de representação 
incomuns nas democracias representativas, dado que reúne 
eleições majoritárias com segundo turno, eleições majoritárias 
simples e eleições proporcionais. Ademais, no que concerne à 
Câmara dos Deputados, o sistema é marcado por uma carac-
terística peculiar, pela qual os votos preferenciais determinam 
completamente a ordem dos candidatos, votando o eleitor em 
apenas um deputado e não podendo o seu voto ser transferido. 
Talvez, tenha sido Jean Blondel quem melhor definiu o sistema 
proporcional no Brasil:

Votando em um candidato, de fato o eleitor indica, de uma 
vez, uma preferência e um partido. Seu voto parece dizer: 
“Desejo ser representado por um tal partido e mais espe-
cificamente pelo Sr. Fulano. Se este não for eleito, ou for de 
sobra, que disso aproveite todo o partido”. O sistema é, pois, 
uma forma de voto preferencial, mas condições técnicas são 
tais que este modo de escrutínio é uma grande melhora so-
bre o sistema preferencial tal qual existe na França.6 

6. BLONDEL, Jean. As condições de vida política no Estado da Paraíba. Rio de 
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Destarte, é um “modelo proporcional peculiar e diferenciado do 
modelo proporcional tradicional, que se assenta em listas apre-
sentadas pelos partidos políticos” e que faz com que “o man-
dato parlamentar, que resulta desse sistema, afigure-se mais 
como fruto do desempenho e do esforço do candidato de que 
da atividade partidária”. Por outro lado, “a formação de coliga-
ções entre partidos políticos para disputa de eleições é uma das 
características marcantes do sistema proporcional brasileiro”.7

Além do mais, outra particularidade marcante foi a da possi-
bilidade de coligações partidárias para a disputa eleitoral, com 
previsão legal de extirpação a partir das eleições proporcionais 
de 2020. Destarte, as últimas eleições de vereadores ocorre-
ram em obediência ao novo sistema eleitoral advindo da EC nº 
97/2017,8 que vedou as coligações partidárias nas eleições 
proporcionais e estabeleceu normas sobre acesso dos partidos 
políticos aos recursos do fundo partidário e ao tempo de propa-
ganda gratuita no rádio e na televisão. Certamente, o fim das 
coligações em eleições proporcionais pode começar a qualificar 
o princípio da representação, em regra o malvisto por parcelas 
consideráveis da população, inclusive, como resultado da exis-
tência de tais coligações.

O processo político-constitucional repugnou a possibilidade 
de reeleição dos mandatários do Poder Executivo. E, diferente-
mente da tradição constitucional norte-americana, de cuja confi-
guração presidencial a brasileira recebeu notória influência, aqui 
foi afastada a possibilidade da reeleição presidencial. Inclusive, 
a Assembleia Constituinte de 1987/1988 rechaçou a proposta 
de reeleição para os cargos de chefes do Executivo federal, esta-
duais e municipais, e igual proposta foi derrotada pelo Congresso 
Revisor (1993/1994). Antes, todas as assembleias constituintes 
a deixaram de lado, assim como o regime autoritário inaugurado 
1964, que preferiu a alternância manu militari, levando à presi-
dência da República sucessivamente cinco generais.

Janeiro: FGV, 1957. p. 26.

7. MENDES, Gilmar. Os direitos políticos na Constituição. In: MENDES, Gilmar, 
BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 9. ed. São Pau-
lo: Saraiva, 2014. p. 713 e 773.

8. BRASIL. Constituição (1988). Emenda Constitucional nº 97, de 4 de outubro 
de 2017.
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Fernando Henrique Cardoso penitencia-se em relação à EC nº 
16/1997,9 que permitiu a reeleição de presidente da República, 
governadores e prefeitos. “Devo reconhecer que historicamente 
foi um erro”, constata o primeiro presidente reeleito, acrescen-
tando que, “se quatro anos são insuficientes e seis parecem ser 
muito tempo, em vez de pedir que no quarto ano o eleitorado dê 
um voto de tipo ‘plebiscitário’, seria preferível termos um man-
dato de cinco anos e ponto final”. Avalia também que, “visto de 
hoje, […] imaginar que os presidentes não farão o impossível 
para ganhar a reeleição é ingenuidade”. E acaba por propor o 
fim do instituto da reeleição.10

A propósito, Alexis de Tocqueville já insistia no mal da reelei-
ção. Considerava que, se a intriga e a corrupção podem consti-
tuir vícios naturais dos governos eletivos, quando “o chefe do 
Estado pode ser reeleito, tais vícios se estendem indefinidamen-
te e comprometem a própria existência do país”. Além do mais, 
“quando um simples candidato quer vencer pela intriga, suas 
manobras não poderiam exercer-se senão sobre um espaço cir-
cunscrito”, porém, “quando, pelo contrário, o chefe do Estado 
mesmo se põe em luta, toma emprestada para o seu próprio uso 
a força do governo”.11 De lá para cá, guardadas as coisas que 
mudam e tendo em conta a vida política brasileiro, o instituto da 
reeleição só tendeu a deteriorá-la em alguns aspectos.

Em relação ao voto proporcional, a Lei nº 14.208, de 28 de 
setembro de 2021,12 trouxe a inovação das federações partidá-
rias, mecanismo que possibilita o alinhamento programático e/
ou ideológico dos partidos por quatro anos, unificando os pro-
gramas, funcionando como um partido único, com as duas ou 
mais legendas que as compõem e podendo registrar candidatos 
para as eleições, arrecadar recursos para as campanhas e divi-
dir Fundo Partidário, tempo de rádio e televisão.

9. BRASIL. Constituição (1988). Emenda Constitucional nº 16, de 4 de julho de 
1997.

10. CARDOSO, Fernando Henrique. Reeleição e crises. O Estado de São Paulo, 
São Paulo, 6 set. 2020. p. A2.

11. TOCQUEVILLE, Alexis de. La democracia en América. Trad. Luis R. Cuéllar. 
México: FCE, 1957. p. 132 e 136-137.

12. BRASIL. Lei nº 14.208, de 28 de setembro de 2021.
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O mecanismo veio à luz cercado de controvérsias teóricas, 
e já foi, inclusive, objeto de questionamento em tese junto ao 
Supremo Tribunal Federal.13 Para uns, a federação partidária 
permitirá mais enfoque aos programas partidários e não a lide-
ranças políticas de maneira individual, aproximando o sistema 
eleitoral da proposta kelseniana de um Estado de Partidos.14 
Para outros, ao possibilitar que partidos menores atinjam a 
cláusula de barreira, a ser calculada para a federação e não 
por legenda, as federações constituem um retorno dissimulado 
das coligações nas eleições proporcionais, vedadas a partir da 
Emenda Constitucional nº 97, de 4 de outubro de 2017, com 
efeitos deletérios sobre a representatividade e a responsabili-
dade dos partidos políticos.15 Além do mais, promovendo a ver-
ticalização das agregações partidárias, malferiria os princípios 
constitucionais da autonomia partidária e federativo.16

De qualquer modo, procede também a preocupação de Jairo 
Nicolau, quando destaca que: 

ao criar regras diferentes para a distribuição de cadeiras en-
tre os partidos e os candidatos, os legisladores deixaram o 
sistema eleitoral brasileiro que já não era simples, menos 
inteligível. Acredito que mesmo os deputados que aprovaram 
a reforma tenham dificuldade com esses detalhes. Talvez, ao 
perderem seus mandatos por conta da regra que inventaram 
se deem conta do quanto ela é bizarra...17

13. Cf. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Medida cautelar na ação direta de 
inconstitucionalidade 7021 – Distrito Federal.

14. Cf. ALMEIDA, Renato Ribeiro de. Federação partidária: qual é a diferença 
entre federação e coligação? Revista Fórum, 2022.

15. Cf. GONÇALVES, Luiz Carlos dos Santos. Reflexões chuvosas sobre a Lei das 
Federações ou a volta disfarçada das coligações proporcionais. GenJurídico, 2021.

16. A propósito, cf. a argumentação contida na petição inicial da ADI 7021, assi-
nada pelos advogados Ezikelly Barros e Luiz Gustavo Pereira da Cunha.

17. NICOLAU, Jairo. Nova regra complica distribuição de vagas de deputados... 
Poder 360, 2022.
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3. O SISTEMA DE GOVERNO

Ao longo da vida republicana, assistiu-se a persistente debate 
sobre o presidencialismo. V. g., Afonso Arinos de Melo Franco, 
sintetizando o sentimento de muitos, viu em tal sistema de gover-
no via como seu “vício central”, o “poder irresponsável do chefe 
de Estado”, a postar-se “sobranceiro aos partidos inexistentes 
no Congresso, dominando a Constituição que não encontra raí-
zes na alma do povo”. Ademais, considerava que “os retoques 
sofridos, colhidos na inspiração parlamentarista, nada mais fi-
zeram do que desvirtuar os dois tipos de governo, fundindo-os 
amálgama burlesco e inviável”. Mas não era alheio ao processo 
de mudança, inclusive, da crise de transformação por que pas-
sava a sociedade, qual seja a produzida “pelo alargamento das 
bases populares da democracia, ou, em palavras mais diretas, 
pela participação de camadas mais amplas da população nas 
áreas de decisão política e de fruição dos benefícios da produ-
ção econômicas”, derivando-se daí a inquietude das elites, “que 
não se dispõem à diminuição dos privilégios, diminuição que é o 
resultado fatal do alargamento de partilha de oportunidades”.18 

Relatando a sua experiência pessoal como membro da 
Comissão Arinos, Bolívar Lamounier19 observa que, relativamen-
te ao sistema de governo, na Comissão, além dos presidencia-
listas puros, isto é, aqueles que preferiam um presidencialismo 
mais ou menos como o da CF/1946, ali se representavam par-
lamentaristas puros, parlamentaristas mitigados e adeptos do 
parlamentarismo dual. Os parlamentaristas puros eram aque-
les que preferiam um sistema no qual o chefe de Estado fosse 
eleito indiretamente, talvez segundo o modelo da Alemanha. Os 
parlamentaristas mitigados aceitavam a figura de um ministro-
-coordenador ou um gabinete com forte influência presidencial 
(o modelo finlandês), mas não um primeiro-ministro que depen-
desse decididamente da confiança parlamentar. Finalmente, 

18. FRANCO, Afonso Arinos de Melo. Evolução da crise brasileira. 2. ed. Rio de 
Janeiro: Topbooks, 2005. p. 207 e 31.

19. LAMOUNIER, Bolívar. Os trabalhos da “Comissão Afonso Arinos”. In: FORTES, 
Luiz Roberto Salinas; NASCIMENTO, Milton Meira do (Org.). A Constituinte em de-
bate. São Paulo: Sociedade de Estudos e Atividades Filosóficos, 1987. p. 83-99; 
LAMOUNIER, Bolívar. Rumo ao parlamentarismo? In: LAMOUNIER, Bolívar (Org.). 
A opção parlamentarista. São Paulo: Idesp Sumaré, 1991. p. 13-59.
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havia os adeptos do parlamentarismo dual, a saber, aqueles que 
aceitavam um sistema semelhante ao francês, contanto que o 
mecanismo de escolha do primeiro-ministro e sua atuação fos-
sem mais claramente parlamentaristas do que o previsto na 
Constituição da França.

O Congresso Constituinte rejeitou o parlamentarismo, man-
tendo a tradição republicana presidencialista, interrompida 
apenas no período 1961-1963. Todavia, a CF/1988, no Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, estabeleceu que o elei-
torado deveria definir, através de plebiscito, o sistema de gover-
no (parlamentarismo ou presidencialismo). A inclusão desse dis-
positivo na ordem constitucional inaugurada em 1988 foi uma 
espécie de prêmio de consolação para os parlamentaristas, os 
quais, derrotados no Congresso Constituinte, impediam assim 
que a questão da adoção do parlamentarismo fosse sepultada. 
Por sua vez, o plebiscito, que trouxe ao debate público um exten-
so e variado leque de temas político-institucionais20 também re-
sultou na manutenção do presidencialismo, reforçado, por meio 
da EC no 16, de 1997, com a inserção no sistema político da 
possibilidade de reeleição do presidente da República.

Por conseguinte, possui-se uma tradição presidencialista 
mais do que centenária, dado que inaugurado sob a CF/1891. 
Sob o novo texto constitucional, desenvolveu-se com maior so-
fisticação um padrão de governança que a literatura denomina 
“presidencialismo de coalizão”, cujo principal eixo de impacto 
está na relação entre os Poderes Executivo e Legislativo, re-
servando à presidência da República papel crítico e central, no 
equilíbrio, na gestão e na estabilização da coalizão. O presiden-
cialismo de coalizão, assim batizado por Sérgio Abranches21 e 
desenvolvido em substancial literatura,22 por definição, exige da 
presidência da República, entre outros aspectos, os seguintes: 

20. Cf. SADEK, Maria Tereza. Opciones institucionales y consolidación democrá-
tica: un análisis del plebiscito de 1993 en Brasil. In: PERELLI, Carina; PICADO, 
Sonia; ZOVATTO, Daniel (Comp.). Partidos y Clase política en América Latina en 
los 90. San José, Costa Rica: IIDH-CAPEL, 1995. p. 365-385.

21. ABRANCHES, Sérgio. Presidencialismo de coalizão: o dilema institucional 
brasileiro. Dados, Rio de Janeiro, v. 31, n. 1, 1988, p. 5-34.

22. Cf., entre outros, FIGUEIREDO, Argelina; LIMONGI, Fernando. Executivo e 
Legislativo na nova ordem constitucional. Rio de Janeiro: Ed. FGV, 1999; 
SANTOS, Fabiano. O Poder Legislativo no presidencialismo de coalizão. Belo 
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papel de equilíbrio, gestão e estabilização da coalizão; neces-
sidade de apoio popular para a implementação das políticas 
públicas; popularidade para pressionar a própria coalizão; pos-
se de agenda para mobilizar atenção da maioria parlamentar e 
evitar a sua dispersão; exercício de atitude proativa na coorde-
nação política dessa maioria, para dar-lhe direção e comando.

Operacionalmente, o modelo institucional, construído a 
partir da Nova República e com variações de presidente para 
presidente, faz com que o presidente monte a sua base de 
apoio concedendo ministérios a membros dos partidos com 
representação no Congresso Nacional. Em contrapartida, os 
parlamentares proporcionam os votos necessários para a apro-
vação da agenda do Executivo na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal.

Destarte, a centralidade da eleição presidencial – com seus 
defeitos e suas virtudes – já foi suficientemente sublinhada 
pela análise política sistemática, pois marca todo o período re-
publicano, da “política do café-com-leite” da República Velha 
aos sucessos da Revolução de 1930, do regime constitucional 
de 1946 ao interregno militar, prosseguindo pelo experimen-
to democrático-constitucional iniciado em 1988. A partir de 
1989, as sucessões presidenciais passam, paulatinamente, 
a consolidar a regularidade. Talvez, excetuado o abalo insti-
tucional que foi a implantação da reelegibilidade do chefe do 
Executivo, 1994, 1998, 2002, 2006 e 2010 são atos de um 
processo que, mais e mais, se naturalizava, mas não deixando 
de ser fundamental.

Em 2013, aconteceram as jornadas de junho,23 que pro-
vocaram reflexos no processo eleitoral. Além do mais, os 

Horizonte: UFMG; Rio de Janeiro: Iuperj, 2003; 
REIS, Bruno P. W. O presidencialismo de coalizão sob pressão: da formação 
de maiorias democráticas à formação democrática de maiorias. Plenarium, 
Brasília, n. 4, 2007. p. 80-103; 
ABRANCHES, Sérgio. Presidencialismo de coalizão: raízes e evolução do mode-
lo político brasileiro. São Paulo: Companhia das Letras, 2018.

23. Cf. SANTOS, Fabiano. Do protesto ao plebiscito: uma avaliação crítica da 
atual conjuntura brasileira. Novos Estudos Cebrap, São Paulo, n. 96, 2013. 
p. 15-25; 
BUCCI, Eugênio. A forma bruta dos protestos: das manifestações de junho 
de 2013 à queda de Dilma Rousseff em 2016. São Paulo: Companhia das 
Letras, 2016.
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questionamentos políticos e judiciais que se fizeram em rela-
ção aos resultados eleitorais tiveram efeitos e, em seguida, ao 
governo da presidente Dilma Rousseff, ocasionando o seu im-
peachment em agosto de 2016, foram a antessala do resultado 
eleitoral de 2018.24 

O fenômeno do presidencialismo de coalizão assoma como 
modalidade de governança a distinguir os anos que se seguiram 
à promulgação da CF/1988. Destacando o papel do presidente 
da República, responsável, em última instância, pela continui-
dade ou descontinuidade da coalizão e o bom ou mau êxito da 
governança, tal arranjo institucional e operacional foi, em regra, 
exitoso no que diz respeito ao quesito governabilidade. Todavia, 
é cruel tanto pela ação desagregadora que exerce sobre os par-
tidos políticos quanto pela ação deletéria relativa à autonomia 
do Congresso Nacional.

Como contraponto à problemática do presidencialismo de 
coalizão, ganhou força o debate sobre a implantação do semi-
presidencialismo. Não foi à-toa que, na legislatura iniciada em 
2015, tramitaram nas casas legislativas, entre outras, duas 
propostas de emenda constitucional (PECs), uma do senador 
Aloysio Ferreira (PSDB-SP), outra do deputado Beto Rosado (PP-
RN), com prospectos de semiparlamentarismo. Ademais, o ci-
dadão (segundo o cadastro da proposição no Senado Federal) 
Gilmar Mendes apresentou detalhada matéria com ajustes à 
PEC que tramitou no Senado. Em linhas gerais, as proposições 
pretenderam juntar aspectos do parlamentarismo com o do já 
longevo presidencialismo. De outra parte, há no STF ação, trami-
tando desde 1997, contra a constitucionalidade de o Congresso 
Nacional abolir o presidencialismo. Tudo, sem contar com a can-
dente discussão teórica, jornalística e política sobre a problemá-
tica do sistema de governo.25

24. O presidente do Senado Federal criou comissão de juristas para atualizar 
a Lei do Impeachment (Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950), que define os 
crimes de responsabilidade – do presidente da República, ministros de Estado, 
ministros do Supremo Tribunal Federal e procurador-geral da República – e 
regula o respectivo processo de julgamento. Cf. SENADO FEDERAL. Senado terá 
comissão de juristas para revisar Lei do Impeachment. Senado Notícias, 2022.

25. Cf. MORAES, Filomeno; MACHADO, Raquel. Legislativo e Executivo no Brasil 
sob a Constituição de 1988: normatividade, dinâmica, perspectivas. In: LUNARDI, 
Soraya et al. (Org.). Desafios à estabilidade constitucional: reflexões sobre a es-
trutura e direitos constitucionais. Belo Horizonte: Arraes Editores, 2020. p. 77-93.
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Mas, afinal, em que consiste o semipresidencialismo? 
Adotado em países como França, Portugal, Finlândia, o presi-
dente da República (chefe de Estado) é eleito pelo voto popular 
e compartilha o comando do Poder Executivo com o primeiro-mi-
nistro (chefe de governo), escolhido com o aval do Parlamento. 
Em tal modalidade de governança, e diferente do parlamentaris-
mo puro, reserva-se ao presidente da República papel proativo 
e não simplesmente protocolar, atribuindo-lhe a prerrogativa de 
nomear o primeiro-ministro e, ocasionalmente, demiti-lo, dissol-
ver o Congresso e convocar novas eleições. Com similitudes e di-
ferenças, como apontam as pesquisas de Robert Elgie,26 e Elgie; 
Moestrup; Wu e os seus parceiros,27 experiências semipresiden-
cialistas, além dos exemplos da Europa Ocidental, podem ser 
encontradas em diversos países, no Cáucaso e na Ásia Central, 
no Timor-Leste, em países africanos e asiáticos, em antigas e 
em novas poliarquias, ou em ensaios com algum traço poliár-
quico. No mesmo sentido de investigação, deve ser ressaltado 
o esforço comparativo empreendido por Octavio Amorim Neto e 
Marina Costa Lobo28 com os experimentos semipresidencialis-
tas em países de língua portuguesa.

4. O SISTEMA PARTIDÁRIO
 
O conjunto da interação dos diversos partidos políticos – a partir 
da normatividade pertinente – dá sentido ao que se denomina 
sistema partidário. Ao longo da sua história, o Brasil desenvol-
veu uma série, senão de sistemas partidários, de formações 
partidárias, antes de alcançar o multipartidarismo fragmentado 
dos dias atuais.29

26. ELGIE, Robert. Semi-presidentialism: sub-types and democratic performan-
ce. Oxford: Oxford University Press, 2011.

27. ELGIE, Robert; MOESTRUP, Sophia; WU, Yu-Shan. Semi-presidentialism and 
democracy. London: Palgrave Macmillan, 2011.

28. AMORIM NETO, Octavio; LOBO, Mariana C. (Org.). O semipresidencialismo 
nos países de língua portuguesa. Lisboa: Imprensa de Ciências Sociais, 2009.

29. A partir de 1822, registraram-se as seguintes formações partidárias: 1. Libe-
rais versus conservadores, de 1837 até a Proclamação da República em 1889; 
2. Partidos estaduais (“republicanos”) na Primeira República; 3. Um pluriparti-
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A evolução do sistema partidário teve um ponto importante 
com a promulgação da EC nº 25, de 15 de maio de 1985, que 
permitiu a ampliação do pluripartidarismo, e corroborada pela 
CF/1988. O texto constitucional dedicou aos partidos políticos 
o Capítulo V do Título I, estatuindo que “é livre a criação, fusão, 
incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a 
soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, 
os direitos fundamentais da pessoa humana” e observados os 
seguintes preceitos: I - caráter nacional; II - proibição de recebi-
mento de recursos financeiros de entidade ou governo estran-
geiros ou de subordinação a estes; III - prestação de contas à 
Justiça Eleitoral; IV - funcionamento parlamentar de acordo com 
a lei. Ademais, a CF/1988 assegura aos partidos recursos do 
fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão e au-
tonomia para definir sua estrutura interna, sua organização e 
seu funcionamento, adotar os critérios de escolha e o regime de 
suas coligações eleitorais e estabelecer normas de disciplina e 
fidelidade partidária.30

Desde 1979, um conjunto importante de mudanças institu-
cionais ocorreu, tanto no que diz respeito ao regime político e 
ao deslocamento do eixo governo-oposição, quanto ao sistema 
partidário-eleitoral, com a criação de normas mais liberais e o 
surgimento de novos partidos. A Lei nº 6.767, de 20 de dezem-
bro de 1979, modificando dispositivos da Lei nº 5.682, de 21 
de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), extinguiu 
os partidos, cancelando-lhes os registros e criando blocos até o 

darismo embrionário (polarizado nos extremos pelos movimentos integralista 
e comunista). 4. Um pluripartidarismo que vai de 1945 até a sua extinção pelo 
AI-2, em 1965; 5. Um bipartidarismo tutelado (ARENA versus MDB) no âmbito 
do regime militar, de 1965 a 1979; 6. O retorno controlado ao pluripartidarismo 
através da reforma partidária de 1979, apresentando como principais organiza-
ções o PDS e o PMDB, sucessores, respectivamente, da ARENA e do MDB, até 
1985; 7. A ampliação do espectro pluripartidário a partir da EC nº 25, de 1985, 
que permitiu inclusive a legalização dos partidos comunistas e revogou todas as 
restrições à constituição de novos partidos. LAMOUNIER, Bolívar; MENEGUELLO, 
Rachel. Partidos políticos e consolidação democrática: o caso brasileiro. São 
Paulo: Brasiliense, 1986. Sobretudo nas duas primeiras décadas deste século, o 
multipartidarismo tornou-se mais e mais fragmentário.

30. A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, dispõe sobre partidos políticos 
e regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, V, da CF/88. BRASIL. Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995.
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registro e funcionamento de novos partidos.31 A motivação da 
nova legislação atendeu, em boa medida, a estratégia do regime 
em decadência de dividir a oposição e, assim, ter continuidade 
no processo de transição. Contudo, o processo político adquiriu 
dinâmica própria, tornando-se, mais e mais, alheio aos deside-
ratos daquele regime.

Embora o estabelecimento de regras de direito eleitoral seja 
de competência exclusiva da União Federal, a natureza fede-
ralista do sistema político acaba por dar forma a subsistemas 
partidário-eleitorais estaduais.32 O federalismo geralmente es-
tabelece uma grande diferença na maneira como os partidos 
funcionam, e provoca limitação da disciplina partidária e do 
peso da organização partidária central, estimulando a heteroge-
neidade. As organizações partidárias em nível estadual tomam 
as decisões mais importantes; a organização central não exerce 
muito poder sobre as primeiras. No caso brasileiro, isso signi-
fica que, em relação aos partidos organizados nacionalmente, 
pode haver até 27 chefes partidários, um para cada Estado-
membro e para o Distrito Federal, e não um grupo centralizado. 
Obviamente, a coordenação de ideias e planos entre 27 grupos, 
geralmente muito diferentes, é muito mais difícil de realizar-se 
do que por uma liderança partidária centralizada. Assim como 
ocorreu nos Estados Unidos, o federalismo brasileiro trabalha 

31. Entre outros dispositivos, a Lei nº 6.767/1979, estabeleceu: “do nome cons-
tará obrigatoriamente a palavra partido com os qualificativos, seguidos da sigla, 
esta correspondente às iniciais de cada palavra, não sendo permitida a utiliza-
ção de expressões ou arranjos que possam induzir o eleitor a engano ou confu-
são”; “é vedado a um partido adotar programa idêntico ao de outro registrado 
anteriormente”; “ficam extintos os partidos criados como organizações, com 
base no Ato Complementar nº 4, de 20 de novembro de 1965, e transformados 
em partidos de acordo com a Lei nº 4.740, de 15 de julho de 1965, por não 
preencherem, para seu funcionamento, os requisitos estabelecidos nesta Lei”; 
“durante a presente legislatura e até o registro e funcionamento dos partidos, 
os parlamentares reunir-se-ão em blocos, sobre cuja organização e atividade 
disporão, através de ato próprio, as Mesas do Senado Federal, da Câmara dos 
Deputados, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Municipais; “os blocos 
[...] serão constituídos dos filiados a um mesmo partido em organização, vedado 
ao parlamentar transferir-se para outro bloco”. BRASIL. Lei nº 6.767, de 20 de 
dezembro de 1979.

32. Cf. LIMA JR., Olavo Brasil. Os partidos políticos brasileiros – a experiência 
federal e regional. Rio de Janeiro: Graal, 1983; 
MORAES, Filomeno. Contrapontos: democracia, república e constituição no 
Brasil. Fortaleza: Edições UFC, 2010.
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contra a unidade partidária, obriga os principais partidos a tole-
rar maior diversidade e autonomia e favorece um arranjo frouxo 
entre políticos e partidos.33

A falta de uma definição constitucional para o partido político 
levou Giovanni Sartori a, injustamente, considerá-lo algo insigni-
ficante, quando afirma que “nenhum país no mundo atual é tão 
avesso aos partidos como o Brasil, na teoria e na prática”, ob-
servando que “os partidos políticos se relacionam com seus par-
tidários como ‘partidos de aluguel’”, mudando frequentemente, 
votando contra a linha partidária e rejeitando qualquer espécie 
de disciplina partidária.34 Parece que Sartori simplesmente se fi-
liou à visão do senso comum prevalecente e em desacordo com 
parte considerável do conhecimento acadêmico mais recente 
sobre a matéria. A própria inserção constitucional que, no Brasil, 
vem desde o texto constitucional de 1946 e que foi muito bem 
explicitada no de 1988, é um atestado da importância do parti-
do político como mecanismo para a caracterização do princípio 
constitucional estruturante da democracia política.

O que deve ser observado é que partidos políticos vivenciam 
crises, em boa medida pela perda de monopólio para agências 
que acabam por competir com eles na função de representar 
interesses. Todavia, mais e mais, sobretudo no plano legislativo, 
são agentes imprescindíveis da formação de vontades governan-
tes e de seus contrapostos oposicionistas. Talvez, possa dizer-se 
que, mais do que crise, os partidos políticos vivem um processo 
de transformação, que, afinal, poderá, quem sabe, resultar em 
algum de tipo de satisfação social.35

Não é ocioso lembrar, com Jairo Nicolau, que “a eficiência do 
processo eleitoral brasileiro – que tem combinado alta participa-
ção eleitoral, eleições com raras ocorrências de fraudes e ampla 

33. Cf. MAINWARING, Scott. Brazil: Weak parties, feckless democracy. In: MAIN-
WARING, Scott.; SCULLY, Timothy R. (Ed.). Building democratic institutions: party 
systems in Latin America. Stanford: Stanford University Press, 1995. p. 354-398.

34. SARTORI, Giovanni. Engenharia constitucional: como mudam as constitui-
ções. Trad. Sérgio Bath. Brasília: Ed. UnB, 1996. p. 112.

35. Sobre a matéria partidária brasileira, cf. principalmente BARROS, Ezikelly. 
Autonomia partidária: uma teoria geral. São Paulo: Almedina, 2021; 
MEZZAROBA, Orides. Teoria geral do direito partidário e eleitoral. Florianópolis: 
Qualis, 2018; PEREGRINO, Marcelo. Da democracia de partidos à autocracia 
judicial. Florianópolis: Habitus, 2020.
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competição política – não deve ser desprezada”.36 Tem-se, por 
conseguinte, no que diz respeito à matéria partidária, que está 
afastada a tradição tão danosa aos partidos e aos sistemas par-
tidários brasileiros, qual seja a de, ciclicamente, promover inter-
venções violentas, que retiraram destes a sua normal evolução, 
cassando a soberania do eleitorado em referência ao mercado 
político e provocando rupturas no desenvolvimento institucional.

5. O ETERNO RETORNO DA REFORMA POLÍTICA
 
No ano passado, a partir da Câmara dos Deputados, repôs-se 
a problemática da reforma política, em que se buscavam modi-
ficações substantivas, entre outras, nos sistemas eleitoral e de 
governo, pretendendo-se a adoção do distritão e do semiparla-
mentarismo. Na verdade, não é nova a tentação de relativizar 
o voto proporcional, com a instituição de um sistema eleitoral 
puro ou misto. Nos anos de 1980 e 1990, prevaleceu a tentação 
alemã, isto é, a preferência acrítica pelo que por aqui se cha-
mou de sistema “distrital-misto”. Agora, a aposta da Câmara dos 
Deputados foi no “voto singular não transferível” (ou distritão), 
pelo que cada Estado, nas eleições para deputado federal e de-
putado estadual, e cada Município, nas eleições para vereador, 
se constituirá em única circunscrição ou distrito, resultando elei-
tos, afinal, os mais votados em ordem decrescente. No dizer de 
Nicolau,37 o pior sistema eleitoral do mundo.

Em 2017, a Câmara dos Deputados rejeitou o distritão. Além 
do mais, contra todas as expectativas, transformaram-se em 
normatividade a proibição de coligações em eleições parlamen-
tares – já posta em prática ano passado nas eleições para ve-
reador –, e a adoção gradual da cláusula de barreira. Com certe-
za, mecanismos capazes, se postos em prática em continuadas 
eleições, de dar conta da solução dos problemas mais sérios 
atinentes ao voto proporcional.

Por sua vez, já há algum tempo em que, nas casas legislati-
vas, tramitam PECs com prospectos de semiparlamentarismo, 

36. NICOLAU, Jairo. Eleições no Brasil: do Império aos dias atuais. Rio de Janei-
ro: Zahar, 2012b. p. 137.

37. NICOLAU, Jairo. Entrevista a Adriana Ferraz. O Estado de São Paulo, São 
Paulo, 21 jun. 2021.
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debate em crescendo novamente.38 Em linhas gerais, são pro-
posições que juntam aspectos do parlamentarismo com o do 
presidencialismo: um presidente da República (chefe de Estado) 
eleito pelo voto popular compartilhando o Poder Executivo com 
um primeiro-ministro (chefe de governo), escolhido com o aval 
do Parlamento. Diferentemente do parlamentarismo puro, re-
serva-se ao presidente da República papel proativo e não sim-
plesmente protocolar, atribuindo-lhe a prerrogativa de nomear 
o primeiro-ministro e, ocasionalmente, demiti-lo, dissolver o 
Congresso e convocar novas eleições. 

A propósito, não é demais repetir as considerações de Linz,39 
chamando a atenção para o que considerava ser a origem de todos 
os problemas do presidencialismo: o confronto de poderes, que se 
dá quando um presidente sem lastro parlamentar busca o apoio 
direto na sociedade, ou seja, a reivindicação de uma legitimidade 
popular superior à do Congresso. E a pergunta que não quer calar 
é como um presidente da República, eleito com muitos milhões de 
votos, vai se domesticar perante o Congresso Nacional?

Ademais, para que semiparlamentarismo? O presidencia-
lismo de coalizão pós-88 informalmente possui caraterísticas 
semiparlamentaristas. Entre outros, Figueiredo e Limongi há al-
gum tempo já destacaram que “o sistema político brasileiro não 
opera de forma muito diferente dos regimes parlamentaristas”, 
visto que os presidentes “formam governos” como o fazem os 
primeiros-ministros em sistemas multipartidários.40

Ao fim e ao cabo, apesar dos temores que cercaram a refor-
ma política em 2021, as Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal promulgaram a Emenda Constitucional nº 111, 
alterando a Constituição Federal para disciplinar a realização 
de consultas populares concomitantes às eleições municipais, 

38. Em março p.p., o presidente da Câmara instituiu um grupo de trabalho para 
debater temas relacionados ao semipresidencialismo, sendo composto de dez 
deputados federais e tendo um conselho consultivo de dez membros. CÂMARA 
DOS DEPUTADOS. Lira institui grupo de trabalho para discutir semipresidencia-
lismo. Agencia Câmara de Notícias, 2022.

39. LINZ, Juan. Presidencialismo ou parlamentarismo: faz alguma diferença? 
In: LAMOUNIER, Bolívar (Org.). A opção parlamentarista. São Paulo: Idesp/Ed. 
Sumaré, 1991. p. 61-120.

40. FIGUEIREDO, Argelina; LIMONGI, Fernando. Executivo e Legislativo na nova 
ordem constitucional. Rio de Janeiro: Ed. FGV, 1999. p. 101.
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dispor sobre o instituto da fidelidade partidária, alterar a data 
da posse de governadores e do presidente da República e esta-
belecer regras transitórias para a distribuição entre os partidos 
políticos dos recursos dos fundos partidário e eleitoral e para o 
funcionamento dos partidos políticos.41

Embora encerre aspectos que podem ser importantes para a 
evolução do sistema político, a EC nº 111/2021 talvez até diga 
mais pelo que evitou do que pelo estatuiu. É que, no Senado 
Federal, foi crestada a alopração – aprovada na Câmara dos 
Deputados – da volta das coligações em eleições proporcionais, 
mecanismo que tanto prejuízo acarretou à vida política nacional, 
ao contribuir para que o país tenha o sistema partidário mais 
fragmentado do mundo. De fato, a minirreforma política de 2017 
extinguiu a possibilidade de coligações partidárias em eleições 
proporcionais, fazendo com que as eleições para vereadores 
do ano passado já se realizassem sem coligações. Todavia, a 
experimentação no que diz respeito às eleições de deputados 
federais correu o risco do abortamento, com o furor mudancista 
da presidência do deputado Arthur Lira, no que diz respeito ao 
sistema eleitoral.

Como bem argumentou em seu parecer a relatora da ma-
téria no Senado Federal, a senadora Simone Tebet (MDB-MS), 
a volta das coligações nas eleições provocaria ou agravaria: 1. 
a distorção do sistema proporcional, pois a coligação distorce 
“sistematicamente” a proporcionalidade dos representantes no 
Poder Legislativo, “uma vez que partidos menores, coligados, 
podem, mediante concentração de votos, eleger deputados com 
auxílio dos votos conferidos aos partidos maiores”; 2. a fragmen-
tação partidária, ao permitir a eleição de parlamentares que não 
seriam eleitos sem a coligação, ocasionando a proliferação dos 
partidos; 3. a deturpação da intenção do eleitor, pois a coligação 
permite que votos dados a um partido de uma posição no es-
pectro político-ideológico sejam aproveitados por outro partido, 
a ele coligado, posto em posição antagônica no mesmo espectro 
político-ideológico.42

Do que foi aprovado, dois aspectos parecem de muita 

41. BRASIL. Constituição (1988). Emenda Constitucional nº 111, de 28 de 
setembro de 2021.

42. Apud MORAES, Filomeno. Bons ventos para poliarquia brasileira: a EC nº 
111/2021. Segunda Opinião, Fortaleza, 29 set. 2021.
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relevância. De uma parte, o que atribui “peso dois” aos votos 
dados a mulheres e negros nas eleições para a Câmara dos 
Deputados, a ser utilizado para o cálculo de distribuição dos fun-
dos partidário e eleitoral, no horizonte que vai de 2022 até 2030; 
de outra, o que trata dos plebiscitos no nível dos municípios.

Pelas regras atuais, servem como base, para a divisão de re-
cursos dos fundos partidário e eleitoral, os votos recebidos pelos 
partidos nas eleições para a Câmara dos Deputados, possibili-
tando, assim, que legendas com melhor desempenho eleitoral 
recebem mais verbas. Pelo contido na EC nº 111/2021, entre 
2022 e 2030, a ação afirmativa da computação em dobro dos 
votos em mulheres e negros com certeza permitirá – o que não 
dispensa cuidados e cautelas – que se diminua o déficit gritante 
de representação na Câmara dos Deputados dessas mesmas 
mulheres e dessas mesmas pessoas negras.

O outro aspecto a ser ressaltado é o que diz respeito aos ple-
biscitos municipais. Pela nova normatividade, com as eleições 
municipais, serão realizadas também consultas populares so-
bre questões locais, aprovadas pelas Câmaras de Vereadores 
e encaminhadas à Justiça Eleitoral até noventa dias antes da 
data das eleições.

A promulgação da EC nº 111/2021 dá algum alívio no ímpeto 
destruidor que, ciclicamente, ameaça as instituições medulares 
da vida republicana brasileira, entre as quais o proporcionalis-
mo. Consagrado pelo Código Eleitoral da Revolução de 30, que 
não por acaso tinha entre as suas utopias a da “justiça e repre-
sentação”, o sistema proporcional tem acompanhado, nas suas 
marchas e contramarcas, o desenrolar da poliarquia brasileira, 
dele conhecendo-se bem as virtudes e as misérias e, por conse-
guinte, o que deve ser mudado e o que deve ser mantido. O certo 
é que se evitou pela segunda vez, em cinco anos, o tal distritão e 
evitaram-se as coligações em eleições proporcionais.

A EC nº 111/2021 também poderá contribuir para que se 
efetive em alguma medida a proclamação constitucional ori-
ginária, segundo a qual “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição”. Como complementaridade à re-
presentação política, a participação direta do eleitorado nas 
questões locais é potencialmente oxigenadora na tão distante 
e problemática relação entre os representantes e os represen-
tados na poliarquia brasileira.



159

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
Do ponto de vista político-constitucional, pelo menos três eixos 
de problemas surgiram ou se agravaram no annus terribilis de 
2021, espraiando-se pelo ano em curso. Em primeiro lugar, a 
constante tensão institucional que tem como epicentro a presi-
dência da República, no sentido da relativização da letra cons-
titucional e da práxis democrática, com o renitente ataque es-
peculativo contra a probidade da contabilidade eleitoral, com 
alegações de que a última eleição presidencial foi fraudada e, 
se não houver voto impresso, fraudulento será o resultado da 
próxima eleição presidencial. O segundo eixo diz respeito ao pa-
pel do presidente da República na prática político-constitucional 
– que com cuidado, lembrando Alberto Torres43–, deve exercer 
certo poder coordenador no concerto federativo. O terceiro eixo 
é o atitudinal e diz respeito à aderência ao texto constitucional 
vigente, respeitando devidamente os princípios do Estado de 
Direito, republicano e democrático. Talvez, nele esteja o aspecto 
mais preocupante da conjuntura perversa, a erosão paulatina, 
mas constante, das normas jurídicas e das praxes democráticas 
e republicanas.

Crítico cruel das instituições político-constitucionais da 
República Velha, Vianna acentuava que, se “o problema da de-
mocracia tem sido mal posto, é porque tem sido posto à maneira 
inglesa, à maneira francesa, à maneira americana, mas, nunca, 
à maneira brasileira”.44 Tudo indica que tal coisificação institu-
cional está se agravando, como se viu da discussão sobre o dis-
tritão, propugnando-se copiar modelo praticado no Afeganistão 
e no Iraque.

No calor da decisão que afastou a presidente Dilma Roussef, 
entre as diversas opiniões vocalizadas, Figueiredo reiterou que 
as instituições representativas e de governo no Brasil – presi-
dencialismo, federalismo, sistema proporcional de lista aberta 
e multipartidarismo – não constituem obstáculos para o funcio-
namento e a implementação de políticas públicas em governos 
de coalizão. Destarte, os vinte anos de estabilidade econômica 

43. TORRES, Alberto. A organização nacional. 4. ed. São Paulo: Nacional; Brasí-
lia: UnB, 1982.

44. VIANNA, Oliveira. O idealismo na constituição. Rio de Janeiro: Terra do Sol, 
1927. p. 13.
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e política mostraram suficientemente a viabilidade de tal com-
binação institucional. O que deu errado, pois, não está nas ins-
tituições, mas no “cabo de guerra entre um governo fragilizado 
pelo baixo desempenho da economia e pelas denúncias de seu 
envolvimento em práticas corruptas e uma oposição desleal, ou 
seja, aquela que, segundo os manuais de ciência política, não 
aceita as regras do jogo”. Conclui que há de parar com “a mania 
de culpar as instituições básicas de República – presidencialis-
mo, multipartidarismo, federalismo – por crises que têm raízes 
sociais, econômicas e políticas”.45

Por tudo, então, qual deveria ser o escopo de uma reforma 
política? Certamente, realizada pelas margens das instituições 
– algumas seculares ou quase seculares – que constituem o ar-
cabouço institucional brasileiro: república, presidencialismo, fe-
deralismo, proporcionalismo e pluripartidarismo. De resto, é não 
esquecer, de um lado, que reforma política nenhuma dará nova 
natureza aos políticos nem aos seus eleitores; e, de outro, que 
é preciso fazer política, coisa que as elites brasileiras, no Estado 
e na sociedade, parecem andar em aprendizado decrescente.
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Resumo: 
O artigo ostenta a finalidade de descortinar alguns efeitos práticos da 
federação de partidos políticos, fenômeno que foi introduzido na Lei nº 
9.096/1995 (art. 11-A) pela Lei nº 14.208/2021. Parte-se da premissa 
de que as federações poderão contribuir com a melhoria do sistema par-
tidário brasileiro, na medida em que propiciarão enlaces duradouros e 
com consistência ideológica. No entanto, observa que nem sempre as 
federações serão constituídas de forma simétrica, ou seja, a partir da 
associação de partidos de mesma estatura, o que abre espaço para 
eventuais incorporações de partidos menores pelos maiores.  Com efeito, 
todas as vezes que forem soerguidas de forma assimétrica configurar-
-se-ão em uma incorporação a médio prazo. Desse modo, conclui que 
a tônica desse novo arranjo pode densificar a importância dos partidos 
políticos na sua exata destinação constitucional, com a estruturação de 
consensos e, consequentemente, o aperfeiçoamento dos critérios de 
conformação do regime democrático.
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1. FEDERAÇÃO PARTIDÁRIA: LINHAS PROPEDÊUTICAS

A Lei nº 14.208/2021 alterou a Lei nº 9.096/1995 para criar as 
federações partidárias. De acordo com o caput do art. 11-A da 
Lei dos Partidos Políticos, dois ou mais partidos políticos pode-
rão reunir-se em federação, que, após constituição e respectivo 
registro perante o Tribunal Superior Eleitoral, atuará como se 
fosse uma agremiação partidária. Dessa leitura, intui-se que a 
federação se constitui como um ente autônomo, dotado de per-
sonalidade jurídica. Apesar de atuar como se fosse um partido 
político, assegura-se a preservação da identidade e da autono-
mia dos partidos integrantes da federação (art. 11-A, §2º, da 
Lei nº 9.096/95). 

Com efeito, os partidos conservarão nome, sigla e núme-
ros próprios, inexistindo atribuição de número à federação; seu 
quadro de filiados; o direito ao recebimento direto dos repasses 
do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanhas e o direito de acesso gratuito ao rádio e à televisão 
para veiculação de propaganda partidária; o dever de prestar 
contas; e a responsabilidade pelos recolhimentos e sanções que 
lhes sejam imputados por decisão judicial.

O estatuto comum da federação deverá conter regras para 
a composição de lista para as eleições proporcionais, que vin-
culará a escolha de candidatos da federação em todos os ní-
veis (art. 11-A, §7º, da Lei nº 9.096/1995). A Resolução TSE 
nº 23.670/2021 prevê que somente participarão das eleições 
as federações que tenham registro deferido até 6 (seis) meses 
antes do pleito. A regra advém do entendimento perfilhado pelo 
Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI nº 7.021, que con-
feriu interpretação conforme à Constituição ao caput do art. 
11-A da LPP, de modo a exigir que “para participar das elei-
ções, as federações estejam constituídas como pessoa jurídica 
e obtenham o registro de seu estatuto perante o TSE no mesmo 
prazo aplicável aos partidos políticos”. 

Em julgamento realizado no dia 9 (nove) de fevereiro de 
2022, o Supremo Tribunal Federal, por maioria, referendou 
a cautelar deferida parcialmente pelo Ministro Luís Roberto 
Barroso, apenas para adequar o prazo para constituição e 
registro das federações partidárias, que deverá ser de até 6 
(seis) meses antes do pleito, ressalvadas as federações cons-
tituídas para as eleições de 2022, as quais deverão preencher 
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tais condições até 31 de maio de 2022. À vista dos impactos 
que tal decisão acarretou ao Calendário Eleitoral, o TSE, por 
meio da Resolução nº 23.674/2021, marcou o dia 31 de maio 
de 2022 como a data limite para que todas as federações que 
pretendam participar das eleições de 2022 tenham obtido re-
gistro de seus estatutos no TSE. 

Inegável, no ponto, que as federações partidárias foram es-
truturadas para que os partidos fugissem dos efeitos da cláusu-
la de desempenho, especificamente os menores. Tanto é assim 
que o §2º do art. 4º, da Resolução TSE nº 23.670/2021, de-
termina que, para fins de aferição da cláusula de desempenho 
previsto no §3º do art. 17 da Constituição Federal de 1988, 
será considerada a soma da votação e da representação dos 
partidos que integram a federação. Vislumbra-se como benfa-
zeja a instituição da federação de partidos, pois a tendência é 
que haja adensamento das greis que comunguem dos mesmos 
ideários políticos, o que pode garantir uniformidade de posicio-
namento, consistência ideológica e mínima autenticidade na 
representação popular; sobretudo porque a federação vigorará 
pelo elastério temporal de 4 (quatro) anos. 

A federação vem à lume para amainar o efeito da prolife-
ração de partidos, que estabilizou uma atmosfera de descren-
ça na população e de ausência de consistência ideológica. 
Outrossim, pode-se entrever uma homogeneidade de posicio-
namento entre os partidos integrantes da federação, sobretu-
do porque ela atuará em todo território nacional (art. 11-A, §3º, 
II e IV), de modo a evitar, como ocorria no cerne das coligações 
proporcionais, alianças casuísticas e muitas vezes fugidias 
aos desígnios das agremiações partidárias coligadas. Com a 
federação, permite-se que haja um direcionamento partidário 
voltado à unidade de ação, sem que cada partido perca sua 
essência estruturante e seja tolhido de receber os influxos do 
princípio da autonomia partidária. 

Claro que não há impedimento para a constituição de uma 
federação com partidos de ideologias diferentes, mas como o 
período de duração dessas entidades é de no mínimo quatro 
anos, no que engloba as eleições municipais, se essas agre-
miações não estiverem no mesmo espectro ideológico será 
impossível sua convivência diante da necessidade de posicio-
namentos nos mais de 5700 municípios, especificamente no 
contexto das eleições municipais. 
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Esse prenúncio de conjugação de desígnios partidários, 
além de evitar conflitos ideológicos, como ocorria no caso das 
coligações proporcionais, pode servir de esteio para que os 
partidos futuramente possam gerar uma nova grei, a partir de 
incorporação ou da fusão (art. 17, caput, da CF/88). Deveras, 
discorda-se do posicionamento no sentido de que as federa-
ções ostentam natureza jurídica de coligações partidárias. 

É que as coligações, além de serem marcadas pela tran-
sitoriedade, no que eram estritamente voltadas para fins 
eleitorais, não tinham o escopo de firmar alinhamento progra-
mático entre os partidos coligados; e não funcionavam no pe-
ríodo posterior às eleições. Conforme acentuou o Ministro Luís 
Roberto Barroso, a federação partidária guarda certo grau de 
similitude com as coligações, na medida em que permite que 
partidos políticos se agrupem e sejam tratados como um par-
tido único para fins de cômputo de votos e de cálculo do quo-
ciente partidário.1 Contudo, esclarece o Min. Barroso que as 
previsões delineadas para o funcionamento das federações 
tornam improvável a sua utilização apenas para fins eleitorais, 
“ou seja, apenas para viabilizar a transferência de votos, sem 
qualquer identidade ideológica entre partidos”.

Apesar dos benefícios que certamente trará ao sistema par-
tidário,2 o ambiente de ausência de equivalência entre os parti-
dos integrantes de uma federação pode conduzir à formatação 
de uma estrutura na qual o partido menor, embora mantenha 
resguardados seus aspectos identitários sob o pálio do prin-
cípio da autonomia partidária, venha, no decorrer do funcio-
namento da federação, a sofrer fortes influxos das estruturas 

1. STF. Tribunal Pleno. ADI nº 7021- MC/DF. Rel. Min. Roberto Barroso. DJE em 
17/05/2022.

2. Concorda-se, nesse ponto, com Ezikelly Barros, quando aduz que “a fede-
ração partidária, enquanto uma união programática e duradoura, é indubi-
tavelmente mais benéfica ao sistema partidário do que o temido retorno da 
coligação nas eleições proporcionais, que é uma união pragmática e efêmera. 
O atual cenário de hiperfragmentação partidária- que dificulta a governabilida-
de no nosso presidencialismo de coalizão-, causado pela celebração de coli-
gações proporcionais, até o pleito de 2018, a priori, poderá ser atenuado com 
essas federações”. BARROS, Ezikelly. A (in) constitucionalidade da federação 
partidária. IV Simpósio de Direito Eleitoral do Nordeste. Democracia digital e 
integridade eleitoral. Org. André Motta de Almeida et al. Brasília: Distrito Fede-
ral. Abradep, 2022. p. 168.
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partidárias maiores, de modo a ceder espaço que, de tal forma, 
os dirigentes terão o vislumbre de que a incorporação com aque-
le partido revela ser a melhor solução, na espécie.  

Mesmo sem adentrar no papel de pitonisa, espera-se, em ra-
zão dessa contextura, que as federações partidárias promovam 
uma redução do número de partidos políticos. Evidentemente 
que não se está a menoscabar a capital importância conferida 
às greis partidárias, conforme será mais bem alinhavado nos tó-
picos sequenciais. Pelo contrário, postula-se que o desenvolver 
das federações propiciará uma melhor calibração no sistema 
partidário brasileiro.

2. A IMPORTÂNCIA DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Os partidos políticos possuem demasiada relevância no coti-
diano dos regimes democráticos. Tratam-se de instrumentos à 
conformação da democracia e à organização da competição po-
lítica.3 Divergências conceituais à parte, a importância dos parti-
dos políticos à viabilidade das democracias representativas, por 
sua vez, é assentida de forma majoritária, apesar de vozes dis-
cordantes.4 A principal fundamentação à prescindibilidade das 
associações políticas se baseia na verticalização dos processos 
decisórios, tornando-as estruturas oligárquicas, que represen-
tam cada vez menos os cidadãos, reduzindo sua capacidade de 
interferir nas escolhas sociais.

Rememora-se que, seguindo os eflúvios da linha contratualis-
ta de Rousseau, que pregava a consolidação de uma democracia 
direta, defendia-se que os partidos políticos eram prejudiciais à 

3. Os partidos políticos por vezes são conceituados como associação, união de 
pessoas estavelmente organizadas e juridicamente vinculadas para a conse-
cução de fins políticos e comuns (WEBER, Max. Economia e societá. Milano: 
Comunitá, 1961, pp. 241-242); como órgão do Estado, no que tange à caracte-
rística de grupo eleitoral e grupo parlamentar (VIRGA, Pietro. Liberta giuridica e 
diritti fondamentalli. Milano: Giufrè, 1977, p. 245); como organização de status 
jurídico constitucional singular (HESSE, Konrad. Elementos de direito constitu-
cional da República Federal da Alemanha. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris 
Editor, 1988, pp. 149-150); dentre outros conceitos que continuam a partir da 
ausência de consenso acerca da natureza jurídica dos partidos.

4. WHITE, John Kenneth. What is a political party? In: KATZ, Richard; CROTTY, 
William (Ed.). Handbook of Party Politics. London: Sage, 2006, p. 7.
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democracia, haja vista a predominância do repúdio a qualquer 
intermediário entre o Estado e os cidadãos.5

A posteriori, diante da multiplicidade de interesses pululan-
tes no tecido social, aclamou-se a necessidade de se consolidar 
essas agremiações, haja vista servirem como instrumento para 
a racionalização do debate democrático. A necessidade de me-
lhor regulamentar o acentuado número de partidos políticos re-
monta ao cenário advindo do pós-Primeira Guerra Mundial, com 
a finalidade de proteção da governabilidade.6

Ao desenvolver uma tipologia dos partidos políticos, Maurice 
Duverger conclui que a introdução do sufrágio universal no fi-
nal do século XIX e início do século XX, propiciando a incorpo-
ração de amplos contingentes populacionais à cena política, 
contribuiu para o surgimento dos partidos de massa.7 Nessa 
toada, se o momento pós-Primeira Guerra Mundial foi convida-
tivo ao debruçamento dos estudiosos, passando a ser assunto 
objeto de disciplina das constituições, após a Segunda Guerra 
Mundial aos partidos políticos foram reconhecidos os direitos à 
associação e à personalidade jurídica.8 Como exemplo, cite-se 
a experiência alemã,9 pioneira no melhor disciplinamento das 

5. Pretensão semelhante a já esboçada por Jean Jacques Rousseau em Du 
contrat social. Paris: Gallimard, 1993.

6. Após a Primeira Guerra Mundial emergiram as primeiras disposições legais, com 
o telos de proteger a democracia contra a atividade desmesurada dos partidos. 
FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Os partidos políticos nas constituições demo-
cráticas. Belo Horizonte: Revista Brasileira de Estudos Políticos, 1966, pp.11-13.

7. “A distinção dos partidos de quadro e dos partidos de massas coincide com 
as que baseiam nos diversos tipos de arcabouço partidário. Os partidos de 
quadros correspondem aos partidos de comitês, descentralizados e fracamente 
articulados; os partidos de massas correspondem aos partidos alicerçados nas 
seções, mais centralizados e mais fortemente articulados”. DUVERGER, Mauri-
ce. Os Partidos Políticos. Rio de Janeiro: Zahar/UnB, 1980, p. 106.

8. RABELLO FILHO, Benjamin Alves. Partidos políticos no Brasil. Belo Horizonte: 
Del Rey, 2001, p.95.

9. O art. 21 da Constituição de Weimar consagrava que os partidos concorriam à 
formação da vontade política do povo, que podiam ser livremente criados e sua 
organização deverá se pautar pelos princípios democráticos, que deviam dar co-
nhecimento público da origem de seus recursos, que podiam ser considerados 
inconstitucionais se tendessem a destruir o regime fundamental de liberdade e 
democracia ou pôr em risco a existência da República Federal alemã e que sua 
regulamentação seria feita por leis federais.
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agremiações políticas10. Diante das transformações econômicas 
e sociais, nasceram os partidos socialistas como canais para 
organização dos trabalhadores. Como consequência, abriu-se 
fresta à criação descompassada de agremiações, conduzindo a 
um cenário instável à governabilidade.

Na experiência brasileira, a Constituição de 1988 modificou 
radicalmente o quadro partidário brasileiro. Inaugurou-se a plena 
liberdade da existência e de funcionamento dos partidos políticos, 
ao alvedrio de um histórico de sistema bipartidário ou até mesmo 
de ausência de partidos, quando após a ditadura, assegurou-se 
de forma explícita o pluralismo político. Na mesma oportunidade, 
a Constituinte optou pela constituição de um Estado Democrático 
de Direito, cujo poder emana do povo, ainda que seu exercício 
seja indireto (parágrafo único do art. 1º da CRFB/88).

O partido político fora contemplado na sua qualidade de 
agremiação de caráter nacional, sendo considerado indispensá-
vel ao funcionamento do regime democrático, conforme discipli-
nado no art. 17 da CRFB/88, inserido no capítulo “Dos Direitos 
e Garantias Fundamentais”, ganhando legislação específica em 
1995 (Lei n. 9.096).11 Assome-se a isso que a filiação partidária 
no Brasil é considerada como uma condição de elegibilidade, 
agasalhada no art. 14, § 3º, V, da Constituição Federal de 1988.

Nesse cenário, (de densificação do demos kratos) os parti-
dos políticos passaram a ser definidos como o instrumento ím-
par para o funcionamento da democracia. Na democracia de 
partidos, a representação não é uma relação puramente formal, 
o seu conteúdo é direcionado em razão do posicionamento des-
sas agremiações. Tem-se que a constatação da vontade coletiva 
do povo resulta do compromisso entre os interesses contrapos-
tos, interesses estes que são representados pelos partidos po-
líticos mediante os quais o povo se articula,12 razão pela qual 

10. RABELLO FILHO, Benjamin Alves. Partidos políticos no Brasil. Belo Horizonte: 
Del Rey, 2001, pp. 95-96.

11. Cite-se que a Lei n. 9.096/95 não foi o primeiro diploma a dispor acerca 
dos partidos políticos. Havia a Lei n. 4.740/65, em seguida, aproximando-se do 
fim do regime militar, em 1979, foi editada a Lei n. 6.676, que extinguiu a ARE-
NA e o MDB e permitiu a criação de novos partidos. Posteriormente, fora criada 
a Lei n. 5.682/71 que exigia a expressão “partido” na sigla identificadora das 
novas agremiações partidárias.

12. KELSEN, Hans. Esencia y valor de la democracia. Oviedo: KRK Ediciones, 
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Garrorena Morales acentua que a relação entre os cidadãos e os 
partidos constitui a verdadeira relação representativa, ainda que 
alguns textos constitucionais não se atrevam a reconhecê-lo.13

Uma vez inadmitida a participação direta do indivíduo na for-
mação da vontade estatal, seja por impossibilidade material ou 
por ausência de perfil do homem pós-moderno,14 a representa-
tividade somada a alguns institutos da democracia direta cons-
titui-se como o delineamento para a solução dos conflitos distri-
butivos. Repudiada qualquer defesa embasada nas pretensões 
de um indivíduo isolado, ou um individualismo metodológico, 
segundo Hayek,15 os partidos políticos emergem como principal 
meio à participação no governo; exsurgem como um elo legítimo 
entre a sociedade civil e o Estado.16

Os partidos políticos refletem a participação social nas deci-
sões do Estado. Eles respondem ao problema de mediar entre o 
pluralismo ideológico existente na sociedade e o interesse esta-
tal de produzir uma unidade de decisão e ação governamental. 
São organismos sociais estruturados com a finalidade de orga-
nizar as forças em torno de um ideário político para disputar o 
poder na sociedade. Difundem sua ideologia política para con-
seguir adeptos e tentam contribuir para o direcionamento das 
políticas públicas.17

2006, p. 82.

13. GARRORENA MORALES, Á. 1998. Algunas sugerencias para renovar la 
función de control. In: F. PAU I VALL (coord.), Parlamento y control del Gobierno: 
V Jornadas de la Asociación Española de Letrados de Parlamentos. Pamplona, 
Aranzadi, p. 421 -442.

14. “[...] o homem da democracia direta, que foi a democracia grega, era 
integralmente político. O homem do Estado moderno é homem apenas aces-
soriamente político, ainda nas democracias mais aprimoradas, onde todo um 
sistema de garantias jurídicas e sociais fazem efetiva e válida a sua condição 
de “sujeito” e não apenas “objeto” da organização política.” BONAVIDES, Paulo. 
Ciência política. 17ª ed. São Paulo: Malheiros, 2010, pp.293-294.

15. HAYEK, Friedrich August. Individualism and Economic Order. Indiana: Gate-
way Editions, 1948, pp. 10-11.

16. REALE JÚNIOR, Miguel. Casos de direito constitucional. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 1992, p. 113.

17. VELLOSO, Carlos Mário da Silva; AGRA, Walber de Moura. Elementos de 
direito eleitoral. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 123.
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O estudo da representatividade social repisa a compreensão 
do homem em uma órbita plural. Afinal, o regime democrático, 
que consubstancia a regência pelo povo, é equivalente à defesa 
do método de decisão pela maioria. A defesa da maioria, inclu-
sive, não desmerece a minoria, cenário que permite que todo o 
povo seja abrangido. Tal qual defendido por John Locke, o prin-
cípio da maioria está associado a duas ideias importantes: o 
consentimento e o reconhecimento da minoria. Isto é, considerar 
opiniões, interesses e grupos pluralistas e a crítica. Foi dessa pre-
missa que os ideais do pluralismo e da representação se associa-
ram ao princípio da maioria na transição dos métodos de decisão, 
convertendo-se no princípio da representação da democracia.

No mesmo sentido desenvolve Tocqueville, que condiciona a 
aplicação do princípio da maioria à ampla igualdade de condi-
ções de vida em sociedade ou que ela seja homogênea com su-
ficiência; ao reconhecimento do princípio da maioria como ele-
mento da cultura política, por conseguinte, como um consenso 
unânime sobre o domínio em que ele se aplica; e à possibilidade 
de que a própria minoria venha a ser, um dia, maioria.18

Inconteste que os partidos políticos configuram-se como o 
principal umbral pelo qual os grupos sociais adentraram no sis-
tema político.19 Todavia, não há desmerecimento ao princípio de 
respeito à minoria quando se exige requisitos específicos para a 
criação dessas organizações, posto que essas fazem parte do 
procedimento de qualquer instrumento democrático, inclusive 
da situação da maioria como método20. 

Uma democracia de fato, partindo-se da hipótese em que 
há garantia de que o indivíduo exercerá influência no governo 
(seja de forma direta ou indireta), promana que o sujeito se as-
socie, formando um coletivo que compartilha opiniões políticas. 
Estorve-se a parêmia sartriana que introduz a obra A Náusea, “é 
um rapaz sem importância coletiva; é apenas um indivíduo” – 
na vida democrática a reverberação de individualismos redunda 

18. TOCQUEVILLE, Alexis de, 1805-1859. A democracia na América: leis e cos-
tumes. Tradução de Eduardo Brandão. São Paulo: Martins Fontes, 1951, p. 257.

19. BOBBIO, Norberto. Dicionário de Política. 11ª ed. Brasília: UNB, 1998, p. 904.

20. A decisão da maioria seria, portanto, o máximo alcançável, seria a maior apro-
ximação possível da liberdade e da igualdade. (MULLER, Friedrich. Discours de la 
méthode juridique. Paris: Presses Universitaires de France, 1996, pp. 60 e ss.)
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em uma sociedade autoritária, marcada por desigualdades.21 
Bem por isso, os partidos políticos são indiscutível instrumento 
à formação da vontade pública e, tal qual defendido por Hans 
Kelsen, a representação apenas funciona se a integração políti-
ca consubstancia a compreensão das pretensões da maioria.22

3. A CLÁUSULA DE BARREIRA NO BRASIL

Para Kátia Carvalho, a cláusula de barreira consubstancia dis-
posição normativa que nega a existência ou a representação 
parlamentar ao partido que não alcançar determinado número 
ou percentual de votos. Aduz que a cláusula de exclusão con-
siste em instrumento necessário para impedir a pulverização 
dos representantes em um número elevado de partidos políti-
cos, cenário que permitirá o enfraquecimento das agremiações 
partidárias e da própria governabilidade.23 Como no Brasil, em 
decorrência de vetor deontológico esculpido no art. 17, I, da 
CF/88, os partidos têm que ter caráter nacional, a cláusula de 
desempenho apenas pode ser instaurada em âmbito nacional, 
impedindo-se sua criação em nível regionalizado. 

Podendo variar em seu sentido conceitual em razão das es-
pecificidades dos ordenamentos jurídicos, a cláusula de exclu-
são tem como principal justificativa o fato de que a proporcio-
nalidade extrema conduz a um legislativo muito fragmentado, 
prejudicando a governabilidade.24 Tem-se que um quadro parti-
dário fragmentado, permissivo à criação de inúmeras agremia-
ções, proporciona ao eleitor um cenário confuso, dificultando a 
própria ratio essendi dos partidos políticos, qual seja a organiza-
ção do processo político. A existência de pequenas legendas, por 
vezes, consubstancia espaço à negociação de tempo de rádio e 

21. SARTRE, Jean-Paul. A Náusea. Tradução de Rita Braga. 10ª Impressão. Rio 
de Janeiro: Editora Nova Fronteira, 2000.

22. KELSEN, Hans. A teoria geral do direito e do Estado. 4ª ed. São Paulo: 
Martins Fontes, 2005, p. 421.

23. CARVALHO, Kátia. Cláusula de Barreira e Funcionamento Parlamentar, Estu-
do, Câmara dos Deputados. Consultoria Legislativa: pp. 2-11, Fev. 2003, p. 3.

24. NICOLAU, Jairo. Sistemas Eleitorais. 5ª ed. Rio de Janeiro: Editora FGV, 
2004, p. 51.



179

televisão.25 Muitas delas funcionando exclusivamente como le-
gendas de aluguel.26

A instituição da cláusula de barreira repisa a premissa de 
que um partido político apenas deve ser criado quando obtiver 
amplo apoio na sociedade e represente uma corrente política 
preestabelecida. As cláusulas são postas com o telos de promo-
ver estabilidade no sistema eleitoral, negando representação às 
agremiações radicais, as criadas por minorias alternantes ou de 
aluguel – aquelas que, por preencherem os requisitos legais de 
formação partidária, ainda que sem representação real junto ao 
povo, são válidas e recebem os benefícios inerentes às associa-
ções políticas. Nesse sentido, inconteste que a cláusula de ex-
clusão consubstancia mecanismo de aprimoramento do regime 
democrático, dotando-o de maior funcionalidade. A cláusula de 
barreira emerge como mecanismo eficiente na cessação da mul-
tiplicação descomedida de partidos políticos, sendo premente 
ao aperfeiçoamento da democracia.

Se a preocupação inicial era a proteção das minorias, o de-
senvolvimento do fenômeno democrático impôs que a criação 
abundante de agremiações políticas produzisse uma instabili-
dade que denega o ideal da própria demokratia. Um pluripar-
tidarismo exagerado, com facilidade extrema para a criação de 
agremiações, incentivado ainda pela fragmentação político-ideo-
lógica, impede a formação de maiorias sólidas aptas a governar, 
fazendo com que pequenas agremiações tenham um poder ex-
cessivo de barganha sem amparo na realidade social, no que 
conduz à fragilização do regime democrático.

A cláusula de barreira encontra extração constitucional no 
art. 17, §3º, incisos I e II da Carta Magna, que valerá a partir 
de 2023. O referido dispositivo estabelece que, somente terão 
direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio 

25. CINTRA, Antonio Octavio – Estudo. A Proposta de Reforma Política: Prós e 
Contras. Câmara dos Deputados. Consultoria Legislativa. Brasília-DF: pp. 12-16, 
jan., 2005, p. 13-14.

26. Ponderando acerca do conceito de legendas de aluguel, Thales Cerqueira 
sintetiza: “Como é o caso dos partidos pequenos, que são criados com o esco-
po exclusivo de promover a venda para as grandes legendas do tempo que lhes 
é reservado no rádio e na TV, por meio de coligações casuísticas (“a ocasião 
faz o ladrão”), provocando com isso a diminuição do número de partidos”. CER-
QUEIRA, Thales T.P.L. Pádua. Revista Jurídica CONSULEX - Ano X nº 235 - out. 
2006, pp. 24 – 32, p. 26.
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e à televisão, os partidos políticos que alternativamente obtive-
rem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% 
(três por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos 
um terço das unidades da Federação, com um mínimo de 2% 
(dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou tive-
rem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos 
em pelo menos um terço das unidades da Federação.

Não é de todo excessivo repisar que a proliferação de par-
tidos não decorre da hipercomplexidade social, haja vista que 
eles não se comportam como fonte de ressonância de deter-
minados segmentos sociais, mas como forma de atender às 
demandas clientelistas de determinados segmentos da socie-
dade.27 Essa multiplicação excessiva de partidos impede discus-
sões mais aprofundadas de questões complexas que merecem 
maior atenção, em razão da fragmentação de partidos, no que 
dificulta ainda mais a formação de consensos. Com essa multi-
plicidade exacerbada, esses agrupamentos políticos deixam de 
refletir opções pragmáticas para os problemas sociais, para cris-
talizarem a intenção de concretizar demandas casuísticas, no 
que colaboram para transformar o parlamento em um balcão de 
negócios. Com partidos consolidados, que defendem standards 
ideológicos claros, além da sociedade ter maior segurança nas 
políticas públicas implementadas, os consensos são obtidos 
mais facilmente porque além de poucos atores sociais, o subs-
trato que permite acordos também se configura mais claros, 
impedindo que os representantes sociais ultrapassem os seus 
próprios limites.28

Defende-se que a cláusula de barreira não impede a multipli-
cidade de partidos políticos, no que somente impõe requisitos 
para que eles possam dispor de todas as prerrogativas agasalha-
das em nível normativo. Não há se falar, inclusive, em nenhum 
anátema ao regime democrático, pois a sua adjetivação positiva 
não é baseada na quantidade de partidos, haja vista que o seu 
quantum numérico não permite a ilação de uma melhor eficá-
cia na ausculta popular. Se houver o surgimento de uma nova 

27. LUHMANN, Niklas. Sociologia do Direito I. Trad. Gustavo Bayer. Rio de Janei-
ro: Tempo Brasileiro, 1983. p. 66.

28. GROSSI, Paolo. “Il Diritto Tra Norma e Applicazione. Il Ruolo Del Giurista 
Nell’Attuale Societa’Italiana”. In: Inaugurazione Dei Corsi D’Insegnamento 
Dell’anno Accademico. 2001-2002. Firenze: Università Degli Studi, 2002. p. 27.



181

corrente de percepção da realidade, realmente amparada por 
setores da população, os requisitos mínimos da cláusula de bar-
reira serão facilmente alcançados.29

Saliente-se que o fato de os partidos que não alcançarem o 
percentual exigido pela cláusula de barreira ficarem sem a pos-
sibilidade de receber dinheiro público ou exercer o direito de an-
tena não significa um acinte ao Estado Democrático de Direito, 
pois não se configuram como garantias fundamentais.30 Claro 
que são duas prerrogativas que muito ajudam na consolidação e 
fortalecimentos desses atores sociais. Contudo, não são requisi-
tos inexoráveis para a sua existência. 

Se eles buscam representar demandas de setores organi-
zados da sociedade, com legitimidade social, podem exercer 
esse mister de forma livre, inclusive com os mandatários eleitos 
exercendo soberanamente o seu mandato. Outrossim, o dinhei-
ro público é sacrossanto, ou seja, se configura como escasso, 
devendo ser despendido em necessidades mais prementes. Daí 
a razão pela qual o Erário somente pode ser empregado para 
partidos políticos que tenham um mínimo de organicidade, exer-
cendo com eficácia a sua destinação constitucional. 

4. EFEITOS PRÁTICOS DO ESTADO DA ARTE DAS FEDERAÇÕES 
DE PARTIDOS POLÍTICOS: ENTRE FEDERAÇÕES SIMÉTRICAS E 
ASSIMÉTRICAS

Compreende-se por estado da arte como sendo o nível de de-
senvolvimento teórico-conceitual alcançado por determinado 
tema ou situação na ambiência técnica ou científica. Significa, 
bem por isso, que o objeto de verificação alçou progressos defi-
nidos, mas que não representa, necessariamente, o último es-
tágio a ser atingido, o que somente advirá com o tempo e suas 

29. Os sistemas multipartidários são, por definição, fragmentadores do poder 
representativo, demandando coalizões majoritárias para promovê-la. Os gover-
nos multipartidários seriam mais instáveis do que os bipartidários, independen-
temente deles serem parlamentaristas ou presidencialistas, unicamerais ou 
bicamerais, fragilizando o ideal democrático. (DUVERGER, Maurice. Les Partis 
Politiques. In: Conférences du Lundi. Université de Bordeaux. Bordeaux: Ed. 
Delmas, 1946, pp. 21-32.)

30. MIRKINE-GUETZÉVITCH, Boris. As Novas Tendências do Direito Constitucio-
nal. Trad. Candido Motta Filho. Rio de Janeiro: José Konfino Editor, 1933. P. 45.
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nuances.31 Daí a razão pela qual é a partir desse ponto que se 
intenta mapear o objeto de averiguação em seus aspectos for-
tes e práticos, suas fragilidades e identificação de lacunas ainda 
existentes, máxime no tocante ao tema em apreço, que somente 
poderá ser analisado em sua inteireza no decorrer e após as 
Eleições 2022. 

Conforme alinhavado alhures, a federação consiste na união 
de dois ou mais partidos para atuarem como se fossem uma 
única agremiação, com estatuto e programas comuns, regis-
trados no Tribunal Superior Eleitoral (art.1º da Resolução TSE 
nº 23.670/2021). A efervescência legislativa que culminou na 
promulgação da Lei nº 14.208/2021 foi proveniente da atua-
ção enérgica dos partidos políticos que possivelmente não iriam 
atingir a cláusula de barreira, assim como também da impossi-
bilidade de formação de coligações para as eleições proporcio-
nais. Desse modo, as entidades avistaram o instituto da fede-
ração partidária como uma ilha de esperança para aportar de 
forma segura antes da ocorrência de náufragos nas naus.  No 
entanto, a redução da autonomia partidária dessas greis a partir 
da associação em federação é algo axiomático. 

É bem verdade que o art. 11-A, §2º, da Lei nº 9.906/1995 
assegura a preservação da identidade e da autonomia dos par-
tidos integrantes da federação.32 De acordo com o comando ver-
tido da Resolução TSE nº 23.670/2021, os partidos integrantes 
da federação conservarão seu nome, sigla e números próprios; 
seu quadro de filiados; e a responsabilidade pelos recolhimen-
tos e sanções que lhes sejam imputados por decisão judicial 
(art. 5º, incisos I, II e V).  

31. ROSSETTO, Gislaine A. R. da Silva et al. Desafios dos estudos “estado da 
arte”: estratégias de pesquisa na pós-graduação. Educação: Saberes e Práti-
cas, v. 2, n. 1, 2013, p. 1-15.

32. O princípio da autonomia partidária “deve ser compreendido como a 
liberdade interna que o partido político possui para regulamentar as normas 
sob as quais funcionará a grei, desde o estabelecimento do seu programa até a 
positivação de normas do Estatuto Partidário- uma espécie de constituição do 
partido que deverá ser observado em todos os atos intrapartidários pelos seus 
respectivos filiados e pelos órgãos diretivos-, podendo ser invocado sempre que 
houver tentativa de ingerência estatal no interior dessas agremiações”. BAR-
ROS, Ezikelly. Autonomia partidária: Uma Teoria Geral. São Paulo: Almedina, 
2021. Coleção IDP. p. 106.
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O referido ato normativo também confere às greis o dever 
de prestar contas e lhes garante o direito ao recebimento di-
reto dos repasses do Fundo Partidário e do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanhas e o direito de acesso gratuito 
ao rádio e à televisão para veiculação de propaganda partidá-
ria. (art. 5º incisos III e IV, da Resolução TSE nº 23.670/2021). 
Demais disso, tem-se que a manutenção e o funcionamento 
da federação serão custeados pelos partidos políticos que a 
compõem, cabendo ao estatuto dispor a respeito (art. 10 da 
Resolução TSE nº 23.670/2021).

A prática demonstrará que se trata de uma autonomia miti-
gada, na medida em que os partidos irão ceder em alguns as-
pectos para posterior adaptação e ingresso na federação. Nesse 
sentido, Roberta Gresta e Volgane Carvalho explanam que a fe-
deração, no espectro concernente à tentativa de sobrevivência 
dos pequenos partidos, resulta em uma articulação de fins na 
qual, para assegurar a estabilidade organizativa, as greis se dis-
põem a diminuir o campo de incidência do discurso de que re-
presentariam identidades políticas cuja condução independente 
seria inexorável para a manutenção da democracia, bem como 
do pluripartidarismo.33

A primeira benesse de ordem prática a ser direcionada aos 
partidos políticos pequenos no contexto da federação diz respei-
to à soma dos votos para facilitar o alcance do quociente eleito-
ral e dos limites exigidos pela cláusula de barreira (art. 4º, §2º 
da Resolução TSE nº 23.670/2021). Para tanto, essa aferição 
somente incidirá a partir do início da legislatura seguinte ao de-
ferimento do registro da federação, nos termos do art. 4º, §3º da 
Resolução TSE nº 23.670/2021.

Apesar dos partidos políticos serem entidades peculiares em 
essência, a adesão a determinada federação encontrará o primeiro 
obstáculo já na ocasião de formatação do estatuto, haja vista que 
cada agremiação tentará impor seus anseios nesse momento de 
equalização dos poderes partidários. Afinal, cada partido político, 
para além de possuir uma ideologia preestabelecida, carrega suas 
próprias formas de organização e distribuição de direitos e deveres. 

33. CARVALHO, Volgane; GRESTA, Roberta. Federação de partidos políticos 
no Brasil: Impactos sobre o sistema partidário, contexto latino-americano e 
desafios para as eleições 2022. Revista Debates, Porto Alegre, v. 16, n.1, p. 
143-167, jan.-abr.2022.
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Questão tormentosas é a que orbita pela atuação da federa-
ção no âmbito parlamentar. Cite-se, por exemplo, o Estatuto da 
Federação Brasil da Esperança (Fé Brasil), composta pelo PT, 
PC do B e PV, que impõe como dever dos Partidos associados a 
garantia de que seus parlamentares cumpram com as decisões 
da Federação quando houver fechamento de questão (art. 8º, 
inciso VIII).34 O art. 8º do Estatuto da Fé Brasil aduz, inclusive, 
que o descumprimento dos deveres, pelos Partidos associados, 
configura grave violação às normas estatutárias. 

Sublinhe-se que a prática de fechamento de questão ou o 
princípio da unidade de ação anunciam hipóteses nas quais os 
partidos colocam em evidência a predileção a respeito do dire-
cionamento de determinada votação que porventura veicule al-
gum tema sensível às hostes partidárias, especificamente para 
que os posicionamentos sejam entoados de forma uníssona, em 
estrito respeito às disposições emanadas dos órgãos diretivos 
dos partidos políticos.35

À maneira do que ocorre na seara individual dos partidos po-
líticos, tem-se que, em caso de dissidência em relação aos pre-
ceitos estatutários, a federação poderá aplicar penalidades, que 
deverão constar no respectivo estatuto, assim como também o 
procedimento de aplicação das reprimendas. As temáticas relati-
vas à disciplina partidária no âmbito da federação devem seguir 
o norte apontado pelo artigo 25 da Lei dos Partidos Políticos.36

A hipótese do cumprimento do fechamento de questão pode 
conduzir, a depender das forças partidárias que habitem o pla-
no decisor da federação, a uma imposição forçada de posicio-
namento aos partidos de menor estatura e que tenham menor 
número de parlamentares na bancada, por exemplo. Noutro 

34. Registro de Federação Partidária nº 0600228-48.2022.6.00.0000, Rel. 
Min. Sérgio Banhos.

35. AGRA, Walber de Moura. Manual prático de Direito Eleitoral. 4. Ed. Belo 
Horizonte: Fórum, 2022. p. 120.

36. Lei n. 9.096/1995. Art. 25. O estatuto do partido poderá estabelecer, além 
das medidas disciplinares básicas de caráter partidário, normas sobre penalida-
des, inclusive com desligamento temporário da bancada, suspensão do direito de 
voto nas reuniões internas ou perda de todas as prerrogativas, cargos e funções 
que exerça em decorrência da representação e da proporção partidária, na res-
pectiva Casa Legislativa, ao parlamentar que se opuser, pela atitude ou pelo voto, 
às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos partidários.
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quadrante, também pode-se mencionar eventual ocorrência de 
desassossegos no que tange à composição dos órgãos de dire-
ção, na distribuição de poder decisório, no repasse de recursos 
e nos critérios para a composição de listas proporcionais.37

Todos esses imbróglios apontam para a ocorrência do que 
se pode denominar de federações simétricas e assimétricas. 
Entende-se, por federação simétrica como sendo aquela que é 
formada por partidos de mesma estatura e força política. Por 
outro lado, as federações assimétricas são as que têm em sua 
composição partidos políticos pequenos e de maior porte, o que 
evidencia a ausência de equação de forças. A ocorrência de as-
simetrias, ainda que no contexto estruturante de federações, 
aponta de forma inevitável para as relações de força que podem 
ser de diferentes naturezas e que se definem no modo concreto 
de uma desigualdade, como aduz Foucault.38

Diante da estruturação do núcleo de poder dessas federa-
ções, em que o maior partido dispõe de ampla maioria para to-
mar as decisões, os interesses que deverão prevalecer são os 
interesses dessa maioria, fazendo com que o interesse das pe-
quenas agremiações sejam relegados, bem como que diminua a 
atratividade para a manutenção e engajamento de filiados. 

A consequência dessa desigualdade de forças partidárias, ao 
longo do período de constituição da federação, pode e deverá 
conduzir à incorporação dos partidos menores pelos maiores. 
A incorporação ocorre quando um partido absorve uma ou mais 
agremiações, mantendo o partido incorporador sua identidade 
originária.  Nesse caso, há o cancelamento do registro do partido 
incorporado, nos termos do art. 29, §6º, da Lei nº 9.906/1995. 
No caso de incorporação, obedecendo à lei civil, cabe ao partido 
incorporando deliberar por maioria absoluta de votos, por meio 
de seu órgão nacional, se aceita a adoção do estatuto e do pro-
grama da agremiação que irá absorver. Depois dessa etapa, rea-
lizar-se-á reunião conjunta dos órgãos nacionais de deliberação 
para a eleição do novo órgão de direção nacional.

37. CARVALHO, Volgane; GRESTA, Roberta. Federação de partidos políticos 
no Brasil: Impactos sobre o sistema partidário, contexto latino-americano e 
desafios para as eleições 2022. Revista Debates, Porto Alegre, v. 16, n.1, p. 
143-167, jan.-abr.2022.

38. FOUCAULT, Michel. Dits et écrits (1954-1988). Paris: Gallimard, 2001. 2 v. 
p. 233.
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As hipóteses de incorporação ou absorção irão ocorrer no âm-
bito da estruturação das federações assimétricas, no que em se 
tratando de federações simétricas, o caso seria de fusão. Como, 
hoje, no Brasil, as federações formadas são constituídas de forma 
muito clara de forma assimétrica, a tônica muito provavelmente 
será de incorporação dos partidos menores pelos maiores.

Deveras inexiste qualquer tipo de impedimento para a exis-
tência legal de partidos políticos de pequeno porte, principal-
mente os que dispõe de subsídios ontológicos. Sua existência é 
permitida, mas, obviamente sem as benesses estatais. A grande 
questão é que os partidos, mesmo os mais históricos, apenas 
conseguem manter sua sobrevivência a partir das estruturas 
ofertadas pelo establishment. 

5. CONCLUSÃO

Pelo fio do exposto, afigura-se insofismável que a ausência de 
equivalência de forças no solo das federações assimétricas, 
com o arrefecimento paulatino e constante do poder de decisão 
dos partidos menores, poderá conduzi-los à incorporação com 
partidos maiores, máxime quando houver consonância ideológi-
ca, o que facilitará o ato incorporador. A aproximação decorrente 
das afinidades ideológicas é extremamente benéfica, pois abrirá 
os caminhos para que a representação popular tenha o mínimo 
de autenticidade.

Outrossim, esse estado da arte poderá contribuir para a dimi-
nuição do alto número de partidos políticos no Brasil, que, des-
tituídos de base social, constituem uma grave anomalia que es-
torva diretamente a governabilidade. Com efeito, essa realidade 
jurídica, se efetivada, permitirá que os partidos políticos possam 
resgatar a nobríssima missão de fazer ecoar a voz do povo na 
arena política, com vistas à materialização de anseios e direitos 
mais prementes à plena desenvoltura da população. 
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Resumo: 
O presente artigo aborda um novo instituto no ambiente político parti-
dário, inserido no ordenamento pátrio por meio da Lei nº 14.208/21 – 
que alterou a redação da Lei nº 9.096/95 – as federações partidárias. 
A intenção do artigo é clara e tem como objetivo o desafio de, a partir 
da análise da importância da figura do instituto do partido político, bem 
como da inclusão da federação partidária no cenário partidário brasileiro, 
historiar as contendas mais relevantes suscitadas pelo meio jurídico-aca-
dêmico no âmbito da ADI 7021, até a data em que teve o seu julgamento 
meritório. Nessa conjuntura, a federação de partido, antes mesmo de 
produzir efeito no mundo fenomênico, tornou-se a vedete do processo 
eleitoral do ano de 2022. Agora, trajando o manto da constitucionali-
dade, as Federações continuam a instigar outros debates que passam 
a ser enfrentados pelo orbe acadêmico, a exemplo da (i) diferenciação 
com as coligações; (ii) a necessidade de que as agremiações partidárias 
sejam modernizadas para que cumpram seu mister de serem efetivas 
representantes da vontade popular; (iii) um paralelo com o instituto do 
direito empresarial conhecido como joint venture e, por fim; (iv) formular 
reflexões acerca da federação dos partidos no contexto do perturbador 
tema da judicialização da política.
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1. INTRODUÇÃO

O presente artigo aborda um novo instituto no ambiente político 
partidário, inserido no ordenamento pátrio por meio da Lei nº 
14.208/21 – que alterou a redação da Lei nº 9.096/95 – as fe-
derações partidárias. A inovação permite a união entre partidos 
políticos, inclusive para concorrerem às eleições proporcionais 
(para deputado federal, estadual e vereador). 

Assim que a legislação entrou em vigor, o mundo acadêmico 
embarcou nos mais variados questionamentos. Os debates avan-
çaram no campo da análise da existência ou não de inconstitucio-
nalidades formal e material. Questionou-se a constitucionalidade 
da norma, considerando tratar-se de lei ordinária a mudar disposi-
ção expressamente contida no texto constitucional brasileiro. 

No ponto em que se abordou o suposto vício de inconstitucio-
nalidade formal, a cizânia concentrava-se no fato de que o pro-
jeto de lei elaborador das federações partidárias foi iniciado e 
aprovado no Senado Federal, quando ainda estava em vigência 
a antiga redação do artigo 17, §1o, da Carta Magna, que admitia 
a coligação eleitoral, até mesmo no sistema proporcional. 

O projeto foi remetido à Câmara dos Deputados, porém, 
quando aprovado, já vigorava a nova redação do dispositivo 
constitucional referenciado, proibindo as coligações em eleições 
proporcionais (EC 97/17). Desse panorama, despontou a alega-
ção de que o projeto de lei deveria ter retornado à Casa em que 
fora iniciada a tramitação. 

Tema que ocupou a arena e provocou altercações, restou 
centrado em saber de existência de inconstitucionalidade ma-
terial na norma em comento, ao argumento de que poderiam 
ser as federações partidárias uma reinvenção das coligações, 
organismo extirpado – no campo das eleições proporcionais – 
do ordenamento jurídico brasileiro desde o ano de 2017.

Outro mote assaz debatido assentou-se em afirmações de 
que, com o advento das federações partidárias no ordenamento 
pátrio, existiria uma burla ou, ao menos, um retardo relevante 
na necessária redução do número de agremiações partidárias 
existentes no contexto político brasileiro.

Os fundamentos jurídicos e políticos acima expostos, dentre 
outros, foram objeto de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 7021, proposta pelo PTB (destacando, é preciso ressaltar, 
uma mulher, a advogada Ezikelly Barros, à frente de todas as 
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discussões) cuja relatoria coube ao Ministro Luís Roberto Barroso.
O pedido cautelar contido na citada ADI 7021 foi deferido 

apenas quanto ao prazo de registro para, no entendimento do 
relator, assegurar o princípio da isonomia.

A Suprema Corte brasileira escolheu data cabalís-
tica (02/02/2022) para apreciação da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. O STF enfrentou o tema em sua integrali-
dade contribuindo, sobremaneira, com o indispensável cenário 
de segurança jurídica para o pleito eleitoral de 2022.

Os parágrafos acima deram conta de historiar acoimando 
as contendas mais relevantes suscitadas pelo meio jurídico-a-
cadêmico, até a data em que a ADI teve o seu julgamento me-
ritório concluído. Contudo, ultrapassadas as agonias relatadas, 
as federações partidárias, agora trajadas com o dress code da 
constitucionalidade, revelam outras temáticas que passam a ser 
enfrentadas pelo orbe acadêmico.

Nessa conjuntura a federação de partido, antes mesmo de 
produzir efeito no mundo fenomênico, tornou-se a vedete do pro-
cesso eleitoral do ano de 2022, tomando a pauta dos debates no 
primeiro trimestre do citado ano. E, agora, sob o manto da consti-
tucionalidade instiga debates outros, a exemplo da diferenciação 
com as coligações, a necessidade de que as agremiações partidá-
rias sejam modernizadas para que cumpram seu mister de serem 
efetivas representantes da vontade popular, dentre muitos outros 
que surgirão, com certeza, a partir deste momento.

Nesse sentido, a intenção do artigo é clara, tendo como obje-
tivo o desafio de, a partir da análise da importância da figura do 
instituto do partido político, bem como da inclusão da federação 
partidária no cenário partidário brasileiro e dos aspectos cons-
titucionais abordados na ação direta de inconstitucionalidade 
7021, contribuir com reflexões acerca do universo jurídico-parti-
dário inserido no contexto do presidencialismo de coalizão, enfa-
tizando, ainda, o perturbador tema da judicialização da política.

2. O JULGAMENTO DA ADI Nº 7021 PELO SUPREMO TRIBUNAL  

Os debates sobre a Federação Partidária já foram ao Supremo 
Tribunal Federal provocados pelo controle concentrado de cons-
titucionalidade (ação direta de inconstitucionalidade) com a afir-
mação de que as federações de partidos políticos – criadas pela 
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Lei nº 14.208/2021 – na prática, se traduzem em coligações 
partidárias, numa tentativa de driblar a proibição constitucional 
instituída pela Emenda de nº 97/2017 e dirigida às eleições pelo 
sistema proporcional. 

Durante o julgamento da ADI 7021, houve o deferimento de 
medida cautelar pelo relator, o Ministro Luís Roberto Barroso, 
que rechaçou de plano existência de inconstitucionalidade for-
mal da norma. 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade, oportunamente, exi-
giu do colegiado da Corte Constitucional Brasileira o enfrenta-
mento acerca da constitucionalidade de uma lei ordinária (a que 
criou a federação) ter alterado artigo da Carta Magna. A regra 
constitucional alcançada estava no artigo 17, §1º: “É livre a cria-
ção, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos […]”. Ou 
seja, a Constituição Brasileira declinou os arranjos estruturais 
disponíveis às agremiações que podem ser criadas, fundidas, 
incorporadas ou extintas. Não há, assim, no texto da norma a 
previsão do instituto da “federação”.

Outro ponto decidido pelo Ministro Barroso, na cautelar da ci-
tada ADI, diz respeito ao prazo sob o qual as Federações devem 
estar formadas. O artigo 11-A, § 3o, inciso III, da Lei 14.208/21, 
afirma categoricamente que “a federação poderá ser constituída 
até a data final do período de realização das convenções parti-
dárias”. Todavia, o Ministro Luís Roberto Barroso, no momento 
da análise do pleito cautelar da ADI 7021, decidiu que o prazo 
disposto na legislação afrontaria a isonomia entre as federações 
partidárias e os partidos políticos já constituídos. 

Eis as exposições consignadas na decisão: 

Existe, porém, um problema de quebra de isonomia no trata-
mento diferenciado dado à federação partidária no que diz 
respeito ao seu registro perante o TSE. Partidos políticos têm 
de fazê-lo até 6 meses antes das eleições (Lei nº 9.504/97, 
art. 4º), sendo que, em relação à federação, a lei ora impug-
nada estende esse prazo até a data final do período de rea-
lização das convenções partidárias. Trata-se de uma dese-
quiparação que não se justifica e que pode dar à federação 
indevida vantagem competitiva. (BRASIL, 2021)
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Exatamente no ponto acima declinado, houve parcial deferimen-
to da cautelar 

apenas quanto ao prazo para constituição e registro da fe-
deração partidária perante o TSE, e, como consequência: (i) 
suspender o inciso III do § 3o do art. 11-A da Lei no 9.096/95 
e o parágrafo único do art. 6o-A da Lei n. 9.504/97, com a 
redação dada pela Lei no 14.208/21; bem como (ii) conferir 
interpretação conforme à CF ao caput do art. 11-A da Lei no 
9.096/95, de modo a exigir que “para participar das eleições, 
as federações estejam constituídas como pessoa jurídica e 
obtenham o registro de seu estatuto perante o TSE no mesmo 
prazo aplicável aos partidos políticos. (BRASIL, 2021)

Até o julgamento do mérito da citada ADI, o frenesi tomou conta 
do mundo acadêmico e os debates ficaram aquecidos. Em feve-
reiro de 2022, a Corte Suprema pôs fim a qualquer nebulosida-
de e solucionou a maior parte das dúvidas jurídicas até então 
surgidas, admitindo que as federações partidárias ingressem no 
rol de possibilidades estratégicas disponíveis às agremiações 
partidárias brasileiras.

No mérito, o Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, 
referendar a cautelar deferida parcialmente, apenas para ade-
quar o prazo para constituição e registro das federações parti-
dárias e, nesse sentido: (i) suspendeu o inciso III do § 3o do art. 
11-A da Lei nº 9.096/1995 e o parágrafo único do art. 6-A da Lei 
nº 9.504/1997, com a redação dada pela Lei nº 14.208/2021; 
bem como (ii) conferiu interpretação conforme à Constituição ao 
caput do art. 11-A da Lei nº 9.096/1995, de modo a exigir que, 
para participar das eleições, as federações estejam constituídas 
como pessoa jurídica e obtenham o registro de seu estatuto pe-
rante o Tribunal Superior Eleitoral no mesmo prazo aplicável aos 
partidos políticos; (iii) ressalvadas as federações constituídas 
para as eleições de 2022, as quais deverão preencher tais con-
dições até 31 de maio de 2022. 

Durante o debate ficaram vencidos os Ministros Gilmar 
Mendes, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski, que 
negavam o referendo, e o Ministro Nunes Marques, que divergia 
em maior extensão, negando o referendo e concedendo cautelar 
para suspender a eficácia da Lei 14.208/2021. 
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3. OS PARTIDOS POLÍTICOS NO CONTEXTO CONTEMPORÂNEO 

Afonso Arinos de Melo Franco (1980, p. 27), ao tratar dos parti-
dos políticos esclarece

os cinco anos em que Pedro I governou com o parlamento 
(1826-1831) nota-se que a confusão da Constituinte se vai 
aos poucos esclarecendo e que vão surgindo núcleos de atra-
ção, polarizadores de forças dispersas. Estes núcleos, contu-
do, devem ser classificados genericamente como governo e 
oposição; nunca como partidos. Aliás, não seria natural que 
já se conseguisse praticar no Brasil o que ainda estava em 
vias de ultimação na Inglaterra.

Surgem, no século XIX, os primeiros partidos brasileiros: Liberal 
e Conservador. Afonso Arinos (1980, p. 31) assevera que “um 
partido não se constituía naquele tempo, como hoje se faz, com 
datas precisas, com documentos públicos sujeitos a verificação 
e registro”.

Desde então, é inegável o processo evolutivo das agremia-
ções partidárias que, nos dias hodiernos, se assinalam como 
mecanismos fundamentais para a concretização da democra-
cia brasileira. Já se disse que os partidos políticos são uma 
das maiores criações do mundo moderno. Tiveram origem na 
Inglaterra do século XVIII, desenvolveram-se no século XIX, e, no 
século XX, assumiram importância fundamental na estrutura da 
sociedade, passando a ser o grande instrumento pelo qual a de-
mocracia sobrevive. 

O partido político tem previsão no artigo 44, inciso V, do 
Código Civil os definindo como: “são pessoas jurídicas de direi-
to privado: os partidos políticos”. O artigo 1º da Lei 9.096/95 
preceitua “O partido político, pessoa jurídica de direito privado, 
destina-se a assegurar, no interesse do regime democrático, a 
autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos 
fundamentais definidos na Constituição Federal”.

Nas democracias modernas, o conceito romântico-ideológi-
co de partido político foi abandonado, dando espaço para uma 
compreensão de que a grei existe para se dedicar a uma tare-
fa específica. Um instrumento pragmático de cumprimento de 
programas e metas objetivas, embora sua missão primeira seja 
conquistar e unir um agrupamento de cidadãos com a finalidade 
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de conquista do poder para cumprimento de seus objetivos.
O Supremo Tribunal Federal perfilhou a relevância democráti-

ca dos partidos, considerando a posição sui generis que ocupam, 
qual seja, a de intermediários entre o Estado e a sociedade civil.

No entanto, apesar da estabilização da consciência da esta-
tura dos partidos políticos nas esferas de poder e no contexto 
democrático, não é possível ignorar a existência, na atualidade, 
de fortes movimentos capazes de desestruturar os baldrames 
de democracias consolidadas. 

Agitações semeadas pelos meios mais modernos de comuni-
cação ameaçam instituições e seus representantes. Fake news 
e deep fakes, as denominadas enfermidades do mundo pós-mo-
derno e componentes do contexto da sociedade da informação, 
intimidam e testam, a todo momento, o núcleo sagrado das de-
mocracias contemporâneas e, por conseguinte, estremecem as 
certezas acerca da capacidade das greis de representar a von-
tade da sociedade.

Todos esses movimentos são próprios de uma modernidade lí-
quida, nos dizeres e sentidos de Zygmunt Bauman, filósofo, soció-
logo polonês e um dos maiores pensadores do final do século XX.

Bauman é o arauto da construção do conceito de sociedade 
líquida. Entre o intervalo de teórico perspicaz ao de ingênuo pes-
simista, como já foi qualificado, parece não haver dúvidas de que 
o intelectual Zygmunt Bauman, com precisão (desconcertante), 
debateu e definiu temas prementes da contemporaneidade. 

Vivemos o tempo da pós-verdade, da fake news e da moder-
nidade líquida de Zygmunt Bauman. A fluidez desenhada por 
Bauman é sentida nas mais diversas áreas do nosso cotidiano 
e, no universo jurídico-político-eleitoral, ela é reverberada com 
intensa força.

As rápidas transformações da sociedade contemporânea e 
o aprofundamento de suas caudalosas complexidades, rever-
beram no ambiente político-partidário, trazendo à tona o impe-
rativo da profissionalização das instituições partidárias. José 
Fernando Brega (2015, p. 49) é detentor de um trabalho que 
discorre sobre uma democracia eletrônica:

[…] todos os mecanismos que permitem ao cidadão, utili-
zando as tecnologias informáticas, participar ativamente da 
via pública, tais como o voto eletrônico, o envio de propos-
tas e a participação em procedimentos de decisão política e 
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administrativa. Dentro da democracia eletrônica está ainda 
incluído o relacionamento direto com as instituições públicas 
e representantes políticos (diálogo com os partidos políticos, 
correio eletrônico de deputados, enquetes por meio da inter-
net, foros de discussão, jornadas virtuais de partidos etc.) 
conhecido como e-politics.

As instituições partidárias não podem continuar a negar a realida-
de, manter-se apática diante do contexto social posto sob pena de 
perder, em definitivo, relevância e protagonismo, e ter definitiva-
mente sua presença questionada em virtude de, por seus atribu-
tos obsoletos, não dar conta de cumprir sua missão institucional.

É premente que esses organismos promovam o fortalecimen-
to e a refundação de suas concepções intrapartidárias, definam o 
campo de atuação, imprimam clareza nos programas, façam uso 
de ferramentas tecnológicas e, então, reestruturem os laços com 
a sociedade adquirindo capilaridade, pujança para mobilizar a opi-
nião pública e consolidar apoio popular, aterrando a sensação de 
que não mais conseguem exercer a função de mediar a relação en-
tre o poder e a sociedade exercendo a devida representatividade.

O desafio no universo político partidário está posto e sendo o 
elo entre a democracia e o povo. Para que a democracia permane-
ça viva, latente e vigorosa, dever-se-á impulsionar e executar im-
prescindíveis modernizações para que a conexão seja recomposta. 

4. AS FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS, AS COLIGAÇÕES, SUAS 
DIFERENÇAS E AS INOVAÇÕES NO COTIDIANO PARTIDÁRIO 
BRASILEIRO 

Personagem inédito ocupa o cenário das discussões jurídico-po-
líticas: as federações partidárias. Inovando no cenário eleitoral 
de 2022, eleitores, partidos e seus respectivos filiados passam 
a contar, na arena eleitoral, com a possibilidade de candidatu-
ras provenientes de arranjos partidários formatados por meio de 
federações partidárias. 

A citada inovação ingressa no ordenamento jurídico pátrio 
por meio da Lei 14.208/21, inaugurando a possibilidade de le-
gendas partidárias disputarem a preferência do eleitorado em 
formato unificado e verticalizado, com reflexo nacional e vigên-
cia mínima de quatro anos.
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O leitor deve estar se questionando se não seria o retorno 
disfarçado das coligações nas eleições majoritárias. Não! Os 
dois institutos são distintos.

Todavia, no julgamento do mérito da ação direta de inconsti-
tucionalidade, proposta pelo PTB, os Ministros da Corte aborda-
ram a diferenciação entre os dois institutos. No ponto, é imperio-
so destacar o trecho do voto do Ministro Nunes Marques:

O cerne da tese autoral encontra-se na afirmação de que 
as federações de partidos políticos criadas pela Lei n. 
14.208/2021, na prática, se traduzem em coligações par-
tidárias, numa tentativa de driblar a proibição constitucional 
instituída pela Emenda de n. 97/2017 e dirigida às eleições 
pelo sistema proporcional. 
É fato que, por um lado, podemos identificar aspectos que 
distinguem as aludidas federações das antigas coligações 
partidárias. Dentre eles se destaca a estabilidade daquelas 
em comparação a estas. Ou seja, as federações, a serem ce-
lebradas por agremiações partidárias com ideologias pare-
cidas, devem permanecer para além do processo eleitoral, 
pelo prazo mínimo de quatro anos, atuando “como se fos-
sem um único partido”, com programa e estatuto próprios, 
distintos daqueles das siglas que as compõem. 
Por outro lado, havemos de reconhecer a semelhança entre 
ambas. No ponto de convergência, talvez o fator mais impor-
tante seja a formação de uma nominata única de candidatos 
ao Poder Legislativo pelo sistema proporcional, com o que se 
obtém maior agregação de votos para efeito do cálculo do 
quociente eleitoral (Código Eleitoral, art. 107). 
[…]
Tal como ocorria com as coligações, nas federações os votos 
confiados a um candidato ou a um partido político podem 
resultar, e quase sempre resultam, na eleição de alguém filia-
do a outra agremiação partidária, em provável descompasso 
com a vontade do eleitor. Esse talvez seja o ponto mais nega-
tivo das federações partidárias, que aparentemente vulnera 
a ratio essendi da Emenda de n. 97/2017. 
Coexistem, portanto, aspectos de convergência e de divergên-
cia entre federações de partidos políticos e coligações parti-
dárias. Por isso, a análise da plausibilidade jurídica do pedi-
do inicial deve identificar os elementos que as aproximam, 
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perquirindo-se, num segundo momento, se tais aspectos 
estão entre aqueles coibidos pela Emenda Constitucional n. 
97/2017, ou se, ao contrário, as diferenças preconizadas pelo 
legislador criaram um instituto sui generis. 

Sintetiza o Ministro Nunes Marques ao final do seu voto: 

[…] Nesse sentido, a criação das federações produz efeitos ju-
rídicos idênticos àquelas que seriam provocadas pela fusão, 
em que duas ou mais siglas desaparecem para o surgimento 
de uma nova, a congregar todas elas. A distinção estaria so-
mente no fato de que, nas federações, ela é temporária, pelo 
prazo de quatro anos, enquanto a fusão propriamente dita é 
permanente. 
Nessa óptica, mais uma vez me parece inconstitucional a lei 
objurgada, pois cria uma fusão temporária de partidos políti-
cos, enquanto a Constituição Federal autoriza apenas aquela 
com ordinário aspecto de definitividade.

Com todas as vênias aos argumentos expostos no voto, destaca-
-se que as coligações, de tom eminentemente efêmero, reuniam 
os partidos políticos de forma puramente circunstancial, com fi-
nalidade definida: elevar as chances de êxito e eram desfeitas 
ao fim do processo eleitoral. Não havia qualquer compromisso 
de alinhamento programático provocando, no senso comum, a 
sensação de que a vontade do eleitor havia sido fraudada.

No cenário atual, partidos políticos podem coligar apenas 
nas eleições majoritárias, ou seja, para as eleições de Prefeito, 
Governador, Senador e Presidente da República. Nas eleições 
proporcionais (Vereador, Deputado Estadual, Deputado Distrital 
e Deputado Federal), não mais se permite a coligação. Contudo, 
com a chegada da federação partidária, as greis poderão promo-
ver, se do seu interesse for, uma união antes das eleições, em 
federações, com o objetivo de participar do processo eleitoral.

As federações, diferentemente das coligações, possuem na-
tureza permanente por um prazo mínimo. Devem ser compostas 
por partidos com afinidade programática. Sobreleva enfatizar, 
ainda, que caso algum partido opte por deixar a federação antes 
do prazo, sofrerá punições, tais como a proibição de utilização 
dos recursos do Fundo Partidário pelo período remanescente.

Outra característica que estabelece a flagrante diferença 
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entre coligações e federações é que a federação ostenta abran-
gência nacional, quando o regime de coligações tem alcance 
apenas estadual, podendo variar de um estado para outro.

A proposta da federação partidária, de saída, pressupõe afi-
nidade programática e proximidade de ideologias políticas, con-
siderando a necessidade de constituição de estatuto comum 
que vinculará o funcionamento parlamentar não apenas durante 
a disputa eleitoral, mas, principalmente, posterior às eleições. 
Outro ponto a realçar é o seu caráter perene, eis que a federação 
deverá continuar existindo pelo período mínimo de quatro anos.

A lei 14.208/21 evidenciou, de forma diáfana, que todos os 
temas pertinentes à fidelidade partidária também se justapõem à 
federação – o que significa que, se um parlamentar deixar um par-
tido que integra uma federação, estará submisso aos preceitos 
de fidelidade partidária aplicáveis a um partido político qualquer.

Federações precisarão ter um estatuto, assim como um par-
tido político, disciplinando questões como fidelidade partidária, 
e punições a parlamentares que não seguirem a orientação da 
federação nas votações no exercício do mandato. Entretanto, é 
preciso esclarecer que em caso de eventual expulsão de um par-
lamentar do partido, essa conduta não implicará qualquer pre-
juízo para o mandato, causando apenas desligamento voluntário 
e sem justa causa. 

Outrossim, as federações partidárias laborarão dentro do 
Poder Legislativo por intermédio de uma bancada que, por sua 
vez, constituem suas lideranças de acordo com o estatuto pre-
viamente ajustado e com o regimento interno de cada Casa 
Legislativa. Reitera-se que cada federação deve ser compreen-
dida como um único partido político. Desta feita, para todos os 
efeitos de proporcionalidade partidária, a exemplo da distribui-
ção de comissões, cada federação deverá ser tratada como uma 
bancada una.

A atuação conjunta, unificada no cotidiano das casas legis-
lativas estimulará, ao meu sentir, exercício fundamental para a 
pacificação do país, qual seja, a construção do consenso através 
do saudável processo participativo do debate de ideias. É man-
datório o aperfeiçoamento da qualidade do processo decisório e 
do sistema de representação democrática brasileira. 

Cientistas políticos, doutrinadores e estudiosos do Direito 
Eleitoral, defendem que as federações partidárias podem pro-
porcionar correção de disfuncionalidades partidárias e promover 
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futura fusão ou incorporação de partidos políticos, em horizonte 
próximo. Observam, portanto, movimento incentivador para, em 
curto prazo, provocar a redução do quantitativo de greis no país, 
de modo a fortalecer a confiança da sociedade em instituições 
que guardam íntima relação com a concretização da democracia 
(governo do povo e para o povo).

Às ponderações sobre a culminação de que as federações 
partidárias conduzirão a uma direção de redução da quantidade 
de legendas partidárias, por meio de fusões e incorporações fu-
turas, deve ser acrescido – a esse arquétipo de raciocínio – que 
a atuação conjugada, proposta pelo atual desenho de federação 
partidária, promoverá, ao mesmo tempo, melhorias e avanços 
no campo do debate, do diálogo e da construção de consensos. 

Um estágio dos partidos políticos brasileiros no protótipo 
engenhosamente esquematizado pelas federações partidárias 
incentivará o amadurecimento de convergências.

Mesmo não sendo o objeto primeiro do texto, não há como fa-
lar em edificação de consensos sem citar dois notáveis persona-
gens da teoria política hodierna, John Rawls e Jürgen Habermas. 
Tanto o filósofo liberal estadunidense, quanto o filósofo pós-
-frankfurtiano alemão, dividem, cada um a seu modo, a pater-
nidade da corrente mais importante da teoria democrática das 
últimas décadas, a chamada “democracia deliberativa”. 

Ambos construíram suas lições, por caminhos diversos e 
próprios, enfatizando o consenso como um valor a ser perse-
guido nas interações humanas. Não obstante as diferenças, as 
seguidoras de Habermas e de Rawls, bosquejavam um espectro 
de democracia lastreada na discussão pública racional, livre e 
igualitária, resultando em normas que, no plano ideal, seriam 
acolhidas consensualmente, em virtude da pujança dos argu-
mentos que as sustentavam.

Habermas, em sua obra Direito e democracia, aborda a opi-
nião pública como a fonte do poder político, em um contexto em 
que o público se manifesta por meio das eleições e o parlamen-
to, de maneira responsiva, deve decidir privilegiando a vontade 
expressada pela população (HABERMAS, 1997-[1992], p. 90-
185). Neste ponto, a citada “democracia deliberativa” ganha 
contornos de justificação e de validação da ordem liberal. 

Retornando ao raciocínio dos partidos políticos como instru-
mentos de concretização da vontade popular, evidencia-se que a 
ausência de posições claras e de identidade principiológica das 
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agremiações nacionais é fator preponderante para a extenuação 
do nosso regime democrático, estimulando, por exemplo, o deba-
te por lançamento de “candidaturas avulsas” e das propaladas 
“candidaturas coletivas” – até então inimagináveis –, reforçando 
a crescente busca pela criação de uma filosofia política que me-
lhor se coadune com a diversidade da sociedade brasileira. 

É o sistema político eleitoral, em convergência com outras 
engrenagens, in casu, com as legendas partidárias e os próprios 
políticos, que tornam o regime democrático concreto e ativo sen-
do, imperioso, rememorar que o Ato Institucional nº 02 extinguiu 
os partidos políticos. 

Dizia o dispositivo: “Ficam extintos os atuais partidos políti-
cos e cancelados os respectivos registros”. O citado fato históri-
co demonstra, com nitidez, não haver regime democrático sem 
políticos e sem partidos. Nesse contexto, citar a assertiva cunha-
da pelo Ministro Luís Roberto Barroso é uma exigência: “política 
é gênero de primeira necessidade”.

O déficit de representatividade brasileira é irrefutável. A má-
xima “ a classe política não me representa” é prova indubitável 
da grave sensação de descolamento entre a sociedade civil e 
os atores políticos, assinalando que a cena política precisa de 
inovações capazes de alcançar e suprir a necessidade de uma 
sociedade de feições díspares e que, na atualidade, ainda preci-
sa vencer desafios ancorados em algoritmos que induzem – ar-
tificialmente – comportamentos e pensamentos. 

Definitivamente, é adequado arejar o ambiente político. A 
modernização e a profissionalização do mundo partidário são 
medidas que se impõem.

5. A FEDERAÇÃO PARTIDÁRIA E A JUDICIALIZAÇÃO DA POLÍTICA

O novo paradigma de estado social garantista desenhado pelo 
poder constituinte e o melhoramento do acesso do cidadão ao 
judiciário na busca com mais frequência para a aplicação dos 
seus direitos e garantias previstos na Carta Magna, foram deter-
minantes para a judicialização da política. 

É importante entender que há no momento um desiquilíbrio 
na estrutura do poder no Brasil, onde uma das três funções do-
mina o centro das discussões políticas do país. Entretanto, im-
porta refletir sobre qual é a razão desse fenômeno e, de maneira 
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direta, pode ser apontada como causa a ausência de construção 
de consensos no âmbito do Congresso Nacional.

A judicialização da política não é exclusividade brasileira, 
mas é um fenômeno que assinala o momento contemporâ-
neo vivido no Brasil. Alguns elementos presentes na conjuntu-
ra brasileira permitem que debates sobre questões de grande 
repercussão política e social sejam levadas para o âmbito do 
Judiciário em decorrência da ausência de consenso estabeleci-
do no Congresso Nacional sendo impulsionado pelo fenômeno 
da midiatização.

O acionamento e a opção pela via judicial constitui uma al-
ternativa utilizada principalmente pelos partidos minoritários no 
Congresso Nacional, que, dessa forma, introduzem um compo-
nente político na esfera jurisdicional.

A judicialização da política é um fenômeno que propulsiona a 
fricção entre os Poderes por promover a usurpação indevida das 
competências originárias de cada um deles, fazendo do Poder 
Judiciário protagonista ao custo de lesar o sistema representati-
vo e a própria democracia. Sob esse aspecto, adjudica-se como 
um dos cardeais motores para a judicialização da política a ine-
fetividade e a crise de representação das instituições majoritá-
rias, que leva à conclusão de que “a judicialização não ocorreria 
se as instituições majoritárias fossem efetivas e respeitadas” 
(PROGREBINSCHI, 2012, p. 7).

O Supremo Tribunal Federal é, nesse contexto da judicializa-
ção da política, acionado pelas agremiações partidárias “oposi-
cionistas”, irresignadas, que fazem uso desse artifício com o ob-
jetivo de fazer prevalecer uma vontade minoritária, geralmente 
já vencida no Congresso Nacional. 

Nesse contexto, é valiosa a lição de Barboza e Kozicki (2012, 
p. 66):

O exercício do controle de constitucionalidade por um 
Judiciário ativo e independente, apesar de ser visto aparente-
mente como contra o interesse dos atuais políticos, que pre-
sumivelmente preferem exercer o poder sem interferência é, 
ao contrário, apoiado pelos detentores do poder. Quando polí-
ticos eleitos não conseguem implementar sua própria agenda 
política, eles devem favorecer um ativo controle de constitucio-
nalidade por um Judiciário simpático a superar os obstáculos 
e romper com o status quo. Na visão de Whittington (2005, p. 
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583), isso justificaria o porquê de os políticos eleitos toleram 
um Judiciário ativista. 

Na visão de Taylor e Ros (2008, p.), a judicialização da política 
possui maneiras diversas de serem utilizadas pelos detentores 
do poder representativo: “judicialização como tática de oposi-
ção, judicialização como arbitragem de interesses em conflito e 
judicialização como instrumento de governo”. 

A primeira categoria se insere nos meios estratégicos usa-
dos por grupos oposicionistas com o intuito de objetar políticas 
governistas das quais discordem, sendo o Judiciário o caminho 
possível para tentar vetar ou adiar a sua implementação. Para 
os autores Taylor e Ros (2008, p. 838), nesse caso, os Tribunais 
são empregados “literalmente, como uma última instância, à 
qual se pode recorrer para derrotar determinadas políticas, de-
nunciar as práticas do governo e tornar clara a posição contrária 
de determinados grupos.” 

No Brasil dos tempos que correm o emprego do meio judicial 
na modalidade de estratagema das oposições como ferramen-
ta política é a que prepondera. Acresce-se a essa classificação 
outro fenômeno do mundo atual, a midiatização dos comporta-
mentos para se manter em evidência nos meios de comunica-
ção e nas redes sociais. 

Considerando a citada constatação de que são as minorias 
partidárias que, após sobrepujadas no debate político, retiram a 
discussão da seara política e as remetem para a cena jurídica, 
cumpre observar esse fenômeno sob o aspecto do inovador ins-
tituto das federações partidárias.

Como dito alhures, sendo as federações um meio de aglutinar 
partidos políticos de mesma orientação e afinidade ideológicas, 
tal como dispõe o artigo 11-A: “Dois ou mais partidos políticos 
poderão reunir-se em federação, a qual, após sua constituição e 
respectivo registro perante o Tribunal Superior Eleitoral, atuará 
como se fosse uma única agremiação partidária”, como se fos-
sem um único partido, tendo essa união, duração até o fim do 
mandato dos candidatos inseridos na federação, espontanea-
mente a Federação de Partidos poderá vir a estimular uma di-
minuição no número de bancadas do Congresso Nacional e, por 
conseguinte, um refreamento na busca do Poder Judiciário com 
forma de fazer valer posicionamento minoritário, devidamente 
vencido nos regramentos do contexto do Poder Legislativo.
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A modernização de institutos e o amadurecimento dos orga-
nismos partidários brasileiros são acontecimentos de peculiar 
relevância em um contexto macro de reorganização do locus 
de atuação dos Poderes e da política de freios e contrapesos, 
contribuindo, ao final, pela estabilidade democrática desejada e 
buscada por todos que entendem que o regime democrático é o 
único caminho a ser trilhado. 

6. PARALELO ENTRE FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS E JOINT 
VENTURE 

Na quadra da contemporaneidade do mundo partidário e da inevi-
tabilidade de reformulação e mindset do universo representativo 
brasileiro que, como já dito, ocorre pela via dos partidos políticos, 
após aprofundado estudo, é possível estabelecer um paralelo en-
tre as federações partidárias e uma figura jurídica própria do mun-
do empresarial moderno: as joint ventures contratuais.

O Código Civil de 2002 não tratou do contrato de joint ven-
ture, nem é ele regulado em lei especial. Todavia, essa moda-
lidade contratual tem sido muito celebrada no Brasil, vez que 
é manifesta a defasagem dos modelos contratuais tradicionais 
para o atendimento de novos interesses e desafios de mercado. 

O mundo empresarial com a vindicação de que empresas per-
formem e vençam dificuldades, conduz as partes ao expediente 
de fazer uso de distintas estratégias jurídicas no âmbito empre-
sarial para alcançar objetivos e escalar o negócio. Inserido nes-
se contexto desafiador surgem elaboradas cadeias societárias, 
holdings e subsidiárias, intrincadas operações de transferência 
de controle ou aporte de recursos para projetos (joint ventures) 
e estratégicos mecanismos de descentralização.

Com efeito, as joint ventures são mecanismos usados para 
viabilização de relações empresariais complexas que estão in-
seridas na intrincada realidade contemporânea. Traduzindo-se 
literalmente a expressão joint venture, ela quer dizer: “união 
com risco”. 

A modalidade empresarial, de fato, refere-se a um tipo de 
associação em que duas entidades se juntam para tirar provei-
to de alguma atividade, por um tempo limitado, sem que cada 
uma delas perca a identidade própria. As operações de joint 
venture não trazem apenas compartilhamento de benefícios e 



207

lucratividade. Nessa associação temporária, os prejuízos, os ris-
cos e os custos também são equanimemente divididos. 

Logo, o arquétipo da joint venture contratual é por demais 
parecido com as federações partidárias e, ainda que de modo 
superficial, é fácil tracejar as semelhanças existentes entre os 
dois institutos. 

A Lei Federal nº 14.208/2021, criadora das federações par-
tidárias, prevê que (i) dois ou mais partidos poderão reunir-se 
em federação e, a partir daí, devem assim permanecer por, no 
mínimo, quatro anos; (ii) para se associar em federações, as le-
gendas deverão antes constituir uma associação averbada em 
cartório de registro civil de pessoas jurídicas, com personalidade 
distinta do partido; (iii) partidos federados devem estar alinha-
dos em todas as unidades da federação; (iv) haverá coordena-
ção política entre os partidos que atuarão, institucionalmente, 
em unidade, mas as siglas não perdem suas características pró-
prias, nem sua autonomia, continuando a receber recursos do 
fundo partidário e do fundo especial de campanha, prestando 
contas e todas as demais obrigações que lhe são impostas en-
quanto partido político.

A joint venture contratual nada mais é que um acordo esta-
belecido entre duas ou mais empresas: (i) com objetivo comum 
e específico; (ii) por tempo determinado; (iii) divisão de resulta-
dos e perdas; (iv) não haverá fusão ou absorção; (v) as pessoas 
jurídicas preservam sua autonomia e personalidade jurídica, 
mantendo incólume seus direitos e obrigações. Ultrapassado o 
prazo estipulado em contrato, havendo interesse e sinergia, será 
possível a fusão, aquisição e absorção.

O Ministro Nunes Marques, em voto proferido na ADI 7021, 
incorporou a concepção ora externada de que as federações 
partidárias teriam as feições coevas do mundo empresarial ex-
pressadas nas joint ventures no seguinte trecho:

Posto isso, o que se coloca aqui na apreciação da medida cau-
telar é saber se a criação de uma autêntica joint venture de 
partidos, por um prazo certo, que produz no cálculo do quo-
ciente eleitoral efeitos matemáticos idênticos aos de uma coli-
gação, está de acordo com a expressa proibição constitucional 
de que se constituam coligações partidárias (CF, art. 17, § 1o, 
na redação dada pela EC n. 97/2017). 
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Como se percebe, as federações partidárias aparentam possuir, 
de fato, o frescor da contemporaneidade, cuja ideia motriz pos-
sivelmente foi derivada das melhores práticas do campo empre-
sarial. Cumpre-nos então, agora, sob o arquétipo do direito elei-
toral, aguardar após a premente depuração já promovida pela 
Suprema Corte, de modo a descobrir qual o sentido prático será 
conferido a esse novel sistema partidário. 

Rogue-se, por oportuno, que a moderna roupagem das fede-
rações partidárias não seja impregnada pelo mofo dos velhos 
costumes, permitindo ao Brasil a ousadia de avançar com abso-
luto desapego aos retrocessos.

7. CONCLUSÃO 

A inserção do instituto da Federação Partidária no ordenamento 
jurídico brasileiro ganhou relevo pela inovação proposta e por 
ter provocado, de arranque, um processo de controle concentra-
do de constitucionalidade (CF, art. 103, VIII), expresso na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade 7.021.

A citada ADI teve ampla notoriedade em virtude de ter provo-
cado, no tempo devido – antes do processo eleitoral – debates, 
enfretamentos e esclarecimentos imprescindíveis para ensartar 
no cenário político-eleitoral a devida segurança jurídica.

As discussões elaboradas assinalaram que federação e coli-
gação partidária possuem semelhanças e diferenças sem que se 
confundam. Também restou claro que os partidos políticos são 
instituições de prodigiosa importância no contexto do Estado de 
Direito. Ostentam a condição de protagonistas, em essência, do 
regime democrático brasileiro por serem o elo entre a expressão 
da vontade popular e o Poder Legislativo. 

Desta feita, devem as greis modernizar suas estruturas de fun-
cionamento para darem conta da missão de representar a frag-
mentação da sociedade contemporânea, catapultada pela revolu-
ção tecnológica que provocou dinamismo nunca visto na sociedade 
estimulando uma sensação nefasta de que os representantes elei-
tos seriam incapazes de corresponder às expectativas desses ci-
dadãos. Esse descolamento entre representantes e representados 
é prejudicial por, dentre outras questões, fomentar um desinteres-
se da população pelas eleições e pelos debates causando conse-
quente enfraquecimento das estruturas democráticas.
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Os partidos políticos brasileiros devem fazer uso de artifícios 
contemporâneos a exemplo das federações partidárias, que em 
muito se assemelham às joint ventures do universo empresarial, 
para retornarem ao caminho de conexão com o povo e barrarem 
o fenômeno da democracia de opinião.

Se a sociedade sofreu e sofre radical modificação, se os par-
tidos políticos brasileiros são os protagonistas desse processo 
político e expressam a vontade popular, é impositiva a necessi-
dade de alterações nos esquemas tradicionais de organização 
desses organismos partidários.

Com efeito, as federações partidárias aparentam ostentar 
chance de inovação própria da pauta contemporânea, estimu-
lando a retomada do percurso do convencimento e da constru-
ção do consenso por meio do diálogo, reforçando a importância 
da política no dia a dia de todos e, consequentemente, diminuin-
do as trepidações entre os Poderes constituídos, acarretando 
menor desgaste à democracia brasileira.
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Resumo: 
O presente artigo pretende analisar os possíveis impactos das Federações 
Partidárias no “presidencialismo de coalizão”, termo utilizado pela ciên-
cia política para denominar o sistema de governo brasileiro desde a pro-
mulgação da Constituição de 1988. Para tanto, busca descrever a forma 
com que se desenvolveu o sistema partidário brasileiro desde a redemo-
cratização, do bipartidarismo ao hiperpartidarismo, no qual quase três 
dezenas de agremiações alcançaram assentos no Congresso Nacional. 
Paralelamente, analisaremos os elementos jurídicos e políticos que com-
põem e particularizam o presidencialismo no país, bem como os para-
doxos relacionados ao nosso sistema de governo, especialmente no que 
se refere à excessiva dependência do Poder Legislativo e à necessidade 
de formação de coalizões multipartidárias, cada vez mais fragmentadas, 
para se alcançar a governabilidade e as condições políticas para a imple-
mentação da agenda presidencial. Além disso, analisaremos a deterio-
ração do sistema de governo brasileiro, de presidencialismo de coalizão 
ao de cooptação, e indicaremos as principais reformas do sistema parti-
dário empreendidas nos últimos anos, entre elas, a criação das federa-
ções partidárias, para verificarmos os possíveis impactos de tais medidas 
sobre o sistema político brasileiro, no sentido de torná-lo mais ou menos 
eficiente e funcional. 
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Federações Partidárias. Partidos Políticos. Sistema Partidário. 
Presidencialismo de Coalizão. Sistema de Governo.
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1. INTRODUÇÃO

O sistema de governo, sistema eleitoral e sistema partidário, 
quando integrados, são os eixos estruturantes que compõem o 
sistema político de determinado Estado, e dão a ele sua dinâ-
mica do ponto de vista prático – mais ou menos funcional, a 
depender do desempenho dos atores e das instituições políticas 
naquele arranjo institucional. 

No Brasil, por conta das características dos sistemas de go-
verno, eleitoral e partidário, consolidou-se, nas últimas décadas, 
o denominado “presidencialismo de coalizão”, que, mais do que 
um sistema de governo, caracteriza, de forma abrangente, a di-
nâmica do sistema político brasileiro desde a redemocratização, 
com pontos positivos e negativos que são amplamente estuda-
dos e debatidos por cientistas políticos e juristas.

No presente artigo, o objetivo central é analisar os possíveis 
impactos da criação das federações partidárias – uma inova-
ção legislativa formulada pelo Congresso Nacional em 2021 
– sobre a dinâmica e funcionamento do presidencialismo de 
coalizão brasileiro.

Para que seja possível estabelecer essa correlação entre 
as federações de partidos e o sistema político brasileiro, preci-
saremos analisar, de forma segmentada, os diversos eixos es-
truturantes que possibilitarão a análise mais precisa do nosso 
objeto de estudo.

Preliminarmente, partiremos de uma análise horizontal sobre 
a evolução do sistema partidário brasileiro nos últimos cinquen-
ta anos, quando migramos do bipartidarismo, vigente durante a 
ditadura militar, ao hiperpartidarismo que caracteriza a verda-
deira proliferação desenfreada de partidos políticos com repre-
sentação no Congresso Nacional nas últimas décadas.  

Paralelamente, buscaremos, de forma bastante sintética, 
estabelecer as principais características e elementos basilares 
que moldam o presidencialismo de coalizão brasileiro, sem sub-
dimensionar os paradoxos dessa dinâmica do sistema político 
brasileiro, que, nas últimas décadas, deturpou-se, provocando 
crises e escândalos de corrupção, em nome da busca incessan-
te pela governabilidade e pela sobrevivência política dos suces-
sivos governos.

Analisaremos, na sequência, as razões e elementos que 
motivaram a deterioração do sistema político brasileiro, de 
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presidencialismo de coalizão ao de cooptação, e as iniciativas 
tomadas, do ponto de vista da reforma política, para frear a frag-
mentação partidária e racionalizar o funcionamento das institui-
ções políticas no país.

Por fim, pretendemos estar aptos a analisar, em perspectiva, 
como se inserem e quais os possíveis impactos das federações 
partidárias sobre a dinâmica do presidencialismo de coalizão, 
em especial no sentido de ampliar ou reparar as já conhecidas 
disfuncionalidades do sistema político brasileiro.

2. DO BIPARTIDARISMO AO HIPERPARTIDARISMO: O 
DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA PARTIDÁRIO BRASILEIRO 

Entre 1966 e 1979, durante a ditadura militar, vigorou, no país, 
o bipartidarismo, no qual todas as principais forças políticas 
aglutinavam-se em apenas duas agremiações partidárias – a 
Aliança Renovadora Nacional (Arena), governista, e o Movimento 
Democrático Brasileiro (MDB), de caráter oposicionista. 

Com o início do processo de abertura para a redemocratiza-
ção, por meio da Lei n.º 6.767/1979, possibilitou-se a reorga-
nização dos partidos políticos brasileiros e a volta do sistema 
multipartidário.

Com a redemocratização e a promulgação da Constituição de 
1988, referendou-se um “sistema pluripartidário e de livre com-
petição entre os partidos”1, assegurando-lhes uma série de ga-
rantias constitucionais2, entre elas a “atuação da representação 
parlamentar dos partidos”, qual seja, “o direito de se projetar 
para o âmbito parlamentar”3. 

Manteve-se, além disso, o sistema eleitoral de voto propor-
cional para as eleições de Deputados Federais, Deputados 
Estaduais e Vereadores, com implicações significativas para a 
compreensão do processo de fragmentação partidária observa-
do nos últimos trinta anos, porque ampliou a possibilidade de 

1. RAMOS, Elival da Silva. O delineamento do estatuto dos partidos políticos na 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Revista de direito administrativo, 
v. 248, maio/agosto de 2008. p. 57.

2. Como a autonomia política, administrativa e financeira.

3. RAMOS, op. cit., p. 58.
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eleição de representantes de pequenos e médios partidos para 
o Parlamento.

Houve, ainda, algumas importantes intervenções legislativas e 
jurisprudenciais – entre as décadas de 1990 e 2010, que acen-
tuaram esse processo de proliferação partidária e de fragmenta-
ção da representatividade no Congresso Nacional. 

Podemos citar, nesse sentido, a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n.º 1.354-8/DF4, de dezembro de 2006, 
na qual, por maioria, o Pleno do Supremo Tribunal Federal de-
clarou a inconstitucionalidade da cláusula de desempenho, pre-
vista no artigo 13 da Lei n.º 9.096/1995 (o Estatuto jurídico dos 
Partidos Políticos), com base no princípio do pluralismo político5. 

Com tal decisão, a cláusula de desempenho, que estava 
prevista para entrar em vigor nas eleições de 2006 e buscava 
restringir o acesso dos partidos ao fundo partidário e ao tempo 
de rádio e televisão, de acordo com o desempenho eleitoral das 
agremiações, jamais foi aplicada.

Outras intervenções legislativas também facilitaram a frag-
mentação partidária. Destacamos, nesse sentido, a Emenda 
Constitucional n.º 52/2006, que assegurava a plena liberdade 
dos partidos para composição de suas coligações eleitorais, 
“sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em 
âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal” (artigo 17, 
§1º da Constituição Federal). Tratava-se, na realidade, de uma 
reação do Congresso frente à Resolução n.º 20.993/2002, do 
Tribunal Superior Eleitoral, que determinava a verticalização das 
coligações partidárias. Ou seja, que tornava obrigatório que as 
coligações eleitorais entre partidos no âmbito nacional, vincu-
lassem as coligações no âmbito estadual, distrital ou municipal.

4. “PARTIDO POLÍTICO - FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR – PROPAGANDA 
PARTIDÁRIA GRATUITA - FUNDO PARTIDÁRIO. Surge conflitante com a Constitui-
ção Federal lei que, em face da gradação de votos obtidos por partido político, 
afasta o funcionamento parlamentar e reduz, substancialmente, o tempo de 
propaganda partidária gratuita e a participação no rateio do Fundo Partidário. 
NORMATIZAÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE - VÁCUO. Ante a declaração de 
inconstitucionalidade de leis, incumbe atentar para a inconveniência do vácuo 
normativo, projetando-se, no tempo, a vigência de preceito transitório, isso 
visando a aguardar nova atuação das Casas do Congresso Nacional.” (STF. 
ADI nº 1.354-8/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, d.j. 30.03.2007, republicado em 
29.06.2007). 

5. RAMOS, op. cit., p. 64.
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Além disso, por meio da Resolução n.º 22.610, de 2007, o 
Tribunal Superior Eleitoral, seguindo determinação judicial do 
STF6, especificou, entre as hipóteses de justa causa para a tro-
ca de partido, sem perda de mandato, quando da criação, in-
corporação ou fusão de partidos (art. 1.º, §1º, incisos I e II da 
Resolução).

Por meio da ADI n.º 4430/DF, o STF, ao fixar as regras para 
distribuição do tempo de rádio e TV, estendeu aos novos parti-
dos, criados após as eleições legislativas, o direito de acesso 
proporcional ao fundo partidário e ao tempo de rádio e televisão, 
considerando, para tal cálculo, a representação dos deputados 
federais que migrassem para a nova legenda no momento de 
sua criação7.

Em outras palavras, o TSE possibilitou que parlamentares mi-
grassem para partidos recém-criados, sem perda de mandato, ao 
passo que o STF assegurou a esses novos partidos o acesso ao 
tempo de rádio e televisão, proporcional ao número de parlamen-
tares que migrassem para a nova agremiação. 

Restavam, portanto, institucionalizados todos os incentivos 
para a criação de novos partidos e ampliação ainda mais acen-
tuada da fragmentação partidária no Congresso Nacional.

Não por acaso, o reflexo de tais intervenções legislativas e 
judiciais é sentido até os dias atuais, quando o nosso sistema 
partidário se deteriorou do multipartidarismo para o hiperparti-
darismo em que, até as eleições de 2018, 35 partidos estavam 
registrados no TSE e outras 75 agremiações encontravam-se em 
processo de formação8.

Esse processo de fragmentação é verificável tanto na 
composição da Câmara dos Deputados quanto na do Senado 
Federal, e vinha se deteriorando gradativamente a cada nova 
legislatura. 

Para ilustrar tal conclusão, basta que se destaque que, após 
as eleições legislativas de 1994, as três maiores bancadas 

6. O STF determinou que caberia ao TSE editar resolução disciplinadora do pro-
cedimento de justificação do desligamento partidário, quando do julgamento 
dos Mandados de Segurança nº 26.602, 26.203 e 26.604, que tratavam sobre 
fidelidade partidária e as hipóteses de perda de mandato parlamentar, in STF. 
MS nº 26.604/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, Plenário, d.j. 04.10.2007).

7. STF. ADI nº 4430/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário, d.j. 29.06.2012. p. 5.

8. TSE. Partidos políticos. Disponível em: http://www.tse.jus.br/partidos.
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partidárias representavam 50,5% da Câmara dos Deputados e 
69,1% do Senado Federal. Por sua vez, após as eleições de 2018, 
para a legislatura de 2019-2022, os três maiores partidos repre-
sentavam pouco mais de 28,2% da Câmara e 34,5% do Senado.

3. ELEMENTOS, BASES E PARADOXOS DO 
PRESIDENCIALISMO DE COALIZÃO BRASILEIRO

A expressão “presidencialismo de coalizão” foi utilizada pela pri-
meira vez em 1988 e serviu como título de um artigo acadêmico 
do cientista político Sérgio Abranches, a quem se atribui a cria-
ção do termo9. 

Nesse artigo, Abranches destacava o estado permanente de 
conflito entre os Poderes Legislativo e Executivo, na República de 
1946 a 1964, em razão da “fragmentação na composição das 
forças políticas representadas no Congresso” e a “agenda in-
flacionada de problemas e demandas impostas ao Executivo”10.

Essas duas causas para a instabilidade institucional do 
Estado brasileiro seriam o resultado da combinação de cinco 
elementos, que historicamente forjaram e ainda compõem o 
arranjo institucional brasileiro: o presidencialismo, o federalis-
mo, o bicameralismo, o multipartidarismo e a representação 
proporcional11. 

Em tom quase premonitório, Abranches reconhecia que es-
ses mesmos elementos estavam sendo preservados na nova 
carta constitucional, em elaboração pela Assembleia Nacional 
Constituinte de 1987-88, e fariam com que a dinâmica de 
permanente conflito entre os Poderes se reproduzisse após a 
redemocratização.

Já naquela época, antes mesmo da promulgação da nova 
Constituição, Abranches considerava que seria “imprová-
vel a emergência de governos sustentados por um só partido 

9. O artigo de Sérgio Abranches foi elaborado em 1987, sob o título: “Presiden-
cialismo de coalizão: o dilema institucional brasileiro”, e publicado na Revista 
de Ciências Sociais, v. 31, n. 1, 1988.

10. ABRANCHES, Sérgio. Presidencialismo de coalizão: o dilema institucional 
brasileiro. Revista de Ciências Sociais, v. 31, n. 1, 1988. p. 8.

11. ABRANCHES, op. cit., p. 10.
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majoritário”12, haja vista a heterogeneidade da população, as de-
sigualdades regionais, as assimetrias do pacto federativo e o sis-
tema proporcional para as eleições legislativas, que tenderia e à 
fragmentação partidária na composição do Parlamento13.

Nesse contexto de combinação institucional de um sistema 
multipartidário, do voto proporcional para o Legislativo e de um 
“presidencialismo imperial”, Abranches constatou a necessi-
dade, quase iminente, de composição do Poder Executivo com 
base em grandes coalizões de sustentação político-parlamen-
tar14, e a esse arranjo institucional deu o nome de “presidencia-
lismo de coalizão”.

De fato, uma das inovações da Constituição de 198815 foi a 
ampliação das competências da União – desequilibrando o nos-
so sistema federativo – e a centralização do processo decisório 
no Presidente da República – hipertrofiando o Poder Executivo. 
Nesse sentido, do arranjo institucional da Constituição resultou 
um presidente muito poderoso e, por isso mesmo, altamente de-
mandado no nosso sistema político.

Por outro lado, a mesma Constituição de 1988 devolveu ao 
Congresso Nacional diversos instrumentos de freios e contrape-
sos que haviam sido subtraídos ou denegados no período dita-
torial, possibilitando ao Congresso voltar a exercer seu poder de 
veto à atuação e às proposições do Executivo.

É justamente essa peculiaridade – quase que paradoxal – do 
arranjo institucional brasileiro, ao estabelecer um Presidente da 
República forte e altamente demandado, com um Parlamento 
provido de múltiplos instrumentos de controle, mas fragmenta-
do e bastante heterogêneo, que fundamenta o presidencialismo 
de coalizão.

Para Virgílio Afonso da Silva, a concentração de poderes no 
Presidente da República seria meramente formal, pois do ponto 
de vista prático, não foram garantidas as condições de governar 

12. ABRANCHES, op. cit., p. 21

13. Muito embora, no final da década de 1980, quando seu artigo foi escrito, 
Sérgio Abranches previsse que a proliferação de partidos na Nova República 
seria semelhante aos índices de fragmentação político-partidária de outras 
democracias moderna. In: BRANCHES, op. cit., p. 10.

14. ABRANCHES, op. cit., 1988. p. 21.

15. Em relação às Constituições brasileiras de outros períodos democráticos.
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isoladamente, dada a sua dependência em relação aos demais 
Poderes, em especial, o Poder Legislativo16. 

Ou seja, ao mesmo tempo em que é poderoso e relevante no 
quadro político e institucional brasileiro, o Presidente é absoluta-
mente dependente do Parlamento, o qual, por sua vez, embora 
não possa tomar as decisões em nome do governo, possui am-
plos mecanismos de controle, que possibilitariam, caso exerci-
dos com plenitude, limitar as decisões governamentais e contro-
lar a velocidade com que a pauta presidencial é implementada 
– podendo, inclusive, obstruí-la. 

Para que consiga governar e efetivamente impor seu poder de 
agenda, o Presidente da República precisaria, necessariamente, 
de apoio da maioria dentro do Congresso Nacional. 

Entretanto, verificou-se ao longo dos anos uma série de dificul-
dades práticas para que se consiga a obtenção da maioria dentro 
do Parlamento. Isso porque a previsão de Abranches em 1988 
estava correta: dadas as características das eleições parlamenta-
res e do sistema partidário no Brasil, é extremamente difícil que o 
partido do Presidente, isoladamente, consiga obter a maioria das 
cadeiras do Congresso. Prova disso é que nenhum Presidente, 
desde 1989, conseguiu tal façanha17. Sem obter a maioria por 
meio de seu próprio partido ou coligação eleitoral, não resta al-
ternativa ao Presidente que não seja a formação de coalizões18.

Nesse contexto, o termo presidencialismo de coalizão desig-
na a realidade de um país presidencialista onde o Presidente, 
embora eleito pelo voto majoritário do eleitorado, em razão 
da fragmentação da representação político-partidária do 

16. SILVA, Virgílio Afonso da. Presidencialismo y Federalismo en Brasil: los 
desencuentros entre política y derecho. In: ELLIS, Andrew; HENRÍQUEZ, J. 
Jesús Orozco; ZOVATTO, Daniel (Coord.). Cómo hacer que funcione el sistema 
presidencial – making presidentialism work. México: Universidad Nacional Au-
tónoma de México – Instituto Internacional para la Democracia y la Asistencia 
Electoral, 2009. p. 296.

17. ABRANCHES, Sérgio, Presidencialismo de coalizão: raízes e evolução do mo-
delo político brasileiro. 1. ed., São Paulo: Companhia das Letras, 2018. p. 76.

18. Nas palavras de Abranches, “a coalizão é uma espécie de acordo prévio, 
pelo qual os partidos se dispõem a apoiar os projetos do Executivo, sob deter-
minadas condições, a serem negociadas no momento da discussão e votação 
de cada um. Nunca é uma delegação de poderes. Nem é voto de confiança 
num programa de governo que levaria à aprovação das medidas nela previstas” 
In: ABRANCHES, op. cit., p. 77.
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Parlamento, se vê obrigado a adotar uma prática que costuma 
ser mais associada ao parlamentarismo, qual seja, a formação 
e manutenção de uma coalizão multipartidária que dê susten-
tação ao governo no Congresso e que seja preferencialmente 
majoritária, uma vez que o partido do Presidente, isoladamente, 
não deteria o número de cadeiras suficientes para oferecer o 
necessário apoio parlamentar. 

A sistemática da pactuação entre Legislativo e Executivo em 
que se baseia o presidencialismo de coalizão ganha contornos 
ainda mais problemáticos quando se constata que ao Presidente 
da República não bastaria a formação de uma coalizão governa-
mental que lhe garantisse apoio da maioria absoluta das cadei-
ras, em ambas as casas do Congresso Nacional. 

Isso porque, na Constituição de 1988, praticamente todos os 
grandes temas e políticas públicas relevantes foram inseridos no 
texto constitucional19, impondo muitas vezes, aos governos do 
período, a necessidade de promover reformas de ordem econô-
mica e social20 que demandam a alteração da Constituição por 
meio de emendas constitucionais21.

19. Nesse sentido, a Constituição brasileira, reproduzindo o caráter dirigente de 
outras constituições, é bastante detalhada e diversa quanto às normas progra-
máticas que tratam de diversos temas, tais como as serviço e administração 
pública, sistema tributário, regulação de ordem econômico-financeira, trabalho 
e previdência, além das demais políticas públicas. In: FERREIRA FILHO, Manoel 
Gonçalves. Aspectos do direito constitucional contemporâneo. 3. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2011. p. 146.

20. “Eventuais mudanças no perfil das políticas sociais do país acabam por 
exigir a realização de reformas constitucionais. Sua finalidade consiste basica-
mente em (a) abrandar a programação constitucional, admitindo novos mode-
los e esquemas de atuação no domínio econômico e social, ou (b) redirecionar 
a atuação do Estado, mediante novo conjunto normativo de caráter dirigente.” 
LEAL, Roger Stiefelmann. Pluralismo, políticas públicas e a Constituição de 
1988: considerações sobre a práxis constitucional brasileira 20 anos depois. 
In: MORAES, Alexandre de. (coord.). Os 20 anos da Constituição da República 
Federativa do Brasil. São Paulo: Atlas, 2009. p. 93.

21. “A necessidade de frequente alteração de suas normas era previsível, dado 
o estilo da Carta. É ela (...) detalhista, desce a pormenores próprios à legislação 
ordinária. Por isso, qualquer inflexão da política governamental que não coinci-
da com a preferida pelo Constituinte em 1988, exige alteração constitucional” 
In: FERREIRA FILHO, op. cit., p. 146.
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Por essa razão, uma coalizão governista que garantisse ape-
nas a maioria simples no Congresso Nacional seria insuficiente, 
em muitos casos, para implementação da agenda de governo. 
Para tanto, tornou-se estratégico e necessário aos governos a am-
pliação de suas coalizões como forma de assegurar apoio parla-
mentar mais expressivo e preferencialmente superior a três quin-
tos em cada uma das Casas legislativas22. 

A obtenção dessas maiorias parlamentares absolutas ou “su-
permaiorias”, tornou-se, como visto, estratégica para a imposição, 
pelo presidente, de sua agenda legislativa e essencial para blin-
dar seu governo contra a utilização “excessiva” dos mecanismos 
de controle de que dispõe o Congresso – trata-se, em outras pala-
vras, de um antídoto para evitar as crises políticas e assegurar a 
estabilidade do mandato presidencial.

A obtenção do apoio político-parlamentar para construção 
das coalizões não tem sido feita, ao longo das últimas décadas, 
de forma gratuita e generosa por parte dos partidos políticos e 
dos parlamentares. Também não se espera que o façam, afinal, 
mesmo em regimes parlamentaristas a formação de coalizões 
demandam de parte a parte, compromissos políticos, por meio 
dos quais partidos e parlamentares que integrem a coalizão go-
vernamental tenham acesso e participação na administração, 
compartilhando com o Presidente o ônus e o bônus de que dis-
põe o governo23.

Nesse sentido, os Presidentes da República desde 1988 
tem se utilizado de dois instrumentos principais de que dispõem 
para azeitar as relações com o Legislativo, atrair os partidos e 
formar suas bases de apoio político-parlamentar, quais sejam: 
as nomeações em Ministérios e órgãos públicos, para cargos de 
primeiro e segundo escalão, através das indicações dos partidos 
aliados; e a liberação de emendas parlamentares e recursos or-
çamentários para realização de obras e investimentos nas ba-
ses dos parlamentares alinhados com o governo.

22. ABRANCHES, op. cit., p. 363.

23. É preciso ter clara a concepção de que em regimes parlamentaristas, o 
governo é resultado direito e imediato da composição e pactuação de forças 
partidárias no Parlamento. In: ABRANCHES, op. cit., p. 355.
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4. DO PRESIDENCIALISMO DE COALIZÃO AO 
PRESIDENCIALISMO DE COOPTAÇÃO: A DETEORIZAÇÃO 
DO SISTEMA DE GOVERNO E AS SUCESSIVAS CRISES DE 
GOVERNABILIDADE

Conforme apontado anteriormente, as características do arran-
jo institucional brasileiro, denominado de presidencialismo de 
coalizão, impõem ao chefe do Poder Executivo um esforço sig-
nificativo para formação e manutenção de coalizões governistas 
dentro do Parlamento, não apenas para garantir a implemen-
tação de sua agenda de governo, mas também para garantir a 
blindagem e a estabilidade do mandato.

Nas últimas décadas, na medida em que foi se acentuando o 
processo de criação de partidos políticos com representação no 
Parlamento, deteriorando-se até o quadro de hiperfragmentação 
partidária que temos atualmente, ampliou-se, também, o grau 
de dificuldade para formação das coalizões governistas, diante 
da necessidade de agregar cada vez mais partidos – e interes-
ses difusos – para obtenção da maioria.

Para enfrentar essa problemática da fragmentação partidá-
ria e viabilizar a governabilidade, verificou-se, nos períodos pre-
sidenciais mais recentes, o total desvirtuamento das relações 
entre Executivo e Legislativo, convertendo o presidencialismo de 
coalizão em presidencialismo de cooptação. 

O presidencialismo de cooptação seria um dos sintomas do 
“processo de degeneração do sistema político”24, a partir da forma-
ção das coalizões governamentais por meio da cooptação finan-
ceira e material dos partidos, enquanto método e prática política.

Nesse sentido, o presidencialismo de cooptação – a versão 
mais fisiológica e viciada do presidencialismo de coalizão – te-
ria se manifestado originalmente “na forma de compra de apoio 
parlamentar por meio de ‘mesadas’”, que foi tornado público nos 
desdobramentos do escândalo do “Mensalão”, evoluindo, pos-
teriormente, “para a montagem de um sistema estruturado de 
financiamento dos partidos governistas”, cujos detalhes foram 
revelados no âmbito das investigações da Operação Lava Jato25.

24. CARDOSO, Fernando Henrique. Crise e reinvenção da política no Brasil. 1. 
ed., São Paulo: Companhia das Letras, 2018. p. 49.

25. CARDOSO, op. cit., p. 49.
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A amálgama que formou e manteve as coalizões governa-
mentais – neste cenário de hiperfragmentação partidária – nos 
últimos períodos presidenciais seria, justamente, o aparelha-
mento da máquina pública para a operacionalização de negó-
cios ilícitos, favorecendo determinadas empresas privadas em 
troca de recursos para financiamento dos partidos e de suas 
campanhas eleitorais, além de enriquecimento ilícito e aprovei-
tamento pessoal de suas lideranças.

A intrincada relação entre Executivo e Legislativo, que se sus-
tenta por meio de coalizões, foi sensivelmente contaminada pelo 
acentuado processo de fragmentação partidária, tornando esse 
diálogo entre os Poderes ainda mais complexo e aumentando consi-
deravelmente os custos políticos, financeiros e institucionais decor-
rentes da necessidade de garantir e assegurar a governabilidade.

Se, no presidencialismo de coalizão, as bases de apoio parla-
mentar eram sustentadas por meio de indicações para ocupação 
de cargos comissionados e execução das emendas parlamenta-
res, com a ampliação vertiginosa de partidos – e, portanto, de 
atores políticos com capacidade de demandar e exercer influên-
cia sobre o processo decisório –, governos passaram a utilizar 
mecanismos cada vez menos republicanos – e ilegais – para 
formação de suas coalizões.

Trata-se de uma relação de causa e consequência, de um 
processo mais amplo e mais complexo de contínua deteriora-
ção – ou de degeneração – do sistema político como um todo: 
eleitoral, partidário, do processo decisório e de interlocução en-
tre o Executivo e Legislativo. A proliferação de partidos agravou 
as conhecidas dificuldades práticas para o arranjo institucional 
brasileiro, tendo, como reação deliberada do próprio sistema 
político, a mutação do presidencialismo de coalizão para o pre-
sidencialismo de cooptação, sustentado com base em práticas 
fisiológicas e clientelistas, cujos detalhes, ao se tornarem públi-
cos, tornam-se midiáticos escândalos de corrupção.  

Além disso, verifica-se, em perspectiva, que o presidencialis-
mo de coalizão nessa conjuntura de hiperfragmentação partidá-
ria não esteve imune às sucessivas crises políticas no período. 

Diante da necessidade iminente de formação e manutenção 
da coalizão majoritária, quaisquer embates, defecções ou ruptu-
ras políticas entre o governo e partidos políticos que compõem 
sua base parlamentar, há comprometimento da estabilidade 
de toda a coalizão que, consequentemente, colocam a própria 
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governabilidade e autoridade presidencial em risco.
Nesse sentido, em um cenário com Presidente forte, o que se 

verificou foi a total deterioração na qualidade do diálogo institucio-
nal e o baixo desempenho do Poder Legislativo no desempenho de 
suas funções. Por outro lado, nos momentos em que o Presidente 
se enfraqueceu, quer seja por problemas macroeconômicos, de 
popularidade e de desmonte de sua coalizão governamental, o 
que se verificou foi a subversão do Presidente em refém dos parti-
dos no Congresso, vulnerável ao poder de veto e aos instrumentos 
de fiscalização e controle de que dispõem os parlamentares.

Nesse contexto, de enfraquecimento da coalizão e, conse-
quentemente, da própria autoridade presidencial, verificaram-se 
riscos como o de paralisia decisória, a aprovação legislativa de 
“pautas-bomba”, com forte impacto fiscal, além das crises dis-
ruptivas, que em mais de uma oportunidade motivaram a inter-
rupção do mandato presidencial. 

No presidencialismo de coalizão pós-1988, as crises disrupti-
vas manifestaram-se na forma de processos de impeachment e 
podem ser consideradas o estágio mais avançado de deteriora-
ção da coalizão governamental e da perda de apoio parlamentar 
do Presidente. 

No Brasil, desde 1988, a mera utilização do instrumento 
de impeachment como solução para a resolução dos impas-
ses mais graves e das crises mais complexas na relação entre 
Legislativo e Executivo é, por si só, um dos sintomas mais la-
tentes das disfuncionalidades do presidencialismo de coalizão.

5. REFORMA DO SISTEMA PARTIDÁRIO E OS POSSÍVEIS 
IMPACTOS DAS FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS 

Para fazer frente a esse cenário de deterioração institucional, fo-
ram sendo gradativamente empreendidas, nos últimos anos, mu-
danças legislativas pontuais, que podem ser compreendidas den-
tro de um contexto mais amplo de uma necessária reforma política.

Sem dúvida, uma das mais importantes medidas adota-
das pelo Congresso Nacional foi a promulgação da Emenda 
Constitucional n.º 97, de 4 de outubro de 2017, que passou a 
vedar as coligações partidárias nas eleições proporcionais e re-
introduziu no ordenamento jurídico brasileiro a cláusula de de-
sempenho para partidos políticos.
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A vedação às coligações proporcionais, vigente a partir das 
eleições municipais de 2020, era uma importante medida no 
sentido de evitar a distorção do voto e da vontade do eleitor nas 
eleições legislativas. 

Isso porque, no sistema proporcional com lista aberta, os vo-
tos dos eleitores são direcionados ao partido, e a ordem de preen-
chimento das vagas se dá com base na votação dos candidatos. 
Com as coligações nas eleições proporcionais, corria-se o risco de 
que o voto em candidato de determinado partido acabasse ele-
gendo candidato de partido coligado, muitas vezes sem qualquer 
afinidade ideológica ou programática.

Ao vedar tais coligações em eleições proporcionais, exige-
-se que cada partido dispute as eleições legislativas com sua 
própria lista de candidatos, o que impede a eleição cruzada de 
candidatos de outras agremiações e, ao mesmo tempo, diminui 
a fragmentação partidária, uma vez que apenas partidos bem 
estruturados e com capilaridade regional terão condições de 
compor suas próprias listas de candidatos competitivos para 
vencerem as eleições.   

Por sua vez, a reintrodução da cláusula de desempenho, que 
começou a ser aplicada a partir das eleições de 2018 e se torna-
rá gradativamente mais rígida até 2030, é relevante no sentido 
de restringir o acesso aos fundos partidário e eleitoral e ao tem-
po de rádio e televisão àqueles partidos que tenham represen-
tatividade mínima, expressa a partir do percentual mínimo de 
votos ou número mínimo de deputados eleitos em determinada 
quantidade de unidades da federação.

Quando da tramitação legislativa da Proposta de Emenda 
à Constituição (PEC) que originou a Emenda Constitucional n.º 
97/2017, já se cogitava a possibilidade de introdução do ins-
tituto das federações partidárias. A proposta, incluída no texto 
da PEC pelos senadores, acabou sendo rejeitada pela Câmara 
dos Deputados, o que impediu que as federações partidárias 
fossem institucionalizadas junto com a reforma política em-
preendida em 2017.

Apesar disso, com o estabelecimento da cláusula de desem-
penho já a partir das eleições de 2018, desencadeou-se, dali por 
diante, um iminente processo de afunilamento do sistema par-
tidário, com diversas agremiações não conseguindo cumprir as 
metas de desempenho e, consequentemente, perdendo o acesso 
aos fundos partidário e eleitoral, e ao tempo de rádio e televisão.  
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Paralelamente, os resultados das eleições municipais de 
2020, em que, pela primeira vez, vedou-se a possibilidade de co-
ligações nas eleições proporcionais de vereadores e reduziu-se 
o número de partidos representados nas Câmaras Municipais26, 
se tornaram um prenúncio do que poderia acontecer nas elei-
ções de 2022, em que, de forma inédita, deputados federais e 
estaduais também seriam eleitos sem a possibilidade de forma-
ção das coligações partidárias.

Nesse sentido, as eleições de 2022 seriam o primeiro pleito 
eleitoral de âmbito nacional em que estariam vigentes, simulta-
neamente, as regras previstas na Emenda Constitucional n.º 97 
quanto à vedação às coligações proporcionais e aplicação da 
cláusula de desempenho – neste pleito, ainda mais rigorosa do 
que aquela aplicada para as eleições de 2018.

Com isso, as novas regras vigentes a partir de 2022 elevariam 
consideravelmente a dificuldade para que partidos pequenos e 
médios conseguissem eleger deputados e cumprir a cláusula de 
desempenho. É inegável, portanto, que o objetivo pretendido com 
a reforma política de 2017 parecia estar sendo cumprido, uma 
vez que, naturalmente, dificultaria a eleição e a sobrevivência po-
lítica de partidos com baixa capilaridade nacional e poucos votos, 
forçando a fusão de siglas e, consequentemente, reduzindo a hi-
perfragmentação partidária.

Não se descarta, contudo, que a vedação de coligações e a 
cláusula de desempenho, como estão postas, poderiam, tam-
bém, acabar inviabilizando a existência de pequenos partidos 
políticos tradicionais, muitos dos quais com uma cartilha ideoló-
gica clara e longa história política no país. 

Para dar sobrevida às agremiações pequenas e médias, em 
risco a partir da aplicação das novas regras em âmbito nacional 
nas eleições de 2022, houve um forte movimento, ao longo do 
ano de 2021, para que a antiga proposta das federações parti-
dárias fosse aprovada e entrasse em vigor a tempo para o pleito 
eleitoral do ano seguinte.

Nesse sentido, resgatou-se, na Câmara, um projeto de lei, pa-
rado naquela casa há mais de cinco anos, que instituía a figura 
das federações partidárias e já havia sido aprovado pelo Senado 
em 2015. Através de requerimento de urgência e apreciação 

26. VASCONCELLOS, Fábio. Fim das coligações reduz número de partidos nas 
Câmaras em 73% das cidades. G1, 25 nov. 2020.
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diretamente pelo Plenário, os deputados aprovaram as federa-
ções partidárias e, posteriormente, juntos aos senadores, derru-
baram o veto presidencial ao projeto em questão. 

Sancionada em 28 de setembro de 2021, a Lei das 
Federações Partidárias (Lei n.º 14.208/2021) entrou em vigor a 
tempo para as eleições de 2022, e já começa a mostrar os seus 
primeiros efeitos sobre o sistema político brasileiro.

É inegável que o referido instituto dará sobrevida a peque-
nas e médias agremiações que, unidas a outros partidos maio-
res por meio das federações, continuarão a existir enquanto 
siglas partidárias, ainda que, do ponto de vista funcional, es-
tejam integradas e atuem de forma conjunta, como se fossem 
uma única agremiação. 

Nesse aspecto, o instituto das federações cumprirá com o ob-
jetivo proposto de proteger ou assegurar a sobrevivência política 
de pequenos partidos ideológicos e tradicionais, que poderiam 
acabar sendo vítimas do necessário movimento de afunilamento 
e reorganização do sistema partidário brasileiro.

É difícil, nesse aspecto, imaginar que pequenos e médios par-
tidos considerados “de aluguel” ou meramente fisiológicos teriam 
interesse em aderir a federações partidárias, uma vez que perde-
riam todas as suas vantagens políticas e econômicas, principal-
mente em função de, por meio das federações, terem que abrir 
mão de sua autonomia total, para conjugarem interesses com 
outras agremiações e grupos políticos.

As regras quanto ao dever de manutenção da federação por 
quatro anos e as eventuais punições em caso de desistência 
antes do prazo também são um forte desincentivo para a ce-
lebração de federações de forma meramente eleitoreira, sem 
considerar os potenciais efeitos e consequências da formação 
da federação para o futuro e o funcionamento das siglas que se 
disponham a aderir. 

Quanto ao sistema político e ao presidencialismo de coalizão 
em si, é possível considerar os impactos das federações partidá-
rias sob duas perspectivas – mais ou menos positiva, a depender 
do juízo de valor que se faça a respeito do instituto da federação.

É possível, por exemplo, concluir que as federações partidá-
rias, ao dar sobrevida a pequenas e médias agremiações que 
venham a utilizar esse instituto, dificulta o processo de afunila-
mento do sistema partidário e a necessária redução da fragmen-
tação das bancadas no Parlamento. 
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Isso porque, com as federações, partidos que poderiam ou-
trora  se fundir em agremiação única e parlamentares que teriam 
que migrar para outras siglas, em busca da viabilização político-
-eleitoral, acabam, por conta das federações, ficando inertes. 

Nesses casos, não se reduz o número de partidos, não se reduz 
a fragmentação partidária no Poder Legislativo e, à primeira vista, 
não se avança, do ponto de vista político-institucional, no sentido 
de tornar o nosso sistema político mais funcional e o presidencia-
lismo de coalizão brasileiro mais governável. 

Há que se considerar, contudo, que as federações não serão 
utilizadas por toda e qualquer agremiação política. Conforme 
mencionado acima, partidos fisiológicos ou sem qualquer den-
sidade ideológica dificilmente vão aderir a esse instituto, pois 
as federações, além de reduzir significativamente a autonomia 
dos partidos que a integrem, engessam sobremaneira o funcio-
namento e o processo decisório, de modo que seus integrantes 
passam a ter voz única e funcionam como um bloco partidário. 

Nesse aspecto, ainda que não contribua para a diminuição 
dos partidos e concentração dos parlamentares em agremia-
ções maiores, as federações podem, de fato, representar um 
avanço do ponto de vista político-institucional para se alcançar a 
governabilidade do presidencialismo de coalizão.

Tal conclusão é possível pois espera-se que, com as federações, 
partidos ideologicamente semelhantes que, atualmente, já atuem 
em conjunto, possam estar integrados como se fossem uma agre-
miação única, facilitando, com isso, a atuação no Parlamento e a 
interlocução junto aos demais atores políticos.

É preciso que o tempo e a prática política mostrem, de fato, os 
efeitos das federações partidárias sobre o sistema político. Ainda 
assim, com a formação das primeiras federações partidárias 
anunciadas em 2022, já é possível vislumbrar, exatamente, a con-
solidação de blocos partidários alinhados ideologicamente e que 
já atuavam de forma bastante semelhante antes de sua criação. 

Por meio dessas federações partidárias já em consolida-
ção, as siglas federadas deverão atuar em bloco pelo período 
de quatro anos, inclusive nas disputas eleitorais subsequen-
tes. Com isso, ainda que não tenham se fundido formalmente 
em sigla única, materialmente, é inegável que esse processo 
de aglutinação atende, ainda que não diretamente, aos pro-
pósitos do necessário processo de afunilamento do sistema 
partidário brasileiro.
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Quer seja por meio de fusões e extinção de partidos, ou por 
meio da aglutinação em federações partidárias, espera-se que, 
no médio e longo prazo, os objetivos propostos pela reforma 
política de 2017 sejam atingidos, tornando o sistema partidário 
brasileiro mais concentrado, de modo a possibilitar maior funcio-
nalidade na interlocução entre os atores e instituições políticas. 

Com menos partidos formalmente atuantes ou com federa-
ções aglutinando diversas agremiações em bloco único, espera-
-se que seja mais fácil e simples alcançar a governabilidade por 
meio da formação e manutenção de coalizões governistas mais 
estáveis e coesas no Parlamento.  

6. CONCLUSÕES

Neste artigo, buscamos demonstrar como diversas intervenções 
legislativas e judiciais acabaram transformando o nosso sistema 
partidário em uma verdadeira colcha de retalhos, hiperfragmen-
tada, com consequências diretas e imediatas sobre a própria 
funcionalidade do sistema político.  

Também remontamos à origem e aos elementos que con-
solidaram o presidencialismo de coalizão brasileiro, desde a 
Constituição de 1988, que consagrou, nas últimas décadas, um 
sistema de governo no qual, embora eleito pela ampla maioria 
da população, o Presidente – em nenhum período – conseguiu 
obter, com seu próprio partido ou coligação eleitoral – a maioria 
no Parlamento. 

Diz-se que o nosso presidencialismo é de coalizão, pois, para 
conseguir implementar a sua agenda de governo e assegurar a 
própria estabilidade do mandato presidencial, o Presidente da 
República precisou, desde a redemocratização do país, recorrer 
à formação de coalizões multipartidárias dentro do Parlamento. 
Para tanto, todos os Presidentes do período utilizaram-se do 
expediente da distribuição de cargos e liberação de emendas 
como forma de assegurar tais alianças com os diversos partidos 
representados no Parlamento.

A situação, contudo, se deteriorou gradativamente a cada 
nova legislatura, na medida em que aumentava a fragmentação 
partidária no Congresso. Com isso, cada novo Presidente preci-
sou enfrentar um desafio maior do que o seu antecessor quanto 
à formação das coalizões majoritárias no Parlamento, diante da 



231

necessidade de agregar mais e mais partidos.
Nesse contexto de hiperfragmentação partidária e de cres-

cente dificuldade para formação de coalizões coesas e estáveis, 
o presidencialismo de coalizão foi se degenerando para a sua 
versão mais fisiológica, o presidencialismo de cooptação, com 
todas as deficiências e complicações político-institucionais e até 
mesmo éticas relativas a essa forma de interlocução entre os 
Poderes Executivo e Legislativo. 

Para fazer frente às disfuncionalidades do sistema político 
brasileiro, foi empreendida, em 2017, uma das mais importantes 
reformas eleitorais desde a redemocratização, que, simultanea-
mente, vedou as coligações em eleições proporcionais e reintro-
duziu uma cláusula de desempenho no país.  

O objetivo proposto com tal reforma era o de incentivar o afu-
nilamento dos partidos políticos no Brasil, diminuindo o número 
de siglas com representação no Parlamento e, consequente-
mente, viabilizar a governabilidade e a funcionalidade do presi-
dencialismo de coalizão.

Rejeitada em 2017, a proposta das federações partidárias 
foi resgatada e aprovada em 2021, e passa a valer já para as 
eleições de 2022, como uma alternativa para dar sobrevida às 
pequenas e médias agremiações, especialmente as mais ideoló-
gicas, que teriam dificuldade para eleger parlamentares e cum-
prirem a cláusula de desempenho.

Apesar das considerações críticas, uma vez que as federa-
ções podem retardar o processo de redução formal da fragmen-
tação no Parlamento, há que se considerar que, do ponto de 
vista material, com base nas regras atualmente vigentes, os par-
tidos que resolvam aderir a uma federação deverão atuar como 
se fossem um bloco partidário único. 

Nesse sentido, ainda que não sejam formalmente um par-
tido único, ao terem a obrigação de atuar em bloco – inclusive 
nas eleições – por quatro anos, os partidos federados cumprem 
o objetivo proposto com a reforma política de 2017, de agluti-
narem forças idelogicamente alinhadas, reduzindo o número de 
interlocutores e facilitando o diálogo político institucional entre o 
governo e o Parlamento.     

É preciso, contudo, seguirmos vigilantes a fim de que a Lei 
das Federações Partidárias não seja desvirtuada ou alterada 
– haja vista que se trata de uma lei ordinária facilmente modi-
ficável com quórum de maioria simples. Isso porque qualquer 
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tentativa de flexibilizar o regramento das federações representa-
rá um gravíssimo retrocesso político-institucional.

As federações não podem ser utilizadas como subterfúgio 
para burlar a vedação das coligações em eleições proporcionais 
ou facilitar o atingimento da cláusula de desempenho. Caso con-
trário, estaríamos diante de irreparável inconstitucionalidade, 
uma vez que a reforma política de 2017, com status constitu-
cional, deu início a um amplo e necessário processo de reforma 
dos sistemas político, eleitoral e partidário brasileiros que ainda 
estão em curso.

É preciso proteger as conquistas político-institucionais ob-
tidas nos últimos anos, assegurando que, sem retrocessos, a 
cláusula de desempenho e o fim das coligações possibilitem o 
afunilamento e a racionalização dos partidos brasileiros, tendo 
como consequências óbvias e imediatas a maior funcionalida-
de no diálogo entre as instituições, a governabilidade do Poder 
Executivo e a estabilidade institucional do sistema político e da 
própria democracia brasileira. 
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Resumo: 
Implementada pela Lei nº 14,208/2020, a federação de partidos per-
mite a reunião de partidos políticos, por deliberação de seus órgãos de 
direção nacional, no período pré-eleitoral, e perdurará no período pós-
-eleitoral da legislatura. Assim, pelo instituto da diretriz partidária federa-
lizada, o novo instituto constrangerá todos os parlamentares integrantes 
de sua bancada a votar uniformemente, no Legislativo, conforme sua 
deliberação, por meio da força coativa da fidelidade partidária. Essa hipó-
tese de organização partidária pode contribuir para o aprofundamento do 
presidencialismo de coalizão, fenômeno da práxis política brasileira que 
se manifesta no relacionamento entre os Poderes Executivo e Legislativo, 
conforme a conceituação de Sérgio Abranches. Contudo, ante os baixos 
índices de adesão à democracia interna nos partidos políticos, a gover-
nabilidade proporcionada pela federação de partidos colidirá, inexoravel-
mente, com a autonomia parlamentar no exercício do mandato, podendo 
dar origem a outras formas de judicialização da política, agora em torno 
de temas como autonomia parlamentar e fidelidade partidária.
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1. INTRODUÇÃO: A FEDERAÇÃO DE PARTIDOS E SUAS 
IMPLICAÇÕES

A Lei nº 14.208/2021 introduziu no ordenamento jurídico eleito-
ral a federação de partidos políticos, incluindo na Lei nº 9.096/95 
o artigo 11-A, que tem a seguinte redação: “Dois ou mais partidos 
políticos poderão reunir-se em federação, a qual, após sua cons-
tituição e respectivo registro perante o Tribunal Superior Eleitoral, 
atuará como se fosse uma única agremiação partidária”. 

Doravante, no período pré-eleitoral, poderão as agremiações 
políticas se reunirem em uma única unidade – justamente sob a 
forma de federação – para disputar as eleições, atuando como se 
constituíssem um único partido no trato de suas relações intra e 
extrapartidárias, por no mínimo quatro anos de uma legislatura1. 

Outrossim, o benefício jurídico decorrente da pactuação da 
federação de partidos às agremiações que desse modo acorda-
rem é que esses poderão usufruir, como potência econômica, 
midiática e política: a) da reunião dos recursos provenientes do 
fundo partidário e eleitoral; b) do acúmulo do tempo de rádio e 
televisão; c) da soma dos votos outorgados às suas legendas in-
tegrantes e seus candidatos para fins do computo do quociente 
eleitoral; d) do aferimento do cumprimento da cláusula de de-
sempenho nas eleições pela soma de todos os votos deposita-
dos em favor de seus partidos componentes e candidatos2.

Contudo, para garantia da incolumidade da federação, no 
período pós-eleitoral, esta terá a sua disposição os institutos 
da fidelidade partidária, tanto em detrimento da autonomia dos 
partidos que a integram, como diante dos parlamentares eleitos 
pelas agremiações que a compõem3.  

Dessa forma, a federação de partidos, para muito além dos 
seus interesses jurídico e de fato, embora em detrimento da auto-
nomia partidária, estabelece condições de possibilidade para uma 
maior estabilidade do sistema constitucional de governabilidade. 

Procede a assertiva, porque a governabilidade do Poder 

1. Essas são as previsões do artigo 11-A, §3º, incisos II e III, da Lei nº 
9.096/95.

2. Nesse sentido é o conteúdo do artigo 11-A, §8º, da Lei nº 9.096/95.

3. Seguem assim as capitulações do artigo 11-A, §§ 1º, 4º e 9º, da Lei nº 
9.096/95.
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Executivo necessita do aval do Poder Legislativo já, por exemplo, 
no nascedouro da dotação orçamentária para a execução das 
despesas públicas com pessoal, estrutura administrativa e imple-
mentação de políticas públicas. Essas interações próprias da de-
mocracia representativa demandam, contudo, a cooptação de um 
quórum de votos de parlamentares no Congresso. E o Executivo, 
para sua governabilidade, necessita invariavelmente da adesão 
do voto individualizado de cada membro do Legislativo. 

É certo que o exercício desse sistema de cooperação consis-
tente na técnica de controle mútuo funciona como fator de equilí-
brio no exercício do poder, podendo se dar também de modo dis-
funcional, quando um dos poderes simples e irresponsavelmente 
busca inviabilizar a missão constitucional do outro por meras 
divergências ideológicas, ainda que a visão programática exiba 
aderência ética e jurídica à constitucionalidade formal e material.

A correlação das distintas forças políticas, empenhadas em 
dar cumprimento às suas respectivas funções constitucionais, 
produz essa ambiência já denominada de “presidencialismo de 
coalizão”. Esse estado de coisas foi identificado pelo cientista 
político Sérgio Abranches (2018), que diagnostica, no relacio-
namento institucional entre o Poder Executivo e o Legislativo, o 
imperativo da governabilidade, a qual depende da formação de 
coalizão de maiorias. Essa qualidade do poder em ação, a gover-
nabilidade, deve ser obtida, é claro, a partir de afinidades progra-
máticas no entorno de um projeto de governo constitucionalmente 
validado, respeitados os ditames dos princípios da constituciona-
lidade, da divisão de poderes e da conformidade funcional.

Nesse cenário, a federação de partidos – que promove o 
fortalecimento de agremiações políticas unidas em torno das 
citadas afinidades programáticas – pode-se afirmar, acaba por 
institucionalizar o presidencialismo de coalizão, pois proporcio-
na, à práxis política no Brasil, a migração do modo atual de fazer 
política no varejo, pela multiplicidade de partidos representados 
no Congresso, e de interesses convergentes, para um novo pa-
radigma de política no atacado, em que a coalizão de governo 
passa a ser entabulada com a federação, que agrega partidos 
no seu seio, de modo que sua diretriz partidária acaba por impe-
lir compulsoriamente a orientação de voto de cada parlamentar 
integrante da bancada dos partidos integrantes da federação. 
A federação força o alinhamento das partes que a integram – 
independentemente de sua dimensão – em direção a um ideal 
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jurídico-político comum, sendo este a razão republicana de sua 
própria oficialização.

Todavia, esse novo contexto enseja a eclosão de um proble-
ma peculiar: conflitos potenciais entre governabilidade, fideli-
dade partidária e autonomia parlamentar. Isso porque o rela-
cionamento entre o partido e seu filiado eleito no Parlamento 
segue a vinculação disposta hodiernamente no artigo 26 da Lei 
nº 9.096/95: “Na Casa Legislativa, o integrante da bancada de 
partido deve subordinar sua ação parlamentar aos princípios 
doutrinários e programáticos e às diretrizes estabelecidas pelos 
órgãos de direção partidários, na forma do estatuto”.

Ocorre que subsiste, no nosso sistema político, uma crise de 
democracia interna dentro das agremiações, proporcionada pelo 
excesso de autonomia partidária outorgada pela Constituição – 
artigo 17, §1º. Não havendo na Legislação Infraconstitucional (no 
caso, na Lei Orgânica dos Partidos Políticos – Lei nº 9.096/95) 
procedimentalização suficiente do princípio democrático, estan-
do, pois, os partidos livres para definirem, em seus respectivos 
estatutos, o devido processo partidário para a deliberação da 
diretriz partidária. É assim que se sucederá no que tange a fe-
deração de partidos, já que o artigo 11-A, §6º, inciso II, da Lei nº 
9.096/95, predetermina que um dos elementos formais de sua 
criação é a elaboração de programa e estatuto comum à federa-
ção constituída. Ou seja, à federação serão aplicadas as regras 
do devido processo de organização partidária.

Entretanto, sequer subsiste no ordenamento jurídico eleitoral 
a positivação do conceito e do conteúdo da diretriz partidária. 
Assim, não sendo autoevidente uma norma com esse conteúdo, 
deve-se convocar outras instâncias interpretativas do sistema 
normativo para colmatar suas determinações.

Então, como fonte de integração do Direito, cumpre à doutrina 
o preenchimento de seu conteúdo semântico. Recorrendo, pois, 
à doutrina, segundo a inteligência de Clèmerson Clève (2004, p. 
33), diretriz partidária é o fechamento de decisão pelo partido po-
lítico sobre votação do Legislativo em torno de questões políticas, 
com vinculação aos mandatários da agremiação que a emitiu4. 

Entrementes, na advertência de Clèmerson Clève (2004, 
p. 34), para ser lícita, a diretriz partidária necessita ser 

4. Por exemplo: recentes reformas trabalhista e previdenciária aprovadas pelo 
Congresso Nacional.
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legitimamente instituída, segundo o devido processo partidário 
para sua deliberação, e em consonância com a ideologia e progra-
ma partidários. Ou seja, somente é vinculante a diretriz partidária 
que for instituída democraticamente conforme o rito do estatuto 
da agremiação, e que esteja em alinhamento com aqueles ele-
mentos valorativos do partido que foram abraçados pelo manda-
tário no seu ato de filiação. Sublinhe-se: há limites na determi-
nação do conteúdo da diretriz partidária. Não sendo respeitadas 
essas condições, seu descumprimento não caracterizará, a princí-
pio, infidelidade partidária.

Essa última assertiva decorre do reconhecimento juridicamen-
te sustentável de que a imunidade parlamentar individual não 
pode ser suplantada pela busca desenfreada da federação em 
proporcionar governabilidade ao Executivo. Ou seja: na moldura da 
eticidade democrático-constitucional, a referida cooptação de vo-
tantes deve ser promovida observando-se a coerência ideológica e 
programática interna das agremiações, as quais estão na origem 
da supostamente consciente filiação partidária do mandatário.

Essa situação desenhada se agrava ainda mais no advento 
e na fluência da federação de partidos, porque, fora a já denun-
ciada falta de clareza sobre o rito da deliberação da diretriz par-
tidária, não é requisito do artigo 11-A da Lei nº 9.096/95 que a 
união de partidos na federação perpasse pela presença de um 
afinamento ideológico e programático entre essas agremiações, 
apesar da garantia presente em seu §2º: “Assegura-se a pre-
servação da identidade e da autonomia dos partidos integrantes 
de federação”. Sendo assim, estão postas as condições objetivas 
para a eclosão de conflitos entre a diretriz partidária da federação 
e o instituto da fidelidade partidária. Por consequência, a litigiosi-
dade latente entre a federação e o titular de mandato eletivo po-
derá redundar em conflitos de subjetividades político-ideológicas 
que reclamarão a judicialização das relações intrapartidárias.

2. O PRESIDENCIALISMO DE COALIZÃO E SUAS CIRCUNSTÂNCIAS  

Em 1988, ao lado do surgimento da Constituição Cidadã, ana-
lisando a evolução do modelo brasileiro de relações políticas 
interinstitucionais, o cientista político Sérgio Abranches cunhou 
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o conceito de “presidencialismo de coalizão”5. Trata-se de riquís-
sima chave de leitura do fenômeno político que atravessa a de-
mocracia representativa brasileira. 

É um conceito neutro, na explicação do autor, mas promo-
ve uma radiografia do relacionamento político-jurídico entre o 
Poder Legislativo e o Poder Executivo vigente na práxis nacional, 
como o produto da intercombinação entre o nosso sistema de 
governo presidencialista, a organização do Estado federalista 
e o multipartidarismo6. Nesse contexto político-institucional, o 
Presidente da República, “para governar, devia negociar uma 
coalizão interpartidária, que representasse o interesse mediano 
do Congresso” (ABRANCHES, 2018, p. 557). Assim, “coalizão é 
uma espécie de acordo prévio, pelo qual os partidos se dispõem 
a apoiar os projetos do Executivo, sob determinadas condições, 
a serem negociadas no momento da discussão e votação de 
cada um” (ABRANCHES, 2018, p. 355).  

Ao início de tudo, destaca Sérgio Abranches que a Constituição 
Federal de 1988 não cuidou de normatizar o devido processo 
político (ABRANCHES, 2018, p. 73). Desse modo, o presiden-
cialismo de coalizão exsurge como produto do relacionamento 
político-institucional entre o Legislativo e Executivo, revelando 
interações indispensáveis ao cumprimento dos mandados cons-
titucionais que se dirigem a todas as instâncias de poder.

Num olhar histórico, com viés analógico, Sérgio Abranches 
demonstra que o presidencialismo de coalização remonta ao 
processo de redemocratização vivenciado pelo Brasil a partir da 
Constituição de 1946, a qual, em seu conteúdo orgânico, “redis-
tribuiu os poderes, concentrando os mais decisivos na União e, 
em particular, na Presidência da República” (ABRANCHES, 2018, 
p. 250). Como linearmente também em relação ao “Congresso 
Nacional manteve e ampliou seus poderes. Esse arranjo insti-
tucional teve participação efetiva nas decisões orçamentárias, 
por meio da qual os parlamentares podiam atender às deman-
das de seus estados” (ABRANCHES, 2018, p. 250). Por isso, do-
ravante, instituiu-se um “movimento de freio e contrapeso”, o 

5. Em artigo na revista científica DADOS em 1988, denominado: “Presidencia-
lismo de coalizão: o dilema institucional brasileiro”.

6. Agora, em seu livro “Presidencialismo de Coalizão: raízes e evolução do mo-
delo político brasileiro”, Sérgio Abranches retoma a investigação do presiden-
cialismo de coalizão nos 30 anos de vigência da Constituição Federal de 1988.



241

qual marca “a história de conflito entre Legislativo e Executivo” 
(ABRANCHES, 2018, p. 372). 

O paralelo identificado por Abranches, entre as condições 
políticas de governabilidade nos dois períodos de reorganização 
democrática, é compartilhado por reflexões de outros autores, 
a exemplo de Lilian M. Schwartz e Heloisa M. Starling (2015, p. 
391), que denotam, sobre 1946, um certo senso de inadequação 
para o jogo democrático “depois de oito anos com todas as casas 
legislativas fechadas e da extinção de associações, agremiações 
e frentes partidárias”. Essa inevitável inaptidão para a democra-
cia foi a senha histórico-política para que a assim chamada demo-
cracia se fundamentasse no predomínio das elites, efeito do pa-
radoxo democrático analisado por Luciano Canfora (2007, p. 45). 

De fato, conforme a história demonstra, a partir do federalis-
mo estabelecido pelo artigo inaugural da Constituição de 1946, 
foram criadas “as condições para a formação de grupos polí-
ticos competindo pelo controle da política local. Esses grupos 
passaram a ter poder e influência decisiva no plano nacional” 
(ABRANCHES, 2018, p. 230), fortalecendo-se à medida em que 
seus pleitos, atendidos, se convertiam em capital político junto 
às suas bases. Logo, nos Estados, constituíram-se grupos oligár-
quicos de poder econômico-político que praticavam a luta pelo 
voto por meio da violência e da fraude. Desse modo, o sistema 
representativo bancava as oligarquias vitoriosas. E, nessa con-
dição, a luta empreendida no Parlamento pelos representantes 
locais era em favor dos interesses locais, e não em benefício 
dos interesses da União. Clientelismo, patrimonialismo e, ainda, 
coronelismo, eram as formas de expressão política.

Da mesma forma, a prevalência dos interesses locais, impul-
sionados pelo sistema de representatividade oligárquico vigente 
no primeiro processo de redemocratização, se irradiava sobre os 
partidos políticos, minando sua condição de caráter nacional. 
Por isso: “Os partidos políticos, sem instâncias nacionais com 
poder, reuniam as cúpulas estaduais para decidir sobre o preen-
chimento dos cargos em todos os níveis. No plano municipal, 
prevaleciam os compromissos entre a oligarquia estadual e os 
chefes locais, os coronéis” (ABRANCHES, 2018, p. 344).

Face a esse estado das coisas, no primeiro processo de re-
democratização é que se proporcionou a chamada “política dos 
estados” ou “política dos governadores”, em que havia, de ma-
neira generalizada, “a precedência das escolhas políticas dos 
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estados sobre o poder federal” (ABRANCHES, 2018, p. 344). E a 
governabilidade do Poder Executivo, nesse ambiente, era reali-
zada por meio da gestão, por parte do Presidente da República, 
do condomínio do poder estadual: o clientelismo, exercido por 
meio da outorga loteada de emendas de execução orçamentária 
e de cargos públicos na estrutura de governo. Ou seja, “não era o 
presidente forte que assegurava a estabilidade do sistema de po-
der, mas o Legislativo forte sob controle dos grupos hegemônicos 
nos estados.” (ABRANCHES, 2018, p. 480). Schwartz e Starling 
(2015, p. 350) lembram que “no Brasil que nasceu dos vários 
projetos modernistas do início do século figuraria um mundo de 
ambivalências”, incluindo “clientelismos combinados a processos 
até então desconhecidos de institucionalização política e social.”

Com o golpe militar de 1964, instaurou-se no Brasil o regi-
me ditatorial que vigorou até 1985. Em seguida, sobreveio o 
segundo processo de redemocratização no Brasil, concretiza-
do no projeto político e jurídico deflagrado pela Constituição de 
1988. Nessa senda, o poder constituinte originário, exercido 
pela Assembleia Nacional Constituinte, no embate político entre 
conservadores e progressistas, optou por elastecer os poderes 
de determinação orçamentário-financeiros do Presidente da 
República, ao lhe atribuir competência privativa para a iniciativa 
de leis de arrecadação tributária e de execução orçamentária7. 
Deu-se o mesmo com seus poderes legislativos, ao lhe outorgar 
a prerrogativa de edição de medidas provisórias, consoante a 
previsão do artigo 62 da Lei Fundamental: “Em caso de relevân-
cia e urgência, o Presidente da República poderá adotar medi-
das provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de ime-
diato ao Congresso Nacional”. É inequívoco, aqui, o paralelo com 
o instituto do decreto-lei, expressão do autoritarismo normativo 
que caracterizou o regime ditatorial, também ele um instrumen-
to de denominada governabilidade.

Desse modo, a Constituição de 1988, reflexo dos processos 
de tentativa de superação da reconhecida incompetência demo-
crática à brasileira, proporcionou melhores condições para que 
a agenda legislativa do Congresso Nacional pudesse ser guiada 
pelas proposições de iniciativa legislativa do Poder Executivo, no 
encalço da arrecadação tributária, execução da despesa públi-
ca, e formulação de políticas públicas governamentais.

7. Nesse sentido é o artigo 61, §1º, inciso II, letra “b”, da Constituição.



243

Assim, pelo pacto federativo idealizado pela Constituição de 
1988, que concentrou na União a percepção majoritária do fruto 
da arrecadação fiscal e, com isso, lhe proporcionou a condição 
de executora direta principal e fiadora majoritária das políticas 
públicas de todos os entes federados8, no segundo processo de 
redemocratização nacional houve a cessação da “política dos 
estados”. Nesse sentido, neste novo ambiente, “as preferências 
nacionais do presidente, ancoradas no seu eleitorado, diferem 
significativamente das preferências locais e heterogêneas dos 
parlamentares” (ABRANCHES, 2018, p. 383), subsistindo, as-
sim, um natural conflito entre a agenda política do Presidente e 
a agenda de interesses do Congresso Nacional. Por via de con-
sequência, hodiernamente, o Presidente da República está posi-
cionado no epicentro do sistema político nacional. 

Tal se justifica porque, na percepção de Sérgio Abranches, 
nesse segundo processo de redemocratização, “o presidente 
passou a ser eleito nacionalmente. Seu voto expressava o predo-
mínio progressivo dos setores populares e médios urbanizados e 
do novo empresariado industrial” (ABRANCHES, 2018, p. 388). 
Em contrapartida, o Congresso é eleito “estadualmente, por 
um voto preponderantemente influenciado pela capacidade de 
manipulação eleitoral dos chefes políticos locais” (ABRANCHES, 
2018, p. 393).

Por outro lado, a Constituição Federal de 1988, visando ao 
equilíbrio entre forças do Executivo e do Legislativo, alocou a com-
petência bicameral para o processo legislativo na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal9. Na percepção de Abranches 
(2018, p. 368): “Essa diversidade aumentou a complexidade dos 
cálculos para a formação e o manejo das coalizões de governo”, 
exigindo esforços para “equilibrar interesses e forças de duas 
bancadas de composição partidária distinta, representando nú-
cleos de interesses diferenciados” (ABRANCHES, 2018, p. 368).

E mais, o pluripartidarismo fomentado pela Constituição 
Federal de 1988 – artigo 17, acabou por proporcionar ambien-
te propício à proliferação de agremiações políticas: hoje o siste-
ma partidário nacional convive caoticamente com 32 (trinta e 

8. Consoante a competência organizada pelo artigo 23, parágrafo único, da 
Constituição.

9.  Esse é o rito previsto nos artigos 63 e 64 da Constituição.
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duas) agremiações políticas10, todas com ideologias e propostas 
estatutárias programáticas diversas, patrocinando interesses 
concorrentes no processo político. Nesse ínterim, na visada de 
Abranches (2018, p. 571), não é factível que um mesmo partido 
político eleja individualmente a maioria dos 513 (quinhentos e 
treze) deputados da Câmara11 ou um número hegemônico dos 
81 (oitenta e um) senadores do Senado12. E, no concreto, não 
o é mesmo, pois, hodiernamente, na Câmara dos Deputados, 
23 (vinte e três) partidos têm representantes eleitos, ao passo 
que 13 (treze) dessas agremiações detêm menos de 10 (dez) 
parlamentares em sua bancada13. No Senado, 16 (dezesseis) 
partidos têm representação parlamentar.

Por isso, subsiste a necessidade de formação de coalizão de 
partidos no Legislativo para impulsionar a governabilidade do 
Executivo. A configuração de competências impõe essa necessi-
dade: estabelecem os artigos 165 e 166 da Constituição Federal, 
respectivamente, a competência do Poder Executivo para ela-
borar as Leis do Plano Plurianual, de Diretrizes Orçamentárias 
e Orçamentária Anual; e a competência do Congresso Nacional 
para aprová-las em votação deliberativa (inclusive, emendá-las, 
de maneira impositiva). 

Ademais, cediço é que o Poder Executivo, na representação da 
Administração Pública, no cumprimento de suas competências 
executivas previstas nos artigos 21 e 23 da Constituição, é impe-
lido pelo princípio da estrita legalidade administrativa (artigo 37 
da Carta Magna). Isto é, o Executivo, na consecução de políticas 
públicas programaticamente idealizadas na Constituição ou ele-
gidas prioritariamente em seu plano de governo14, necessita da 
criação ou reforma de Lei – entendida essa na acepção ampla 

10. Conforme informações do sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (TRI-
BUNAL SUPERIOR ELEITORAL. Partidos políticos registrados no TSE. Tribunal 
Superior Eleitoral, [s.l.], [20--].)

11. Previsão da Lei Complementar nº 78/93.

12. Número disposto no artigo 46 da Constituição Federal de 1988.

13. Dados extraídos do portal da Câmara dos Deputados: https://www.camara.
leg.br/Internet/Deputado/bancada.asp

14. O plano de governo é requisito de registrabilidade para a disputa dos car-
gos majoritários de Chefia do Executivo, conforme a previsão do artigo 11, §1º, 
inciso IX, da Lei nº 9.504/97.
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do artigo 59 da Lei Fundamental: “I - emendas à Constituição; 
II - leis complementares; III - leis ordinárias; IV - leis delegadas; V 
- medidas provisórias; VI - decretos legislativos; VII – resoluções”.

Leve-se em conta que essa cooptação de votos dar-se-á con-
soante a gradação que se exige do número necessário de votos 
para a aprovação de cada um dos veículos normativos acima 
elencados: i) três quintos dos votos dos respectivos membros do 
Legislativo para a emenda à Constituição15; ii) maioria absoluta 
dos parlamentares do Congresso para as leis complementares16; 
iii) e, quanto ao demais, as deliberações serão tomadas por maio-
ria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros17.

A falta de formação de frentes de coalizão pelo Poder 
Executivo tem como efeito imediato instabilidade no regime de 
governança, o que pode evoluir para a ingovernabilidade. E a 
ingovernabilidade tem como consequência direta a crise institu-
cional entre os Poderes Executivo e Legislativo. 

No ordenamento jurídico brasileiro, a crise institucional entre 
o Executivo e Legislativo é solvida pela medida drástica do im-
pedimento (impeachment), a qual pode ser intentada por razões 
políticas (ABRANCHES, 2018, p. 436), disfarçadas de razões jurí-
dicas, pelo seu encobrimento nos conceitos jurídicos indetermina-
dos contidos nos crimes de responsabilidade da Lei nº 1.079/50, 
e acobertadas pela insindicabilidade, pelo Poder Judiciário, das 
razões de decidir desse ato tido como “interna corporis”18.

Por isso, no controle da iniciativa da agenda legislativa, pas-
sa o Presidente da República a se relacionar de maneira inter-
dependente com o Congresso Nacional. Sinalagmaticamente, 
o Legislativo, que delibera sobre a aprovação da arrecadação 
tributária, da execução orçamentária e da implementação de 
políticas públicas elegidas pelo Executivo, necessita da compla-
cente distribuição de cargos na estrutura de governo para tomar 
participação decisória na prestação dessas políticas públicas 
governamentais centradas na União e distribuídas aos Estados 

15. Artigo 60, §2º, da Constituição.

16. Artigo 69 da Constituição.

17. Artigo 47 da Constituição.

18. Foi assim que aconteceu com os Presidentes Getúlio Vargas, Jânio Quadros, 
João Goulart, Fernando Collor e Dilma Rousseff.
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e Municípios, fruindo assim da execução orçamentária de suas 
emendas para a aplicação no reduto eleitoral individual de cada 
membro integrante dessa coalizão. Nas palavras de Sérgio 
Abranches (2018, p. 1608): “Esse Executivo poderoso, transfor-
mado em poder concedente no plano fiscal, negocia com um 
Congresso demandante, cujo objetivo central é obter a liberação 
de recursos para suas bases eleitorais.”. Uma espécie de políti-
ca no varejo, pela multiplicidade de partidos representados no 
Congresso, e de interesses convergentes. 

Desse modo, diante desse cenário, tem razão Abranches 
(2018, p. 576) quando afirma: “Os elementos institucionais — 
presidencialismo, federalismo, bicameralismo, multipartidaris-
mo, representação proporcional no regime de lista aberta — que 
caracterizam o presidencialismo de coalizão estão presentes 
tanto na versão de 1946 quanto na de 1988”.

3. A FEDERAÇÃO DE PARTIDOS COMO A INSTITUCIONALIZAÇÃO 
DO PRESIDENCIALISMO DE COALIZÃO: O EMBATE ENTRE A 
GOVERNABILIDADE E A AUTONOMIA PARLAMENTAR

Esse estado atual das coisas sofre mutações, em perspectiva 
futura, ante a introdução da federação de partidos. Isso porque 
a federação de agremiações é pactuada no período pré-eleito-
ral19, para viger tanto no período eleitoral, como no pós-eleitoral 
- do tempo integral da legislatura de quatro anos subsequentes. 
Doravante, as greis que compõem a federação de partidos irão 
atuar nas suas relações intrapartidárias (ou seja, no relaciona-
mento entre os partidos componentes da federação, e entre o 
partido individualizado e o filiado eleito pelo mesmo) como um 
partido único, regido por seu estatuto de funcionamento. De 
modo que às federações, a teor do §1º, do artigo 11-A, incidem 

19. Apesar de o artigo 11-A, §3º, inciso III, pré-determinar que a estipulação 
das federações ocorrerá até a data das convenções partidárias, cumpre desta-
car que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de Inconstituciona-
lidade nº 7021, deferiu medida cautelar para declarar a inconstitucionalidade 
parcial desse dispositivo, para fixar a seguinte tese: “É constitucional a Lei nº 
14.208/2021, que institui as federações partidárias, salvo quanto ao prazo para 
seu registro, que deverá ser o mesmo aplicável aos partidos políticos. Excep-
cionalmente, nas eleições de 2022, o prazo para constituição de federações 
partidárias fica estendido até 31 de maio do mesmo ano”.
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“todas as normas que regem o funcionamento parlamentar e a 
fidelidade partidária”.

Logo, para a materialização de seus desígnios políticos, a fede-
ração, por meio de seu devido processo partidário, esculpido pre-
viamente em seu estatuto, veiculará diretrizes partidárias sobre 
a votação de questões (políticas, como sobre os direitos funda-
mentais à saúde, educação, assistência, meio ambiente, dentre 
incontáveis outros) da competência da bancada de seus parla-
mentares no Congresso Nacional. Essa é a razão pela qual o pa-
radigma da federação de partidos parece proporcionar condições 
para a migração da política no varejo, com a coalizão de partidos, 
para política no atacado com a própria federação (ou federações).

A assertiva se confirma, pois o relacionamento entre o partido 
e o filiado eleito no Parlamento segue a vinculação disposta no 
artigo 24 da Lei nº 9.096/95: “Na Casa Legislativa, o integrante 
da bancada de partido deve subordinar sua ação parlamentar aos 
princípios doutrinários e programáticos e às diretrizes estabeleci-
das pelos órgãos de direção partidários, na forma do estatuto”.

Deste modo, como reforço de coação legal à autonomia par-
lamentar em detrimento da diretriz partidária da federação de 
partidos, o novo artigo 11-A da Lei 9.096/95, somando-se às 
demais normas do ordenamento eleitoral, fixa – em relação às 
agremiações integrantes da federação, caso estas se desfiliem 
da federação antes dos quatro anos da legislatura – que, até o 
fim desse tempo, não perceberão a subvenção anual do fundo 
partidário, além de não poderem integrar nova federação nesse 
período e nem pactuar coligação nas eleições majoritárias em 
todo o país nos dois subsequentes pleitos após o tempo da le-
gislatura em que foi estabelecida a federação. 

Em relação aos mandatários, pelo instituto da diretriz partidá-
ria sobre as questões submetidas ao escrutínio do Parlamento, 
haverá vinculação dos membros integrantes dos partidos da 
federação ao que for deliberado por essa, sob coação das con-
sequências jurídicas do artigo 25 da Lei nº 9.096/95, que são: 
“desligamento temporário da bancada, suspensão do direito de 
voto nas reuniões internas ou perda de todas as prerrogativas, 
cargos e funções que exerça em decorrência da representação 
e da proporção partidária”.

Destaca-se também, quanto aos mandatários, que subsistirá 
a perda do mandato, decorrente da desfiliação partidária que 
não esteja amparada em alguma hipótese de justa causa para 
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isso, prevista no artigo 22-A da Lei nº 9.096/9520, assim decla-
rada pela Justiça Eleitoral.

Entretanto, para essa consecução da governabilidade, a 
fluência da federação de partidos colidirá, insuscetivelmente, 
com o instituto da autonomia parlamentar e, por conseguinte, 
com regime jurídico da fidelidade partidária. Isso porque, tal 
como a timidez da Constituição e da Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, o novo artigo 11-A da Lei nº 9.096/95 não disciplina, 
com minúcias, o devido processo partidário para a veiculação da 
diretriz partidária. Ao revés, seu §6º, inciso II, relega essa norma-
tização ao estatuto da federação, tal como a regência geral das 
relações internas partidárias propiciadas pelo artigo 17, §1º, da 
Constituição – a garantia fundamental da autonomia partidária 
organizacional (BARROS, 2021, p. 107)21. 

Desse modo, o conceito de diretriz partidária não é norma-
tivo. Consectariamente, como fonte de integração no Direito, 
cumpriu à doutrina estabelecer o seu preenchimento semântico, 
representada por Clèmerson Clève, quem define a diretriz par-
tidária como o “meio pelo qual a liderança partidária pretende 
manter sob controle a atuação dos mandatários eleitos” (CLÈVE, 
2004, p. 33-34). Nesse diapasão, “a diretriz substancia norma 
de conduta concretizador do programa e doutrina partidários. 
De modo que pode, perfeitamente, o partido fechar questão, es-
tabelecendo diretriz partidária, a respeito do modo como deve o 
parlamentar votar em projeto de lei”.

Entretanto, na advertência de Clèmerson Clève, somente a dire-
triz partidária legitimamente estabelecida, tanto em consonância 

20. As hipóteses de justa causa à desfiliação partidária estão arroladas pelo 
artigo 22-A da Lei nº 9.096/95:
Artigo 22-A.  Perderá o mandato o detentor de cargo eletivo que se desfiliar, 
sem justa causa, do partido pelo qual foi eleito.
Parágrafo único.  Consideram-se justa causa para a desfiliação partidária 
somente as seguintes hipóteses:
I - mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário;
II - grave discriminação política pessoal; e
III - mudança de partido efetuada durante o período de trinta dias que antecede 
o prazo de filiação exigido em lei para concorrer à eleição, majoritária ou pro-
porcional, ao término do mandato vigente. 

21. Na ideia de Ezikelly Barros (2021, p. 104): “A autonomia partidária [...] é 
o princípio constitucional que concede aos partidos políticos brasileiros uma 
ampla liberdade para regulamentação de suas questões interna corporis ou 
intrapartidárias”.
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com o rito estatutário de sua deliberação, como em alinhamento 
ao programa ideológico partidário que o veiculou, é que será de 
observância obrigatória do parlamentar filiado quando de suas 
votações no Legislativo (CLÈVE, 2004, p. 34).

Essa compreensão é a que mais se amolda à garantia fun-
damental da tipicidade prévia esculpida no artigo 5º, XXXIX, da 
Constituição Federal, harmonizando o instituto da fidelidade 
partidária (artigo 17, §1º, da Constituição) com o direito funda-
mental de liberdade de convicção e consciência de todo indiví-
duo (artigo 5, inciso VI, da Constituição). Tanto é que, segundo 
o artigo 23, §1º da Lei 9.096/95: “Filiado algum pode sofrer 
medida disciplinar ou punição por conduta que não esteja ti-
pificada no estatuto do partido político”. Na perspectiva de 
Clèmerson Clève (2004, p. 37): “O tipo, ao lado de desempe-
nhar função de garantia, desempenha também autêntica fun-
ção seletiva, decidindo sobre o que é crime e o que não é crime 
e, mais, no campo do direito sancionatório partidário, o que 
configuraria ou não transgressão disciplinar”.

O projeto do Novo Código Eleitoral, ora em votação no 
Senado, solveu a competência da Justiça Eleitoral para pro-
cessar e julgar essas contendas, pois prevê em seu artigo 81 
que: “A Justiça Eleitoral é o órgão competente para conhecer 
e julgar as ações que versem sobre os conflitos intrapartidá-
rios, entre o partido político e os seu filiados ou órgãos e entre 
órgãos da mesma agremiação, ainda que não influenciem di-
retamente o processo eleitoral.”. Entretanto, o §1º do referido 
dispositivo impõe restrição cognitiva da Especializada nessa 
senda, ao ditar que: “É vedado o controle jurisdicional acer-
ca da conveniência e oportunidade do ato partidário interna 
corporis, devendo limitar-se ao exame da sua validade formal, 
nos termos da Constituição Federal e desta Lei, sobretudo 
para salvaguardar direitos e garantias fundamentais”. Logo, o 
controle judicial sobre a diretriz partidária, a ser realizado pela 
Justiça Eleitoral, pela lógica da Lei futura que se pretende, será 
apenas e tão somente formal: sobre o cumprimento do devido 
processo partidário.

Assim segue também o dia a dia da jurisprudência nacio-
nal, tanto em relação ao estabelecimento da competência da 
Especializada para o processamento e julgamento de litígios 
desse jaez, como no que pertine ao limite da cognição do 
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controle externo dos atos intrapartidários, pois esses são atos 
“interna corporis”22.

Contudo, essa intelecção da questão não tem aderência 
constitucional, pois viola a garantia fundamental da inafastabi-
lidade da jurisdição (artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição), e 
diminui inaceitavelmente a máxima efetividade exigida por esse 
preceito constitucional. Nessa compreensão, Ezikelli Barros, 
pelo pressuposto da jurisdição constitucional, propõe o contro-
le externo dos atos intrapartidários, como na diretriz partidária, 
pelo aspecto de sua juricidade. Na sua inteligência, então, “a 
priori é possível afirmar que todas as ‘questões interna corporis’ 
– atos intrapartidários ou normas previstas em estatutos parti-
dários – poderão ser objeto de intervenção do Poder Judiciário” 
(BARROS, 2021, p. 216).  

Dessa maneira, pincipalmente nas ações declaratórias para o 
reconhecimento de justa causa para a desfiliação partidária, na 
dedução de mudança substancial ou desvio reiterado do progra-
ma partidário ou grave discriminação política pessoal (contidas 
no artigo 22-A, §1º, incisos I e II, da Lei nº 9.096/95), esse objeto 
litigioso sobre a justa causa em si deverá e será apreciado pela 
Justiça Eleitoral, para aferimento da existência de diretriz partidá-
ria legitimamente fixada, e cotejo da correção ou não das sanções 
em decorrência de seu descumprimento, propiciando, assim, con-
dições para que a Justiça Eleitoral promova a judicialização das 
relações intrapartidárias e proporcione, pela juridicidade de seu 
conteúdo, a incolumidade da autonomia parlamentar.

4. CONCLUSÃO

As reflexões ora construídas apontam para as ambiguidades do 
instituto jurídico-eleitoral da federação de partidos, o qual pode 
ser visto como uma inventiva solução para determinados proble-
mas – comentados acima, a partir da perspectiva teórica desen-
volvida por Sérgio Abranches – que as circunstâncias de democra-
cia brasileira fazem vicejar. Tal solução se insere numa moldura 
realmente ambígua, pois traz elementos que são considerados 
francamente positivos, ao mesmo tempo em que potencializa 

22. TSE, Petição nº 90545, Acórdão, Relator(a) Min. Luciana Lóssio, Publica-
ção:  DJE - Diário da justiça eletrônica, Tomo  102, Página 62.
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conflitos que vão desaguar na conflituosidade jurisdicional.
É percepção do senso comum, nos debates sobre causas e 

efeitos do presidencialismo de coalizão, que a necessidade prá-
tica de construção das maiorias parlamentares indispensáveis 
para a governabilidade muitas vezes se submete a formas de 
sedução política subversivas das expectativas ético-constitucio-
nais. Sabe-se, como afirma Philippe Breton (2008, p. 181), que 
“a sedução como procedimento é comum em todos os setores 
do espaço público” e também que “a sedução é um procedimen-
to de manipulação”, trazendo reflexões que sugerem cautela 
nos procedimentos adotados, pelo Poder Executivo, para obter 
o apoio necessário à viabilização parlamentar de seus projetos.

É certo que a incompetência democrática – título do livro de 
Philippe Breton (2008) – de certos regimes políticos leva a défi-
ces retóricos e éticos na argumentação política que, com lamen-
tável frequência, se manifestam numa despudorada troca de 
interesses entre aqueles que dispõem de objeto de barganha, 
sejam votos capazes de produzir quórum necessário, sejam os 
frutos das posições de mando orçamentário. 

Mas, como já anotado, destacando a dimensão positiva da 
inovação legislativa, sob a forma de federação, os arranjos inte-
rinstitucionais indispensáveis para assegurar a mínima aritmé-
tica da governabilidade sofrerão notável transformação em seu 
poder de envolvimento e alcance: poderão ser construídos por 
meio de uma ou mais federações que, em articulação política 
com o Poder Executivo, farão surgir as maiorias indispensáveis, 
aumentando as possibilidades de que tal ocorra mais por afini-
dades ideológicas e menos por demandas fisiológicas. 

Todavia, um aspecto debatido sucintamente neste artigo se 
relaciona ao fato de que a legística eleitoral deixou, mais uma 
vez, espaços de construção da norma que deverão ser ocupa-
dos pela produção doutrinária, riquíssima no direito brasileiro, 
e pela produção jurisprudencial, marcada crescentemente por 
um ativismo nem sempre inclinado à autocontenção. Trata-se 
do anunciado conflito entre a autonomia parlamentar, as neces-
sidades de obtenção das condições de governabilidade no seio 
da relação entre as federações, no âmbito do Poder Legislativo, 
e o demandante principal destas condições, o Poder Executivo. 

Ao que parece, outra vez o legislador constitucional se esqui-
vou de tomar decisões difíceis, assumindo uma aparentemen-
te inocente omissão por ter a possibilidade de contar com um 
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sistema jurídico-político baseado na supremacia judicial, a cujos 
representantes ele, legislador, costumeiramente entrega a solu-
ção de questões complexas.

De todo modo, a incompleta moldura normativa na qual se 
inseriu a federação de partidos certamente vai exigir a interven-
ção do Poder Judiciário, do qual se servirão todos os que – se-
jam agremiações, sejam mandatários – sofrerem redução ou 
ameaça de redução de suas prerrogativas constitucionais. 

Essas hipóteses conflituosas não esvaziam, de modo nenhum, 
a potencialidade organizadora do sistema político inaugurada 
com o advento da federação partidária. Contudo, estejam – to-
dos os atores dos processos eleitorais, essenciais para a constru-
ção da democracia representativa ancorada na Constituição da 
República – cientes do incremento da dependência da jurisdição 
constitucional que esse novo cenário produz.

Tal circunstância torna imperativo que, muito antes de desfe-
rirem críticas ao sistema de Justiça e ao protagonismo de seus 
membros, os participantes do processo eleitoral deem suas con-
tribuições para o aperfeiçoamento sistêmico, seja no campo le-
gislativo, seja no campo jurisdicional, espaços em que doutrina 
jurídico-eleitoral tem prestado grandes e notáveis serviços.
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Resumo: 
O sistema partidário brasileiro tem ajudado a agravar a crise de repre-
sentatividade e, ainda, dificulta a governabilidade no modelo de presi-
dencialismo de coalização com um número elevado de partidos políticos. 
Como resposta, o ordenamento jurídico buscou, por meio das federações 
partidárias, solucionar a proliferação de siglas, sem que isso, contudo, 
implicasse em sufocamento de agremiações menores, as quais, normal-
mente, representam grupos minorizados. Trazendo a possibilidade de 
que dois ou mais partidos se agrupem por quatro anos, sob um esta-
tuto ideológico comum e atuem como se uma agremiação partidária fos-
sem, as federações permitem um resgate do papel de intermediador das 
greis entre a sociedade civil e o Estado, facilitando, ainda, a governabili-
dade, especialmente em termos de decisões políticas e orçamentárias. 
Partindo de uma historiografia dos partidos políticos, que explica o atual 
cenário de pluripartidarismo exacerbado, o presente artigo visa analisar 
as federações partidárias a partir de uma ótica teleológica da atuação 
dos partidos políticos e, ainda, seu potencial de facilitador de governa-
bilidade. Concluiu que, muito embora a crise de representatividade se 
deva em grande parte a uma proliferação de siglas descompromissadas, 
o funcionamento interno das agremiações políticas são um importante 
fator de agravamento, razão pela qual o resgate ideológico pode auxi-
liar na oxigenação de novas lideranças e, ainda, ser o kick-off para uma 
mudança estrutural mais abrangente e aprofundada do modelo partidá-
rio, eleitoral e governamental, pautando-se na democracia representativa 
eficaz e eficiente. Traz como contributo o delineamento das possibilida-
des e perspectivas extraíveis deste novo modelo de atuação partidária 
e como ele ainda pode consertar velhas distorções em se falando de 
eleições proporcionais.

Palavras-chave: 
Federações. Modelos de partidos políticos. Governabilidade. 
Representatividade.
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1. INTRODUÇÃO

A democracia brasileira ainda é incipiente. Mesmo passadas 
mais de três décadas desde a promulgação da Constituição da 
República Federativa, em 1988, o modelo democrático repre-
sentativo ainda busca calibrar um sistema partidário e eleito-
ral que possa dar vazão às mais diversas expectativas de seus 
cidadãos, que, diga-se, são tão variadas quanto a sua própria 
formação cultural.

O pluralismo social deveria reverberar na composição do pró-
prio parlamento e, na busca de se assegurar tal intento, a Carta 
Magna brasileira insculpiu a garantia do pluripartidarismo. Ocorre 
que, numa análise histórica das formações partidárias, o que deve-
ria ser uma ponte entre os anseios dos representados (sociedade 
civil) e o Estado, acabou por gerar uma degeneração no funciona-
mento de muitos dos partidos políticos: virou um empreendimen-
to posto a favor do Estado e facilitador de clientelismos.

Decerto que a ausência de uma ideologia e um conteúdo 
programático focado no segmento que se pretende representar 
é um dos fatores que gerou uma multiplicação de siglas, mas 
não é o único que responde pela crise de representatividade: a 
ausência de democracia vista fora das agremiações ocorre, de 
igual maneira, dentro delas.

Como solução de resgate, a um só tempo, do papel de in-
termediador entre sociedade civil e Estado (detendo-se um 
estatuto ideológico) e, ainda, de articulador destes interesses 
perante o Estado, e de modo saudável (resgatando uma maior 
governabilidade), adveio a chamada “federação partidária”. Seu 
propósito é bastante arrojado e promissor, ainda que envolto em 
vários pontos de vistas não tão otimistas. 

O presente artigo busca levantar uma análise das federa-
ções partidárias dentro da perspectiva de elemento facilitador 
do Presidencialismo de Coalizão e não apenas porque haveria 
uma redução de siglas no Parlamento, mas, e principalmente, 
porque traz a possibilidade de haver como elemento de conexão 
entre os partidos federados a base ideológica.

Para tanto, traça uma historiografia dos partidos e como eles fo-
ram se distanciando, paulatinamente, da concepção de represen-
tantes de segmentos sociais para abarcar o maior eleitorado possí-
vel e, com isso, sagrar-se vencedor em um pleito. Em um segundo 
momento, verifica o funcionamento interno das agremiações e de 
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que forma a união com maior prazo (imposto pelas federações) 
pode auxiliar numa reconfiguração democrática intramuros.

Por último, analisa como a multiplicação de siglas opera no 
presidencialismo de coalizão e como este pode se beneficiar de 
um remodelamento proporcionado pelas federações, desde as-
pectos de governabilidade, de representatividade e, até mesmo, 
orçamentários e econômicos.

2. HISTORIOGRAFIA DOS PARTIDOS POLÍTICOS NO MUNDO  

Os partidos políticos surgiram, lentamente, nos séculos XVII e 
XVIII, por meio de um rompimento social decorrente da insatisfa-
ção para com antigas estruturas sociais existentes e, ainda, da 
necessidade de agrupamento por indivíduos que se identifica-
vam nas lutas por um mesmo objetivo (ALVIM, 2013).

A união dessas pessoas em torno de um anseio viabilizava a 
possibilidade de concretizar suas expectativas, dotando de po-
der esse ajuntamento e, por decorrência, garantindo-lhe espaço 
e acesso às instâncias governamentais.

Contudo, as precisões conceituais de partidos políticos e a 
estrutura conforme conhecemos hoje são fenômeno recente e 
vão se modificando de acordo a época. Todavia, mesmo com 
esta variabilidade conceitual e estrutural no tempo e espaço, há 
um denominador comum: o agrupamento e um ponto de lideran-
ça rumo à finalidade almejada.

Conforme Norberto Ivancich (2000, p. 2) destaca, o início 
desse formato partidário moderno ocorreu a partir do rompimen-
to ocasionado pela Revolução Burguesa:

La sociedad se levanta frente al Estado para alterar la estruc-
tura de dominación. Es el triunfo del pluralismo social frente 
al Estado conservador, una nueva forma de mediación, liga-
da a la sociedad civil. Incluso los conservadores debieron 
crear partidos políticos.

Os partidos que surgiram a partir desse rompimento ainda se 
distavam da forma contemporânea, limitando a sua atuação 
apenas aos períodos de eleição, e tendo uma composição re-
duzida a algumas figuras denominadas de “notáveis”, o que de-
terminou a utilização da nomenclatura de partidos dos notáveis, 
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também conhecido como partidos de quadros. 
Somente no século XIX, com a amplificação da participação 

política, ocorreu a integração de segmentos sociais, mais espe-
cificamente, operários, aos partidos políticos, constituindo os 
chamados partidos de massas, que buscavam angariar e dire-
cionar o voto dessa parcela social, que já surgia como maioria.

Os partidos de massas englobam um universo muito mais 
amplo de demandas, aumentando o espectro político que era 
bastante reduzido nos partidos de quadros, albergando, a seu 
turno, militâncias e, mais ainda, “os partidos de massas não se 
dirigem a uma classe ou estrato em particular”, mas, muito an-
tes, visam obter “o apoio dos estratos mais diversos”, os quais 
eram “plataformas amplas e flexíveis, de conteúdo vago (…), pois 
o que importa mais são as eleições” (IVANCICH, 2020, p. 7)1.

Apesar de aparentemente ideal, por envolver segmentos 
até então de pouca ou nenhuma representatividade política na 
estrutura democrática, os partidos de massas foram objeto de 
duras críticas, primeiro por não garantirem a participação efeti-
va do povo na instância de direção desses partidos e, segundo, 
pelo risco que ofereciam à própria estrutura democrática, uma 
vez que essas massas poderiam ser facilmente manipuladas e 
conduzidas em prol do interesse dos dirigentes, implicando em 
uma consequente degeneração em oligarquia.

A censura dirigida aos partidos das massas questionava a sua 
incoerência em ponto elementar, relativo ao fato de que, apesar 
de ser denominado “partido de massas”, não contemplava em 
seus quadros os maiores votantes, pois, conforme Pinho, “ao 
olhar em perspectiva (…) é possível perceber que os partidos de 
massas, mesmo em seus tempos áureos, jamais contaram com 
a maioria do eleitorado entre seus filiados” (PINHO, 2020, pag.7). 

Com o desenvolvimento da sociedade, os partidos de massa 
foram substituídos por partidos políticos com estruturas mais ela-
boradas, guiadas para abarcar os mais diversos eleitores. Surgem 
os denominados “partidos catch-all” que podem ser compreendi-
dos, conforme expõe Kirschheimer (2012, p. 262-3), como:

1. Estes trechos são livres traduções do seguinte excerto original: “Los Partidos 
electorales de masas no se dirigen a uma classe o estrato em particular, sino 
que tratan de ganhar el apoyo de loes estratos más diversos son plataformas 
amplias y flexibles, de vago contenido, que son formales, porque lo que importa 
más son las elecciones” (IVANCICH, 2020, p. 7).
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Abandonando seus esforços antes voltados para o enquadra-
mento intelectual e moral das massas, esse partido está se 
concentrando mais completamente no cenário eleitoral, na 
tentativa de trocar a efetividade do debate mais aprofundado 
por uma audiência mais ampla e pelo sucesso eleitoral mais 
imediato. Essa tarefa política mais estreita e esse objetivo elei-
toral imediato diferem agudamente daquelas preocupações 
anteriores mais abrangentes; hoje tais preocupações são vis-
tas como contraproducentes porque afastam segmentos de 
uma clientela potencialmente mais nacional.

Disciplinando o número de partidos que poderiam fazer parte do 
governo, surgiram os sistemas partidários, que se dividem em: 
unipartidaristas, bipartidaristas e multipartidaristas.

Sistemas unipartidaristas, como sugere o próprio nome, são 
aqueles compostos por um único partido político e que, na lógica 
de um sistema democrático representativo, padece de sub-re-
presentatividade, porquanto é ilógico que uma sociedade possa 
ver seus anseios e ideologias todos sob a égide de um único 
partido. Em outras palavras, a democracia, por buscar gerenciar 
as tensões naturais que se desenvolvem no seio social, neces-
sita de certa dialeticidade, a qual somente é possível se houver 
interlocução entre os vários atores e suas várias expectativas, o 
que não ocorre com a existência de uma única agremiação parti-
dária. Este tipo de sistema é mais facilmente visível em sistemas 
de governo autoritários.

Sistemas bipartidaristas supõem a existência de dois parti-
dos políticos, normalmente um que representa o governo e outro 
que é a oposição. Em sociedades plurais, como as contempo-
râneas, resta muito difícil crer que apenas duas agremiações 
possam dar vazão ao vasto cabedal de demandas sociais, sendo 
mais comuns em regimes democráticos os sistemas pluriparti-
daristas, qual o caso brasileiro.

2.2 Partidos políticos no Brasil
 
No Brasil, foram vivenciados todos os modelos de sistemas 
partidários: numa primeira fase, o unipartidarismo, duran-
te o período do Império; seguindo-se do bipartidarismo, du-
rante a Ditadura Militar e, por fim, o multipartidarismo ou 
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pluripartidarismo, que é o sistema vigente desde 1979, por 
meio da Lei Federal n° 6.767 de 20 de dezembro de 19792, 
ainda em vigor e recepcionada pela Constituição Federal, inclu-
sive, com previsão expressa, em seu art. 173, regulamentada 
pela Lei dos Partidos Políticos (Lei 9096/95). 

Para além do sistema de partidos, tem-se os sistemas eleito-
rais, que, segundo José Jairo Gomes:

[Têm] por função a organização das eleições e a conversão 
de votos em mandatos políticos. (…) É também sua função 
estabelecer meios para que os diversos grupos sociais se-
jam representados. (…) Os sistemas eleitorais são mutáveis, 
variando no tempo e no espaço. O Direito Eleitoral conhece 
três sistemas tradicionais: o majoritário, o proporcional e o 
misto; este é formado pela combinação de elementos daque-
les (GOMES, 2011, p.103).

No Brasil, verifica-se a coexistência de dois tipos de sistemas 
eleitorais: o majoritário, para a eleição de cargos do Poder 
Executivo e do Senado Federal, e o proporcional, para os demais 
cargos do Legislativo. 

O sistema proporcional tem sido objeto de inúmeros estudos 
em decorrência das diversas possibilidades de arranjo que acar-
retam a fragmentariedade de interesses, trazendo implicações 
diretas na representatividade, o que dificultaria a gestão por par-
te do Poder Executivo. 

Enfatiza Machado que “O sistema proporcional é mais com-
plexo e requer a realização de três cálculos sucessivos, podendo 
um quarto cálculo vir ainda a ser necessário” (MACHADO, 2017, 
p. 58). Estes cálculos, baseados na fórmula de Victor D’Hondt, 
são, basicamente: o cálculo do quociente eleitoral, cálculo do 
quociente partidário e o cálculo de sobras (podendo haver 

2. Esta legislação, à época de sua publicação, era responsável por modificar 
os dispositivos da Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, que era a Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos de período.

3. Tal é a redação de nossa atual Carta Magna: “Art. 17. É livre a criação, fusão, 
incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a soberania na-
cional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da 
pessoa humana e observados os seguintes preceitos: (...)” (BRASIL, 1988).
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sucessivas sobras em sucessivos cálculos)4. 
A adoção de fórmulas complicadas para se obter o resultado, 

que muitas vezes possibilitam a eleição de candidatos com me-
nos votações nominais do que outros mais votados, distanciam 
a compreensão das regras adotadas no sistema proporcional, 
como esclarece Nicolau (2017, p. 22):

A simplicidade do ato de votar dá lugar a um sistema comple-
xo de fórmulas, aparentes enigmas (candidatos com muitos 
votos ficam de fora, enquanto outros, com poucos votos, são 
eleitos) e informações incorretas. (…) Um eleitor comum dificil-
mente saberá como seu voto para deputado é contado e de-
pois usado para distribuir as cadeiras entre os concorrentes. 

Somada a essa dificuldade de visualização, até a Emenda 
Constitucional n.º 97 de 2017 tinha-se a possibilidade de forma-
ção de coligações nas eleições proporcionais, acentuando ainda 
mais a dificuldade de entendimento, pelo eleitor, da destinação 
do seu voto, comprometendo a qualidade da democracia bra-
sileira, e gerando prejuízo na representação de interesses da 
parcela populacional que elegeu os candidatos.

Não obstante a dificuldade de compreensão, a existência 
de coligações para eleição de cargos proporcionais podia gerar 
algumas distorções na intenção de votação do eleitor, já que 
seu voto poderia favorecer candidato de outro partido, mas que 
estivesse coligado, direcionando a cadeira para o mais votado 
dentro da coligação.

2.3 Coligações proporcionais, fragmentariedade e 
representatividade 

As coligações proporcionais geravam, não raras vezes, uma 
aliança política rasa e precária, restrita ao período eleitoral, 

4. Acerca deste método de cálculo das sobras, destaca-se a explicação de 
Machado (2018, p. 34): “Nessa fase, é aplicado o método D’Hondt, e os votos 
que um partido recebe (aqueles concedidos à legenda partidária mais seus 
candidatos individuais) são divididos várias vezes por números sucessivos. O 
partido mais votado recebe a primeira cadeira. Seus votos são divididos por 
dois (uma cadeira mais uma). Em seguida, o partido com a maior média obtém 
uma cadeira. O processo continua até que todas sejam preenchidas”.



262

fazendo com que, para lograr êxito em suas tratativas, os par-
tidos se apartassem de suas ideologias, submetendo-se a acor-
dos cujo objetivo primordial era o de ganhar as eleições.

Se observava, durante a formação dessas coligações, uma 
negligência com a política de continuidade e abando de com-
promisso com as bases principiológicas que guiaram a criação 
dos partidos políticos que as integravam. Além disso, era desen-
volvido solo fértil para o surgimento desenfreado de partidos 
políticos, com tempo predeterminado e finalidade exclusiva de 
ganhar a eleição.

Para contenção desse cenário caótico, no qual periclitava a 
arquitetura da representatividade democrática, é que surgiu a 
mencionada Emenda Constitucional 97/2017, que acabou com 
as coligações proporcionais, aumentou as cláusulas de barreiras, 
para diminuição de sobrevida dos pequenos partidos, facilitando 
a visualização, pelo eleitor, do resultado de seu voto e viabilizando 
a resolução das legendas de aluguel.

Ocorre que a redução de partidos pequenos levava consigo 
o risco de diminuição de representação de grupos minorizados 
politicamente e que só tinham nos pequenos partidos a oportu-
nidade de lançar candidatos que defendessem seus interesses.

Com isso, identifica-se a acentuação e confrontação de proble-
mas que, para o legislador, demandariam resoluções de proble-
mas aparentemente antagônicos: de um lado, o risco à represen-
tatividade com a extinção de pequenos partidos, do outro lado, a 
dificuldade de conciliação de interesses durante a gestão da coisa 
pública, em razão do quantitativo exacerbado de partidos.

É importante observar, entretanto, que a representatividade 
não se limita à possibilidade de criação de vários partidos, por-
quanto um ponto importante a ser observado, a fim de se atender 
a uma proposta democrática funcional, é verificar o funcionamen-
to democrático desde a sua gênese, evitando a concentração de 
poder nas direções das greis, oportunizando-se, desse modo, o 
acesso de grupos minorizados na sua estrutura interna. 

A presença de elementos democráticos na estrutura interna 
do partido é ponto condicionante e fornece elementos de obser-
vação acerca da política que irá praticar fora dos entremuros, 
uma vez que essa representação interna irá reverberar nas atua-
ções do partido externamente.

A legitimidade teleológica partidária se justifica na medida 
em que seu próprio funcionamento representa, em pequena 
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escala, o mecanismo democrático que pretende mover, ressal-
tando-se, assim, a importância da coerência e do alinhamento 
na representação intra e extrapartidária. Para Duverger (1970, 
p. 170), “a direção dos partidos – como a da maioria dos grupos 
sociais atuais: sindicatos, associações, sociedades comerciais 
etc. – apresentam o duplo caráter de uma aparência democráti-
ca e de uma realidade oligárquica”.

Fixada essa premissa, faz-se necessária uma profunda re-
flexão acerca dos seguintes pontos: i) A extinção de pequenos 
partidos implica na diminuição da representatividade?; ii) O fim 
das legendas de aluguel está condicionado ao fim dos pequenos 
partidos? e iii) O pluripartidarismo pressupõe, necessariamente, 
a dificuldade de coalizão? 

Segundo Zilio (2012, p. 57), ao retratar a fala do Ministro 
Celso de Mello, na ADIN n.º 1.036-8-DF, os partidos “atuam 
como corpos intermediários, posicionando-se, nessa particular 
condição, entre a sociedade civil e a sociedade política”. 

Assim, na sua acepção conceitual, o partido seria elemento 
essencial e primordial para o exercício democrático e, conse-
quentemente, para representar os interesses dos grupos que os 
integram, de modo que, em tese, quanto mais partidos existis-
sem, mais grupos seriam representados. 

Logo, dentro desse cenário ideal, a diminuição do quantitativo 
de partidos políticos poderia acarretar diminuição dos grupos re-
presentados, acentuado a problemática de representatividade já 
instaurada, fazendo-se necessária a existência de partidos na mes-
ma proporção de quantidade aos grupos sociais existentes, numa 
representação em escala reduzida, dentro do Parlamento. Segundo 
Baune (2016, p. 59), essa era a ideia de Kelsen, ao afirmar:

Segundo Kelsen, para que a liberdade se concretize, a so-
ciedade deve ter instrumentos que lhe permitam expressar 
efetivamente suas preferências. Os partidos políticos desem-
penham um papel essencial como transmissores de prefe-
rências. Particularmente em suas obras dos anos 20, Kelsen 
pensava a democracia como um “Estado de Partidos”, o que 
implicava necessariamente em formações coletivas que se 
instauravam entre sociedade civil e sociedade política.5

5. Livre tradução do seguinte excerto: “Según Kelsen, para que la libertad se 
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Além disso, aponta-se, na doutrina, que a limitação no quan-
titativo dos partidos políticos violaria a previsão constitucio-
nal do pluripartidarismo político, conforme pontua Mezzaroba 
(2006, p. 103):

Assim, além do critério da representação do partido no 
Congresso, a legislação deveria levar em consideração a 
representação do partido na Sociedade, ainda que não dis-
ponha de representação parlamentar, porque o partido não 
se limita à esfera do Legislativo, ele é expressão da própria 
Sociedade. Sem essa preocupação, qualquer nova alteração 
já estará prejudicada logo de saída, uma vez que, de outro 
modo, não se preservará o direito de igualdade entre os par-
tidos e o pluripartidarismo, princípios esses assegurados 
constitucionalmente, como, sobretudo, respeito à expressão 
das minorias.

Para além de uma análise teórica e idealista da performance 
dos partidos políticos, a qual pode se demonstrar insuficiente, 
principalmente quando se tem uma realidade permeada por in-
coerência dentro de sua missão institucional, há necessidade de 
um olhar mais acurado, não implicando na adoção imediata de 
um silogismo em que haveria a redução de representatividade 
se houvesse a redução de quantitativo de partidos existentes.

Na análise da questão envolvendo representatividade, não 
se pode olvidar de um fator importante a ser considerado: a 
prática de deturpação, pelos membros da própria agremiação, 
de sua função partidária, secundarizando, com isso, o propósito 
representativo. 

Há uma crise de representatividade e, até mesmo, democrá-
tica, sendo que “os partidos são tidos como um dos fatores res-
ponsáveis” por ela, porquanto o modo de “condução da vontade 
do povo, por delegação, quase sempre é oligárquico, antidemo-
crático, inapto a estabelecer um governo da maioria, pois reflete 
apenas a vontade da classe dirigente”, em suma, com “poucas 

concretice, la sociedade debe poseer instrumentos que le permintan expressar 
eficazmente sus preferencias. Los partidos políticos juegan um rol essencial 
como transmisores de preferencias. Particularmente em sus trabajos durante 
los años veinte, Kelsen pensaba la democracia como um “Estados de partidos”, 
lo que necessariamente implicaba unas formaciones colectivas que se introdu-
cían entre la sociedade civil y la sociedade política” (BAUNE, 2016, p. 59).
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exceções, são oligarquias partidárias familiares, de classe e eco-
nômicas” (CUNHA; FERNANDES NETO, 2018, p.195). 

Entre autores brasileiros, Raymundo Campos Neto destaca 
que “o partido político tende a se organizar de forma a concen-
trar poder em determinados órgãos e dirigentes e impedir ou 
mitigar o controle dos dirigentes pelos filiados e órgãos subal-
ternos sobre o líder único, dirigentes e órgãos superiores”, o 
que faz com que seja criado o ambiente para uma organização 
“oligopólica” (FARIA, 2020, p. 247).

A partir disso, entende-se que a extinção de pequenos partidos 
não acarretaria, de per si e necessariamente, prejuízo à represen-
tatividade, pois esse déficit transcende a simples questão numéri-
ca, visto que não basta existirem vários partidos, se não é traduzi-
da, nos seus atos, a multiplicidade de interesses das categorias e 
segmentos sociais. Numa palavra: a representatividade vai além 
da questão da quantidade de partidos políticos existentes e reside 
mais na qualidade da performance daqueles existentes.

A fragmentação interna dos próprios partidos políticos, crian-
do “classes” de filiados, em que o corpo executivo da agremia-
ção tem o poder de gestão e aos demais membros resta pouca 
ingerência na condução da grei, apenas leva à constatação de 
que, não a tão longo prazo, esta mesma agremiação sofrerá 
ruptura, abrindo espaço para o surgimento do que se chama 
“partidos de aluguel”, dando continuidade, com isso, aos pro-
jetos solipsistas e patrimonialistas da casta dirigente.

A comprovação desse fenômeno é o alarmante quantitativo de 
32 (trinta e dois)6 partidos registrados no TSE, com 67 (sessenta 
e sete)7 em formação, que não se traduz em incremento de re-
presentatividade, pois inúmeros segmentos, sobretudo os menos 
favorecidos, continuam sem defesa dos seus direitos nas propos-
tas legislativas. Na verdade, a crescente hipertrofia pluripartidá-
ria, em regra, acaba por buscar favorecimentos de grupos que já 
ocupam posição de vantagem.

Outro questionamento que pode ser ventilado em relação ao 
fenômeno do alto número de partidos é se a fragmentariedade 

6. BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral-TSE. Partidos Registrados no Brasil.

7. BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral-TSE. Partidos em Formação no Brasil.



266

partidária poderia, por si só, criar obstáculos ao que Sérgio 
Abranches denominou de “presidencialismo de coalizão”, que 
são exatamente os acordos, os ajustes, entre partidos políticos, 
para que se ter uma gestão viável, com maioria parlamentar.

A coalização é uma espécie de acordo prévio, pelo qual os 
partidos se dispõem a apoiar os projetos do Executivo, sob 
determinadas condições, a serem negociadas no momento 
da discussão e votação de cada um. Nunca é uma delegação 
de poderes. Nem é um voto de confiança num programa de 
governo que levaria à aprovação das medidas nele previstas 
(ABRANCHES, 2018, p. 77).

Contudo, Abranches (1988, p. 21) entende que a problemática 
brasileira está muito além da pulverização partidária e advém 
de condições estruturais, residentes na falta de habilidade de 
gestão das suas singularidades:

(…) muitas análises do caso brasileiro e, sobretudo, a ima-
gem que se tem passado para a opinião pública do País é 
que nossas mazelas derivam todas de nosso sistema de re-
presentação e das fragilidades de nosso quadro partidário. O 
que fica claro, no entanto, é que nossos problemas derivam 
muito mais da incapacidade de nossas elites em compati-
bilizar nosso formato institucional com o perfil heterogêneo, 
plural, diferenciado e desigual de nossa ordem social. 

Verifica-se que os obstáculos a uma representatividade de fato 
se condensam muito mais na constituição de partidos e na fal-
ta de fidelidade aos princípios democráticos, conforme pode-se 
ver desde a sua formação e, ainda, durante a sua atuação par-
lamentar, do que à fragmentariedade em si. O fracionamento, 
apresenta-se muito mais como consequência do que causa das 
complicações existentes na democracia brasileira.

Por óbvio que estabelecer acordos com duas ou três partes 
é mais fácil do que com cinquenta, mas concentrar no quanti-
tativo partidário a culpa de todas as dificuldades democráticas 
existentes, sobretudo no que tange à representatividade, seria 
por demais injusto e reducionista, quando existe uma crise ideo-
lógica profunda, vista, sobretudo, pela ausência de aderência 
das agremiações partidárias à ideologia de um segmento social.
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3. FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS E PRESIDENCIALISMO DE 
COALIZÃO 

As Federações Partidárias surgem em um contexto de conflito, 
sem perspectiva de fácil conciliação, pois, de um lado, existe 
a necessidade premente de redução de partidos, para garantia 
de governabilidade, e do outro, o risco de uma exacerbação do 
quadro deficitário de representatividade.

Instituída por meio da Lei 14.208, de 28 de setembro de 
2021, alterando a Lei das Eleições (Lei 9.504/97) e a Lei dos 
Partidos Políticos (Lei 9.096/95), a federação partidária surge 
como promessa legislativa de trazer o melhor dos dois mundos, 
pois garante a existência de partidos pequenos e, também, di-
minui os eixos de conciliação para tratativa de governabilidade.

A federação de partidos, que não deve ser confundida com 
federação de Estados, propõe a união de dois ou mais partidos 
(registrados no Tribunal Superior Eleitoral), pelo prazo mínimo de 
4 (quatro) anos, como se um único partido fosse. 

Esse novo arranjo deve ser registrado no TSE, com vigência 
em todo território nacional, preservando a autonomia dos parti-
dos que o compõem, subjugando-os às regras de fidelidade par-
tidária e funcionamento parlamentar.

Em razão dessa nova possibilidade de sobrevida dos peque-
nos partidos, o instituto foi objeto da ADI n.º 7021, que alegava 
sua inconstitucionalidade, por violação do §1º do art. 17 e art. 
65, caput e §1º da Constituição Federal, com argumentação de 
retorno camuflado das coligações partidárias. A argumentação 
não foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, exatamente 
pelas vastas condições de peculiaridade da federação.

A regulamentação do instituto se deu pela Resolução n.º 
23.670/2021 do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que, na sua 
versão original, antes da ADI n.º 7021, a “fim de assegurar a 
isonomia com os partidos políticos”, previa que a formação das 
federações, em anos eleitorais, “somente será possível se o de-
ferimento de seu registro no TSE ocorrer até 6 (seis) meses an-
tes das eleições” (TSE, 2021). Todavia, com as alterações dadas 
na ADI n.º 7021, ressalvou, excepcionalmente, para as eleições 
de 2022, a possibilidade de formação de federação até o dia 31 
(trinta e um) de maio.

Reconhecida a constitucionalidade da federação e discipli-
nadas as regras quanto ao prazo final de sua formação (com a 
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exceção apontada para o ano de 2022, em razão de seu caráter 
inaugural), impende avançar o aprofundamento das possibilida-
des trazidas, sobretudo no que diz respeito à coalizão entre o 
Legislativo, pós federação, com o Executivo.

Como dito, a terminologia “presidencialismo de coalizão” foi 
lapidada por Sérgio Abranches para retratar a crise institucional 
brasileira frente ao pluralismo e heterogeneidade que lhe são 
peculiares, quando confrontado com vários regimes democráti-
cos em todo mundo (ABRANCHES, 1988).

Essa dificuldade de conciliação, enfrentada nas democra-
cias que possuíam vários partidos, já eram objeto de estudo por 
Duverger (1970, p. 243), ao comparar as tratativas parlamenta-
res na França e na Inglaterra:

Na Inglaterra, dois partidos apenas, partilham, na prática, as 
cadeiras parlamentares, um dêles garantindo a totalidade do 
Govêrno, o outro limitando-se a exprimir, livremente, as críti-
cas da oposição; um gabinete homogêneo e forte dispõe de 
maioria estável e coerente. Na França, a coligação de vários 
partidos, diferentes pelos programas e pela clientela, é ne-
cessária para constituir um ministério, o qual se vê paralisa-
do pelas suas divisões internas e, bem assim, pela necessi-
dade de manter, a muito custo, a frágil aliança que lhe define 
a maioria parlamentar. 

Guardadas as devidas proporções e ressalvadas as peculiari-
dades de pluralidade da sociedade brasileira, já se identificam, 
preliminarmente, vantagens no formato das federações frente 
às coligações e às antigas alianças. Dentre elas, a necessida-
de de alinhamento ideológico, através da obrigatoriedade de 
manutenção do ajuntamento por 4 (quatro) anos, impelirá aos 
partidos uma nova postura de coerência e constância no que diz 
respeito à doutrina professada.

Seguido a isso, esvaziará o sentido dos “partidos de aluguel”, 
os quais, por natureza, surgem, se desenvolvem e se extinguem 
motivados por propósitos casuísticos e amesquinhados, drenan-
do, com essa práxis, as intenções democráticas, focando unica-
mente nos resultados das eleições.

Além dos pontos citados, ainda se verifica a facilidade de 
identificação, pelo eleitor, em quem votou, assim como a linha 
de atuação dos candidatos que elegeu, pois, diferentemente das 
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coligações, essa união por quatro anos exigirá um alinhamento 
ideológico e programático dos partidos que irão compor a fede-
ração, propiciando uma política de continuidade. 

Aparentemente, a federação simplifica a complexa estrutura 
de gestão do Brasil, que possui uma grande extensão territorial, 
com várias culturas coexistindo nesse espaço, com presidencia-
lismo multipartidário, obrigando o Chefe do Executivo a conse-
guir uma coalizão no parlamento para governar e aprovar proje-
tos (ABRANCHES, 1988).

Dessa forma, a federação poderá diminuir o desgaste gerado 
pelo pluripartidarismo e a fragmentariedade que lhe é inerente, 
haja vista a reunião dos partidos em blocos, tratados como se 
fossem um só partido, o que facilitará o diálogo entre Gestor e 
Parlamento.

A perenidade da federação traz uma perspectiva otimista 
quanto à facilidade de diálogo entre o Presidente e o Parlamento, 
diferentemente das práticas frágeis e pontuais presentes nas 
alianças e coligações, conforme pontua Abranches (1988, p. 
14), ao tratar destas últimas:

É possível perceber, até intuitivamente, que a possibilidade 
de alianças e coligações amplia adicionalmente o campo de 
escolhas eleitorais, elevando a fragmentação partidária, na 
medida em que não apenas garante a sobrevivência parla-
mentar de partidos de baixa densidade eleitoral, mas tam-
bém multiplica as possibilidades de escolha além das fron-
teiras das legendas partidárias. (…) De fato, por razões legais 
ou desincentivos embutidos nos sistemas eleitorais, as coli-
gações são pouco freqüentes nas democracias constantes 
da Tabela 1. (…) Esta é uma característica distintiva do mode-
lo brasileiro em comparação com as democracias “maduras.

Aos serem compelidos a seguirem um estatuto único, orientado 
por um perfil ideológico, cria-se, ainda, a expectativa da possibili-
dade de uma maior oxigenação interna dos perfis de comando, a 
partir de um incremento de negociações na condução coletiva dos 
partidos que compõem a federação, trazendo, neste horizonte de 
perspectivas, a possibilidade de uma diminuição da personaliza-
ção que se verifica na condução de muitas agremiações isoladas.

Decerto, ainda, que um dos maiores fatores motivantes da 
formação de federações seja o fator financeiro, já que os critérios 
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de distribuição de recursos públicos – que vêm ganhando cada 
vez mais importância no cenário de disputas de campanha – 
dependem do número de cadeiras obtidas no Parlamento e, às 
siglas menores, resta fazer essa associação de longo prazo para 
ganhar sobrevida.

Veja-se, no entanto, que, mesmo sendo o fator financeiro uma 
questão de relevância para a formação das federações, essa vi-
são macro que se operacionaliza apenas revelará a necessidade 
de reforço da manutenção das federações estabelecidas, pois a 
melhor forma para que uma agremiação se mantenha ativa no 
Parlamento e competitiva perante o eleitorado é promovendo a 
manutenção dessas alianças.

Diferentemente das coligações, as federações têm o marco 
da perenidade em sua digital, o que favorece, com isso, uma cer-
ta estabilidade na formação de lideranças no Parlamento e um 
diálogo facilitado tanto em termos de governabilidade, quanto 
em termos de exercício ideológico, o que resgata, de certo modo, 
a importância do segmento social que se pretende representar.

Um impacto que o resgate ideológico e, ao mesmo tempo, 
que a melhora da governabilidade – oriundos dos cenários mais 
promissores da federação – podem trazer são possibilidades 
mais democráticas em termos orçamentários e que, por sua 
vez, podem auxiliar a macroeconomia brasileira. Melhor ex-
plicando: o orçamento brasileiro é administrado “na boca do 
caixa”, como disse Abranches (2018, p. 358), pois que, muito 
embora o Presidente não possa gastar fora das rubricas auto-
rizadas no orçamento, há toda uma negociação por parte do 
Parlamento para que os recursos orçamentários que interes-
sem ao Legislativo se tornem moeda de troca para aprovação 
de leis do interesse do Executivo.

Decerto que a simples diminuição de siglas partidárias não 
tem o condão de atacar o ponto nevrálgico deste problema, 
que reside na rigidez orçamentária e elevada concentração de 
recursos na mão do Executivo, que os distribui não de modo 
“distributivo”, mas “cumulativo”, favorecendo clientelismos e 
direcionamento aos setores politicamente mais fortalecidos 
(ABRANCHES, 2018, p. 358-9). Porém, há de se atentar que o 
resgate ideológico pode forçar uma revisão sistêmica (ainda que 
a longo prazo) do modelo orçamentário brasileiro atual, cuja alo-
cação orçamentária encontre respaldo no próprio programa de 
governo, eleito pela maioria.
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Um modelo orçamentário baseado nesta distributividade per-
mite que o discurso vazio de que “educação, saúde e segurança 
são prioridades”, passem a sê-lo de fato, porquanto a destinação 
de verbas deve encontrar ecos no estatuto da agremiação (ou fe-
deração) e, por consequência, na base majoritária do Parlamento. 
Numa palavra: se ora o que se vê é a criação de dificuldades or-
çamentárias para a criação de facilidades em termos de gover-
nabilidade, mas a um custo democrático por demais elevado, é 
necessário repensar o papel da representatividade e dos partidos 
políticos para uma melhor gestão da res publica.

Não obstante o ganho em termos de um orçamento mais par-
ticipativo e direcionado, a economia poderia fomentar, de fato, 
segmentos que se vêm à margem de um efetivo crescimento. 
Há uma promessa de estabilidade na federação partidária que 
pode ir além da simples perspectiva de governabilidade orça-
mentária, portanto.

Importante salientar que as projeções conjecturadas são 
referentes ao ideal proposto de federação, dentro do propósito 
para qual foi criada, esvaziando-se ou se reduzindo tais possi-
bilidades na hipótese de eventuais desvios de finalidade, o que 
não é de ocorrência rara no Brasil. Se as expectativas vingarão, 
o tempo dirá.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O pluripartidarismo não ganha em termos democráticos com 
uma proliferação de siglas descompromissadas da teleologia 
partidária. Dizendo de modo bastante simplificado: a qualidade 
da democracia representativa não reside apenas na quantidade 
de partidos políticos, mas, sobretudo, na qualidade da perfor-
mance destas agremiações.

A federação partidária encontra a importante missão tanto 
de equalizar a quantidade das siglas, buscando-se manter uma 
proporção saudável entre elas e os segmentos a serem repre-
sentados, quanto, ainda, resgatar uma identidade ideológica 
que una os partidos que lhe compõem.

Essa redução de partidos atuando no Parlamento sinaliza, 
ainda, não apenas manejo melhorado para incremento da go-
vernabilidade no modelo presidencialista de coalização, como, 
ainda, o primeiro passo para que o próprio sistema que sustenta 
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este modelo, pautado, sobretudo, por tratativas orçamentárias, 
possa trazer uma maior visibilidade da destinação das verbas 
públicas e, com isso, caminhar-se rumo a um orçamento mais 
distributivo e direcionado por plataformas e propostas de gover-
no que casem com as bases ideológicas.

Decerto que não se pode creditar a salvação de todos os ma-
les da pátria à simples proposta da federação, mas se há um 
caminho a ser percorrido para a consecução de tantas maze-
las, certamente o resgate do papel dos partidos políticos como 
carreadores dos interesses dos representados perante o Estado 
encontra respaldo na federação e seu consequente compromis-
so ideológico, assim como no incremento de governabilidade.

Se as expectativas que recaem neste modelo serão vingadas 
ou se, ao revés, será apenas mais uma estrutura posta a favor 
de degenerações representativas, apenas o tempo dirá. O que 
não se pode perder de foco, no entanto, é que, na resolução 
da complexa equação entre quantidade excessiva de partidos 
ante a necessidade de representação de todos os segmentos 
sociais (em especial de minorias) versus redução de siglas para 
melhora da governabilidade, a balança não pode pender dema-
siadamente para nenhum dos extremos, pois, do contrário, os 
problemas apenas se agravarão, com uma atrofia partidária ex-
tremamente perigosa, em nome da governabilidade, ou, ao con-
trário, haverá mais siglas do que a razoabilidade mínima permite 
(o que parece já estar ocorrendo).
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Resumo: 
Este trabalho apresenta uma análise sobre os reflexos da introdução do 
instituto da federação partidária no regramento jurídico eleitoral brasi-
leiro e busca responder a um questionamento formulado acerca da capa-
cidade desse instituto em modificar o presidencialismo de coalizão exis-
tente no país. O desenvolvimento do texto se fundamenta na proposição 
de uma reflexão acerca da real significação do termo “presidencialismo 
de coalizão”, tendo promovido uma análise crítica dos conceitos já desen-
volvidos sobre o tema e sendo concluído por uma visão divorciada do 
senso comum. Desse modo, à luz de uma cultura democrática complexa 
de não hegemonização ou de supremacia política de determinados gru-
pos no âmbito da disputa dos espaços de poder, este trabalho ressalta os 
aspectos positivos da construção de blocos para a formação de maiorias 
e sustenta que as federações partidárias, em médio prazo, poderão se 
constituir em um elemento que venha a suprir a demanda existente e 
necessária de formação de blocos políticos. 
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1. INTRODUÇÃO

O Brasil é um país marcado por uma forte tendência a mudan-
ças no seu funcionamento político e eleitoral. A cada período de 
disputa, há um debate sobre alterações nas regras eleitorais. 
Ao considerar como recorte histórico o período da reconstru-
ção democrática a partir da Lei N. 6.683/79 (BRASIL, 1979a), 
a chamada Lei da Anistia — ato inaugural de uma nova etapa 
da política brasileira, na qual lideranças de oposição ao regime 
militar passaram a recuperar, ao menos em parte, seus direi-
tos políticos —, até as alterações legais em 2021, ocorreram, ao 
menos, 35 modificações de impacto eleitoral ou de organização 
partidária através de reformas políticas e leis específicas aprova-
das no Congresso Nacional, decretos e decisões publicadas no 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e/ou Supremo Tribunal Federal 
(STF) e decretos de presidentes da República (SCÁRDUA, 2019). 
Isso sem considerar o novo Código Eleitoral aprovado na Câmara 
dos Deputados em 2021, ainda em tramitação no Senado 
Federal, e a proposta de mudança constitucional instaurando 
o semipresidencialismo, liderada pelo presidente da Câmara 
dos Deputados, deputado Arthur Lira (PP/AL), em tramitação na 
Comissão Especial montada em 2022. 

Entre essas 35 mudanças, há as estruturantes, como a re-
forma política realizada em dezembro de 1979 com a aprova-
ção da Lei Federal Nº 6.767/1979 (BRASIL, 1979b), que extin-
gue o bipartidarismo e, consequentemente, a Aliança Nacional 
Renovadora (ARENA) e o Movimento Democrático Brasileiro 
(MDB), autorizando a formação de novas agremiações partidá-
rias; a Constituição Brasileira; o Plebiscito sobre regime político 
a ser seguido: Presidencialismo, Parlamentarismo ou Monarquia 
Parlamentarista; a Emenda Constitucional N. 16/1997 (BRASIL, 
1997), que estabeleceu o direito à reeleição e, mais recente-
mente, a Emenda Constitucional 97/2017 (BRASIL, 2017), que 
estabelece o fim das coligações proporcionais e a constituição da 
chamada cláusula de desempenho (SCÁRDUA, 2019). Acrescidas 
ainda as mudanças nas regras de financiamento eleitoral e as di-
versas resoluções eleitorais editadas antes de cada pleito.

Também houve mudanças pontuais, como a Resolução 
20.993/2002 (BRASIL, 2002), que estabeleceu a verticalização 
das coligações partidárias em 2002 e funcionou apenas para as 
eleições daquele ano. 
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A Lei N. 14.208/2021 (BRASIL, 2021), que instituiu as 
Federações Partidárias no sistema político brasileiro, é umas 
das mudanças estruturantes no funcionamento da política bra-
sileira. A sua aprovação se deu após um intenso debate entre 
as diversas forças políticas, com posições muito claras a favor e 
contra a proposta no Congresso Nacional e no Governo Federal. 

O principal argumento a favor das Federações partidárias é o 
da modernização da legislação em vigor, permitindo que duas ou 
mais agremiações partidárias possam formar um novo ente, ba-
seado em estatuto e programa comuns por duração de, no mínimo, 
quatro anos. Esse modelo é baseado em experiências bem suce-
didas em democracias europeias, africanas e latino-americanas. 

O principal argumento contrário às Federações é o de que a 
proposta fere a Emenda Constitucional 97/2017 (BRASIL, 2017), 
que estabelece o fim das coligações e a cláusula de desem-
penho. Segundo a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
7.021, promovida pelo PTB e julgada improcedente pelo STF, as 
Federações estão travestidas de coligações proporcionais, e a 
junção de dois ou mais partidos pode assegurar a sobrevida da-
queles que não alcançarem a cláusula de desempenho. 

O debate sobre a legalidade das Federações já está supe-
rado com a decisão do STF. Cabe, no entanto, observar a for-
mação das federações e suas ações diante do quadro político. 
Alguém, algum partido ou algum grupo partidário se beneficiará 
da formação das Federações? A formação das Federações pode 
alterar o atual quadro político do país? Em última análise, o sis-
tema de composição do poder, denominado presidencialismo de 
coalizão por determinados grupos de analistas políticos, sociais 
e jurídicos, pode sofrer algum tipo de mudança? 

2. A CONJUNTURA DE 2022 E A INFLUÊNCIA DAS FEDERAÇÕES 
DE PARTIDOS 

Para responder às perguntas se alguém, algum partido ou algum 
grupo partidário se beneficiou da formação das Federações de 
Partidos e se essas podem alterar o atual quadro político do país, 
é necessária uma análise da conjuntura política de 2022, consi-
derando onde ela se encontrava até a aprovação das Federações, 
como o Brasil está nesse momento e se há alguma possibilidade 
de mudança da situação política até a eleição presidencial. 
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Para esta eleição presidencial, o período limite para a apro-
vação das Federações era setembro de 2021. Nessa época, es-
tavam colocados como candidatos à Presidência da República: 
o atual presidente Jair Bolsonaro, sem nova filiação partidária 
à época; Luiz Inácio Lula da Silva (PT), que restabeleceu seus 
direitos políticos; Ciro Gomes (PDT); Sérgio Moro, também sem 
decisão de filiação naquele período; João Dória e Eduardo Leite 
(PSDB), o partido ainda não havia feito a prévia para escolha 
do candidato; Luiz Henrique Mandetta (DEM); José Luiz Datena 
(Sem Partido); Simone Tebet (MDB); Rodrigo Pacheco (PSD) e 
Alessandro Vieira (Cidadania).

Segundo a pesquisa do Instituto de Pesquisas Sociais, 
Políticas e Econômicas (IPESPE), que realiza aferições todos os 
meses desde janeiro de 2020, as intenções de votos no mês de 
setembro de 2021 eram as seguintes (IPESPE, 2021):

Espontânea:
Lula – 30%; Bolsonaro – 23%; Ciro – 2%; Sérgio Moro – 1%; 
João Doria – 1%; João Amoêdo – 1%; Mandetta – 1%; os de-
mais não pontuaram acima de 1%;
Estimulada (Lista 1):
Lula – 43%; Bolsonaro – 28%; Ciro – 11%; João Doria – 5%; 
Mandetta – 4%; Rodrigo Pacheco – 2%; Nenhum/Branco/
Nulo/Não Votará – 7%; Não Sabe/Não Respondeu – 0%;
Estimulada (Lista 2):
Lula – 42%; Bolsonaro – 25%; Ciro – 9%; Moro – 7%; 
Mandetta – 3%; Datena – 3%; Eduardo Leite – 3%; Simone 
Tebet – 1%; Rodrigo Pacheco – 1%; Alessandro Vieira – 0%; 
Nenhum/Branco/Nulo/Não Votará – 5%; Não Sabe/Não 
Respondeu – 1%;
Rejeição:
Bolsonaro – 60%; Lula – 45%; (Nessa pesquisa, não foi publi-
cada a rejeição de todos os candidatos).

Em abril de 2022, véspera da conclusão da formação das 
Federações, com toda a tramitação necessária à elaboração de 
programa e estatuto comuns e aprovação nas instâncias parti-
dárias, três agremiações federativas são formadas: PT – PCdoB 
– PV; PSOL – REDE; PSDB – CIDADANIA. Um número pequeno de 
Federações, considerando a quantidade de partidos legalizados 
e atuantes no Brasil. Uma hipótese para essa baixa adesão é a 
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novidade do assunto, inaugurado agora para a composição do 
sistema partidário. 

Entre as Federações constituídas, a composição PT – PCdoB 
– PV terá Luiz Inácio Lula da Silva como candidato a presiden-
te; PSOL – REDE também deve apoiar o petista. Já a Federação 
PSDB – Cidadania pode ter João Dória como candidato a presi-
dente, já que  venceu a prévia interna do PSDB para disputar 
a Presidência, mas esse quadro ainda está indefinido, pois há 
grande reação contrária dentro do partido a essa candidatura. 

A montagem das Federações não interferiu na escolha das 
candidaturas presidenciais, ao contrário, os presidenciáveis tor-
naram-se elementos atrativos para as formações federativas. 

As desistências das candidaturas de Sergio Moro, Luiz 
Eduardo Mandetta, José Luiz Datena, Rodrigo Pacheco e Eduardo 
Leite, que figuravam nas hipóteses de setembro de 2021, de-
veram-se a múltiplos fatores conjunturais, em sua na maioria, 
ligados às reais condições de disputa eleitoral e nenhum relacio-
nado à formação das Federações. 

A pesquisa IPESPE de abril de 2022 traz novos personagens 
na disputa presidencial, na qual as definições das candidatu-
ras vão se consolidando, agora com as filiações partidárias con-
solidadas. Nessa pesquisa, permanecem candidatos Lula (PT), 
Bolsonaro (PL), Ciro (PDT), Doria (PSDB) e Tebet (MDB) e entram 
Janones (AVANTE), Eymael (DC), Felipe D’Ávila (NOVO) e Vera 
Lúcia (PSTU). A seguir, os dados dessa pesquisa (IPESPE, 2022):

Espontânea:
Lula – 36%; Bolsonaro – 27%; Ciro – 4%; Moro – 2%; Doria 
– 1%; Janones – 1%; Tebet – 1%; Demais citados não alcan-
çaram 1%;
Estimulada:
Lula – 44%; Bolsonaro – 30%; Ciro – 9%; Doria – 3%; Tebet 
– 2%; Janones – 1%; Eymael – 0%; Felipe D’Ávila – 0%; Vera 
Lúcia – 0%; Nenhum/Branco/Nulo/Não Votará – 9%; Não 
sabe/Não respondeu – 3%;
Rejeição:
Bolsonaro – 61%; João Doria – 57%; Lula – 43%; Ciro – 43%; 
Andre Janones – 36%; Simone Tebet – 35%; Felipe D’Ávila 
– 34%.
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Ao observar os desempenhos dos candidatos à Presidência 
nas pesquisas de setembro de 2021 e abril de 2022, podemos 
concluir que não houve nenhuma interferência da formação 
das Federações na alteração da correlação de forças dos can-
didatos. Portanto, pode-se dizer, em uma análise inicial, que as 
Federações não alteraram o quadro político do país e não favore-
ceram diretamente nenhuma candidatura presidencial. 

Essa afirmação não pode ser sustentada diante das disputas 
para os governos dos estados, nas quais as mudanças partidá-
rias e os arranjos locais são mais complexos e envolvem mais 
personagens políticos. Partidos que optaram pela Federação, 
como CIDADANIA, PSOL, REDE, PV e PCdoB, não terão a pressão 
de alcançarem a cláusula de desempenho e podem se bene-
ficiar de um melhor desempenho nas disputas parlamentares. 

O resultado das urnas é que responderá se a decisão de ou-
tros partidos, que lutam para alcançar a cláusula de desempe-
nho, quanto a não formar Federações está correta.

3. PRESIDENCIALISMO DE COALIZÃO?

O termo presidencialismo de coalizão é definido como uma ca-
racterística da cultura política brasileira e foi denominado pelo 
sociólogo Sérgio Abranches, em antológico artigo, publicado 
em 1988 pela revista Dados, intitulado “Presidencialismo de 
Coalizão: O Dilema Institucional Brasileiro”, como “um modelo 
único no mundo” (ABRANCHES, 1988, p. 27).

A expressão presidencialismo de coalizão passou a ser uti-
lizada de modo comum por políticos, intelectuais, meios de co-
municação, ativistas sociais e outros como uma argumentação, 
normalmente pejorativa, que indica possíveis erros e modos 
operacionais não republicanos. 

Na visão de Abranches (1988), esse modelo surge diante do 
grande desafio que foi o período da redemocratização do Brasil. 
Entre as necessidades da retomada da economia e o combate 
às desigualdades sociais, também estava a reestruturação do 
sistema político brasileiro com a abertura, a pluralidade e a li-
berdade de expressão. 

Entre as críticas do autor ao regime brasileiro, destaca-se 
a de que o Parlamento atua, ao mesmo tempo, como elemen-
to de instabilidade sobre Executivo e é fragilizado pela alta 
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centralização administrativa e poder que detém o presidente da 
República. Ao observar o sistema de outras democracias libe-
rais, Abranches (1988) registra que a composição partidária era 
reduzida na representação parlamentar e isso não interferia nas 
decisões do governante. O poder dos partidos nesses sistemas 
estava concentrado nos Legislativos. 

Uma das questões apontada para o enfraquecimento do 
Legislativo é a fragmentação partidária. Segundo Abranches 
(1988), a grande quantidade de partidos políticos prejudica os 
arranjos e acordos institucionais. Para poder governar, a forma-
ção da maioria passa pela composição de uma coalizão, inserida 
em um regime centralizador de poder, adjetivado como “imperial”. 
Portanto a fragmentação partidária é um elemento de enfraque-
cimento das democracias, em especial, na experiência brasileira. 

Outro argumento na elaboração do sociólogo é o de que o 
presidencialismo de coalizão é uma invenção brasileira, portan-
to uma experiência existente apenas por essas plagas. Em um 
trecho do ensaio, ele diz: “o Brasil é o único país que além de 
combinar a proporcionalidade, o multipartidarismo e o ‘presi-
dencialismo imperial’, organiza o Executivo em grandes coliga-
ções” (ABRANCHES, 1988, p. 21-22). 

No mundo da ciência política e jurídica, é comum existir con-
trapontos para identificar a eficiência e a atualidade dos enun-
ciados propostos. Sobre o presidencialismo de coalizão, como 
dito, ainda muito utilizado, vale questionar se conceito é válido. 

Existe, de fato, segundo as afirmações de Sérgio Abranches 
(1988), um presidencialismo de coalizão no Brasil? E as novas 
regras de coalizões partidárias através das Federações podem 
modificar essa cultura política?

Para cada uma dessas indagações, é necessário um conjun-
to de elementos para uma análise mais ampla, incluindo concei-
tos e fatos históricos. 

Sérgio Abranches produziu esse ensaio em um momento 
histórico importante, no qual o Brasil retomava sua democracia. 
Logo, sua avaliação no período refletia os anseios de parte da 
sociedade, que almejava um novo tipo de país que conseguisse 
responder às demandas políticas e sociais represadas e reprimi-
das pelo regime ditatorial superado há pouco.

 Contudo os argumentos sobre o presidencialismo de coali-
zão têm contrapontos importantes que precisam ser considera-
dos para uma boa análise da realidade da política brasileira, a 
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começar pelo fato de que a coalizão partidária para dirigir projetos 
de poder e de Estado em qualquer democracia liberal é comum e 
frequente. Outro ponto, talvez o mais importante, é que, no caso 
brasileiro, que, nas palavras de Abranches (1988) supracitadas, 
tem seu Executivo organizado em grandes coligações e coaduna 
proporcionalidade, multipartidarismo e presidencialismo imperial, 
é preciso interpretar o que ocorre nas alianças políticas e se, de 
fato, não há verossimilhança com outras nações democráticas. 

As coalizões no Brasil, com multipartidarismo e grandes co-
ligações, existem no âmbito das disputas eleitorais, mas não se 
configura no poder político de fato quando se ocupa o poder. 
Tomemos os seguintes exemplos. 

O primeiro presidente eleito pós Ditadura Militar foi Fernando 
Collor de Mello com uma aliança PRN, PSC, PTN e PTR, todos par-
tidos inexpressivos, com exceção do partido do presidente, que se 
tornou grande nesse pleito. Collor não tinha apresso pelo sistema 
partidário e não se preocupou com a composição do Legislativo. 
O núcleo do governo Collor passou a contar com o PFL e parte do 
PMDB, além dos políticos ligados ao PRN. Sem a devida atenção 
ao Parlamento, Collor sofreu impeachment em 1992.

O presidente Fernando Henrique Cardoso foi eleito, em 1994, 
com a aliança PSDB, PFL e PTB e, em 1998, foi reeleito com a 
aliança PSDB, PFL, PTB, PPB e PSD. Em ambos os governos, o 
núcleo de comando foi PSDB e PFL.

Luís Inácio Lula da Silva foi eleito, em 2002, com a aliança 
PT, PL, PMN, PCdoB e PCB e reeleito, em 2006, com PT, PRB e 
PCdoB. Nos dois governos, o núcleo de comando de Lula foi o PT 
e, variavelmente, contando com o PMDB. 

A primeira mulher presidenta do Brasil, Dilma Rousseff, foi 
eleita, em 2010, com a aliança PT, PMDB, PDT, PCdoB, PSB, PR, 
PRB, PSC, PTC e PTN e reeleita, em 2014, com PT, PMDB, PSD, 
PP, PR, PDT, PRB, PROS e PCdoB. Os núcleos de governo Dilma 
foram, predominantemente, quadros do PT e, variavelmente, do 
PMDB. Embora Dilma tenha sido eleita com muitos partidos, 
isso não garantiu o apoio no Parlamento, e ela foi destituída do 
cargo em 2016, inclusive, com articulação do PMDB.

O atual presidente, Jair Bolsonaro, foi eleito, em 2018, com 
a aliança PSL e PRTB, dois partidos inexpressivos, com exceção 
do partido do presidente, que ganhou muitos adeptos, mas tam-
bém perdeu outros tantos quando o grupo do presidente migrou 
para outra legenda. Ao mudar sua linha de atuação, o núcleo do 



285

governo passou a ser um consórcio entre o PL e PP.
Esses registros demonstram, com exceção das campanhas 

de Dilma Rousseff, que as alianças políticas vitoriosas nas 
eleições presidenciais desde a redemocratização foram com-
postas por poucas agremiações partidárias, e o núcleo de dire-
ção do país estava nas mãos de dirigentes de poucos partidos. 
Igualmente, pode-se verificar que essa restrição nas decisões 
sempre foi maior quando os assuntos eram mais complexos, 
como, por exemplo, o comando da economia. Portanto, se há 
muitos partidos, esses não influenciam de modo decisivo nos 
núcleos decisórios dos governos.

Ainda no que concerne ao multipartidarismo e às alianças 
políticas, pode-se estabelecer o argumento de que essa diversi-
dade influencia o Parlamento, espaço natural das articulações 
partidárias. Na formação da Câmara dos Deputados, é comum 
elegerem-se deputados por diversos partidos, normalmente, ul-
trapassando duas dezenas de agremiações. Nessa composição, 
também é comum que nenhum partido alcance maioria simples 
e, portanto, a exigência das composições se faz necessária. 
Mesmo nos campos políticos com definições programáticas ou 
ideológicas, não se alcançam a maioria simples, e a composi-
ção passa a ser mais complexa, pois envolve articulações com 
outros campos políticos, partidos e deputados de diversas cor-
rentes de opinião. 

A questão que pode ser levantada é a seguinte: todos os 
partidos têm força suficiente para estabelecerem as pautas na 
Câmara dos Deputados? 

A resposta é simples: não. Somente o Executivo e os parti-
dos de maior projeção, com maior número de parlamentares e/
ou que lideram coalizões, são capazes de estabelecer as pau-
tas no Parlamento. 

A obviedade da resposta traz consigo outro elemento impor-
tante para o debate sobre a quantidade de partidos e a fragili-
dade do sistema democrático brasileiro: não é a quantidade de 
partidos que determina a qualidade da nossa democracia. 

Há quem queira tratar sobre a quantidade de partidos como 
elemento de fragilidade da democracia, utilizando o argumento 
moral de que se há realmente programas e ideologias que com-
portem o tanto de siglas no Brasil.

Junto a isso, estabelece-se a “aura” do argumento de Sergio 
Abranches (1988), que é o incomodo das negociações políticas 
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tidas como não republicanas entre os partidos. Mas esse argu-
mento está no campo exclusivo de expressões morais, e não no 
campo da legalidade e nem mesmo da legitimidade. A vermos. 

O combate à corrupção deve existir como política de Estado 
contra a apropriação indevida do público pelo privado e isso in-
depende de quem seja. Ademais, se passarmos em revista o 
envolvimento de partidos em denúncias de corrupção, serão 
identificados, na maioria dos casos, os partidos que exercem 
com maior ênfase o poder político, ou seja, aqueles que, pelo 
sistema político, não deixarão de existir por questão de desem-
penho eleitoral. 

Se considerarmos que o sistema político consome muitos 
recursos públicos, como o fundo eleitoral e o fundo partidário, 
também é possível verificar que os maiores beneficiados são os 
maiores partidos, na casa das centenas de milhões de reais, 
enquanto a maioria dos partidos tem recursos relativamente 
modestos nessa divisão. Se o problema é o financiamento públi-
co de partidos e das campanhas eleitorais, é isso que deve ser 
tratado, não a limitação do funcionamento dos partidos.

Sob o aspecto legal, as regras dos partidos estão estabele-
cidas com diversas modificações realizadas e reconhecidas. A 
regra do jogo é clara e tem um funcionamento estável, que não 
compromete a democracia brasileira. É verdade que a judiciali-
zação da política é um problema e, em certa medida, busca-se 
certo equilíbrio para não prevalecer o resultado que não seja, 
em última instância, o da vontade popular.

No que se refere à legitimidade do funcionamento dos parti-
dos, não possível e/ou legítimo, tampouco ético, subjugar uma 
legenda e garantir a existência de outra por critério ideológico. A 
maioria dos partidos, inclusive os pequenos, atendem a três ele-
mentos essenciais para o funcionamento legítimo na sociedade: 
i) a existência de programa e estatuto específico; ii) a represen-
tação de algum modo de uma parcela, mesmo que pequena, 
da sociedade e iii) serem vocacionados para a disputa do poder 
político através do voto, pressuposto fundamental para a exis-
tência de um partido político (DUVERGER, 1970). 

Para ilustrar os contrapontos à tese de Abranches, há um artigo 
do cientista político Fernando Limongi, publicado pela revista Novos 
Estudos, em 2006, denominado “A Democracia no Brasil”.

Não há, segundo Limongi (2006), algo que torne o Brasil pe-
culiar no sistema democrático. O autor argumenta que o termo 
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presidencialismo de coalizão é descritivo, porque, em todas as 
democracias modernas, há a necessidade de se formar coalizões 
políticas e partidárias, mesmo nos modelos presidencialistas.

Segundo os argumentos de Limongi (2006), é possível de-
signar o presidencialismo de coalizão como elemento de com-
posição da democracia, pois não há governos sem coalizão. 
Não há força política capaz de governar de maneira solitária o 
Brasil com suas contradições e complexidades. E é sob esse ar-
gumento que se insere o segundo aspecto sobre a afirmação de 
Abranches (1988) para justificar o presidencialismo de coalizão, 
a afirmação de que ele só existe no Brasil. Também, sobre esse 
argumento, há questionamentos. 

A maioria das democracias liberais utiliza do sistema de coa-
lizão para realizar seus programas e sustentação de governo. 
É certo que o modelo de coalizão é mais comum em sistemas 
parlamentaristas e, talvez, nesse ponto, esteja uma base de sus-
tentação de Abranches (1988) para esse tema. 

Países parlamentaristas, como Portugal, Espanha, França e 
Itália, precisam objetivamente constituir coalizões para montar 
governos. Outros países que envolvem etnias, como Bélgica, 
Canadá e Líbano, possuem mais elementos, que tornam as com-
posições mais complexas. 

Em países presidencialistas, há exemplos de coalizões, como 
na Argentina, no Uruguai e no Chile. Estes são mais parecidos 
com o modelo brasileiro, além de coincidirem em serem jovens 
democracias superando regimes ditatoriais. 

Há também o regime presidencialista da África do Sul, mas, 
como em outras regiões, seu sistema envolve um modelo de es-
colha presidencial que não é direto e há, também, elementos 
étnicos na composição dos espaços de poder. 

O único modelo que pode corroborar com as teses de 
Abranches (1988) é o da democracia norte-americana, na qual 
funciona, na prática, um regime bipartidário. E há muitas outras 
diferenças entre a democracia dos EUA e a do Brasil, a começar 
pela escolha da Presidência da República, que lá é realizada de 
modo indireto e aqui ocorre por voto direto. 

Portanto a coalizão para formar maioria em regimes demo-
cráticos não é uma jabuticaba, como se convencionou dizer so-
bre o Brasil. Nem em regimes presidencialistas, tampouco em 
regimes parlamentaristas.

O fato é que a coalizão é uma realidade na maioria dos países 
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democráticos do mundo. E, em certa medida, torna a democra-
cia mais forte, porque exige um maior esforço para se definir as 
linhas políticas e econômicas de um determinado governo. 

No Parlamento, o fato de um único partido não ser hegemôni-
co pode ser visto mais como uma qualidade que uma obstrução. 
Imaginemos, por exemplo, se um partido A, ligado a um determi-
nado líder político ou B, a outro líder político, detém o predomínio 
das decisões. Pode significar a diminuição da alternância de po-
der e a consolidação de um partido “único”, capaz de ter um pro-
tagonismo hegemônico na vida política de um país, como ocorreu 
no México e na Argentina durante um longo período do século XX. 

Para finalizar essa etapa do debate, é preciso considerar que 
o presidencialismo de coalizão existe e é parte da democracia 
brasileira, contudo há uma interpretação distinta e contraditória 
ao conceito formulado pelo sociólogo Sergio Abranches (1988). 

Se for permitida uma crítica ao pensamento de Abranches, 
poderia se dizer que o autor de “Presidencialismo de Coalizão: O 
Dilema Institucional Brasileiro” está influenciado por um modelo 
de regime político derrotado no Brasil: o do parlamentarismo. O 
raciocínio embutido é o de que o problema está no regime pre-
sidencialista e em toda a experiência construída no país desde 
a redemocratização, mas isso é um debate para outro momento 
e, talvez, outro artigo. 

Para a segunda parte desse debate, fica a pergunta: as 
Federações podem modificar o formato de presidencialismo de 
coalizão? 

Se a pergunta estiver direcionada ao modelo de pensamento 
formado pelo senso comum, através de uma elaboração sofisti-
cada de Sérgio Abranches (1988), a resposta imediata é: não! 

Contudo, se considerada como parte da formação da cultura 
política brasileira, sim, teremos um bom debate pela frente. 

Desse modo, podemos elencar outras indagações como: as 
Federações formarão um novo modelo de aglutinação partidá-
ria, reunindo blocos políticos assemelhados ideologicamente e 
com um programa comum? Diante do aqui exposto, podemos 
pensar que sim. E que, além disso, em certa medida, esse pro-
cesso responderá à demanda da diminuição de partidos, porque 
a junção de dois ou mais grupos formará uma única agremiação 
que preserve as identidades de seus entes federados. 

Por se tratar de um modelo de atuação partidária novo e for-
mado imediatamente para as próximas eleições, é justificável 
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que apenas três Federações conseguiram ser formadas. 
Portanto, como dito anteriormente, não é possível definir que 

as Federações modificarão as composições políticas futuras, 
isso dependerá, sobretudo, dos desempenhos eleitorais do plei-
to de 2022. No entanto é afirmativa a ideia de que não haverá 
supremacia partidária nesta eleição, seja na disputa presiden-
cial, nos governos estaduais ou no Parlamento. 

Entretanto, se considerarmos as experiências dos países que 
adotaram as Federações em seus sistemas políticos, a tendên-
cia é termos uma mudança na cultura política brasileira. 

Em médio prazo, a tendência é ocorrer aglutinações em tor-
no de blocos para as disputas eleitorais. Isso pode ocorrer, por 
um lado, pela necessidade dos pequenos partidos se organiza-
rem em grupos e permanecerem com o funcionamento partidá-
rio regular, mantendo suas identidades e autonomia interna e, 
por outro, pelo fato de os maiores partidos serem polos aglutina-
dores, capitaneando programas e chances reais de alcançarem 
o poder político. 

O Brasil pós redemocratização criou uma tradição de formar 
grupos de alianças políticas após quase 20 anos de regime bi-
partidário. A formação de blocos políticos para as disputas elei-
torais se tornou essencial para as vitórias eleitorais e, depois, 
para a governabilidade política. 

Desse modo, as Federações podem suprir essa demanda de 
formação de blocos políticos em uma cultura democrática de não 
hegemonização ou de supremacia política de determinados grupos. 

4. O VOTO COMO EXPRESSÃO POLÍTICA 

O voto é o significado maior para uma democracia liberal oci-
dental, sem ele, não há a expressão da vontade popular nem o 
equilíbrio da correlação de forças dos grupos organizados que 
disputam o poder político. 

O Brasil é possivelmente o país democrático com a maior 
participação popular em processos eleitorais, em termos per-
centuais, e uma das maiores participações em números absolu-
tos. Isso se deve pelo fato de termos leis específicas que garan-
tem tamanho envolvimento. 

 Avançamos nas regras que permitem o voto dos analfabetos, 
a extensão à opção da participação eleitoral de jovens a partir 
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dos 16 anos, o direito ao voto indígena e de demais minorias, 
todas previstas na Constituição de 1988. Também está em nos-
sa legislação, a obrigatoriedade do voto. Todo brasileiro, a partir 
de 18 anos e em pleno gozo de seus direitos políticos, tem a 
obrigação de comparecer e votar. Existe possibilidades de jus-
tificativas, mas essas precisam cumprir prazos determinados. E 
há também o estabelecimento de multa para quem não votar ou 
não justificar ausência. Multa irrisória, mas que existe. A média 
de comparecimento do eleitorado está na casa dos 80%, um 
número expressivo. O questionamento à obrigatoriedade do voto 
existe e esses debate permeia as reformas políticas, mas nun-
ca se avançou no tema a ponto de ir à votação no plenário do 
Congresso Nacional. 

O advento da urna eletrônica, a partir de 1996, ampliou o 
aproveitamento do voto. Antes da urna eletrônica, o voto escrito 
em cédula de papel propiciava a manifestação de protestos e 
anulação dos votos com maior frequência. No voto em candida-
turas proporcionais, como deputados federais e deputados es-
taduais, nos quais o eleitor escrevia o nome e/ou o número do 
candidato, o aproveitamento estava na faixa dos 50% de votos 
válidos. Na urna eletrônica, onde o eleitor deve digitar o número 
do candidato, os votos válidos saltaram para 90%, em 1998, no 
estado de São Paulo (CARVALHO, 2015). Hoje, a validação do 
voto proporcional tem média de 80%. 

Portanto as manifestações antigas de voto em animais ou 
nomes exóticos para manifestar insatisfação com os políticos, 
aos poucos, foram sendo substituídas por candidatos reais, com 
números e registros, mas caricatos no cenário político. 

5. A DEMOCRACIA BRASILEIRA

A democracia não é uma obra acabada, nem aqui nem em ne-
nhum outro lugar. Essa construção é permanente e buscar tra-
duzir os anseios da maioria de um povo, o que não é simples, 
considerando ainda o que se está jogo entre interesses indivi-
duais ou coletivos. 

O Brasil vive um momento de provação sobre sua demo-
cracia, recorrentemente colocado à prova sobre a vitalidade 
de suas instituições e, mais recentemente, questionado sobre 
a própria existência do sistema democrático de caráter liberal, 
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respeitadas as independências entre os Poderes e a fidelidade 
perante a Constituição. 

Não são poucos os movimentos e ações políticas restritivas 
para enquadrar a democracia a determinados projetos hegemonis-
tas e, por vezes, a tentativa de retroceder em medidas autoritárias.

São muitos os percalços para a manutenção de um sistema 
democrático reconhecido e respeitado perante o povo, as insti-
tuições e os agentes políticos.

Por outro lado, o Brasil também viu a multiplicação dos movi-
mentos sociais e políticos, da liberdade de imprensa, do direito 
às greves, da autonomia sindical e das livres manifestações crí-
ticas aos governos e ao sistema político no geral.

Evidentemente, a democracia não se resume às eleições ou 
disputas eleitorais, mas, nesse sistema, a legitimidade do poder 
político se estabelece por meio desse processo. O pleno funcio-
namento das instituições, da liberdade dos meios de comunica-
ção (ainda que se destaque os monopólios e concentração das 
mídias), das livres manifestações políticas, dos direitos sociais e 
individuais, combinados, estruturam o arcabouço de ações que 
fortalecem o funcionamento democrático.

Quando se contabiliza um montante de 35 alterações signi-
ficativas na legislação política e eleitoral ao longo de 43 anos 
do início da retomada de um regime democrático — tendo 1979 
como marco inaugural do início das mudanças do regime militar 
—, percebe-se um grande número de mudanças.

Esse registro deve-se ao fato de dois pilares fundamentais da 
existência da democracia serem a legitimação e a obediência às 
leis estabelecidas, que regram as disputas eleitorais vigentes. 
Sem eles, não há resultado político que se sustente. 

Se considerarmos a democracia liberal no Brasil, reconhe-
cida perante o mundo como o exercício das disputas políticas 
na sociedade, resolvidas por meio de um processo geral, amplo 
e irrestrito, tendo o protagonismo dos grupos políticos que dis-
putam o poder e vencendo a contenda quem obtiver a maioria 
dos votos (SCHUMPETER, 1961), em sufrágio universal, com ou 
sem a obrigatoriedade da participação da sociedade no proces-
so eleitoral; então teremos um peso significativo na legitimação 
dos postulantes às regras estabelecidas para a disputa da con-
tenda. Portanto uma das premissas fundamentais para o pleno 
funcionamento da democracia liberal é o reconhecimento por 
parte dos partidos, dos meios jurídicos e da sociedade em geral 
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das regras do jogo, expressas nas legislações eleitorais. 
As Federações Partidárias, parte constitutiva das reformas pro-

movidas ao longo desse período, também sendo a última mudan-
ça estruturante para as eleições de 2022, tendem a consolidar 
uma tentativa contemporânea de diálogo com a sociedade para 
identificar o modo mais próximo da representatividade política. 

No entanto será o sistema de Federações capaz de suprir 
uma expectativa sobre o modelo de acordos entre blocos políti-
cos que enseje a preservação da coisa pública em detrimento de 
interesses particulares?

A resposta estará para além do sucesso ou insucesso das 
Federações. As mudanças reivindicadas desde nossa redemo-
cratização precisam ser encaradas a partir das mudanças da 
própria cultura política do país. Não haverá alteração na legisla-
ção, no sistema de funcionamento dos partidos ou nas eleições 
que dê conta do enfrentamento aos possíveis desvios éticos, se 
não ocorrer um aumento da consciência da população e dos pró-
prios políticos. 

6. CONCLUSÃO

No aspecto da transformação da cultura política, o diálogo desen-
volvido acerca do termo presidencialismo de coalizão e da inter-
pretação de seu significado, a partir dos questionamentos aponta-
dos neste artigo, visa oferecer elementos para esse debate.

O presidencialismo de coalizão sempre existiu no Brasil, mas 
com conceitos distintos dos que foram oferecidos pelo sociólogo 
Sergio Abranches (1988).

As Federações Partidárias terão um papel importante nesse 
rearranjo do funcionamento político do país. Os blocos formados 
darão uma maior nitidez para a população realizar suas esco-
lhas. De algum modo, também haverá um diálogo com aque-
les que acreditam que o problema da democracia no Brasil é a 
quantidade de partidos políticos, pois haverá uma diminuição do 
funcionamento dos partidos no Parlamento. 

Por fim, ainda dentro da cultura política, existe uma visão 
generalizada da sociedade sobre o funcionamento dos partidos 
políticos. Uma visão criminalizada da política, na qual se iden-
tifica que esse espaço só funciona através de acordos ilícitos. 
Isso se deve, em parte, ao próprio comportamento dos políticos. 
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Contudo também se deve a um processo de desconstrução da 
política como caminho de superar diferenças e encontrar saídas 
para a melhoria das condições da sociedade. Essa desconstru-
ção é alimentada e disseminada pelos meios de comunicação, 
por uma parcela da intelectualidade, pelos formadores de opi-
nião e pelos próprios partidos e políticos. 

Para enfrentar o problema da legitimidade dos partidos, as 
Federações também poderão dar suas contribuições a partir de 
modelos modernos e eficazes de seu funcionamento e partici-
pação popular. 

São muitos os desafios para a jovem democracia brasileira, 
mas é desse modo que se forma e fortalece uma nação. Nesse 
processo, enquanto não ocorrem o entendimento e o engaja-
mento amplos por parte da população, todos os sujeitos cons-
cientes da sociedade devem firmar um pacto em defesa do 
Brasil, das instituições e da própria democracia, como elemento 
indiscutível de regime político. 
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1. CENTRALIDADE DOS PARTIDOS NO SISTEMA POLÍTICO 

Os partidos políticos são centrais na estrutura e dinâmica de qual-
quer sistema político. Por isso, qualquer reforma desse sistema 
deve, primeiro, enfocar o sistema partidário, seus problemas, suas 
disfuncionalidades, assim como suas potencialidades e capacida-
des institucionais. 

Na obra de Maurice Duverger encontramos uma das melhores 
e mais conhecidas lições sobre a centralidade dos partidos polí-
ticos nas democracias constitucionais. Duverger foi enfático ao 
diagnosticar que “o grau de separação de poderes depende muito 
mais do sistema de partidos do que das disposições previstas pe-
las Constituições”1. Realmente, é a dinâmica do sistema partidário 
que acaba revelando a genuína engenharia constitucional dos po-
deres nas democracias. 

A partir dessa premissa enraizada na ciência política, no pre-
sente artigo é defendido um argumento pragmático, tendo em vis-
ta o momento político e institucional do ano eleitoral de 2022 no 
Brasil: enquanto não verificados os efetivos impactos no quadro 
partidário brasileiro da implementação de institutos recentes – 
como a cláusula de barreira e as federações partidárias –, não há 
cenário político propício para a reforma do sistema de governo bra-
sileiro, especialmente para projetos de adoção do semipresiden-
cialismo. Para tanto, utilizar-se-ão lições exemplares da história 
constitucional da República de Weimar, na qual a combinação de 
um sistema eleitoral proporcional com sistema semipresidencialis-
ta de governo e um sistema partidário fragmentado levou à ruína 
da democracia constitucional alemã na década de 1930. 

2. UM ARRANJO INSTITUCIONAL ARRISCADO 
PARA A DEMOCRACIA BRASILEIRA 

É preciso questionar se o ano de 2022 é realmente oportuno para 
a instauração de um grupo de trabalho na Câmara dos Deputados, 
destinado a elaborar um projeto de reforma constitucional para a 

1. DUVERGER, Maurice. Los partidos políticos. México: Fondo de Cultura Económi-
ca, 1957. p. 419.
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adoção do sistema semipresidencialista no Brasil2. 
O fato de ser um ano de eleições gerais no país, já enseja 

motivo razoável para se colocar em dúvida a capacidade de de-
senvolvimento profícuo de um debate que tem por objeto novos 
desenhos constitucionais, com o fim de alterar o próprio funcio-
namento do sistema político brasileiro. 

Não obstante, o problema maior vem da constatação de que, 
ante o persistente quadro de fragmentação partidária, a imple-
mentação de qualquer outro sistema de governo – parlamenta-
rista, semipresidencialista, ou suas possíveis variações institu-
cionais – estará fadada ao fracasso. 

É certo que o presidencialismo brasileiro é disfuncional e pre-
cisa ser reformado. E esse diagnóstico, além de não ser novida-
de, há muito é aplicável para a maioria dos presidencialismos 
latino-americanos, que padecem de problemas muito semelhan-
tes ao brasileiro, em vários casos também decorrentes de um 
sistema partidário desorganizado e caracterizado historicamen-
te pelo elevado grau de fragmentação3. 

Mas a importância da reforma constitucional de um sistema 
de governo traz consigo a necessidade de que o debate público 
sobre os melhores contornos do novo desenho das instituições 
políticas aconteça em momento político propício para a sua im-
plementação, o que tende a não ocorrer quando os sistemas 
eleitoral e partidário são também disfuncionais. 

A ciência política há muito constatou que sistemas parti-
dários caracterizados historicamente pela alta fragmentação 
(como é o caso brasileiro) tendem a tornar muito difícil e comple-
xo o funcionamento de qualquer sistema de governo, seja presi-
dencialista ou parlamentarista, em razão do elevado custo que 
impõem aos governos para a formação de coalizões necessárias 
para a governabilidade. 

No Brasil de hoje, como se sabe, persiste o antigo quadro de 
hiperfragmentação partidária, com mais de vinte partidos com 
representação parlamentar no Congresso Nacional, um proble-
ma que possui raízes na história da política partidária brasileira 

2. Ato do Presidente da Câmara dos Deputados, de 16 de março de 2022, que 
institui grupo de trabalho destinado a analisar e debater temas relacionados ao 
sistema de governo semipresidencialista.

3. LANZARO, Jorge (ed.). Presidencialismo y Parlamentarismo: América Latina y 
Europa Meridional. Madrid: Centro de Estudios Políticos y Constitucionales, 2012.
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e para o qual, portanto, não existem soluções de curto ou médio 
prazo, cabendo atualmente apenas esperar o resultado prático da 
implementação de importantes e recentes reformas no sistema 
eleitoral, como a que instituiu a denominada cláusula de barreira. 

Como ainda não é possível vislumbrar o impacto, no siste-
ma partidário, das mudanças no sistema eleitoral (que só serão 
implementadas nas eleições do ano de 2022), é bastante sen-
sato perceber que, neste ano eleitoral, não existem condições 
propícias para um debate mais aprofundado sobre a reforma do 
sistema de governo. Com um quadro de elevada fragmentação 
partidária, qualquer sistema de governo padecerá dos mesmos 
problemas de instabilidade governamental decorrentes da difi-
culdade para formação de coalizões. 

Como bem diagnosticou Sérgio Abranches em uma de suas 
últimas obras sobre o assunto, “houvesse ganhado o parlamen-
tarismo, teríamos um parlamentarismo de coalizão”4. As afirma-
ções de Abranches são dignas de nota:

A política republicana brasileira sempre foi plural, fragmenta-
da, cheia de facções. Houvesse ganhado o parlamentarismo, 
teríamos um parlamentarismo de coalizão. A adoção de um 
modelo político não é questão de escolha apenas. Há deter-
minações e constrangimentos que derivam da natureza da 
organização social e política do país. Nossa sociologia políti-
ca contém fatores que levam a um sistema de representação 
precário e a uma sociedade que se acostumou a tolerar o 
intolerável e a se contentar com o mínimo funcional. Não há 
possibilidade de fazermos com sucesso a travessia para os 
padrões emergentes do século XXI, se não enfrentarmos nos-
sas falhas com franqueza e pluralismo. [...]
Imaginar que, se substituirmos o presidencialismo de coali-
zão por outro modelo político, resolveremos nossos proble-
mas de fundo e estrutura é uma ilusão que pode ter conse-
quências contrárias5. 

Portanto, não seria demais afirmar neste momento que, toma-
da a decisão legislativa pela adoção do semipresidencialismo 

4. ABRANCHES, Sérgio. Presidencialismo de coalizão: raízes e evolução do 
modelo político brasileiro. São Paulo: Companhia das Letras, 2018. p. 14.

5. Id. Ibid. p. 14.
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e mantidos os atuais sistemas eleitoral e partidário, tudo indi-
ca que apena teríamos no Brasil um “semipresidencialismo de 
coalizão”, com todos os conhecidos problemas de governabili-
dade, que provavelmente seriam agravados pela instabilidade 
política que um sistema com esse tipo de desenho pode gerar 
na prática. 

Na verdade, a combinação de um sistema de governo semi-
presidencialista com um sistema eleitoral proporcional, e um 
sistema partidário fragmentado, pode ser explosiva para todo 
o sistema político. Essa é uma lição dada pela história constitu-
cional de outros sistemas políticos, cujo melhor exemplo está na 
República de Weimar, onde um sistema político com essas mes-
mas características – semipresidencialismo com sistema eleito-
ral proporcional e fragmentação partidária – na prática levou à 
paralisia do parlamento, à ascensão de um governo autoritário e 
ao colapso do próprio regime democrático.

3. LIÇÕES DA HISTÓRIA CONSTITUCIONAL

“A história não se repete, mas ensina”. É com essa frase – sim-
ples, porém impactante – que o historiador Timothy Snyder inicia 
recente obra com Vinte lições do século XX para o presente6, 
recordando que “enquanto os Pais Fundadores dos Estados 
Unidos debatiam a Constituição americana, aprendiam com a 
história que conheciam”; e “temerosos de que a república de-
mocrática que imaginavam ruísse, refletiam sobre o declínio das 
democracias e repúblicas antigas que degeneraram em oligar-
quias e impérios”. Ao final, Snyder conclui:

A história nos permite ver padrões e fazer julgamentos. Ela 
esboça para nós as estruturas dentro das quais podemos 
procurar a liberdade. Revela momentos, cada um deles di-
ferente, nenhum inteiramente regular. Compreender um mo-
mento é ver a possibilidade de participar da criação de outro 
momento. A história nos permite sermos responsáveis: não 
por tudo, mas por alguma coisa7. 

6. SNYDER, Timothy. Sobre a tirania: vinte lições do século XX para o presente. 
São Paulo: Companhia das Letras, 2017. p. 11.

7. Id. Ibid. p. 120.
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O cuidadoso olhar retrospectivo sobre exemplos do passa-
do histórico das diversas sociedades é uma das mais fecundas 
formas de se encontrar as possíveis respostas para difíceis, 
complexas e ainda incompreensíveis questões do presente. 
Diagnósticos históricos e análises criteriosas de casos passados 
podem ajudar a esclarecer muitos dos atuais problemas enfren-
tados pelas sociedades contemporâneas. Mas a viabilidade e 
a correção dessa metodologia histórica dependem de uma sé-
rie de critérios e, especialmente, da adequação dos exemplos 
colhidos da história, isto é, das possíveis identidades entre as 
características fáticas do passado e do presente.

Todas as Constituições produzidas após o período das duas 
grandes guerras do século XX foram de algum modo influencia-
das pela Constituição de Weimar de 1919. Apesar de sua curta 
vigência (1919-1933), os arranjos constitucionais inovadora-
mente confeccionados pelos juristas de Weimar ainda fazem 
parte do arcabouço constitucional das principais democracias 
contemporâneas. O centenário de Weimar, portanto, represen-
ta um marco histórico de extrema importância que oferece às 
atuais democracias a oportunidade de reflexão e, sobretudo, de 
aprendizado sobre a rica experiência jurídica, política e cultural 
de um dos períodos mais fascinantes da história do século XX. 

A curta história de Weimar é a história de suas crises. Não 
apenas a crise política abalou as estruturas do regime democrá-
tico, do sistema de governo e da organização dos poderes, mas 
também uma grave crise econômica contribuiu para a ineficácia 
dos programas sociais previstos no texto constitucional. Weimar 
assim fornece aos juristas atuais um exemplo dos difíceis e com-
plexos desafios que o constitucionalismo e a democracia podem 
enfrentar ante a concomitância de uma crise política com uma 
profunda crise econômica. 

A importância atual da reflexão sobre a experiência de 
Weimar decorre, sobretudo, do fato de que muitas democra-
cias contemporâneas encaram hoje desafios muito semelhan-
tes àqueles enfrentados pela República de Weimar. Crises de 
representatividade e de legitimidade das instituições políticas, 
especialmente do sistema de partidos e com a democracia par-
lamentar; dificuldade dos processos eleitorais de formação de 
maiorias legítimas necessárias para o governo; graves crises 
econômicas e financeiras que incapacitam as instituições de-
mocráticas para o cumprimento das promessas constitucionais; 
crescente descontentamento e indignação popular em relação 
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ao governo e sua incapacidade de enfrentamento dos principais 
problemas sociais; déficits de normatividade constitucional em 
face de profundos conflitos políticos e culturais e, sobretudo, de-
correntes da inefetividade de seus principais programas sociais; 
todos foram problemas também característicos da crise da de-
mocracia de Weimar. 

Cem anos depois, Weimar permanece como um paradigma im-
portante para o estudo do direito e da política no sentido de uma 
compreensão mais profunda sobre os riscos e potencialidades de 
uma democracia. Como já haviam constatado Arthur Jacobson e 
Bernhard Schlink, em contextos nos quais o Estado de Direito es-
teja passando por crises, o interesse em Weimar deve ressurgir. 
Para os autores, “Weimar oferece um paradigma sombrio, mas 
útil, para os Estados nos quais o constitucionalismo e o Estado de 
Direito devem enfrentar forças antidemocráticas e antiliberais”8.

A Constituição de Weimar estruturou e organizou os poderes 
da República em um arranjo constitucional que tinha o objeti-
vo de estabelecer o equilíbrio entre o executivo e o parlamen-
to, com um desenho que mesclava dois modelos republicanos 
conhecidos: o norte-americano, em que o Presidente chefia o 
governo com o auxílio de ministros que respondem apenas a ele; 
e o francês (da terceira república), em que o Presidente repre-
senta uma figura simbólica e o governo depende do parlamento. 
A República de Weimar apresentou uma fórmula constitucional 
de compromisso entre essas duas opções9, de modo que, por 
um lado, criou um sistema de governo em que o poder executivo 
dependia da confiança do parlamento (Reichstag) e, por outro 
lado, fortaleceu a figura do Presidente da República, dotado de 
legitimidade democrática eleitoral (eleito por sufrágio) e deten-
tor do poder de nomear o chefe de governo e demais membros 
do executivo, além de poderes extraordinários para assegurar a 
ordem e a segurança públicas (previstos no famoso artigo 48 da 
Constituição de Weimar). Na verdade, ainda que com caracterís-
ticas dos sistemas parlamentaristas, o que aquela Constituição 
desenhou foi um sistema de caráter semipresidencialista. 

No entanto, ao mesmo tempo em que confeccionou uma es-
trutura de pretenso equilíbrio entre os poderes, a Constituição 

8. JACOBSON, Arhur J.; SCHLINK, Bernhard (ed.). Weimar: a jurisprudence of 
crisis. Berkeley: University of California Press, 2000.

9. VAN CAENEGEM, Raoul. C. Uma introdução histórica ao Direito Constitucio-
nal ocidental. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2009. p. 326.
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de Weimar modelou um típico sistema proporcional para as elei-
ções dos membros do parlamento, com a intenção de incentivar 
a formação de composições parlamentares plurais, representa-
tivas das mais diversas ideologias e correntes políticas. Mas o 
resultado da aplicação desse sistema eleitoral proporcional foi a 
proliferação de partidos com representação parlamentar e, como 
consequência da excessiva fragmentação partidária, a formação 
de um parlamento atomizado10, incapaz de formar maiorias es-
táveis suficientes para a legislação e o governo duradouros. 

A República de Weimar conviveu com uma sucessão de par-
lamentos e governos. Nenhum parlamento chegou a finalizar um 
período legislativo completo. A legislatura deveria ser de quatro 
anos, mas no período entre 1920 e 1933, o Reichstag foi eleito 
oito vezes. Apenas o primeiro e o terceiro Reichstag consegui-
ram manter-se quase os quatro anos. O quarto, eleito em 1928, 
permaneceu algo mais de dois anos, e o eleito em 1930 não 
alcançou dois anos de funcionamento. E os demais foram ainda 
mais efêmeros: o de 1924 manteve-se apenas por alguns me-
ses, assim como o sexto e o sétimo, eleitos em 31 de julho e em 
6 de novembro de 1932, respectivamente. E essa instabilidade 
dos parlamentos também repercutiu na formação parlamentar 
(por coalizão) dos governos. Entre 1919 e 1933, foram criados 
ao menos vinte governos diferentes11. 

Essa constante instabilidade conformou um parlamento im-
potente que, aos poucos, foi perdendo poder político para o exe-
cutivo12. Assim, em vez do equilíbrio entre executivo e parlamento 
desejado pela estrutura formal da Constituição, o que se assistiu 
ao longo da década de 1920 foi a uma gradual transferência de 
poder político para o executivo e a ascensão do Presidente como 
figura central do sistema político de governo da República de 

10. ABRAHAM, David. The collapse of the Weimar Republic: political economy 
and crisis. Princeton: Princeton University Press: 1981. p. 301-312. 

11. MÖLLER, Horst. La República de Weimar: una democracia inacabada. 
Madrid: Antonio Machado Libros, 2006. posição 3389 (ebook).

12. Como observou Horst Möller, “si se compara la duración de los cargos de 
los presidentes, de los gobiernos y de los períodos de legislatura del Reichstag, 
parece evidente que los presidentes representaban el único factor estable 
dentro de ese triángulo de poder. La plenitud de poderes constitucionales del 
jefe de estado, que conllevaba el fortalecimiento fáctico de su posición, se con-
seguía a costa de la debilidad de los otros dos altos órganos constitucionales”. 
Id. Ibid.  posição 3410 (ebook).
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Weimar. Como constatou Horst Möller, “a República de Weimar 
adoeceu da silenciosa mudança constitucional de um sistema 
semiparlamentarista a um sistema presidencialista”13. A com-
binação constitucional dos artigos 25 (poder presidencial de 
dissolução do parlamento) e 48 (poderes presidenciais extraor-
dinários para situações de crise) com o artigo 53 (poder de no-
meação e exoneração do chefe de governo e ministros), moldou 
uma figura presidencial com plenos poderes sobre o parlamento 
e o governo, que passaram a depender constantemente de sua 
autoridade política. 

No início dos anos 1930, as principais decisões políticas já se 
tomavam mediante edição de decretos por parte do Presidente 
(em 1930 foram promulgados 5 decretos; em 1931, foram 44; 
e em 1932, 60), retirando o poder legislativo das mãos do par-
lamento e instaurando um modelo governamental que ficou co-
nhecido como o Diktaturgewalt (poder ditatorial), que foi apoiado 
pela grande maioria dos políticos e da sociedade, por aglutinar 
qualidades como a liderança, a autoridade e a estabilidade, 
naquele momento necessárias ante os problemas vivenciados 
no parlamento. O crescimento dos poderes presidenciais atin-
giu seu ponto culminante em 30 de janeiro de 1933, quando 
o Presidente Paul von Hindenburg nomeou aquele que seria o 
último chefe de governo da República de Weimar: Adolf Hitler. 

A história constitucional da República de Weimar assim nos 
ensina que a implementação de um sistema semipresidencialista 
com um sistema eleitoral proporcional e um sistema partidário 
fragmentado pode ser desastrosa para a democracia. É claro que 
Brasília não é Weimar e que o atual contexto histórico, político 
e institucional é completamente diferente daquele europeu da 
década de 1920. Mas as lições da história são sempre sábias e 
precisam ser observadas, pelo menos como um sinal de alerta. 

4. FRAGMENTAÇÃO PARTIDÁRIA COMO CERNE DO PROBLEMA 

No Brasil, o sistema eleitoral proporcional, muito semelhante ao 
concebido pela Constituição de Weimar, continua sendo adotado 
com o objetivo de incentivar o pluralismo político, mas permane-
ce gerando um sistema partidário hiperfragmentado, que torna 

13. Id. Ibid. posição 3421 (ebook).
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extremamente complexa e difícil a tarefa imposta ao presidente 
de construção de amplas coalizões parlamentares necessárias 
para o governo. E aqui cabe lembrar a advertência que o conhe-
cido cientista político Giovanni Sartori fez, ao afirmar que “em 
comparação com os partidos brasileiros, os alemães durante a 
República de Weimar foram partidos modelo”14. 

O cerne do problema do sistema político no Brasil está no 
sistema de partidos, e não no sistema de governo. No peculiar 
presidencialismo de coalizão brasileiro, o problema reside na 
coalizão, e não no presidencialismo. 

Portanto, os esforços institucionais para a reforma cons-
titucional do sistema político deveriam primeiro se concentrar 
nos partidos políticos, e apenas em momento posterior focar o 
presidencialismo.

As eleições gerais de 2022 prometem impactar profundamen-
te o sistema partidário brasileiro, não apenas pela implementação 
da cláusula de barreira, mas também pela formação das novas 
(e ainda desconhecidas) federações partidárias. E ainda é difícil 
estabelecer qualquer prognóstico mais seguro sobre o efetivo im-
pacto dessas mudanças no quadro partidário brasileiro. 

Nessa conjuntura política própria de um ano eleitoral con-
turbado e imprevisível, é prematuro qualquer esforço de elabo-
ração de um projeto de reforma constitucional do sistema de 
governo no Brasil. 

5. SEMIPRESIDENCIALISMO: O QUE PODE SER FEITO EM 2022?  

Estudos e pesquisas sobre os sistemas políticos sempre são im-
portantes para o aprimoramento de uma democracia. E é com 
esse objetivo que o grupo de trabalho formado na Câmara dos 
Deputados pode dar uma valiosa contribuição para o aperfeiçoa-
mento do regime democrático. 

Em vez de se engajar na elaboração de um projeto de refor-
ma constitucional do sistema de governo, o grupo de parlamen-
tares e juristas poderá estudar as lições da história dos sistemas 
políticos e tentar vislumbrar as possíveis consequências políti-
co-institucionais de arranjos constitucionais que combinam o 

14. SARTORI, Giovanni. Ingeniería constitucional comparada: una investigación 
de estructuras, incentivos y resultados. México: Fondo de Cultura Económica, 
2005. p. 112.
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sistema eleitoral proporcional com um sistema de governo com 
as características do semipresidencialismo. E, após as eleições 
gerais de 2022, talvez seja possível avistar um horizonte mais 
claro e definido para o quadro partidário, que possa viabilizar um 
momento político mais propício para se trabalhar em possíveis 
reformas do presidencialismo no Brasil. 
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Resumo: 
As federações partidárias brasileiras, a partir da Lei nº 14.208 de 2021, 
surgem com diversos objetivos, dentre eles, reduzir os impactos da 
extinção das coligações partidárias proporcionais, a partir da Emenda 
Constitucional nº 97/2017 e a tentativa de reduzir a crise de identidade 
e confiança partidárias. O legislador, ao prever condições para configura-
ção de uma federação, determina que os partidos reunidos em federação 
deverão permanecer a ela filiados por, no mínimo, 4 (quatro) anos. No 
Direito Comparado, toma-se como parâmetro neste trabalho a presença 
do instituto das federações no México. Segundo a legislação partidária 
mexicana, os partidos políticos poderão se unir e constituir os chama-
dos los frentes, semelhantes às federações brasileiras. Os los frentes 
Mexicanos deverão firmar um convênio a ser registrado perante a corte 
eleitoral do país, porém possuem autonomia plena para definir a dura-
ção da aliança, o que difere da legislação brasileira. Dentre os objetivos 
deste artigo, estão: i) compreender o fim das coligações proporcionais 
como propulsor no surgimento das federações partidárias; ii) entender 
como os los frentes no México podem contribuir para aperfeiçoar as 
federações no Brasil e iii) identifica em que medida o princípio da auto-
nomia partidária pode ser modernizado à luz do Direito Comparado. A 
partir de uma revisão bibliográfica sobre os conceitos de coligações, 
princípio da autonomia e das federações partidárias, além do estudo 
de legislações estrangeiras do México e documentos (convênios e 
regulamentos), este artigo tem como conclusões preliminares que as 
federações partidárias, apesar de serem um instituto novel, precisam 
ser reformuladas, principalmente à luz do princípio da autonomia parti-
dária; respeitando a vontade, em primeiro lugar, das agremiações per-
tencentes às federações, possibilitando, assim, o fortalecimento tão 
desejado do sistema eleitoral nacional.

Palavras-chave: 
Federações partidárias. Coligações proporcionais. Los frentes.
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1. INTRODUÇÃO

O ano de 2021 foi significativo para o Direito Eleitoral, em vir-
tude das diversas e importantes mudanças promovidas pelo 
Congresso Nacional. Desde a EC nº 97/17, que pôs termo às 
coligações partidárias proporcionais, tem-se discutido quais im-
pactos trariam aos partidos políticos, principalmente em virtu-
de da implantação da cláusula de barreira a partir de requisitos 
objetivos para acesso a recursos do fundo partidário e acesso 
gratuito ao rádio e televisão. 

Essa alteração brusca na configuração do sistema eleitoral 
brasileiro se dá, principalmente, em uma quebra de confiança 
para com os partidos políticos, confirmada por um sentimento 
de distanciamento entre eleitores, candidatos e agremiações 
partidárias. De forma a exemplificar esse fato, a pesquisa “A 
Cara da Democracia no Brasil1”, realizada em março de 2018 
pelo Instituto da Democracia, mostra um baixo nível de confian-
ça dos brasileiros nos partidos políticos, atingindo o número de 
77,8 pontos percentuais de respostas “não confiam”. Ainda, a 
mesma pesquisa retrata que 83,2% dos entrevistados não pos-
suem simpatia por nenhum partido político. Em uma análise 
mais profunda, na tentativa de descobrir as razões pela falta de 
confiança, destacam-se: a) a corrupção existente nos partidos; 
b) os partidos não representarem os interesses dos eleitores e 
c) a maioria dos partidos não ter um programa político a oferecer 
ao eleitorado.

Somado à esses dados, destaca-se que o Brasil possui 32 
(trinta e dois) partidos políticos registrados no Tribunal Superior 
Eleitoral, ou seja, existem trinta e dois programas partidários, 
estatutos e projetos para o país. É cediço esse distanciamento 
entre partidos e eleitorado devido à dificuldade de assimilação 
frente a essa múltipla e diversa gama de ideários partidários. 
Deste modo, a junção dos seguintes motivos: fim das coligações 
proporcionais; instituição da cláusula de barreira; possibilidade 
de extinção de partidos nanicos e distanciamento do eleitor e 
partidos faz surgir a figura das federações partidárias.

Com a promulgação da Lei nº 14.208 de 2021, é alterada 
a Lei dos Partidos Políticos, possibilitando que dois ou mais 

1. INSTITUTO DA DEMOCRACIA. A Cara da Democracia no Brasil: Partidos Políti-
cos. Belo Horizonte, Brasília, Campinas, Rio de Janeiro, 2018.
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partidos políticos possam reunir-se em federação, a qual, após 
sua constituição e respectivo registro perante o Tribunal Superior 
Eleitoral, atuará como se fosse uma única agremiação partidá-
ria. A existência das federações partidárias depende do preen-
chimento de uma série de condições, reunidas no artigo 11-A, 
§3º da Lei dos Partidos Políticos, dentre as quais, destaca-se 
que os partidos reunidos em federação deverão permanecer a 
ela filiados por, no mínimo, 4 (quatro) anos.

Nesse diapasão, o estudo se dirige à democracia mexica-
na e a previsão das chamadas frentes partidárias-eleitorais 
– os los frentes. Segundo o Código Federal de Instituições e 
Procedimentos Eleitorais e a Lei Geral dos Partidos Políticos, as 
frentes partidárias são uniões de partidos políticos que buscam 
alcançar objetivos políticos e sociais de índole não eleitoral, me-
diante ações e estratégias específicas e comuns. Para consti-
tuir un frente, deverá ser celebrado um convênio constando a 
duração da aliança, as causas que motivam, os propósitos que 
perseguem e como exercerão as prerrogativas comuns.

Observa-se, no Direito Comparado mexicano, que o princípio 
da autonomia partidária, apesar de ser mitigado como no Brasil, 
possui mais espaço, ao permitir que a própria federação e os 
partidos que a comungam possam definir qual o tempo do “ca-
samento partidário”. Cumpre destacar que a autonomia partidá-
ria possui vestimenta constitucional e que somente poderia ser 
obstada em caso de violação aos ditames legais.

Assim, este artigo busca realizar um estudo comparado dos 
requisitos de formação das federações partidárias no Brasil e 
no México, além de analisar o princípio da autonomia partidária, 
sugerindo-se uma reformulação dos requisitos de formação das 
federações no Brasil.

 
2. A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 97/2017 E O FIM DAS 
COLIGAÇÕES PROPORCIONAIS

Originada no Senado Federal (PEC nº 32/2016), surge a 
Proposta de Emenda à Constituição nº 282-D na Câmara dos 
Deputados, que visa alterar a Constituição Federal para vedar 
as coligações nas eleições proporcionais, disciplinar a autono-
mia dos partidos políticos, estabelecer normas sobre fidelidade 
partidária e funcionamento parlamentar dos partidos políticos 
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e estabelecer normas de transição. A proposta foi discutida, vo-
tada e aprovada, posteriormente, transformando-se na Emenda 
Constitucional nº 97/2017.

Até 2017, a legislação eleitoral tem sofrido diversas alte-
rações, movimentando as regras do sistema eleitoral vigente. 
Segundo Gallagher & Mittchels (2005), “mudanças nas regras 
do jogo do sistema eleitoral têm sido práticas correntes nas de-
mocracias consolidadas2”. O afã de alterar o sistema eleitoral 
tem sido de maior expressão no que se relaciona ao sistema 
proporcional, não atingindo, na mesma proporção, o sistema 
majoritário (chefes do poder executivo e senadores).

A EC nº 97/2017 surge a partir de uma resposta institucional 
devido à crise de representatividade determinante no sistema de-
mocrático brasileiro. Acredita-se que, com a redução no número 
de partidos políticos e maior ideologização partidária, haveria uma 
aproximação dos eleitores para com os parlamentares. Quando 
há uma coligação partidária envolvendo um grupo extenso de par-
tidos políticos, por exemplo, reafirma-se um distanciamento consi-
derável entre os candidatos e os anseios dos eleitores. 

Afirma Castells3 que “a força e a estabilidade das instituições 
dependem de sua vigência na mente das pessoas”. O que aconte-
cia com as coligações partidárias proporcionais era justamente o 
contrário. O eleitor sentia-se perdido, atordoado e jogado em “uma 
sala” repleta de candidatos e partidos. Qual decisão tomar? Qual 
candidato escolher? A qual partido ele pertence? A, B ou C? As 
coligações partidárias proporcionais eram responsáveis por esse 
atordoamento eleitoral, gerando, então, uma crise de identidade.

De acordo com dados do Tribunal Superior Eleitoral, em 
2021,  existem 32 partidos políticos registrados e 87 partidos 
em formação. Como afirma Passadore & Forigo (2021), essa 
grande permissividade na criação e manutenção de partidos 
pode ser vista como uma fábrica de organizações, fundada no 
clientelismo e na troca de favores, muitas vezes, poucos republi-
canos que também dificultam a estabilidade de governos. 

Diante desse cenário, a EC nº 97/2017 nasce com objetivos 
latentes e compreensíveis: aproximar o parlamentar do eleitor; 

2. GALLAGGHER, M.; MITCHELL, P. The Politics of Electoral Systems. Oxford 
University Press, 2005.

3. CASTELLS, M. Ruptura: a crise da Democracia Liberal. Rio de Janeiro: Zahar, 
2018. p.12.
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reduzir partidos eleitorais meramente de legenda e alavancar as-
pectos ideológicos partidários. Segundo o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania4,

No tocante às vedações das coligações em eleições propor-
cionais, não vislumbramos qualquer óbice à admissibilidade 
da medida. Com efeito, a possibilidade de celebração de coli-
gações partidárias em eleições proporcionais não guarda re-
lação com a representação de minorias, e configura um vício 
dos sistemas partidário e eleitoral. A rigor, as coligações nas 
proporcionais constituem mera estratégia partidária para 
maximizar as chances de sucesso eleitoral. Além de sua 
natureza efêmera, de cunho puramente eleitoral, não há 
qualquer compromisso de atuação conjunta dos integrantes 
da coligação no curso das legislaturas para as quais foram 
eleitas. Como dito, as coligações em eleições proporcionais 
constituem um fator de deturpação do sistema. A doutrina da 
ciência política é praticamente unânime quanto à incompa-
tibilidade desse mecanismo com a representação proporcio-
nal, prevista no art. 45, da Constituição Federal. (Grifo nosso)

Já no parecer favorável ao fim das coligações partidárias propor-
cionais, observa-se um afugentamento a esse mecanismo pelos 
seguintes motivos: não representa as minorias, não há compro-
misso de atuação e trata-se de mera estratégia para angariar 
cadeiras na eleição.

Para Giusti Tavares (1998, p. 164-167),

alianças eleitorais interpartidárias em eleições legislativas 
proporcionais obscurecem e, no limite, fazem desaparecer 
a identidade e o alinhamento dos partidos no Parlamento. 
Portanto, inconsistente com a lógica da representação propor-
cional, as coligações interpartidárias eleitorais devem ser proi-
bidas pela legislação em regimes proporcionais. (Grifo nosso) 

Outro ponto significativo na EC nº 97/2017 foi a instituição da 
cláusula de desempenho partidário. Segundo o texto do artigo 
17, §3º da CF/88, somente teriam direito a recursos do fundo 

4. CÂMARA DOS DEPUTADOS. Proposta de Emenda à Constituição no 282, de 2016. 
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Brasília, 2017.
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partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da 
lei, os partidos políticos que alternativamente obtivessem, nas 
eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% (três por 
cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço 
das unidades da Federação, com um mínimo de 2% (dois por 
cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou tivessem ele-
gido, pelo menos, quinze Deputados Federais distribuídos em, 
pelo menos, um terço das unidades da Federação.

Sobre esta cláusula de desempenho, o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara dos 
Deputados se manifesta: 

tal mecanismo torna-se fundamental para a consolidação 
do quadro partidário brasileiro, hoje bastante disperso. 
Ademais, sustentam que a pulverização de partidos políti-
cos no Congresso Nacional, sem que novas medidas de for-
talecimento da identidade e fidelidade partidárias tenham 
sido eficazmente implementadas, cria dificuldades para o 
funcionamento do Poder Legislativo e contribui para um 
maior distanciamento entre a população e seus represen-
tantes. (Grifo nosso)

A instituição de um mecanismo que possua o poder de frear o 
excesso de partidos políticos não é transgressora ao pluralismo 
político, nem mesmo ao pluripartidarismo, mas permite que o 
eleitor tenha uma relação ideológica mais próxima às diferentes 
agremiações. Ainda, em crítica ao excesso de partidos políticos 
existentes somente para fins eleitorais, consubstanciado nas co-
ligações proporcionais, Jairo Nicolau5 afirma que “é descabido 
que a sociedade financie organizações que não conseguem um 
mínimo de apoio eleitoral”.

O parecer, já em 2017, sugeria a criação de um instituto que 
seria uma alternativa, uma válvula de escape ao fim das coliga-
ções proporcionais, possibilitando, ainda, que os partidos políti-
cos com afinidades ideológicas pudessem unir forças, mantendo 
suas próprias identidades partidárias. Esse instituto foi chama-
do de “federação partidária”. A PEC nº 282/2016, se fosse apro-
vada em sua completude, já preveria as federações partidárias 
no texto da EC nº 97/2017, porém não foi isso que ocorreu. As 

5. Nicolau, Jairo. Representantes de quem? Editora Zahar, 2017.
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Federações Partidárias voltaram à tona em 2021, quando a 
Câmara dos Deputados aprova o Projeto de Lei 2522/15, do 
Senado, que permitiria aos partidos políticos se unirem em uma 
federação a fim de atuarem como uma só legenda nas eleições 
e na legislatura. O projeto de Lei aprovado transforma-se na Lei 
nº 14.208/2021.

3. FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS: A SALVAÇÃO DOS PARTIDOS 
POLÍTICOS?

As Federações Partidárias, conforme a Lei nº 14.208/2021, são 
a união de dois ou mais partidos políticos, as quais, após sua 
constituição e respectivo registro perante o Tribunal Superior 
Eleitoral, atuará como se fosse uma única agremiação partidá-
ria. No entanto o que as diferencia das coligações partidárias, 
já que também elas se originam da união entre dois ou mais 
partidos com fins eleitorais?

A partir da Lei dos Partidos Políticos (Lei nº 9.096/1995), 
Lei das Eleições (Lei nº 9.504/1997) e Lei das Federações 
Partidárias (Lei nº 14.208/2021), traçam-se as seguintes dife-
renças e semelhanças entre esses dois institutos: 

Coligações Partidárias

Criação facultativa

Federações Partidárias

Criação facultativa

União de dois ou mais partidos 
políticos

Atuação estritamente 
intraeleitoral

Fins eleitorais

Caráter temporal provisório

Abrangência nacional, 
estadual, distrital ou municipal

União de dois ou mais partidos 
políticos

Atuação intraeleitoral e 
extraeleitoral

Fins eleitorais e não eleitorais

Caráter temporal permanente

Abrangência nacional

Quadro 1

Fonte: Elaborado pelo autor.
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Cumpre destacarmos algumas das características supracitadas, 
uma vez que as diferenças são as mais determinantes para o 
estudo. Contudo, antes disso, qual a razão da origem das fede-
rações partidárias? Destaca-se que o Brasil possui um multipar-
tidarismo multifacetado, fragmentado e frágil, com baixa institu-
cionalização e incoerência político-ideológica, resultado de uma 
combinação irracional de instituições. As coligações partidárias, 
por se tratarem da união de dois ou mais partidos em âmbito 
nacional, estadual ou municipal, gerava casamentos partidários 
que, desde o nascimento, já estavam fadados ao fracasso. 

No Brasil, de acordo com Mainwaring (1999), prevaleceram 
partidos do tipo catch-all, descentralizados, comparativamen-
te indisciplinados e comparativamente individualistas6. E isso 
é claramente perceptível na formação das coligações partidá-
rias: partidos sem nenhum reconhecimento ideológico mútuo, 
compartilhando anseios por cadeiras eleitoreiras, gerando con-
flitos ideológicos desde o nascimento da união, problematizan-
do mandatos e impactando diretamente as decisões democrá-
ticas nacionais. 

Por isso, a crítica que assolava a formação das coligações 
partidárias proporcionais era tão frequente. Claramente, tinha-
-se a união de partidos políticos por ocasião. Peço licença cien-
tífica para classifica-las como coligações de aluguel. Os partidos 
políticos uniam-se estrategicamente, objetivando a maximiza-
ção de potenciais ganhos e a concretização de objetivos eleito-
rais que não poderiam ser atingidos se agissem isoladamente.

Neste cenário, as coligações proporcionais “contribuiriam 
para os partidos fossem vistos como camaleões ideológicos e 
abertos a qualquer negociata para a conquista de poder, o que, 
por sua vez, levaria à perda de prestígio e apoio da opinião públi-
ca7”. (SANSON; TORRES apud CAGGIANO, 2017, p. 39-40).

Surgem, então, as federações partidárias, com um grande 
desafio: salvar os partidos políticos e resgatar a confiança da 
sociedade. A primeira grande diferença entre coligações e fede-
rações é o fim para o qual se destinam. Enquanto as primeiras 

6. MAINWARING, S. P. Rethinking Party Systems in the Third Wave of Democra-
tization: The Case of Brazil Stanford. Stanford University Press, 1999.

7. NELSON, A.; TORRES, V.  A. G. As coligações partidárias na reforma política 
de 2015: evolução histórico-normativa e propostas de mudança. In: CAGGIANO, 
M. H. (org.). Reforma política: um mito inacabado. Barueri: Manole, 2017.



317

possuíam fins estritamente eleitorais; as federações partidárias 
nascem para atingir objetivos eleitorais e não eleitorais. Aqui, 
entende-se que objetivos eleitorais são aqueles relacionados di-
retamente às eleições.

Seria ingenuidade afirmar que certas decisões tomadas pe-
las federações partidárias não teriam objetivos eleitoreiros. O 
que se quer dizer é que, pelo menos na sua essência, as fede-
rações partidárias buscam resgatar a origem dos partidos políti-
cos, pois, devido ao caráter temporal permanente de existência, 
a união entre partidos deveria, pelo menos em tese, ter mais se-
melhanças do que diferenças entre eles. Afinal, um casamento 
de pouco mais de dois meses é totalmente diferente de um de, 
no mínimo, quatro anos.

O vínculo de uma coligação partidária é o período de uma 
eleição. A partir do dia 20 (vinte) de julho do ano eleitoral, a 
legislação8 possibilita que os partidos políticos efetivem essa 
união para a disputa de cadeiras, porém, com o encerramento 
da eleição, esse vínculo se desfaz como em um truque de mági-
ca. É uma união com começo, meio e fim, sem nenhuma troca 
de experiências ou compartilhamento de mudanças significati-
vas para o corpo social. 

Diferentemente, nas federações partidárias, o vínculo entre 
os partidos políticos é mais significativo. Os partidos reunidos 
em federação deverão permanecer a ela filiados por, no míni-
mo, 4 (quatro) anos e, em caso de descumprimento, o partido 
é vedado de ingressar em federações, celebrar coligação nas 2 
(duas) eleições seguintes e, até completar o prazo mínimo re-
manescente, utilizar o fundo partidário. Deste modo, observa-se 
uma das grandes diferenças entre os dois institutos (federações 
e coligações): o tempo de existência. 

Os partidos políticos envolvidos, o tipo de aliança, os obje-
tivos desta aliança, o arcabouço ideológico compartilhado, os 
programas de fortalecimento democrático, a construção ideoló-
gica nacional: tudo isso precisa ser colocado em mesa antes de 
qualquer tomada de decisão.

8. A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 
deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano em que se 
realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado 
pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas em qualquer meio de 
comunicação. BRASIL. Lei nº 9.504 de 30 de setembro de 1997. Estabelece 
normas para as eleições. Diário Oficial da União, Brasília, DF, n. 189, 1 out. 1997.
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As federações partidárias, durante o período mínimo de 4 
(quatro) anos, atuarão como se fossem um único partido político, 
e essa atuação acontecerá tanto durante as eleições, quanto den-
tro do próprio Parlamento, assumindo posturas congruentes nos 
diversos projetos nacionais vindouros, caso contrário serão fada-
das ao fracasso, e quem pagará a dívida será a própria sociedade.

Como é um instituto recente na nossa democracia, carece-
rá de aperfeiçoamentos como qualquer outro instituto. Nada 
melhor do que analisar as federações partidárias em outras 
democracias modernas, verificando os prós e os contras, as se-
melhanças e diferenças e os sucessos e insucessos. Por isso, o 
objeto de estudo comparado será analisar as federações parti-
dárias mexicanas, chamadas, na literatura eleitoral, de los fren-
tes políticos-electorales.

4. AS FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS DO MÉXICO: LOS FRENTES

Para Rosendo Bolívar9 (2013, p. 52), 

Un frente político implica la alianza de dos o más grupos o 
partidos políticos con identidad propia, pero que se pueden 
unir temporalmente (nunca en forma definitiva) en torno a 
un candidato, un objetivo y/o un programa común sumando 
sus fuerzas, aunque dentro de cada uno de ellos, o entre el-
los mismos, haya intereses particulares y discrepancias que 
pueden ser superadas. El frente político no es un organismo 
permanente —como sí lo pueden ser los partidos políticos—, 
sino una alianza temporal y coyuntural para fines electorales 
o legislativos, por lo que es una alianza circunstancial, no 
permanente ni orgánica, en torno a una candidatura consen-
sada o a un objetivo determinado y causas comunes.

Constata-se, então, que los frentes político-electorales, ou fren-
tes partidárias, são a união temporária entre partidos políticos 
que buscam ora objetivos legislativos, ora objetivos eleitorais. 
Entende-se por objetivos legislativos aqueles que não se desen-
volvem basicamente em torno de uma candidatura, mas sim 

9. MEZA, R. B. Los frentes políticos-electorales de izquierda en México (2006-
2012). Estudios Políticos, México, v. 9, n. 28, p. 51 – 68, jan./abr., 2013.
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sem prol de um determinado objetivo e causa comum para os 
envolvidos.

As frentes partidárias mexicanas encontram previsão ex-
pressa na legislação eleitoral. Segundo o Código Federal de 
Instituciones y procedimientos electorales de 2008, é direito 
dos partidos políticos formarem frentes partidárias com fins não 
eleitorais10. Destaca-se, aqui, uma das características mais mar-
cantes das frentes partidárias mexicanas: os fins não eleitorais. 

O Código de Instituições e Procedimentos Eleitorais diferen-
cia expressamente coligações partidárias e frentes partidárias. 
Segundo o artigo 93, 1 e 2:

1. Los partidos políticos nacionales podrán constituir frentes, 
para alcanzar objetivos políticos y sociales compartidos de 
índole no electoral, mediante acciones y estrategias especí-
ficas y comunes. 
2. Los partidos políticos, para fines electorales, podrán for-
mar coaliciones para postular los mismos candidatos en las 
elecciones federales, siempre que cumplan con los requisi-
tos establecidos en este Código. (Grifo nosso)

Deste modo, observa-se que o legislador mexicano, ao instituir 
esses dois institutos, os diferenciou, sendo as coaliciones para 
fins eleitorais e as frentes para fins não eleitorais. As frentes 
partidárias buscariam alcançar objetivos políticos e sociais por 
meio de ações e estratégias específicas e comuns. Segue, aqui, 
uma crítica às federações partidárias no Brasil, que já nascem 
com fins eleitorais, sendo que o legislador nacional não se preo-
cupou em diferenciar os dois institutos no próprio arcabouço le-
gislativo, possibilitando uma preocupação mais profunda com o 
porquê da criação desse novel instituto.

Quanto ao procedimento para criação de una frente par-
tidária, o artigo 94 do Código Federal de Instituciones y 
Procedimientos Electorales determina que seja celebrado um 
convênio entre os partidos políticos envolvidos, constando a 

10. Artículo 36 - 1. Son derechos de los partidos políticos nacionales: e) 
Formar coaliciones, tanto para las elecciones federales como locales, las que 
en todo caso deberán ser aprobadas por el órgano de dirección nacional que 
establezca el Estatuto de cada uno de los partidos coaligados. Asimismo, 
formar frentes con fines no electorales o fusionarse con otros partidos em los 
términos de este Código;
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duração da frente partidária, as causas que motivaram a cria-
ção, os propósitos que buscarão ao longo do convênio e a forma 
como os partidos políticos concordam em exercer conjuntamen-
te suas prerrogativas. Percebe-se a intenção do legislador em, 
mais uma vez, firmar uma aliança entre partidos políticos que 
extrapolam os anseios eleitoreiros, mas sem uma preocupação 
com a ideologia comum partidária. 

O legislador brasileiro pecou no estabelecimento dos proce-
dimentos11 para criação as federações partidárias brasileiras, 
pois se preocupou apenas com os aspectos puramente formais, 
tais como a cópia da resolução tomada pela maioria absoluta 
dos votos dos órgãos de deliberação nacional de cada um dos 
partidos integrantes da federação, a cópia do programa e do es-
tatuto comuns da federação constituída e a ata de eleição do ór-
gão de direção nacional da federação. Assim, desperdiçou-se a 
oportunidade de alterar a consideração afirmada por Weber12 de 
que “os partidos políticos, na modernidade, mostram-se menos 
unidos pela força gravitacional de certas ideias e mais pelo fisio-
logismo e pela busca de poder ainda que ao custo da corrupção 
e desperdícios”.

Assim como as federações partidárias, que deverão encami-
nhar o pedido de registro para o Tribunal Superior Eleitoral, os 
partidos interessados em compor uma frente partidária deverão 
apresentar o convênio instituído ao Instituto Federal Eleitoral 
Mexicano para que, em até 10 (dez) dias úteis, possam resolver 
se cumprem os requisitos legais.

Todos os partidos políticos que pertençam a uma frente par-
tidária conservarão sua personalidade jurídica, registro e identi-
dade própria, conforme o item 3 do artigo 94 do Código Federal 
de Instituciones y Procedimientos Electorales. Dispositivo esse 
comum com o atribuído às federações partidárias brasileiras. 

11. § 6º O pedido de registro de federação de partidos encaminhado ao Tribu-
nal Superior Eleitoral será acompanhado dos seguintes documentos: I – cópia 
da resolução tomada pela maioria absoluta dos votos dos órgãos de delibera-
ção nacional de cada um dos partidos integrantes da federação; II – cópia do 
programa e do estatuto comuns da federação constituída; III – ata de eleição 
do órgão de direção nacional da federação. BRASIL. Lei nº 9.096 de 19 de 
setembro 1995. Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, 
§ 3º, inciso V, da Constituição Federal.

12. WEBER, M. Política como vocação. In: BOTELHO, André (org.). Sociologia 
essencial. São Paulo: Penguin Classics/Cia das Letras, 2013.
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Segundo o artigo 11-A, §2º da Lei dos Partidos Políticos: “asse-
gura-se a preservação da identidade e da autonomia dos parti-
dos integrantes de federação”.

Assim, em comum, frentes partidárias e federações par-
tidárias tratam-se de um acordo/convênio entre dois ou mais 
partidos políticos que conservam seu registro, individualidade, 
denominação, emblemas, cores, documentos básicos, direitos, 
prerrogativas, ou seja, os partidos políticos conservam sua per-
sonalidade jurídica, com todas as consequências jurídicas, os 
direitos e deveres que emanam da sua própria existência. 

Uma das características marcantes das frentes partidárias 
no México é, de fato, o caráter não eleitoral da sua formação, 
contudo seria ingenuidade afirmar que a constituição de uma 
frente não seria como um prelúdio para uma muito provável 
coalização de partidos políticos. Diferente do Brasil, as frentes 
e coligações partidárias em todos os níveis permanecem ativas, 
assim, é possível a configuração de uma frente partidária e de 
coligações concomitantemente. No entanto cabe ressaltar que, 
na legislação brasileira hodierna, é possível somente as federa-
ções partidárias e as coligações majoritárias.

Um dos pontos cruciais no estabelecimento das frentes par-
tidárias no México é a garantia de uma autonomia plena para 
que os próprios partidos políticos definam a duração do convê-
nio realizado, o que se difere do Brasil. A Lei das Federações 
Partidárias (Lei nº 14.208/2021), que alterou a Lei dos Partidos 
Políticos (Lei nº 9.096/1995), estabelece que os partidos reu-
nidos em federação deverão permanecer a ela filiados por, no 
mínimo, 4 (quatro) anos. Considero esse ponto um dos grandes 
riscos para o fracasso das federações partidárias. Se um casa-
mento não der certo, por qual motivo continuar? Essa é a crítica 
que será feita no tópico seguinte: a crise de autonomia partidá-
ria na definição da duração do entrelaçamento das federações.

5. AUTONOMIA FERIDA E CASAMENTO ARRUINADO

O constituinte brasileiro atribuiu ao princípio da autonomia par-
tidária o peso constitucional, prevendo, no artigo 17, §1º, que 
é assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua 
estrutura interna e estabelecer regras sobre escolha, formação 
e duração de seus órgãos permanentes e provisórios e sobre 
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sua organização e funcionamento e para adotar os critérios de 
escolha e o regime de suas coligações nas eleições majoritárias. 
Complementarmente, não foi diferente o legislador infracons-
titucional, quando ratifica, na atual Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos (Lei nº 9.096/1995), 7 (sete) vezes a autonomia confe-
rida às agremiações partidárias.

A Lei nº 14.208/2021 também não deixou de fora o fato de 
que aos partidos políticos integrantes de uma federação partidá-
ria seria assegurada a autonomia. A questão é? O texto legal, de 
fato, protege a autonomia partidária ou somente a insere para 
cumprir uma ideia formal e ilusória?

Sobre o tema “autonomia partidária”, o Ministro Celso de 
Mello afirmou em apreciação de medida cautelar em Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 1407:

O postulado constitucional da autonomia partidária criou, em 
favor dos Partidos Políticos – sempre que se tratar da defini-
ção de sua estrutura, de sua organização ou de seu interno 
funcionamento – uma área de reserva estatutária absoluta-
mente indevassável pela ação normativa do Poder Público. 
Há, portanto, um domínio constitucionalmente delimitado, que 
pré-exclui – por efeito de expressa cláusula constitucional (CF, 
art. 17, § 1º) – qualquer possibilidade de intervenção legislati-
va em tudo o que disse respeito à intimidade estrutural, orga-
nizacional e operacional dos Partidos Políticos. (Grifo do autor) 

Ainda, o Ministro Nelson Jobim, apreciando a consulta nº 
715/02, confirmou que “A autonomia dos partidos restringe-se 
à definição de  “sua estrutura interna, organização e funciona-
mento” (CF, art. 17, §1º). As federações partidárias, mesmo sen-
do compostas por dois ou mais partidos, funcionariam perante o 
Tribunal Superior Eleitoral como uma só agremiação, logo, pos-
suidora de autonomia. 

Esse direito partidário, assim como os direitos fundamentais 
da Constituição, não é absoluto, uma vez que dependerá de ob-
servância de outros textos normativos e será permeado pela ra-
zoabilidade e proporcionalidade partidárias. O problema é que o 
legislador não conferiu nem ao menos um traço de autonomia, 
uma vez que, expressamente, conferiu um período de duração 
obrigatório aos partidos políticos que compõem tais federações.

De acordo com Eneida Desiree Salgado (2013, p. 145):
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O texto constitucional revela a autonomia mitigada dos 
partidos políticos, justamente por conta da posição que as 
agremiações ocupam no Estado Brasileiro. Ao impor a ob-
servância da soberania nacional, do regime democrático, 
do pluripartidarismo e dos direitos fundamentais da pessoa 
humana, há um recorte na sua capacidade de auto-organi-
zação e funcionamento. Não se admite um partido político 
que tenha como seus objetivos a afronta à soberania nacio-
nal, a volta do bipartidarismo ou a instalação de um regime 
de partido único, a instituição de um regime autoritário ou 
a discriminação de um determinado grupo social, ao menos 
declaradamente, em seus estatutos ou programas, dista é a 
questão da prática política. (Grifo do autor)

Como já citado, os partidos reunidos em federação deverão per-
manecer a ela filiados por, no mínimo, 4 (quatro) anos, ou seja, 
a autonomia para se organizarem quanto ao tempo de duração 
somente ocorrerá após os 4 (quatro) anos que foram inseridos 
como limite mínimo. Uma das justificativas para a inserção de 
tal período é a congruência com o tempo de uma legislatura, 
determinante para a consecução de objetivos traçados inicial-
mente. Não critico tal justificativa, mas é extremamente arris-
cado adentrar na autonomia dos partidos na celebração desse 
“casamento partidário”.

Em relação às frentes partidárias no México, um dos requi-
sitos para a celebração de um convênio é a exigência de uma 
cláusula determinante quanto ao tempo de formação da aliança. 
Em 2010, os partidos políticos nacionais mexicanos (Partido de 
La Revolución Democrática - PRD, Partido Del Trabajo – PT e 
Partido Convergencia – atual Movimiento Ciudadano) firmaram 
um convênio para a criação da Frente denominada DIA – Dialógo 
para Reconstrucción de México13. 

A cláusula segunda do Convênio DIA previu que, a partir do 
registro do convênio, a critério da vontade das partes envolvidas 
(partidos políticos) seriam renováveis a cada dois anos e três 
meses as disposições da aliança. Assim, conferiu-se aos parti-
dos políticos integrantes autonomia para definirem por si só o 
vínculo do “casamento partidário”. 

13. INSTITUTO NACIONAL ELEITORAL. Frentes Políticos. Convenio. Portal Inte-
rior, c2022.
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O legislador brasileiro, ao instituir as federações partidárias, 
pelo contrário, estabeleceu uma regra do tudo ou nada: ou ficam 
vinculados por no mínimo 4 (quatro) anos ou esqueçam a for-
mação de federações. Ademais, previu-se que os casos de des-
cumprimento acarretariam ao partido vedação de ingressar em 
federação, celebrar coligação nas 2 (duas) eleições seguintes 
e, até completar o prazo mínimo remanescente, utilizar o fundo 
partidário. Não se trata de apenas uma, mas sim três sanções, 
sendo uma delas a que garante a sobrevida partidária: o recebi-
mento de recursos do fundo partidário. 

Dá-se o “doce” para a criança e imediatamente se retira. 
Formar federações partidárias no Brasil, no modus operandi 
atual, é um ato de coragem. A crítica é feita por este autor, mas 
também é necessário que haja alternativas para adequação le-
gislativa ao ideal perceptivo. 

Por isso, sugere-se que o legislador altere a Lei das 
Federações Partidárias e determine, como critérios para a for-
mação, os seguintes:

Dois ou mais partidos políticos poderão reunir-se em federação;

As federações poderão ter fins eleitorais e não eleitorais;

A federação somente poderá ser integrada por partidos com 
registro definitivo no Tribunal Superior Eleitoral;

A federação poderá ser constituída até a data final do período 
de realização das convenções partidárias;

A federação terá abrangência nacional e seu registro será enca-
minhado ao Tribunal Superior Eleitoral.

Os partidos políticos deverão celebrar um convênio, contendo: 
a duração da federação, as causas que motivaram a formação, 
os propósitos a alcançar e a forma que exercerão em comum 
as prerrogativas partidárias;

A duração do convênio será de, no mínimo, 2 (dois) anos. Em 
caso de renovação, será firmado o “convênio renovatório”, 
registrado no Tribunal Superior Eleitoral em até 30 (trinta) dias 
após o término do convênio inicial;

I

II

III

IV

V

VI

VII

Quadro 2
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Os requisitos II, IV e V carecem de atenção especial, em vir-
tude da adaptabilidade com o regramento eleitoral mexicano, na 
tentativa de dar amparo e força ao princípio da autonomia parti-
dária, pois, como confirma Aldo Arantes , “cada agremiação po-
deria [tanto interna como externamente] praticar seus métodos, 
respeitando fundamentalmente a democracia e a vontade de suas 
bases políticas”. Assim, os partidos políticos não têm autonomia 
ilimitada quando houver ofensa aos princípios constitucionais e, 
em hipótese alguma, a garantia de autonomia partidária exclui o 
partido de exercer seus direitos e respeitar seus deveres no mun-
do jurídico.

6. CONCLUSÃO

Diante as análises supracitadas, chega-se às seguintes conclusões:

i. A partir de uma crise de representatividade, do movimento anti 
partido e da existência de partidos políticos meramente eleito-
reiros, tem-se motivos cruciais para a reformulação do sistema 
eleitoral proporcional no Brasil;
ii. O fim das coligações partidárias proporcionais, a partir da EC 
nº 97/17, foi responsável por uma reflexão profunda em relação 
à instituição de mecanismos democráticos que aproximem os 
eleitores, candidatos e partidos políticos brasileiros;
iii. A redução de partidos políticos — consequência óbvia da insti-
tuição da cláusula de barreira — não é suficiente para consolida-
ção e fortificação do sistema partidário brasileiro;
iv. A ideia preliminar de criação de um instituto que aproxime os 
partidos políticos com ideários comuns é latente e fundamental;
v. A democracia mexicana, com a instituição das frentes partidá-
rias, é um exemplo para aperfeiçoamento desse novel instituto 
no Brasil;
vi. O princípio da autonomia partidária, apesar de ser mitigado, 
precisa ser respeitado e colocado em xeque para garantir aos 
partidos políticos a tomada de decisão conjunta, e para que eles 
mesmos definam a duração da aliança de federação;
vii. Por isso, há a necessidade de reformulação dos critérios para 
admissibilidade das federações partidárias brasileiras, tendo 
por base as frentes partidárias mexicanas e outras existentes no 
Direito Comparado.
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Resumo: 
O modelo brasileiro de federações partidárias, instituído em 2021, 
carrega mais dúvidas do que convicções, pelo seu ineditismo e pela 
ausência de referencial no Direito Comparado. Esta assimetria em rela-
ção aos ordenamentos jurídicos internacionais não inviabiliza a análise 
de modelos estrangeiros, a exemplo do que se verifica, de forma mais 
próxima, na Alemanha e em Portugal, para contribuir para a delimita-
ção interpretativa e da compreensão dos contornos das alianças típicas 
da dinâmica das organizações partidárias, traduzidas em alianças para 
eleições, para o exercício da atividade parlamentar e para a composi-
ção de governos. Compara-se, portanto, naquilo que as circunstâncias 
assim o permitem, a realidade das coalizões partidárias em Portugal e 
na Alemanha com o que se espera das federações partidárias no Brasil, 
ainda concentradas, apenas, na esfera deontológica da legislação. Do 
cotejo entre um dever-ser e uma realidade distinta, poucas convicções 
podem ser extraídas, inobstante se consiga compreender, a partir de 
um olhar externo, os enormes desafios de sua concretização na reali-
dade jurídica e política brasileira.

Palavras-chave: 
Federações Partidárias; Portugal; Alemanha; Direito Comparado.
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1. INTRODUÇÃO

A formatação política do Brasil possui traços e características 
únicos que a diferenciam de qualquer outro modelo adotado em 
qualquer lugar do planeta. Seja pelas peculiaridades próprias de 
um país de dimensão continental ou pelas marcas de um patri-
monialismo ainda latente, a experiência política brasileira é úni-
ca e complexa; o que torna, portanto, falha e inadequada qual-
quer solução importada de outros modelos e sistemas políticos. 

Se assim o é em relação à simples importação de institutos 
jurídicos típicos das democracias estrangeiras, de igual modo 
não logrará êxito a análise integral desses fenômenos nacionais 
comparando-os, pura e simplesmente, com o que se verifica em 
outras democracias, em especial sem o emprego de um cotejo 
analítico que leve em consideração as circunstâncias fáticas e 
jurídicas, daqui e de alhures.

O novel e inédito sistema de federações partidárias no Brasil, 
instituído pela Lei n° 14.208/2021, ainda inexiste no campo prá-
tico, porquanto, até a data na qual se escreve este artigo, não foi 
oficializado quaisquer delas junto ao Tribunal Superior Eleitoral1.

Com efeito, concentra-se sobremaneira na esfera deontoló-
gica da legislação, razão pela qual a análise comparada com 
modelos que guardem algum tipo de semelhança com o que se 
está em germinação no Brasil, dá-nos substrato inaugural para 
compreender e antecipar questões importantes acerca das coa-
lizões partidárias de cunho duradouro que ainda não se mani-
festaram no ordenamento brasileiro. 

Para tanto, cuidou-se neste singelo estudo de apresentar no-
tas elementares dos modelos políticos e eleitorais de Portugal 
e da Alemanha, com enfoque na tentativa de compreensão 
das modalidades de coalizões adotadas em cada um daqueles 
Estados Nacionais, a fim de apresentar, inicialmente, um pano-
rama acerca de suas respectivas organizações políticas e, em 
seguida, identificar as semelhanças e disparidades entre os for-
matos adotados naqueles países e no modelo brasileiro. 

1. Crê-se que a primeira federação registrada junto ao Tribunal Superior Eleito-
ral, em 18 de abril de 2022,  será denominada Federação Brasil da Esperança 
(FE Brasil), formada pelo Partido dos Trabalhadores – PT, Partido Comunista do 
Brasil – PC do B e Partido Verde – PV.
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2. O SISTEMA POLÍTICO BRASILEIRO E AS FEDERAÇÕES 
PARTIDÁRIAS 

Na medida em que se propõe empreender uma análise com-
parativa entre o modelo de federações partidárias, implemen-
tado no Brasil a partir de 2022, e as formas de coalizão par-
tidária adotadas em países europeus, em especial Alemanha 
e Portugal, faz-se necessário apontar as particularidades do 
sistema político brasileiro, que contribuem para se entender o 
desenho institucional assumido pelas federações partidárias no 
Brasil, sem que aqui se pretenda promover uma análise aprofun-
dada sobre o modelo brasileiro, objeto de trabalhos específicos 
nesta obra coletiva.

De pronto, não se olvida que o surgimento das federações 
partidárias no país está diretamente relacionado a uma deman-
da de sobrevivência de pequenos partidos ante as alterações 
impostas pela EC nº 97/2017, que estabeleceu a cláusula de 
barreira no sistema eleitoral pátrio e vedou a existência das co-
ligações partidárias para as eleições proporcionais. Com efeito, 
longe de ser um desenvolvimento natural do nosso sistema po-
lítico, sabe-se que as federações surgem como resposta muito 
pouco maturada a um cenário que colocava em risco a própria 
existência de determinados grupos partidários.

A alteração do constituinte derivado de 2017, que estabe-
leceu restrições às agremiações partidárias de acesso aos re-
cursos do fundo partidário e à gratuidade das propagandas de 
rádio e televisão, condicionando-as à obtenção de quantitati-
vos mínimos de votos ou candidatos eleitos para a Câmara dos 
Deputados, instituiu um processo de transição por meio do qual: 

Na eleição seguinte à de 2018, serão exigidos dos partidos 
políticos 1,5% de votos obtidos para deputados federais, 
distribuídos em um terço dos Estados, com o mínimo de 
1% de votos por unidade da Federação, ou, nove deputados 
federais eleitos em pelo menos um terço dos Estados. Nas 
eleições posteriores à de 2022, o mínimo de 2% dos votos 
recebidos para deputado federal, também em um terço dos 
Estados, com pelo menos 1% dos votos de cada Estado, ou 
11 deputados federais eleitos distribuídos em um terço das 
U.F. Nas eleições seguintes à de 2026, o mínimo de votos 
exigidos será de 2,5% também em um terço dos Estados, 
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com pelo menos 1,5% de votos válidos, ou, alternativamente, 
13 deputados federais eleitos em um terço da Federação.2

Em 2019, 11 (onze) dos 35 (trinta e cinco) partidos com regis-
tros no Tribunal Superior Eleitoral foram atingidos com a primei-
ra etapa da cláusula de barreira. Alguns outros foram obrigados 
a aceitar um processo de fusão ou incorporação, como foram os 
casos do PC do B com o PPL3 e do Podemos com o PHS4. Para 
2022, projetava-se que, pelo menos, mais cinco partidos pode-
riam ser limados com a segunda etapa da cláusula de barreira 
e a consequente supressão dos benefícios do fundo partidário e 
do tempo de televisão e rádio5.

Com a introdução no nosso ordenamento jurídico da Lei 
n° 14.208/20216 e a posterior edição da Resolução TSE nº 
23.670/2021, consolidou-se que “para fins de aferição da cláu-
sula de desempenho prevista no § 3º do art. 17 da Constituição 
e no art. 3º da EC nº 97/2017, será considerada a soma da vota-
ção e da representação dos partidos que integram a federação”, 
o que acaba por viabilizar a sobrevivência de partidos políticos 
que agora têm mais facilidade em atingir os indicadores exigidos.

Deste modo, a instituição das federações tornou-se uma 
evidente tábua de salvação para agremiações partidárias que, 
não conseguindo atingir os quantitativos exigidos pela EC n° 
97/2017, seriam obrigadas a optar por uma junção (fusão ou 
incorporação) com outra denominação ou, se assim resistissem 
e ficassem isoladas (solteiras), acabariam por perder o acesso 

2. FERNANDES NETO, R. A; CUNHA, J. P. da. A nova cláusula de barreira e a 
sobrevivência das minorias. In: Revista de Investigações Constitucionais, v. 6, 
n. 1, 2019.

3. TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. Plenário aprova incorporação do PPL ao 
PcdoB. TSE, 2019.

4. TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. Plenário aprova incorporação do PHS ao 
Podemos. Decisão unânime ocorreu na sessão desta quinta-feira (19). TSE, 
2019.

5. LEON, L. P. Cinco partidos podem perder recursos caso não melhorem de-
sempenho. Agência Brasil, 2022.

6. As federações partidárias também constam do PLP n° 112/2021 (Novo 
Código Eleitoral) já aprovado pela Câmara dos Deputados e ainda pendente de 
análise pelo Senado Federal. Vide art. 34 do PLP n° 112/2021.
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aos recursos do fundo partidário, comprometendo sobremodo 
sua atuação e organização administrativa e financeira, em espe-
cial em decorrência do modelo de financiamento da democracia 
brasileira, predominantemente dependente de recursos públi-
cos provenientes do orçamento da União.

Por outro lado, cabe destacar que a federação partidária 
advinda com a Lei n° 14.208/2021 é um formato de reunião 
partidária muito mais formal e perene que as efémeras coliga-
ções partidárias, constituídas apenas para o processo eleito-
ral, dissolvendo-se imediatamente após a finalização do pleito. 
E, no caso brasileiro, as coligações de partidos políticos só po-
dem ocorrer nos limites expressos de uma mesma circunscri-
ção e apenas, e tão somente, para as eleições majoritárias (ve-
dada a sua formação para as eleições proporcionais – Emenda 
Constitucional n° 97/2017).

A instituição do modelo de federação partidária de maior 
densidade nacional, perenidade e formalidade quebra a lógica 
da atual morfologia partidária na disputa eleitoral, ao criar novos 
horizontes materiais, espaciais e temporais para essas alianças 
de partidos, com reflexos para o período eleitoral em si e para 
as disputas aos cargos representativos do Poder Executivo e 
Legislativo (com a quebra das amarras das coligações partidá-
rias), bem como repercussões evidentes no pós-eleitoral, seja na 
formação, dinâmica e posicionamento das bancadas parlamen-
tares, seja na vida cotidiana dos partidos políticos então fede-
rados (vide problemas que virão em pontos como a autonomia, 
funcionamento, organização e relação para com seus filiados).

Ao se propor, então, um modelo de aliança partidária verti-
calizada que assume duração mínima de 4 (quatro) anos, por-
tanto de 2 (dois) ciclos eleitorais (um nacional/estadual; outro 
municipal), inaugura-se uma forma de interação entre partidos 
que demandará das agremiações um alinhamento ideológico e 
programático que ultrapassa a esfera das simples alianças elei-
torais, circunstanciais e fugazes. Trata-se, assim, de uma forma-
ção de mais difícil compreensão e operacionalização do que as 
coligações partidárias (hoje extintas para os pleitos legislativos 
proporcionais). 

Tal complexidade decorre dos desafios da federação partidá-
ria no atendimento imediato a uma viabilidade eleitoral capaz 
de superar as metas da cláusula de barreira (EC n° 97/2017), 
na construção de uma aliança que atenda a um projeto nacional 
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sem descuidar do emaranhado de relações (inter e intra) par-
tidárias nas esferas estadual e local e, no plano mediato, na 
consolidação de um união que traga uma perspectiva de identi-
ficação ideológica e estratégica que permita a atuação conjunta 
durante pelo menos quatro anos, inclusive no seio das bancadas 
legislativas nacionais, estaduais e locais, e na relação destas 
com os respectivos governos (coalisões ou tomadas de posições 
contra ou a favor).

3. O SISTEMA ELEITORAL ALEMÃO E AS FEDERAÇÕES 
PARTIDÁRIAS BRASILEIRAS

3.1 O sistema eleitoral alemão e as coalizões partidárias: 
características fundamentais

Como no dito popular, convém “separar alhos de bugalhos” 
para situar o campo da presente análise sobre o sistema elei-
toral alemão. De início, destaca-se que há abissais diferenças 
do sistema de governo e da organização do Estado Alemão com 
relação ao Brasil. Desse modo, torna-se demasiado dificultoso 
o estabelecimento de simetrias entre os dois países, dadas as 
divergências dos modelos e das culturas políticas de cada um. 

Esta análise, portanto, deve considerar estas disparidades 
para identificar semelhanças e divergências nos modelos de co-
ligação/federação/coalizão alemães e brasileiros. Nessa linha, 
mister se faz trazer uma singela nota terminológica. Denominar-
se-á coalizão (coalition, em inglês; koalition, em alemão) a forma 
de associação partidária que será aqui apresentada. Inexistem, 
na prática política alemã, correspondentes aos termos “coliga-
ção” ou “federação partidária”. 

Outro apontamento relevante diz respeito à organização po-
lítica do Estado Alemão, que assume a forma de uma República 
Federal Parlamentarista, cujo chefe de governo (Bundeskanzler 
- Primeiro Ministro) é eleito pelo Parlamento (Bundestag) em um 
processo eleitoral para o qual se exige a obtenção da maioria 
absoluta dos votos. 

Deste modelo de disputa e de acesso ao poder alemão de-
corre, em grande parte, sua tradição de construir coalizões par-
tidárias governamentais, em razão da evidente dificuldade de 
formação de maioria absoluta do parlamento por apenas uma 
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só agremiação. Tamanha é a dificuldade, na Alemanha, de vi-
tória por maioria absoluta por um só partido que esta situação 
aconteceu, depois da Segunda Guerra Mundial, apenas uma 
vez, precisamente em 1957, quando o CDU/CSU, sob os auspí-
cios da liderança do Primeiro-Ministro Konrad Adenauer7, obteve 
isoladamente a indicação do chanceler alemão.

Um dos pontos comuns entre Brasil e Alemanha é a ideia mui-
to latente de pluripartidarismo. A Alemanha possui um sistema 
pluripartidário com mais de 5 (cinco) dezenas de legendas das 
mais diversas correntes ideológicas, sendo que, destas, atual-
mente apenas 7 (sete) ocupam assentos no parlamento federal8. 
Em contrapartida, no Brasil, existem em torno de 23 (vinte e três) 
partidos com representação no Congresso Nacional9, dos 32 (trin-
ta e dois) com registro ativo no Tribunal Superior Eleitoral10.

Retornando à realidade alemã, têm-se, após as eleições para 
a composição do parlamento – nas quais se apuram e se des-
tinam votos e cadeiras por meio do voto individual e do voto de 
legenda (sistema de duplo voto) – a definição e a fotografia das 
forças partidárias e do cenário político que passarão a se apre-
sentar no Bundestag e que serão a base de discussão para a 
construção das alianças que se sucederão para a composição 
do novo governo. Eis, portanto, o momento crucial da formação 
das coalizões partidárias e gênese do novo governo.

Após a consolidação das negociações políticas inerentes ao 
processo de formação de alianças, os partidos celebram um 
Acordo de Coalizão (koalitionsvertrag) que definirá as balizas 
programáticas daquela formação, que supera, em muito, um 
simples “apoio político”.

O Acordo de Coalizão adquire, na maioria das vezes, a forma 
de um extenso documento objeto de sucessivas deliberações 
pelas partes, o qual passa a ser o guia do governo em formação, 

7. SPICKA, M. E. Selling the economic miracle: Economic Reconstruction and 
Politics in West Germany – 1946/1957. 1 ed. New York, Oxford: Berghahn 
Books, 2007. p. 205-206.

8. THE FEDERAL RETURNING OFFICER. 2021 Bundestag Election: final result. 
TFRO, 2021.

9. CÂMARA DOS DEPUTADOS. Bancada dos partidos. Câmara Legislativa, [s.d.].

10. TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. Partidos políticos registrados no TSE. TSE, 
2022. 
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estabelecendo as diretrizes políticas e administrativas daquela 
gestão, versando, inclusive, sobre como se dará a divisão do po-
der entre os partidos coligados.

Por exemplo, o Acordo de Coalizão celebrado em 2021l, 
apelidado de “coalizão semáforo”, reuniu, para alcançarem o 
governo, o Partido Social-Democrata - SPD (vermelho), Partido 
Liberal Democrático - FDP (amarelo) e os Verdes. Este docu-
mento estabeleceu, dentre as diversas proposições descritas 
em mais de 170 (cento e setenta) páginas – versão alemã11, a 
indicação do chanceler federal para o SPD, a indicação do vice-
-chanceler para a Aliança90/Os Verdes12, e a distribuição pro-
porcional entre os partidos da coalizão para preenchimento dos 
Departamentos (correspondentes aos Ministérios, no Brasil) que 
lhes serão concedidos.

Desse modo, o Acordo de Coalizão representa o vínculo de 
união das agremiações partidárias que atuarão, a partir daque-
le momento, em um governo compartilhado, conjuntamente. Ou 
seja, o governo que se forma na Alemanha com a celebração do 
referido acordo não é de titularidade de um partido e apoiado 
pelos demais, mas construído a partir da união das agremiações 
partidárias e regido pelos termos do koalitionsvertrag13. 

Sobre este ponto, destaca-se a relevante discussão no am-
biente doutrinário e político alemão acerca da natureza jurídi-
ca do Acordo de Coalizão. Von Munch (1999) apresenta as três 
principais correntes acerca do tema. 

A primeira delas compreende os acordos de coalizão como 
instrumentos exclusivamente políticos e desprovidos de caráter 
jurídico, sendo um mero “acordo de cavalheiros” celebrado entre 
as partes. A segunda teoria, por sua vez, vislumbra os acordos 
como instrumentos legais vinculantes como quaisquer outros, 
com a peculiaridade de serem regidos por normas de Direito 
público. Por fim, uma terceira corrente, seguida pelo próprio Von 
Munch, que posiciona aqueles documentos como instrumentos 

11. SIGMAR, G.; STEINMEIER, F. W. Full text: What SPD, Green Party, FDP have 
agreed on. Deutsche Welle, 2021.

12. A Aliança 90/Os Verdes é um partido alemão objeto da fusão do antigo 
Partido Verde alemão e o Partido Aliança 90.

13. E é neste ponto particular que se pode supor e elucubrar uma eventual 
similitude entre o modelo de coalizão alemão e as novas federações partidárias 
brasileiras. Mas há mais diferenças do que semelhanças, como se verá a seguir.
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jurídicos não judicializáveis. Ou seja, seriam documentos dota-
dos de um conteúdo jurídico, notadamente em matéria de direi-
to constitucional, mas que, por trazerem obrigações imperfeitas 
(obligationes naturales), não seriam judicialmente demandáveis. 

3.2 As coalizões alemãs e as federações partidárias brasileiras. 

Delimitados os traços do sistema eleitoral alemão e as caracte-
rísticas elementares do modelo de coalizão partidária ali adota-
do, pode-se fazer um exercício comparativo com o sistema atual-
mente adotado no Brasil. 

De pronto, evidenciam-se claras divergências entre o modelo 
alemão de coalizões e os institutos jurídicos brasileiros das coli-
gações e das federações partidárias. 

Notadamente, as coligações proporcionais e as federações 
no Brasil são caracterizadas pela sua anterioridade aos pleitos 
eleitorais. Enquanto as coligações são formadas no momento 
das convenções e formalizadas, na fase de registro de candi-
daturas, mediante o Demonstrativo de Regularidade de Atos 
Partidários – DRAP, as federações, por sua vez, já exigem maior 
antecedência na sua formação, nos termos definidos pela Lei 
Federal n° 14.208/2021, devidamente modulada pela deci-
são do Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 702114.

Em contrapartida, as coalizões partidárias alemãs são for-
madas, costumeiramente, em fase posterior à eleição legislati-
va para a composição do Bundestag. Como afirma Von Munch 
(1999, p.67) 

não é coalizão uma aliança de partidos políticos acordada 
antes de uma eleição geral. A coalizão somente pode ser for-
mada sob a premissa de que uma eleição geral ocorreu e 
que um governo conjunto composto por diferentes partidos 
políticos coligados deve ser instalado. 

14. Para as eleições de 2022, o Supremo Tribunal Federal definiu o marco final 
de 31 de maio de 2022 para o registro efetivo das federações no âmbito do Tri-
bunal Superior Eleitoral. Para as vindouras eleições, o STF modulou os efeitos e 
passou a exigir o prazo de 6 (meses) anteriores ao pleito para registro daquelas.
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É característica das coalizões, portanto, a sua formação apenas 
após já delineada a composição do Bundestag e tendo em vista 
especificamente a composição do novo governo.

A diferença temporal de formalização das alianças confere 
às coalizões alemãs (em sentido amplo) elementos constituti-
vos distintos das federações brasileiras. Enquanto as federa-
ções partidárias no Brasil pressupõem, antes das eleições, um 
alinhamento político que determina, de forma vinculante, uma 
atuação conjunta dos partidos federados em todas as esferas e 
em eventuais composições legislativas e executivas vindouras, 
as coalizões alemãs têm a singularidade de um acordo pragmá-
tico para a composição de um governo.

A formação posterior das coalizões, todavia, não impede 
que a previsão das possíveis alianças alemãs que venham a 
ser formadas após a definição da composição do Bundestag in-
fluenciem no processo decisório do eleitor. Em alguns casos, os 
próprios partidos anunciam, antes do pleito, a intenção de for-
mação ulterior da coalizão e solicitam o apoio dos eleitores para 
a divisão dos votos entre os candidatos (voto nominal) e as listas 
partidárias, tudo no afã de criar as melhores condições para a 
formação da coligação de governo desejada (ROBERTS, 1998 
apud GOLDER, 2005, p.650).

Gschwend (2001, p.11) aponta ainda, a partir de pesquisa 
realizada na Alemanha, que “os eleitores consideraram as várias 
coalizões viáveis entre os partidos e tentavam apoiar a coalizão 
preferida, se os partidos - que de outro modo apoiariam - não ti-
vessem chance de obter a maioria dos assentos no parlamento”. 

Na mesma linha, Pappi e Thurner (2002, p.217) defendem que 
“no sistema alemão, os eleitores identificam as opções realistas 
para a nova coligação de governo e o sistema alemão de dois vo-
tos oferece uma oportunidade de apoiar não apenas o seu parti-
do, mas também a aliança específica defendida pelo seu partido”.

Obviamente, o processo de tomada de decisão individual do 
eleitor pode levar em consideração, além de outros fatores en-
dógenos e exógenos, o próprio histórico e a evolução política e 
programática dos partidos, suas alianças pretéritas e o (in) su-
cesso das gestões governamentais anteriores que tenham par-
ticipado. Como destacam Banaszak e Doerschler (2012, p.57):

Para aqueles que estudam o efeito das coalizões na esco-
lha do voto, nossas descobertas sugerem que, além de 
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informações sobre futuras possibilidades de coalizões, os 
estudiosos também devem considerar os arranjos particula-
res de coalizões anteriores como parte do contexto institu-
cional que estrutura como os eleitores decidem. As coalizões 
afetam a escolha porque fornecem aos eleitores evidências 
para avaliar a governança e as mudanças programáticas, ao 
mesmo tempo em que restringem as posições que os parti-
dos podem tomar. No entanto, como este artigo demonstra, 
tanto as restrições quanto as mudanças programáticas pelas 
quais os partidos passam diferem ao comparar grandes coa-
lizões com outras coalizões.

Com efeito, apesar de as coalizões alemãs apenas se formarem 
após o resultado das eleições parlamentares, antes mesmo do 
pleito há predições ou até mesmo antecipações destas alianças, 
de modo que o eleitor já pode realizar suas escolhas deste en-
tão, com propósito de contribuir para a consolidação das forças 
políticas que liderarão o governo que almeja que seja formado.

Outro importante aspecto normalmente considerado para 
apontar um nível de semelhança entre as federações partidá-
rias e as coalizões alemãs diz respeito à maior perenidade da 
aliança (em contraposição às fugazes coligações proporcionais 
partidárias brasileiras).

Neste ponto específico, estabelece a legislação brasileira que 
“os partidos reunidos em federação deverão permanecer a ela 
filiados por, no mínimo, quatro anos” (Art. 11-A, §3º, II da Lei nº 
9.096/95, com redação conferida pela Lei nº 14.208/2021). Esta 
imposição normativa poderia gerar, à primeira vista, a impressão 
de uma eventual similaridade com o modelo alemão das coali-
zões, porquanto as referidas alianças durariam, em regra, o mes-
mo período correspondente a uma legislatura do Bundestag. 

O prazo de durabilidade das alianças aproxima os dois mo-
delos (alemão e brasileiro), todavia os fundamentos são distin-
tos. A extensão temporal de uma coalizão alemã reforça a sua 
característica de “aliança para governo”. Isto é, se os partidos 
compartilham o governo federal - que não é de um, mas de 
todos eles - a duração desta união logicamente corresponderá 
à longevidade do respectivo governo, por se tratar, justamente, 
de um país sob a égide do sistema parlamentarista (ou mis-
to parlamentar-presidencialista na classificação de Gomes 
Canotilho). As federações partidárias brasileiras, por sua vez, 
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assim definidas pela Lei 14.208/2021, não estão vinculadas 
à duração de governos ou de um só mandato legislativo. Uma 
federação acordada em “meio de mandato”, por exemplo, aca-
bará tendo a sua existência perpassando duas gestões munici-
pais, estaduais e nacional distintas.

Neste caso, a duração mínima estipulada mais se relaciona 
com uma demanda por alianças mais programáticas e menos 
ocasionais, sobretudo diante do já mencionado cenário de pul-
verização e descrédito das organizações partidárias brasileiras. 
As federações partidárias, portanto, mais se caracterizam como 
“alianças para atuação”, em oposição às “alianças para gover-
no” mencionadas alhures. 

Outro importante ponto de destaque para fins de compara-
ção entre o modelo brasileiro e o alemão diz respeito ao modo de 
formalização das alianças. Enquanto na Alemanha é o Acordo de 
Coalizão o documento responsável pela formalização da união 
partidária, no Brasil estabeleceu-se o Estatuto da Federação 
como o documento-base da associação que se forma. Ainda, 
as federações brasileiras devem possuir personalidade jurídica 
própria, com natureza de associação civil sem fins lucrativos e 
registro no Tribunal Superior Eleitoral.15

Cumpre-se ainda sinalizar relevantes questionamentos que 
poderão surgir a partir da análise de algumas discussões acadê-
micas e experiências práticas do modelo alemão que, pela sua 
tradição e evolução, podem exibir boas soluções para eventuais 
problemas concretos do caso brasileiro. 

Um desses questionamentos está relacionado aos efeitos 
decorrentes de eventual descumprimento do que consta nos 
atos constitutivos da federação brasileira, em especial no que 
se refere à possibilidade de sindicalização ou judicialização. 
Melhor dizendo: os termos de um estatuto de federação são 
judicializáveis? Ou ainda: a violação dos termos deste estatuto 
pode ensejar um enquadramento em infidelidade partidária ou 
“infidelidade federativa” por parte dos filiados? Ademais, ainda é 
possível falar em “infidelidade federativa” das próprias agremia-
ções partidárias federadas a partir de decisões de seus pares, 
dos seus órgãos diretivos e de seus colegiados?

15. Sobre o processamento do registro no TSE, vide Resolução TSE 23670, de 
14/12/2021.
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A experiência alemã descarta a possibilidade de judiciali-
zação de descumprimentos dos termos exposto no Acordo de 
Coalizão. Sobre este tema, o Tribunal Constitucional Alemão 
manifestou-se:

Os acordos de coalizão exigem implementação adicional e 
contínua por parte dos membros do Bundestag alemão, que 
regularmente se reúnem em grupos parlamentares, mas 
que, como representantes de todo o povo, não estão vincu-
lados a ordens e instruções e estão apenas sujeitos à sua 
consciência (Artigo 38.1 frase 2 da Lei Básica).
(BUNDESVERFASSUNGSGERICHT, 2013, p.2).

E aqui há de ser feita uma distinção com a realidade brasilei-
ra. Aqui, a federação uma vez consolidada constitui uma nova 
personalidade jurídica, sobreposta as que a fundaram. Trata-
se, portanto, de uma nova pessoa jurídica (uma joint venture 
partidária) composta dos partidos que optaram por esta aliança 
e, portanto, legitimaram a criação e o registro junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral. Assim, uma vez constituida, a federação não 
só constrói um único bloco parlamentar (para fins de atuação no 
âmbito das três esferas legislativas), mas também vincula todos 
que dela fazem parte (verticalmente, inclusive) a caminharem 
unum corpus nos ciclos eleitorais absorvidos pelo lapso tempo-
ral de quatro anos, no mínimo.

A saída ou retirada antecipada de um partido, por exemplo, 
de sua federação, acarretará nas sanções previstas no Art. 11-
A, §3°, da Lei 9.096/95 (advindo pela Lei n° 14.208/2021), 
em especial a vedação daquele em ingressar em nova fede-
ração, de celebrar coligações nas 2 (duas) eleições seguintes 
e, até completar o prazo mínimo remanescente, fazer uso do 
fundo partidário.

Do mesmo modo, também se aplicam à federação às regras 
de funcionamento parlamentar e da fidelidade partidária (Art. 
11-A, §1° da Lei 9.096/95), inclusive com a possibilidade de 
perda do mandato: “o detentor de cargo eletivo que se desfiliar, 
sem justa causa, de partido que integre federação” (Art. 11-A, 
§9° da Lei 9.096/95)16.

16. Para fins apenas de consignação, “a perda do mandato em razão da desfi-
liação partidária não se aplica aos candidatos eleitos pelo sistema majoritário” 
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Assim, acredita-se que o descumprimento de aspectos for-
mais desta união é passível de apreciação do Poder Judiciário; 
em suma, possíveis violações ao núcleo fundante desta união 
podem ser defendidas ou refutadas judicialmente. 

Outra coisa é entender como judicializável o descumprimen-
to, por parte de um mandatário filiado a um dos partidos que 
compõem a federação, dos programas e compromissos conso-
lidados no Estatuto da Federação. A federação poderia buscar 
judicialmente o mandato daquele filiado que descumpriu com os 
programas e compromissos previstos no Estatuto da Federação? 

Neste ponto, a posição do Tribunal Constitucional alemão 
se encaixa à solução brasileira, até mesmo porque já é esta a 
lógica adotada pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo próprio 
Supremo Tribunal Federal, garantindo-se, assim, a essência da 
teoria da identidade que norteia as democracias representativas 
contemporâneas.

A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral é firme, 
por exemplo, no sentido de considerar incabível a propositu-
ra de ação de perda de cargo eletivo por desfiliação partidá-
ria se o mandatário foi expulso do partido (TSE, Consulta n° 
27.785, Relator Ministro Gilmar Ferreira Mendes, Sessão de 
13.08.2015). Delineou-se, assim, que a infidelidade partidária 
condenável pelo ordenamento jurídico brasileiro seria aquela 
que envolve o desligamento voluntário da agremiação (art. 22-A, 
da Lei n° 9.096/95). 

Do mesmo modo, a autonomia individual do parlamentar 
frente às decisões partidárias foi elastecida quando do julgamen-
to pelo TSE do deferimento do pedido de justa causa formulado 
pela Deputada Tabata Amaral (0600637-29.2019.6.00.0000, 
PET - Petição nº 060063729 - SÃO PAULO – SP, Acórdão de 
25/05/2021, Relator(a) Min. Sérgio Banhos).

(Sumula 67, do TSE).
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4. O SISTEMA ELEITORAL PORTUGUÊS E AS COALIZÕES 
PARTIDÁRIAS

4.1 O sistema eleitoral português e as coalizões partidárias: ca-
racterísticas fundamentais

De modo semelhante à apresentação sobre o sistema alemão, 
convém tecer algumas considerações sobre a organização polí-
tica portuguesa. 

No caso português, diversamente da Alemanha e do Brasil, 
tem-se uma república semipresidencialista na qual convivem as 
figuras do Presidente da República e do Primeiro-Ministro17. 

Deste modo, estabelecem os artigos 182 e seguintes da 
Constituição da República Portuguesa que o Governo é “o ór-
gão de condução da política geral do país e o órgão superior da 
administração pública”, sendo este constituído “pelo Primeiro-
Ministro, pelos Ministros e pelos Secretários e Subsecretários de 
Estado”. Ainda, resta estabelecido que incumbe ao Presidente 
da República, enquanto órgão de soberania, a nomeação 
do Primeiro-Ministro, “ouvidos os partidos representados na 
Assembleia da República e tendo em conta os resultados 
eleitorais”.

A partir desta configuração, portanto, depreende-se que o 
plano eleitoral para a escolha do primeiro-ministro guarda algu-
mas pequenas semelhanças com o modelo alemão, mas pos-
sui particularidades que serão especialmente importantes para 
este específico estudo. Se na Alemanha a exigência de forma-
ção de maioria absoluta do parlamento para a escolha do novo 
governo é um dos traços que justificam a cultura de coalizões 
naquele país, esta previsão inexiste no ordenamento português. 

Na verdade, conforme dito anteriormente, a atribuição de no-
meação do Primeiro-ministro é do Presidente da República – ato 
que, na Alemanha, possui um papel estritamente simbólico – e 
mediante consulta à Assembleia da República. 

Ressalte-se, portanto, não se tratar de uma eleição pro-
priamente dita, mas de um processo consultivo no qual, 

17. A adoção do semipresidencialismo está na atual pauta de discussão na 
Câmara dos Deputados, que constituiu grupos de trabalho específico para este 
tema. MIRANDA, T. Lira institui grupo de trabalho para discutir semipresidencia-
lismo. Agência Câmara de Notícias, 2011.
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evidentemente, o partido majoritário do Parlamento tende a lo-
grar êxito, mas que também é indutor de importante e necessá-
ria articulação entre os deputados e agremiações partidárias. 

Nessa linha, aponta Pierantoni (2020, p.229), como caracte-
rística marcante dos governos constitucionais portugueses entre 
1976 e 2015, “o fato de que o partido que vencia as eleições ser o 
partido que formava o Governo, o que teria convertido as eleições 
parlamentares em eleições para o Primeiro-Ministro, gerando 
maior personalização do processo eleitoral”. O evento destacado 
pelo autor em 2015 e que rompeu este ciclo será objeto de abor-
dagem ao longo deste texto.

O ordenamento jurídico português prevê a existência de al-
gumas modalidades de coligações. A primeira, mais próxima do 
modelo tradicional brasileiro, corresponde às “coligações para 
fins eleitorais”, formadas especificamente para a participação 
no pleito e previstas no Art. 22 da Lei Eleitoral portuguesa (Lei 
nº 14/79). Este modelo de coligação subsiste até a divulgação 
dos resultados eleitorais, retomando os partidos a sua individua-
lidade logo após esse momento (MIRANDA, 2021). Tal condição, 
juntamente com a adoção do sistema de eleição por lista fecha-
da, ainda segundo Miranda (2021) permite a existência no par-
lamento de partidos sem presença efetiva no país. A segunda 
modalidade de coligação aventada pela lei eleitoral portuguesa 
mais se aproxima do modelo de coalizão alemã e das federa-
ções partidárias brasileiras. São as denominadas “coligações 
partidárias”, agrupamentos de partidos políticos não vinculados 
apenas ao período eleitoral. Em verdade, o próprio dispositivo 
legal que apresenta as coligações para fins eleitorais prevê que 
estas podem, por vontade das partes, transformar-se em coliga-
ções partidárias após o encerramento do pleito. 

Estas coligações partidárias mais duradouras, formadas 
após o encerramento do ciclo eleitoral, podem ou não assumir 
as características de uma “coalizão para governo”. Assim, mes-
mo os partidos que não compõem a organização governamental 
podem permanecer com suas alianças eleitorais como coliga-
ções políticas mais duradouras e perenes, de modo que:

Os partidos que integram coligações permanentes podem 
concorrer às eleições em listas conjuntas, sem necessidade, 
para cada eleição, de cumprirem os formalismos inerentes 
de anotação no TC [Tribunal Constitucional], para efeitos de 
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renovação do controlo da regularidade da sua constituição, 
bem como da sua denominação, sigla e símbolo. (IMPRENSA 
NACIONAL, 2015, p.98). 

Atualmente, por exemplo, Portugal registra a única coligação 
partidária permanente, a denominada “Coligação Democrática 
Unitária”, formada pelo Partido Comunista Português (PCP) e pelo 
Partido Ecologista “Os Verdes” (PEV), constituída desde o ano de 
1987 e que historicamente ocupa lugar na oposição portuguesa. 

Ainda se pode exemplificar a aliança formada entre o PSD 
e o CDS, ocorrida no ano de 2011, para a composição do XIX 
Governo Constitucional de Portugal, a partir da construção de 
um acordo de governo, semelhante ao já mencionado Acordo de 
Coalizão alemão. 

A casuística política portuguesa ainda traz, em 2015, uma 
experiência política verdadeiramente particular em sua história. 
Formou-se naquele ano uma coalizão que ficaria popularmente 
conhecida como “Geringonça Portuguesa” e que assumiu contor-
nos eminentemente diversos de todos os modelos já apontados. 

No caso, inobstante o resultado das eleições ter conferido 
uma maioria relativa do parlamento à Coligação PSD - CDS/PP, 
com 107 assentos, os partidos de esquerda somados chegavam 
a 123 parlamentares, resultado que “representou uma realida-
de incomum em Portugal, pois, apesar da coligação mais votada 
situar-se à direita, a maioria parlamentar pertencia à esquerda” 
(PIERANTONI, 2020, p.229). Desta feita, tais partidos utilizaram 
de um mecanismo próprio do sistema português para reprovar, 
a partir de uma aliança inédita, o plano de governo apresentado 
para a formação do XX Governo Constitucional Português, o que 
levou à formação de uma nova composição liderada pelo PS, 
partido da esquerda portuguesa. 

Quanto a esta formação portuguesa atípica de 2015, desta-
ca ainda Pierantoni (2020, p.230):

Chama atenção, ainda, a forma escolhida para a construção 
da solução governativa, dado que, apesar de emprestarem 
seu apoio, BE, PCP e PEV não ocupam cargos no governo. 
Desse modo, o XXI Governo Constitucional, formalmente é 
um governo minoritário do PS, o que, para desavisados, po-
deria não representar uma inovação, eis que o partido já teria 
comandado governos majoritários em outras oportunidades. 
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Do que se apresentou, portanto, conclui-se pela existência de, 
pelo menos, quatro modelos distintos de alianças partidárias no 
sistema político português: i) as coligações para fins eleitorais; 
ii) as coligações partidárias permanentes propriamente ditas; iii) 
as coligações partidárias para fins de governo; e iv) as coalizões 
políticas não coligativas, a exemplo da Geringonça.

4.2 As coalizões portuguesas e as federações partidárias 
brasileiras 

Do cotejo analítico entre os modelos de alianças existentes em 
Portugal e os formatos agregativos brasileiros, é fácil identificar 
a clara semelhança entre as coligações para fins eleitorais por-
tuguesas e as coligações eleitorais existentes no Brasil, atual-
mente vedadas para as eleições proporcionais. 

De fato, a tipologia mais semelhante às federações partidá-
rias brasileiras corresponde, em Portugal, às coligações parti-
dárias permanentes propriamente ditas, não formadas por um 
acordo de governo, mas por uma identificação ideológica e polí-
tica que permite a atuação conjunta dos partidos, respeitadas, 
evidentemente, as particularidades de um sistema semipresi-
dencialista e com eleições parlamentares por lista fechada – 
muito distantes da realidade brasileira.

Ademais, uma importante discussão trazida no bojo das co-
ligações governativas portuguesas diz respeito ao dever de fide-
lidade existente entre os membros do governo de partidos polí-
ticos distintos, mas unidos por meio de um acordo de governo. 
Neste ponto, também não é clara a natureza jurídica deste vín-
culo, inobstante a previsão constitucional em Portugal do dever 
de solidariedade entre os membros do governo, enquanto vincu-
lados ao plano de governo aprovado (Artigo 189 da Constituição 
da República Portuguesa). Sobre este tema, afirma Blanco de 
Morais (2013, p.108):

O acatamento do acordo de coligação vincula, de boa-fé, no 
plano ético, não só os membros do Governo, como os mem-
bros do Parlamento e demais dirigentes dos partidos coliga-
dos. Contudo, os termos dessa observância são deixados 
na prática para as relações de força entre partidos e para 
a dinâmica própria da factualidade política. As cláusulas 
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desses acordos acabam por ser consumidas pejo programa 
de Governo e pela dinâmica governativa e, quando recorda-
das, são usualmente interpretadas de forma divergente em 
momentos de conflito, especialmente em Portugal, País em 
que nenhuma coligação logrou cumprir uma legislatura. 

Destarte, considerando o modelo presidencialista adotado no 
Brasil, que suscita diferentes relações entre as agremiações 
partidárias, a questão da fidelidade entre os partidos federados 
precisa ser visualizada sob ótica diversa, notadamente conside-
rando as interações entre Poder Executivo e Poder Legislativo, 
uma vez que a chefia do Executivo, no modelo brasileiro, não 
pertence à uma agremiação partidária, mas à um indivíduo elei-
to diretamente para aquele cargo, funcionando os partidos ape-
nas como sua base de apoio e eventual garantia de governabilida-
de, mas sem nenhum tipo de domínio direto sobre o cargo, suas 
ações, projetos e metas. 

5. CONCLUSÕES 

A partir da análise ora empreendida, vê-se que o modelo ainda 
a ser implementado no Brasil, e que existe, até esse momento, 
apenas enquanto previsão legislativa e embrionárias negocia-
ções políticas e encaminhamentos formais, apresenta pontos 
de semelhanças e divergências com aquelas uniões partidá-
rias realizadas em Portugal e Alemanha, o que faz concluir pelo 
caráter único e peculiar do modelo de federações partidárias 
brasileiras. 

É peculiar o modelo porquanto também é singular o sistema 
em que se insere. Apesar de possuir semelhanças relevantes 
com o sistema de coalizões governativas alemão ou com as co-
ligações partidárias portuguesas, diferenciam-se as federações 
partidárias pela forma que assumem, mas sobretudo pelas ra-
zões e objetivos inerentes aos formatos de aliança. 

Assim, enquanto as coalizões alemãs encontram razão de 
ser na construção de uma proposta viável de governo que ob-
tenha a maioria parlamentar indispensável para a escolha do 
novo gabinete ministerial, no Brasil, marcado por um modelo 
de presidencialismo de coalizão, pouco se pensa nas federa-
ções enquanto forma de incremento de governabilidade ou de 
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viabilização governamental, porquanto distintas as negociações 
politicas em face de um sistema partidário que torna muito mais 
complexas as interações governo-parlamento. 

As federações brasileiras se revelam, no cotejo realizado, 
mais como uma tentativa de viabilização eleitoral e de sobre-
vivência à cláusula de barreira que vem a ser imposta pela le-
gislação eleitoral; a construção de um texto infraconstitucional 
inteligentemente edificado, inclusive, para se evitar eventual ví-
cio de inconstitucionalidade face a proibição das coligações pro-
porcionais (EC n° EC nº 97/2017) – inconstitucionalidade esta 
afastada recentemente pelo Supremo Tribunal Federal quando 
do julgamento da ADI n° 7021.

Em paralelo, também diverso é o modelo português, em que 
convivem diversas modalidades de coalizões partidárias, de ca-
ráter temporário ou permanente. Também nesse ordenamento, 
o modelo de coligações partidárias, que tem como exemplo a 
Coligação Democrática Unitária, guarda muitas semelhanças 
com as federações partidárias brasileiras, inclusive porquanto 
não vinculada a uma proposta de gestão de governo, mas a um 
projeto de atuação política conjunta que independe da ocupa-
ção de cargos executivos. 

Embora assemelhadas às federações no Brasil, coligações 
partidárias permanentes portuguesas não podem ser usadas 
também como fonte de inspiração ou parâmetro interpretativo, 
porquanto o distanciamento da morfologia político-institucional 
entre o Brasil e Portugal sepulta, por completo, qualquer tentativa 
de associação de propósitos na dinâmica de atuação das forças 
partidárias daqui e de alhures. 
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Resumo: 
Este artigo aborda o instituto das federações partidárias desde um enfo-
que descritivo, a partir de outros sistemas jurídicos latino-americanos. 
Para este trabalho, foram selecionados os seguintes países: Argentina, 
Chile, Colômbia e Equador. Eles serviram de parâmetro para ilustrar as 
particularidades do modelo brasileiro, que não é presente em outros sis-
temas da forma como foi introduzida no Brasil. Embora não sejam utiliza-
das ferramentas próprias do direito comparado, a pergunta que norteia 
este texto é a da eventual presença de um instituto como o brasileiro em 
outros ordenamentos jurídicos. A resposta ao questionamento é elabo-
rada por método descritivo da legislação dos países selecionados. Pela 
sua direta relação com o comportamento dos partidos políticos diante 
das eleições e no momento pós-eleitoral, busca-se colaborar para novas 
pesquisas sobre o caso brasileiro após as eleições de 2022.
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1. AS FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 

A história política brasileira foi marcada pela presença de longa 
data das coligações na dinâmica de união de partidos. Antes da 
ditadura militar, este instituto era conhecido como “aliança”1, po-
rém ambos se referem à possibilidade de os partidos se reunirem 
em listas, em torno de uma organização comum, para enfrentar 
as eleições, na tentativa de garantir bons resultados nas urnas.2

Contudo, o perfil pré-eleitoral das coligações parecia limitar 
os debates acerca das uniões de partido pós-eleição, que tam-
bém se fazem presentes. Proclamados os eleitos, as coligações 
se dissolviam e os partidos desenvolviam suas estratégias indi-
vidualmente. Inclusive, esse fato foi comumente apontado por 
estudiosos como um grande complicador para o pleno enten-
dimento, por parte da sociedade, das eleições proporcionais, 
considerando que as coligações não eram regidas por regras 
uniformes que atingiam os partidos em todas as suas esferas.3 
Mesmo com a questão sobre a verticalização das coligações 
(Emenda Constitucional nº 52), de fato, não havia uma lógica 
clara sobre o comportamento dos partidos quando da celebra-
ção das coligações, o que fez com que a iniciativa de se uniformi-
zar essas relações em todo o país não prosperasse.4

Por outro lado, estudos referentes às coalizões indicavam que 
havia um amplo campo de análise sobre o comportamento dos 

1. Assim dispunha o Código Eleitoral de 1950, por exemplo: “Art. 47. Somente 
podem concorrer às eleições candidatos registrados por partidos ou alianças 
de partidos.”. Não havia clara denominação a coligações. Por sua vez, o Código 
Eleitoral de 1965, permanece no uso de alianças (por exemplo: “Art. 91. O 
registro de candidatos a presidente e vice-presidente, governador e vice-gover-
nador, ou prefeito e vice-prefeito, far-se-á sempre em chapa única e indivisível, 
ainda que resulte a indicação de aliança de partidos.”), o que mudou com a 
redação da lei nº 7475 de 1985, alterando o nome para coligações.

2. SCHMITT, Rogério. Os estudos sobre alianças e coligações eleitorais na Ciên-
cia Política brasileira. In: KRAUSE, Silvana; SCHMITT, Rogério (orgs.). Partidos 
e coligações eleitorais no Brasil. São Paulo: Unesp/Konrad Adenauer Stiftung, 
2004. p. 11-26.

3. Um dos seus maiores críticos é Jairo Nicolau. Cf. NICOLAU, Jairo. Repre-
sentantes de quem? Os (des)caminhos do seu voto da urna à Câmara dos 
Deputados. Rio de Janeiro: Zahar, 2017. Também, cf. MACHADO, Aline. Alianças 
eleitorais. Casamento com prazo de validade. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012.

4. Nos termos da ADIN nº 3.685-8, Supremo Tribunal Federal.
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partidos no momento pós-eleitoral. Entendidas como o conjunto 
de partidos que apoia o governo que se articula no Congresso 
Nacional, são a base das presidências para garantir governabi-
lidade.5 No entanto, essas coalizões não tinham regras formais 
específicas, mas somente o regramento reservado aos regimen-
tos internos das casas legislativas, uma vez que era reconhecido 
por ser um tema eminentemente parlamentar.

Foi em 1999, que surgiu o primeiro projeto de lei sobre federa-
ções partidárias. De autoria do Senador José Agripino (PFL/RN), 
o PL 2220/1999 não trazia maiores detalhes sobre o instituto. 
Já em 2000, começaram a surgir projetos de lei propondo a ado-
ção da verticalização das coligações (como o PL 3953/2000), 
sendo acompanhados de outro sugerindo a adoção das federa-
ções (PL 3952/2000, autoria de Virgílio Guimarães – PT/MG). 
Esse texto serviu de base para a apresentação de substitutivos 
nos anos seguintes, indicando vontade política na aprovação da 
proposta desde então.

O debate sobre as federações se alongou com o passar das 
legislaturas. Com a apresentação do PL 1210/2007 (autoria de 
Regis de Oliveira – PSC/SP), seguiram-se diversas outras pro-
postas apensadas a esse PL, todas no sentido da adoção das fe-
derações, mas sem eliminar as coligações, o que já evidencia a 
diferença entre esses conceitos. A consolidação do debate veio 
– ao que parece – no relatório resultante da Comissão Especial 
para Análise, Estudo e Formulação de Proposições Relacionadas 
à Reforma Política, em 20176. A sua aprovação viria, contudo, 
somente em 2021, a partir do PLS 477/2015 (autoria Comissão 
da Reforma Política do Senado Federal), transformado no PL 
2522/2015 (relatoria dep. Silvio Costa Filho – Republicanos-
PE), que geraria a Lei nº 14.208, de 2021.

Assim, a federação partidária ganha contornos bastante 
inovadores no Brasil, não só pela sua trajetória legislativa até 

5. FLEISCHER, David. A composição e o funcionamento de coligações no Brasil. 
In: AVELAR, Lúcia; CINTRA, Antônio Octávio (orgs.). Sistema político brasileiro: 
Uma introdução. 3. ed. São Paulo: Unesp/Konrad Adenauer, 2015. p. 271-287.

6. Para outros detalhes sobre a CEPOLITI, cf. SANTANO, Ana Claudia. A mon-
tanha-russa do financiamento de campanhas eleitorais no Brasil: algumas 
considerações sobre o Relatório Parcial n. 3 da Comissão Especial para 
Análise, Estudo e Formulação de Proposições Relacionadas à Reforma Política 
(CEPOLITI). Resenha Eleitoral – Tribunal Regional Eleitoral De Santa Catarina, v. 
21, p. 9-28, 2017.
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a aprovação, mas também na própria definição aprovada pelos 
parlamentares. Segundo o art. 11-A, da Lei 9.096/95, dois ou 
mais partidos políticos poderão reunir-se em federação, a qual, 
após sua constituição e respectivo registro perante o Tribunal 
Superior Eleitoral, atuará como se fosse uma única agremiação 
partidária. Neste sentido, serão aplicadas à federação de parti-
dos todas as normas que regem o funcionamento parlamentar 
e a fidelidade partidária, assegurando-se a preservação da iden-
tidade e da autonomia dos partidos integrantes de federação.

Como regras gerais, nos termos da lei, a criação de federa-
ção somente poderá ser integrada por partidos com registro de-
finitivo no TSE, devendo permanecer reunidos por, no mínimo, 
4 (quatro) anos. Além disso, a federação poderá ser constituída 
até a data final do período de realização das convenções parti-
dárias e terá abrangência nacional, devendo o seu registro ser 
encaminhado ao TSE.

Com isto, se está diante de um instituto que atua tanto para 
as eleições (no lugar das coligações), quanto no pós-eleição 
(como uma sobreposição às coalizões). Ainda que as similitu-
des das federações com as coligações já tenha sido objeto de 
análise pelo Supremo Tribunal Federal na ADI Nº 7021, restou 
consignado que os conceitos não se confundem, o que abre um 
novo campo de análise próprio das federações, tal como foram 
aprovadas pelos legisladores.

Considerando esse novo campo de estudo no Direito Eleitoral, 
este artigo parte do suposto que outros sistemas políticos-eleito-
rais podem ser úteis nesta análise. A utilização de ferramentas 
de observação de outros ordenamentos jurídicos pode colaborar 
na compreensão acadêmica deste instituto que se inaugura no 
Brasil e que – ao menos aparentemente – promete alterar a di-
nâmica do comportamento dos partidos e até mesmo suscitar si-
tuações em que talvez o direito ainda não tenha claras respostas.

O TSE, diante da novidade das federações partidárias, proce-
deu com a alteração de diversas de suas resoluções para adap-
tação de algumas disposições, como é o caso da Resolução-TSE 
nº 23.609/2019 (Registro de Candidaturas) e a 23.607/2019 
(Arrecadação e Gastos de Campanha). Porém, eventualmente 
esta providência não evite que se desencadeiem diversos deba-
tes muito interessantes que possam confrontar o “casamento” 
firmado por meio da federação e as vontades individuais dos 
partidos que a compõe. É no sentido de aportar elementos ao 
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debate que este artigo buscou em outros países alguns pontos 
que podem colaborar nos estudos que devem seguir a partir da 
adoção das federações e de sua aplicação nas eleições 2022.

Neste ponto, cabe a ressalva de que este artigo não utilizará 
a metodologia do direito comparado, mas tão somente se baseia 
em uma descrição de outros sistemas, de modo ilustrativo. A 
escolha dos países se deu por afinidade ao sistema brasileiro, 
ainda que com várias nuances que devem também ser conside-
radas. Como já foi mencionado, o instituto da federação parti-
dária adquiriu contornos inovadores no Brasil e pesquisas mais 
verticalizadas serão necessárias para o seu devido exame.

2. A UNIÃO DE PARTIDOS EM OUTROS ORDENAMENTOS 
JURÍDICOS ELEITORAIS 

A pergunta que guia este trabalho repousa no seguinte questio-
namento: as federações partidárias brasileiras podem ser en-
contradas em outros países? Buscando responder, ainda que de 
maneira modesta, esse questionamento, foi feito um recorte na 
tentativa de priorizar uma análise dos países com formação políti-
ca e histórica similar ao do Brasil, ficando então associada à rea-
lidade do sul global, com um exame acerca da figura dos partidos 
e dos sistemas eleitorais da Colômbia, Chile, Equador e Argentina.

Contudo, antes de se adentrar no estudo das formações par-
tidárias nesses países, faz-se necessário esclarecer alguns pon-
tos distintos da realidade estrutural partidária do Brasil para as 
outras que serão aqui expostas. 

Em um primeiro momento, destaca-se a diferença técnica 
entre as alianças políticas feitas para propiciar um governo já 
eleito, nesse caso chamadas de coalición política, alianza po-
lítica, frente política ou bloque político, e as alianças eleitorais 
firmadas para concorrência no próprio pleito, que se chamam 
coaliciónes, listas ou pactos electorales7.

Portanto, não se confundem os acordos pré-eleitorais com 
as uniões realizadas posteriormente ao pleito. Os acordos 

7. Sobre a diferença entre as diversas denominações existentes, cf. FLEISCHER, 
David. A composição e o funcionamento de coligações no Brasil. In: AVELAR, Lúcia; 
CINTRA, Antônio Octávio (orgs.). Sistema político brasileiro: Uma introdução. 3. ed. 
São Paulo: Unesp/Konrad Adenauer, 2015. p. 271-287.
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pré-eleitorais se destinam a buscar um resultado mais competi-
tivo nas urnas, além de demonstrar ao eleitorado a capacidade 
de união de diversas agremiações em torno de um determinado 
programa, efetivando ainda garantias de vantagens de cálculo 
e obtenção de vagas nos sistemas eleitorais, especialmente vi-
sando um resultado positivo para grupos minoritários. Diferente 
da figura das federações partidárias brasileiras, a priori, esses 
acordos eleitorais dos países da América do Sul envolvem dis-
cussões realizadas durante o período de pré-campanha e que se 
finalizam após o resultado do pleito, sem a fixação de um prazo 
mínimo duradouro para esse funcionamento.

Outro ponto que merece destaque é que, na grande maioria 
dos países, existem cláusulas de desempenho como exigência 
não apenas para recebimento de verbas e tempo de propaganda 
(como é o caso do Brasil), mas como requisito periodicamen-
te avaliado para manutenção da existência do partido político. 
Apenas através do alcance de um percentual específico de vo-
tos, haverá a permissão para que o partido possa concorrer nor-
malmente nos pleitos vindouros. Logo, a realização de alianças 
eleitorais permite, em uma primeira impressão, que esses parti-
dos menores consigam sustentar sua força para permanecerem 
na ativa nos próximos pleitos.

Além disso, alguns autores destacam que as alianças eleito-
rais permitem a intensificação de um diálogo interinstitucional 
que facilita o debate e o governo desses partidos, incentivando a 
busca de consensos.8 Em alguns países, a busca de um consen-
so a nível nacional trata-se de fato de um objetivo, uma vez que 
as negociações e a realidade local dificultam a gestão partidária 
naquele território, em razão da inexistência de caráter nacional 
para as agremiações.

Em alguns artigos que discutem o tema dessas alianças9, é 
interessante verificar que os pesquisadores defendem a força de 
alianças nacionais, não apenas no sentido de permitirem um con-
senso maior entre as gestões partidárias e uma uniformidade, 

8. CLERICI, Paula. La creciente importância de las alianzas electorales em um 
escenario de competência territorializada. El caso Argentino. Revista SAAP, v. 
9, n. 2, p. 313-341, 2015.

9. LAFUENTE, Ángeles; SHORE, Wanda. Hacia um aporte teórico sobre la institu-
cionalización de coaliciones. Revista Latinoamericana de Política Comparada, 
n. 15, p. 155-176, 2019.
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mas também para incentivo de uma maior congruência na atua-
ção política, o que parece ser um ponto favorável para a defesa 
das federações partidárias no Brasil, já que são alianças que se 
formam em um cenário nacional de obediência obrigatória pelas 
esferas estaduais e municipais das agremiações.

Nesses estudos, é possível identificar, ainda, a diferenciação 
feita sobre a formação dessas coligações eleitorais, sendo algu-
mas formadas por penetração territorial, através de um centro 
político que estabelece pautas e condições para esse acordo, e 
outras por meio de difusão territorial, com a reunião de partidos 
espalhados em grande parte do país.10 

Com isso, propõe-se uma breve aproximação aos siste-
mas eleitorais e a estrutura dos partidos em alguns países da 
América do Sul.

2.1 Argentina

A Argentina é um país que conta com 135 partidos políticos no 
total, entre os regionais e os nacionais. As agremiações se orga-
nizam em torno de movimentos principais a partir da garantia de 
sua autonomia e liberdade de organização, tendo a sua base legal 
na Constituição da Nação e no Código Eleitoral Nacional (1972).

Além das legislações apontadas, há também a Ley Orgánica 
de los Partidos Políticos11, que define o funcionamento de par-
tidos nacionais, confederações, alianças ou fusões no âmbito 
político. Assim como no Brasil, as candidaturas são requeridas 
pelos partidos políticos, sendo que na Argentina, estes podem 
ser distritais (onde a agremiação indica em qual ou quais distri-
tos atuará) ou nacionais. 

O país adota a forma federativa, com eleições presidenciais 
e eleições para o legislativo que é bicameral, com uma Câmara 
e um Senado. É constituído por 23 províncias e pela cidade au-
tônoma de Buenos Aires, sendo que cada província tem auto-
nomia de gestão administrativa e financeira, além de poderem 

10. MELO, Carlos Ranulfo. Participação, pluralismo e autonomia das lideran-
ças: Partido dos Trabalhadores, Frente Ampla e Partido Socialista do Chile em 
perspectiva comparada. Rev. ciênc. sociais, v. 64, n. 3, 2021.

11. ARGENTINA. Ley 23.298. Ley organica de los partidos politicos. Ministerio 
de Justicia y Derechos Humanos, 1985.
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elaborar uma constituição própria, dentro dos limites permitidos 
pela Constituição da Nação. Essas províncias se dividem ainda 
em comunas e possuem então a possibilidade de terem partidos 
atuando de maneira regional.12

Por sua vez, partidos distritais são fruto de organizações so-
ciais que surgem dentro dos distritos, passando inicialmente por 
um cadastro que lhes coloca como partido em formação, sem 
possibilidade de lançamento de candidaturas e posteriormen-
te, a depender da quantidade de apoiamento através de filiados 
àquele partido político, se alçando à partido regional formado.13

Por outro lado, os partidos nacionais são formados pelo pe-
dido de reconhecimento de união de 5 (cinco) ou mais partidos 
distritais, que passam a funcionar, para fins de atuação, nas 
eleições nacionais, e assim como no caso dos partidos distritais, 
essa composição de requisitos para sua personalidade jurídica é 
analisada de maneira periódica.14

Da mesma forma que no Brasil, na Argentina existem cláu-
sulas de desempenho para os partidos, e o não atendimento 
desses padrões pode causar a extinção da agremiação através 
da perda de sua personalidade jurídica. São causas dessa per-
da: a) a não realização de eleições internas partidárias durante 
o mandato de gestão de 4 anos; b)  não concorrer em duas elei-
ções nacionais consecutivas; c) não alcançar em duas eleições 
nacionais sucessivas pelo menos 2% de votos do eleitorado do 
distrito respectivo; d) no caso de partidos nacionais, não possuir 
em seu bojo pelo menos 5 partidos distritais em apoio; e) não 
cumprimento das cotas de gênero, e f) não manter um número 
mínimo de membros filiados exigidos seja para os distritais, se-
jam para os nacionais.

12. NEPEDI - UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Sistemas 
Eleitorais nas Américas: Um Atlas Jurídico-Institucional (Relatório de Pesquisa 
do Eixo de Direito Internacional e Política do NEPEDI-UERJ). Rio de Janeiro: 
NEPEDI-UERJ, 2021.

13. ARGENTINA. Artigo 7 da Lei 23.298. Ministerio de Justicia y Derechos 
Humanos, 1985.

14. ARGENTINA. Artigo 8 da Lei 23.298. Ministerio de Justicia y Derechos 
Humanos, 1985.
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Os partidos políticos distritais e nacionais argentinos podem 
formar alianzas (alianças) distritais ou nacionais15 com o objetivo 
específico de concorrer nas eleições, e caso queiram permane-
cer reunidos após o final do pleito, atuando em conjunto, podem 
formar as chamadas confederações distritais ou nacionais para 
agir de maneira permanente, sem data limite ou tempo mínimo 
para seu funcionamento, assemelhando-se à figura das federa-
ções partidárias brasileiras.

As alianças distritais ou nacionais, portanto, possuem como 
meta unicamente a concorrência no pleito vindouro e podem 
ser formadas por dois ou mais partidos, cujo pedido de aliança 
deve ser feito até 60 dias antes da eleição primária (na esfera 
nacional, as eleições para o Poder Legislativo são pelo sistema 
proporcional de lista fechada, enquanto nas eleições municipais 
são feitas de maneira mista, aberta e fechada), e após a eleição, 
essa união se rompe, ressaltando-se que podem ser feitas alian-
ças para qualquer eleição dentro do país:

ARTICULO 10 – Los partidos políticos de distrito y nacionales 
pueden constituir alianzas de distrito o nacionales respecti-
vamente de dos (2) o más partidos, de acuerdo a lo que esta-
blezcan sus respectivas cartas orgánicas, con el propósito de 
presentar candidatos para cargos públicos electivos.
Asimismo, los partidos de distrito que no formen parte de un 
partido nacional pueden integrar una alianza con al menos 
un (1) partido político nacional.
Los partidos políticos que integren la alianza deben reque-
rir su reconocimiento, ante el juez federal con competencia 
electoral del distrito respectivo o de la Capital Federal, en el 
caso de las alianzas nacionales, hasta sesenta (60) días an-
tes de la fecha de la elección primaria, abierta, simultánea y 
obligatoria, debiendo acompañar:

As confederações surgem, então, do desejo dessas alianças 
feitas apenas para fins eleitorais específicos permanecerem 
contínuas depois do fim da eleição, e para ser válida, deve ser 
composta por pelo menos dois partidos, que passam a agir 
como uma base permanente e única, tal qual uma organização 

15. ARGENTINA. Artigo 10 da Lei 23.298. Ministerio de Justicia y Derechos 
Humanos, 1985.
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apenas, porém, mantendo suas autonomias internas. Tais con-
federações devem estar constituídas até 60 dias antes das elei-
ções primárias que eventualmente desejem concorrer, e não há 
na lei, conforme já dito, prazo mínimo nem máximo para forma-
ção desses grupamentos:

ARTICULO 10 bis – Los partidos políticos de distrito y nacio-
nales pueden constituir confederaciones de distrito o nacio-
nales respectivamente de dos (2) o más partidos para actuar 
en forma permanente. La confederación subroga los derechos 
políticos y financieros de los partidos políticos integrantes.
Para su reconocimiento deben presentar ante el juez federal 
con competencia electoral del distrito que corresponda, o de la 
Capital Federal en el caso de las confederaciones nacionales. 

Por fim, temos a previsão das fusões eleitorais onde, assim 
como no Brasil, os partidos se unem e criam um novo, passando 
a funcionar como se fosse apenas uma agremiação sem data 
para deixar de funcionar dessa forma.16

2.2 Chile

Durante a escrita deste trabalho, o Chile passa por um momen-
to histórico de debate de uma nova Constituição, acompanha-
da por constituintes eleitos apenas para esse fim (conhecidos 
como convencionales). Esse processo constituinte tem previsão 
de votação final, através de um plebiscito de saída, no dia 04 de 
setembro de 2022. 

No âmbito de regulação de partidos políticos, algumas questões 
podem ser alteradas com a edição e aprovação de um novo texto 
constitucional. Até o momento, a legislação que trata do funciona-
mento partidário é a Ley Orgânica Constitucional de los Partidos 
Políticos (Lei nº 18.603 de 2017, com alterações em 2021).17

16. ARGENTINA. Artigo 10 ter da Lei 23.298. Ministerio de Justicia y Derechos 
Humanos, 1985.

17. CHILE. Ley 18.603. Fija el texto refundido, coordinado y sistematizado de 
la ley nº 18.603, orgánica constitucional de los partidos políticos. Ministerio 
Secretaría General de la Presidencia, 2017.
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A Constituição Política do Chile estrutura o Estado sob a for-
ma unitária, dividindo o território do país em distintas regiões, 
províncias e comunas. Define ainda a república como a forma 
de governo, tratando-se de uma república de caráter democráti-
ca, multipartidária e representativa, figurando a Presidência da 
República como chefe de Estado e exercendo os papéis de go-
verno e administração do Estado chileno. Há eleições presiden-
ciais, governo regional (governador e seu conselho) e alcaldes 
(prefeitos) das comunas, todos através de voto majoritário. Já as 
eleições para o Congresso Nacional bicameral (Senado e Câmara 
dos Deputados) é através de distritos e voto proporcional.18

Os partidos políticos chilenos são associações autônomas 
e voluntárias, democraticamente organizadas, dotadas de per-
sonalidade jurídica e constituídas por pessoas físicas. Devem, 
obrigatoriamente, estabelecer um órgão executivo, um colegia-
do intermediário, uma Suprema Corte e tribunais regionais19. 
Da mesma forma, um colegiado executivo e um intermediário 
para cada região onde estão constituídos. Ao total, são 26 (vinte 
e seis) os partidos políticos registrados, estando permitidas as 
candidaturas avulsas ou independentes, ou seja, sem necessi-
dade de filiação partidária.

O partido para existir necessita ser constituído legalmente 
em pelo menos 8 (oito) das 16 (dezesseis) regiões políticas admi-
nistrativas do país e em um mínimo de três regiões geográficas 
contínuas, e poderá atuar no âmbito das regiões onde está reco-
nhecido, devendo ter um mínimo de 100 cidadãos com direitos 
políticos plenos para iniciar seu registro (partido em formação). 
Para, posteriormente, ter a sua personalidade jurídica, a agre-
miação deve obter pelo menos 0,25% do eleitorado que votou 
em cada uma das regiões onde está sendo constituído (o eleito-
rado da região deve ter pelo menos 500 eleitores registrados)20.

18. NEPEDI - UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Sistemas 
Eleitorais nas Américas: Um Atlas Jurídico-Institucional (Relatório de Pesquisa 
do Eixo de Direito Internacional e Política do NEPEDI-UERJ). Rio de Janeiro: 
NEPEDI-UERJ, 2021.

19. São como órgãos relacionados à democracia interna que, quando traduzi-
dos ao português, possuem essa denominação.

20. CHILE. Artigo 3 da Ley 18603. Ministerio Secretaría General de la Presiden-
cia, 2017.
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Os partidos podem deliberar pela realização das chamadas 
alianzas e pactos electorales para concorrer nas eleições, sendo 
essa decisão cabível ao órgão executivo dos partidos eleitos de-
mocraticamente21, bem como podem se fundir, funcionando da 
mesma forma que no Brasil, ou seja, pela criação de uma única 
agremiação sem prazo final para seu funcionamento, extinguin-
do-se as organizações fusionadas, que perdem sua personalida-
de jurídica em nome de uma única agremiação.

Por sua vez, os partidos podem perder sua personalidade ju-
rídica através da fusão, por não ter alcançado pelo menos 5% 
dos votos válidos dados na última eleição para a Câmara do 
Deputados, em cada uma das pelo menos 8 regiões necessá-
rias para a sua criação; por ter perdido filiados; e ficado abaixo 
dos 50% necessários para a sua criação; assim como por não 
ter constituído seus órgãos internos de maneira democrática. 
Interessante a previsão legal de que, em caso de pactos eleito-
rais firmados entre partidos para concorrer nas eleições, os votos 
dos candidatos são contabilizados unicamente para o seu parti-
do e não a favor de todo o pacto ou da frente ampla formada.22

Não há previsão legal nem limitação à reunião de partidos. A 
legislação se restringe a aprovar questões relacionadas à fusão 
de agremiações, sendo, portanto, livre para criação e extinção 
de qualquer tipo de aliança política visando à concorrência nas 
eleições e na execução do governo, sendo possível verificar três 
grandes parâmetros entre esquerda, direita e governo de centro, 
unindo-se em cada leque, as candidaturas independentes.

2.3 Colômbia

No que tange à Colômbia, foram consultadas tanto a Constituição 
Federal de 1991, quanto o Código Eleitoral de 202023. De acordo 
com o artigo 260 da Constituição, os cidadãos elegem, de forma 

21. CHILE. Artigo 27 da Ley 18603. Ministerio Secretaría General de la Presi-
dencia, 2017.

22. CHILE. Artigo 56 da Ley 18603. Ministerio Secretaría General de la Presi-
dencia, 2017.

23, COLOMBIA. Código Eleitoral Colombiano 2020. Congreso de la República 
de Colombia, 2020.
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direta, o presidente, vice-presidente, senadores, representantes, 
governadores, deputados, prefeitos (alcaldes), conselheiros mu-
nicipais e distritais, assim como os membros das juntas admi-
nistrativas locais e os membros da assembleia constituinte e as 
demais autoridades e funcionários que a Constituição indique. 

O poder legislativo a nível nacional é bicameral e se divide en-
tre senadores (Câmara Alta) e representantes (Câmara Baixa). O 
sistema partidário é composto por 16 agremiações registradas 
e válidas, não existindo a figura da candidatura independente, o 
que torna obrigatória a filiação a um partido político. No entanto, 
a lei destaca que a pessoa pode estar filiada a um movimento 
político com status de pessoa jurídica, em movimentos sociais 
ou nos chamados grupos significativos de cidadãos, previsão 
contida no artigo 67 do Código Eleitoral, para concorrer em uma 
eleição popular.24

De maneira inicial, portanto, eventuais coligações ou alian-
ças, são previstas para a finalidade única de concorrência no 
pleito eleitoral, previstas no artigo 76 para os cargos majoritá-
rios, e no artigo 77 para os cargos proporcionais, sendo que es-
ses acordos têm caráter vinculante e funcionam apenas para o 
período da eleição.

Para possuírem registro e manterem a sua personalidade ju-
rídica, os partidos e movimentos políticos necessitam ter, em 
cada pleito, pelo menos 3% dos votos válidos para o Senado ou 
para a Câmara Baixa nas últimas eleições, e seu registro e even-
tual fusão se dará no Conselho Nacional Eleitoral. No âmbito da 
organização partidária, cumpre acompanhar ainda a Lei nº 1475 
de 2011 e a Lei nº 130 de 1994.25 

Os partidos possuem autonomia para a sua organização, 
sendo que, assim como no Brasil, essa liberdade não é abso-
luta e encontra seus limites na constituição e nas leis. Podem 
realizar alianças de maneira livre, não existindo na lei nenhuma 

24. NEPEDI - UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Sistemas Eleito-
rais nas Américas: Um Atlas Jurídico-Institucional (Relatório de Pesquisa do Eixo 
de Direito Internacional e Política do NEPEDI-UERJ). Rio de Janeiro: NEPEDI-
-UERJ, 2021.

25. COLOMBIA. Ley 130 de 1994. Por la cual se dicta el Estuto Básico de los 
partidos y movimientos politicios, se dictan normas sobre su financiación y la 
de las campañas electorales y se dictan otras disposiciones. Diario Oficial, n. 
41280, 1994.
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regulamentação sobre regras nesse sentido, mas tão somente 
sobre eventual fusão e os requisitos legais para criação dos par-
tidos, com apoiamento mínimo e com cláusula de desempenho 
constantemente acompanhada.26

Por fim, vale destacar a previsão do artigo 47 da Lei 130 que 
define que os partidos políticos e os movimentos sociais (e alian-
ças eventualmente formadas) são garantidores das qualidades 
morais dos seus candidatos eventualmente eleitos pelo voto po-
pular, desde o seu requerimento de candidatura até o final do exer-
cício desse mandato, o que demonstra certo vínculo, ainda que 
moral, entre as alianças eventualmente formadas para o pleito.

2.4 Equador

O Equador é uma república presidencialista unitária, cujo gover-
no é constituído por um presidente, democraticamente eleito, 
podendo a eleição ser realizada em dois turnos para um man-
dato de quatro anos. A presidência é responsável pela escolha 
de ministros e governadores das províncias. O país divide-se em 
quatro regiões geográficas: Sierra, Costa, Amazônica e Insular. 
Do ponto de vista político e administrativo, possui 24 províncias, 
que, por sua vez, se subdividem em 221 cantões, apresentando 
estes, um total de 1.228 parroquias urbanas e rurais.27

Há eleições presidenciais, conselho regional eleito pelo siste-
ma proporcional e um governador e prefeitos e vereadores nas 
regiões provinciais. Além disso, cada distrito metropolitano tem 
um conselho eleito pelo voto popular e em cada paróquia um 
conselho paroquial também escolhido pelos cidadãos. No âm-
bito legislativo, há eleição apenas para a Assembleia Nacional, 
ou seja, é um sistema unicameral, composto por 137 membros 
eleitos em uma lista fechada apresentada pelos partidos.

Existem no país 24 partidos registrados, sendo que há cláu-
sula de desempenho que exige que o partido tenha obtido pelo 
menos 4% dos votos populares em eleições consecutivas, em 

26. COLOMBIA. Artigo 2 da Ley 130 de 1994. Diario Oficial, n. 41280, 1994.

27. NEPEDI - UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Sistemas 
Eleitorais nas Américas: Um Atlas Jurídico-Institucional (Relatório de Pesquisa 
do Eixo de Direito Internacional e Política do NEPEDI-UERJ). Rio de Janeiro: 
NEPEDI-UERJ, 2021.



369

controle periódico, para manutenção da personalidade jurídica 
da agremiação. Esse controle é feito pelo Conselho Nacional 
Eleitoral28, cabendo ainda destacar a permissão de candidatu-
ras independentes.

Para além da Constituição, há a Ley Orgânica Electoral – 
Código de la Democracia29 que trata dos sistemas eleitorais e do 
funcionamento dos partidos políticos de maneira geral. Os par-
tidos e movimentos, ou suas alianças, podem apresentar can-
didaturas para as eleições populares, filiados ou não a partido 
político. Mais uma vez, como nos outros países aqui descritos, 
identifica-se a consagração da liberdade e autonomia partidária 
e a previsão de alianças eleitorais com finalidade exclusiva de 
concorrência em uma eleição, sendo interessante destacar que, 
conforme a lei: 

Art. 308. – Los partidos y movimientos políticos son orga-
nizaciones públicas no estatales, que constituyen expresio-
nes de la pluralidad política del pueblo y sustentarán con-
cepciones filosóficas, políticas, ideológicas, incluyentes y no 
discriminatorias.30 

No Equador, os partidos têm caráter nacional e possuem a con-
sagração de sua autonomia partidária (artigo 310) com liberda-
de de organização dos movimentos políticos em qualquer nível 
de governo.31 Para ser chamado de partido, movimento político 
ou aliança, necessariamente os sujeitos envolvidos devem estar 
inscritos no Conselho Nacional Eleitoral. 

A lei define ainda que, para a formação de uma aliança polí-
tica (alianza), duas ou mais organizações políticas de qualquer 
tipo (partidos ou movimentos) devem realizar uma união regis-
trada no Conselho Nacional Eleitoral, com estatuto próprio e 

28. EQUADOR. Artigo 327 da Ley Orgánica Electoral – Código de la Democracia, 
2009. Lexis Finder, 2009.

29. EQUADOR. Ley Orgánica Electoral – Código de la Democracia, 2009. Lexis 
Finder, 2009.

30. EQUADOR. Ley Orgánica Electoral – Código de la Democracia, 2009.  Lexis 
Finder, 2009.

31. EQUADOR. Artigo 310 da Ley Orgánica Electoral – Código de la Democracia, 
2009. Lexis Finder, 2009.
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manutenção de autonomia de todos os partidos integrantes, de-
vendo esse registro estar formalizado até 15 dias antes do início 
do período de requerimentos de candidaturas para as eleições, 
caso a aliança queira concorrer naquele pleito.32 Interessante 
que, nesse acordo de aliança registrada, devem estar indicados 
quais os processos eleitorais serão enfrentados pela aliança e 
quais serão pelos partidos ou movimentos individualmente, as-
sim como o prazo dessa frente ampla.

Igualmente, define a lei os requisitos para fusão de partidos/
movimentos políticos que passam então a funcionar como uma 
única agremiação. Conforme visto, há cláusula de desempenho 
para manutenção da personalidade jurídica dos partidos, sen-
do que na lei existem outras situações ainda de extinção das 
agremiações, como a criação de uma nova organização política, 
a fusão, por sanções ou pela perda de filiados mínimos para a 
sustentação do partido.

De maneira próxima ao que acontece com as confederações 
na Argentina e com a definição de federações partidárias no 
Brasil, caso os partidos reunidos na aliança feita para o plei-
to eleitoral decidam ampliar a sua vigência, devem informar ao 
Conselho Nacional Eleitoral em no máximo 180 dias do final do 
processo eleitoral.33 Essa vigência fica a cargo de decisão dos 
partidos envolvidos ou, caso não haja definição, funcionará até 
a convocação do próximo processo eleitoral nacional. 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

É possível identificar que, em razão da própria natureza de for-
mação dos partidos políticos dos países consultados, não have-
ria como fazer um parâmetro de avaliação exato de existência 
da figura de federações partidárias em outros países. Contudo, 
é possível verificar que as frentes amplas e alianças em geral se 
formam como uma maneira de sobreviver em um sistema que 
exige um desempenho mínimo, seja para manter sua personali-
dade jurídica, seja para ter acesso aos fundos eleitorais e tempo 

32. EQUADOR. Artigo 325 da Ley Orgánica Electoral – Código de la Democracia, 
2009. Lexis Finder, 2009.

33. EQUADOR. Artigo 327 da Ley Orgánica Electoral – Código de la Democracia, 
2009. Lexis Finder, 2009.
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de propaganda, bem como se destinam para superar as dificul-
dades dos sistemas eleitorais em face da representatividade de 
grupos minoritários.

Há a consagração de grande autonomia partidária para es-
sas alianças, sendo que, de maneira geral, não há prazo fatal 
para sua dissolução, havendo, em sua grande maioria, defini-
ção de normas para o funcionamento de alianças visando à 
concorrência eleitoral e, em alguns casos, como na Argentina e 
no Equador, a possibilidade de extensão dessas alianças para 
outros momentos do processo eleitoral, em proximidade do que 
veio proposto na criação das federações partidárias no Brasil, 
em âmbito nacional.

Assim, diante da diversidade de configurações sobre alian-
ças, coligações, federações e confederações, será interessante 
seguir o caso brasileiro a partir de agora, pois tudo leva a crer 
que o comportamento partidário será diretamente impactado 
pelas decisões tomadas na direção da conformação de uma fe-
deração. Devido aos seus contornos, quiçá outras problemáticas 
finalmente possam ser debatidas de forma mais séria após as 
eleições de 2022, como é o caso dos direitos da oposição nas 
casas legislativas e a reavaliação das ideologias partidárias dis-
poníveis no “mercado” eleitoral.
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Resumo: 
O presente artigo tem como tema a federação partidária no Brasil (Lei 
nº 14.208/2021). A partir da premissa de que partidos políticos adotam 
comportamentos precipuamente para obter estabilidade organizativa 
(PANEBIANCO, 2005), serão apresentadas seis etapas nas quais esse 
objetivo vem se desenvolvendo, desde o contexto de edição da lei até 
o futuro funcionamento parlamentar. Serão apresentadas, em linhas 
gerais, as experiências do Uruguai e do Chile, para fins de comparação. 
Por fim, analisada a distribuição regional da representação, na Câmara 
dos Deputados, de quatro partidos políticos que anunciaram a intenção 
de formar federações em 2022, será esboçado o argumento de que fato-
res eleitorais tendem a influenciar significativamente a decisão sobre a 
adoção ou não desse modelo associativo. O prognóstico é que os arran-
jos organizativos para acomodar pretensões de estabilidade de cada 
agremiação, envolvendo interesses eleitorais mais imediatos, serão deci-
sivos para o êxito da federação.

Palavras-chave: 
Atuação unificada. Estabilidade organizativa. Modelo de prevalência v. 
modelo de concorrência. Resolução nº 23.670/2021. 
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1. INTRODUÇÃO

Apresentada como grande novidade nas Eleições 2022, a fede-
ração de partidos políticos no Brasil é um desenho em desenvol-
vimento. Sua instituição pela Lei nº 14.208/2021 veio acompa-
nhada de diversas dúvidas, que vão desde à viabilidade de sua 
formação até os reais impactos positivos que poderá ter sobre o 
sistema partidário. 

Parte dessas indagações, contudo, parece enviesada pelo 
que Panebianco (2005) denomina “preconceito sociológico” e 
“preconceito teleológico”. No primeiro caso, o viés “impede tan-
to que se represente corretamente as complexas relações entre 
o partido e seu eleitorado quanto que sejam individuadas as de-
sigualdades específicas inerentes ao agir organizativo como tal”; 
e, no segundo, as atividades dos partidos políticos são deduzi-
das a partir de objetivos que lhes são atribuídos a priori – “obje-
tivos esses que, segundo o observador, representam a razão de 
ser” dessas agremiações (PANEBIANCO, 2005, p. 3-11). 

De fato, os primeiros debates sobre o modelo instituído pela 
Lei nº 14.208/2021 estão permeados por tais vieses. No que 
diz respeito ao aspecto sociológico, tem-se suscitado dúvidas 
quanto à aptidão da federação para assegurar maior represen-
tatividade a ideários políticos dispersos na sociedade, questio-
nando-se sua utilidade. Quanto ao aspecto teleológico, as (já) 
intensas críticas ao modelo enxergam uma distorção no com-
portamento supostamente esperado dos partidos políticos, uma 
vez que, alegadamente, as federações dissimulariam o retorno 
das coligações proporcionais e impediriam a redução numérica 
de agremiações, fator recorrentemente apontado como neces-
sário à melhoria do sistema. 

Sem desmerecer as contribuições que possam ser trazidas 
por tais abordagens, o presente artigo sugere que as federações 
sejam analisadas como estratégias organizativas dos partidos 
políticos, que não pode ser dissociada de interesses eleitorais e 
das tensões internas que destes decorre. Adota-se, assim, como 
referencial teórico para o desenvolvimento da exposição, a ideia 
de que os partidos políticos, ainda que não necessariamente 
renunciem a seus objetivos oficiais, priorizam estratégias com-
patíveis com a estabilidade organizativa (PANEBIANCO, 2005). 

A primeira parte do artigo será dedicada a apresentar 
seis etapas em que pode ser dividida a organização de uma 
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federação partidária no Brasil: (i) previsão legal; (ii) reconheci-
mento da constitucionalidade do modelo; (iii) regulamentação 
pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE; (iv) estatuto e programa; 
(v) funcionamento eleitoral; e (vi) funcionamento parlamentar. 
Na segunda parte, serão apresentadas, em linhas gerais, duas 
experiências latino-americanas similares à federação de parti-
dos políticos – Uruguai e Chile – extraindo elementos que per-
mitam iniciar projeções sobre o funcionamento das federações 
no Brasil. Na última parte do artigo, a partir de dados empíricos 
relativos à representação na Câmara dos Deputados de quatro 
partidos políticos que publicamente anunciaram a intenção de 
formar federações em 2022, será esboçado o argumento de que 
fatores eleitorais tendem a influenciar significativamente a deci-
são sobre a adoção ou não desse modelo associativo.

Ao final, será apresentada uma hipótese, a ser submetida a 
teste no período eleitoral de 2022 e na legislatura de 2023: ain-
da que seja anunciada para fortalecer projetos políticos afins, a 
formação das federações no Brasil, seu funcionamento harmôni-
co e seu êxito como instituição politicamente relevante depende-
rão muito fortemente da aptidão de arranjos organizativos para 
acomodar as pretensões de estabilidade de cada agremiação, o 
que passa por compor interesses eleitorais mais imediatos.

2. SEIS ETAPAS PARA COMPREENDER AS FEDERAÇÕES COMO 
MODELO ORGANIZATIVO DA ATIVIDADE PARTIDÁRIA NO BRASIL

Remonta ao Código Eleitoral de 1932, que pela primeira vez re-
conheceu juridicamente os partidos políticos (FRANCO, 1948), 
um período de menos imposições legais à atividade partidária e 
eleitoral. Naquele momento, partidos formalmente constituídos, 
grupos despersonalizados de no mínimo 500 eleitores e asso-
ciações de classe compartilhavam faculdades como lançar can-
didaturas, nomear delegados e fiscalizar o alistamento eleitoral 
e a votação (Código Eleitoral de 1932, art. 100). Havia, portanto, 
uma flexibilidade na forma de organização de entes com atua-
ção partidária e eleitoral. 

Apenas 5 anos após o Código Eleitoral de 1932 ter se apro-
ximado do fenômeno partidário, “o Direito assume, com exclu-
sividade, a função de regular a existência dos partidos”, e o 
faz, com o Decreto-Lei nº 37/1937, prevendo a “proibição de 
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constituição, ‘até a promulgação de lei eleitoral’, de qualquer 
organização ‘com propósito próximo ou remoto de transformá-la 
em instrumento de propaganda de ideias políticas’” (GRESTA; 
FERREIRA; BRACARENSE, 2018, p. 220–221). 

A partir daí, quando devolvidos à legalidade, os partidos po-
líticos foram enxergados sob o prisma do “preconceito teleológi-
co”, sendo atrelados à consecução de determinados fins. Nesse 
sentido, o conceito legal vigente diz que “[o] partido político, 
pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, no 
interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema re-
presentativo e a defender os direitos fundamentais definidos na 
Constituição Federal” (Lei nº 9.096/1995, art. 1º). 

Pairando no ar certa desconfiança sobre atividades par-
tidárias que não sejam precipuamente destinadas a objetivos 
pré-selecionados pela lei, tornaram-se recorrentes os questiona-
mentos quanto à legitimidade jurídica de arranjos e atos partidá-
rios associados à mera sobrevivência das agremiações. Talvez, 
por isso, o estranhamento provocado pela Lei nº 14.208/2021, 
cuja redação sucinta abdica da enunciação de escopos para a 
federação partidária e se concentra em fornecer algumas dire-
trizes estruturantes. 

Porém, é justamente esse desenho que pode permitir ao 
Direito, 90 anos depois da primeira menção legal aos partidos 
políticos, contemplar um desenvolvimento um pouco mais es-
pontâneo do fenômeno organizativo partidário. Colocados (e 
vencidos com razoável êxito) algumas dificuldades iniciais, de 
caráter formal, para a conformação jurídica do instituto (etapas 
1 a 3 infra), será possível acompanhar o modo pelo qual serão 
concretizadas as federações (etapa 4 infra) e, enfim, como atua-
rão nas eleições e no parlamento (etapas 5 e 6 infra).

2.1 Etapa 1: previsão legal

Em certa medida, pode-se compreender a edição da Lei nº 
14.208/2021 como resultado de uma “articulação dos fins”1, 

1. Sobre a articulação dos fins, explica Panebianco (2015, p. 32): “A relação 
entre os objetivos [oficiais] e os comportamentos [organizativos] nunca se 
rompe totalmente, mas atenua-se: a coerência entre os comportamentos do 
partido e os seus objetivos oficiais será constantemente reafirmada pelos 
líderes, mas dentre as muitas estratégias consideradas viáveis para a obtenção 
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necessária para assegurar a estabilidade organizativa de pe-
quenos partidos. 

O projeto de lei do qual derivou o modelo de federação aprova-
do em 2022 dormitava na Câmara dos Deputados desde 2015, 
momento muito diverso do atual. Ainda havia coligações propor-
cionais, financiamento eleitoral de pessoas jurídicas e, como 
regra geral, a possibilidade de lançamento de candidaturas pro-
porcionais até 150% das vagas em disputa. Por outro lado, não 
havia Fundo Especial de Financiamento de Campanhas, destina-
ção obrigatória de recursos públicos para mulheres e pessoas 
negras e cláusula de desempenho. Apesar disso, a Câmara dos 
Deputados apressou-se em aprovar o texto sem emendas, evi-
tando com isso seu retorno ao Senado, mas, também, trazendo 
severas dificuldades de encaixe da federação no atual contexto.

O que levou a essa mobilização, como é notório, foi o em-
penho de partidos ameaçados pelos efeitos da cláusula de de-
sempenho, que, a partir de 2023, somente assegurará recursos 
para partidos que obtenham 2% dos votos válidos para a Câmara 
dos Deputados, distribuídos ao menos em 1/3 das unidades da 
Federação, com um mínimo de 1% dos votos válidos em cada 
uma, ou que elejam 11 deputados federais (EC nº 97/2017, art. 
3º, parágrafo único, II). Um desempenho mais difícil ser obtido por 
listas proporcionais “puras”, nas quais não é possível contar com 
“puxadores de votos” dos partidos maiores de uma coligação. 

Nesse sentido, Neisser (2022) indica tratar-se a federação 
de um second best na luta de pequenos partidos por sua so-
brevivência, pois “[i]mpossibilitados de manter plena autonomia 
– o que as coligações proporcionais trariam -, os partidos pe-
quenos concordaram em reduzi-la, ingressando em federações” 
(NEISSER, 2022, online). Em outras palavras, o modelo resulta 
de uma articulação de fins na qual, para assegurar a estabilida-
de organizativa, esses partidos se dispuseram a mitigar o discur-
so de que representariam identidades políticas cuja condução 
independente seria indispensável para a manutenção de um 
ambiente democrático e pluripartidário.

No entanto, dada a dissonância entre o contexto de elabora-
ção e de aprovação da lei, apresentam-se desafios à consecu-
ção desse objetivo organizativo dos partidos políticos.

dos objetivos oficiais serão selecionadas somente aquelas compatíveis com a 
estabilidade organizativa.”
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2.2 Etapa 2: Reconhecimento da constitucionalidade do modelo 

Pouco depois de editada a Lei nº 14.208/2021, apor-
tou no Supremo Tribunal Federal – STF a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade – ADI 7021, questionando a constitucio-
nalidade da federação. Na petição inicial, o Partido Trabalhista 
Brasileiro – PTB (2021, p. 22-23) afirmou que a lei: (i) autoriza 
que se “celebre uma dissimulada coligação nas eleições propor-
cionais”; (ii) subverte o sistema partidário, “porquanto enfraque-
ce e amesquinha a função precípua dos partidos políticos” de 
agir como “corpos intermediários essenciais entre o conjunto 
de eleitores e o estado”; e (iii) permite uma “união de partidos 
que transferem sua representatividade política para um centro 
denominado federação”, gerando um efeito que a Constituição, 
taxativamente, reconheceu à fusão, à incorporação e, excepcio-
nalmente, à coligação majoritária. 

O argumento denota os “preconceitos sociológico e teleoló-
gico” referidos por Panebianco. Isso porque afirma que a nova 
estratégia organizativa dos partidos políticos é inconstitucional 
com base em uma compreensão simplista da atuação de parti-
dos enquanto canalizadores de interesses sociais e na inferên-
cia de que, por não ser previsto textualmente da Constituição, o 
arranjo frustraria finalidades sistêmicas dos partidos políticos. 

Esse argumento parece ter sido superado pelo STF, ainda 
que não proferida decisão de mérito na ação. Isso porque, em 
09.02.2022, ao referendar em plenário a decisão liminar profe-
rida pelo relator, Min. Luís Roberto Barroso, o Pleno reconheceu 
substanciais distinções entre a coligação proporcional e a federa-
ção, sobretudo a exigência de duração mínima de 4 anos e o fun-
cionamento parlamentar conjunto dos partidos federados (Lei nº 
9.9096/1995, art. 11-A, §§ 1º e 3º, II). No acórdão, consignou-se 
que a avaliação da conveniência e da oportunidade da inovação, 
“de natureza política, não cabe ao Poder Judiciário” (STF, 2022).

O STF intercedeu no texto legal de forma pontual, declarando 
a inconstitucionalidade do prazo legalmente fixado para a forma-
ção das federações, que coincidia com a data-limite da celebra-
ção de coligações, ou seja, 5 de agosto do ano eleitoral (Lei nº 
9.096/1995, art. 11-A, § 3º, III). Segundo o relator:

Existe, porém, um problema de quebra de isonomia no trata-
mento diferenciado dado à federação partidária no que diz 
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respeito ao seu registro perante o Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE). Partidos políticos têm de fazê-lo até 6 (seis) meses an-
tes das eleições (Lei nº 9.504/1997, art. 4º), sendo que, em 
relação à federação, a lei ora impugnada estende esse prazo 
até a data final do período de realização das convenções par-
tidárias. Trata-se de uma desequiparação que não se justifica 
e que pode dar à federação indevida vantagem competitiva. 
(STF, 2022)

A previsão legal do prazo para formar federações de fato permite 
entrever que, ao pensar em estratégias de organização, os parti-
dos políticos brasileiros dificilmente abandonarão uma perspec-
tiva eleitoral. Isso, porém, como acertadamente decidiu o STF, 
não torna inconstitucional a totalidade do modelo. 

Além disso, deve-se lembrar que a versão aprovada do texto da 
Lei nº 14.208/2021 remonta a 2015, quando ainda existiam coli-
gações proporcionais, o que sugere que o legislador concebeu que 
se pudesse deixar aos partidos, no momento eleitoral, optar por 
uma ou outra forma organizativa, conforme desejassem ou não 
adotar uma vinculação institucional perene – e, não, que a federa-
ção tenha surgido para burlar o fim das coligações proporcionais. 

Mas é certo que, a par das intenções do Congresso de 7 anos 
atrás, é imprescindível avaliar o encaixe da federação de parti-
dos políticos no contexto normativo vigente. No atual cenário, 
em que as coligações proporcionais foram excluídas do ordena-
mento e o STF reiteradamente sinaliza que sua volta seria in-
constitucional, não pode a federação ser configurada de modo 
produzir efeitos similares às coligações. A própria lei, ao dizer 
que se aplicam às federações as regras eleitorais relativas aos 
partidos políticos, precisa ser interpretada no sentido de que a 
isonomia entre os players (partidos e federações) deve ser rigo-
rosamente observada, o que abrange a observância do prazo de 
constituição com vistas à participação nas eleições.

Esse foi o entendimento fixado no referendo da liminar na 
ADI 7021. Mas o STF fez uma concessão aos apelos dos par-
tidos políticos nesse primeiro momento de experimentação 
do modelo e permitiu que participem das próximas eleições 
gerais as federações que sejam devidamente constituídas até 
31.05.2022 (STF, 2022). 

A decisão, nesse ponto, evidencia um esforço de acomodação 
de interesses, dilatando o prazo para formação de federações, 
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mas sem ultrapassar outros relevantes marcos temporais do 
calendário eleitoral – como a distribuição do Fundo Especial 
de Financiamento de Campanhas – FEFC, a configuração do 
Sistema de Candidaturas – CAND (com os partidos e federações 
habilitados a lançar candidatos) e, mais importante, o período 
de realização das convenções partidárias. Desse modo, a con-
cessão feita, considerada a justificativa apresentada, deve ser 
lida como uma excepcionalidade, suficientemente bem ajustada 
ao encadeamento lógico das etapas do procedimento eleitoral.

2.3 Etapa 3: regulamentação pelo Tribunal Superior Eleitoral 
– TSE

A função regulamentar do TSE é recorrentemente alvo de críti-
cas genéricas que a rotulam como usurpação de atribuições do 
Poder Legislativo. No entanto – sem desconsiderar a hipótese 
de eventuais excessos, concretamente verificados, estarem su-
jeitos a correção por meio de controle de constitucionalidade ou 
de legalidade –, regulamentar a execução das leis em matéria 
eleitoral e partidária é um desdobramento necessário da função 
administrativa da Justiça Eleitoral (governança eleitoral)2. 

Em relação à matéria partidária, é previsto que “[o] Tribunal 
Superior Eleitoral expedirá instruções para a fiel execução desta 
Lei” (Lei nº 9.096/1995, art. 61). No caso específico das federa-
ções, uma análise franca leva a concluir que não seria possível 
torná-las um instituto operacional sem que se editasse uma re-
solução. Afinal, “a lei aprovada pelo Congresso, com sua econô-
mica redação, deixou em aberto muitos aspectos sem os quais o 
modelo não será concretamente viável” (GRESTA, 2021, online).

A Res.-TSE nº 23.670/2021, editada para suprir essa 
necessidade, foi construída pelo TSE a partir de aportes das 

2. Nesse sentido: “[...] se subsiste função administrativa cometida à Justiça 
Eleitoral de preparação, organização e realização das eleições, apuração dos 
resultados e proclamação e diplomação dos eleitos, tem-se na expedição de 
instruções a formalização de regras sobre o modo de proceder dos órgãos e 
servidores da Justiça Eleitoral. À diferença da função legislativa, essas instru-
ções não se destinam a criar direitos e deveres para os cidadãos. Ao contrário: 
o que se concebe, inclusive com vistas a propiciar a fiscalidade dos atos dos 
agentes públicos que intercedem no processo eleitoral, é a prévia descrição 
das etapas seguidas para execução da lei.” (GRESTA, 2019, p. 405).
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unidades técnicas e diálogo com os partidos políticos, que tive-
ram parte de suas sugestões acatadas. A norma trata de pon-
tos essenciais, esclarecendo pontos obscuros da lei por meio 
de interpretação sistêmica quanto aos aspectos organizativos, 
a compatibilização do instituto com a autonomia partidária e a 
participação eleitoral. Não há regras sobre a atuação parlamen-
tar, tendo em vista que essa matéria não é de competência da 
Justiça Eleitoral.

No que diz respeito ao aspecto organizativo, a resolução dei-
xa claro que a forma jurídica é de associação, única modalidade 
do Código Civil aplicável ao modelo. Note-se que não era uma 
opção abdicar do requisito da aquisição prévia de personalida-
de jurídica, uma vez que o art. 11-A da Lei nº 9.096/1995 se 
refere ao registro da federação perante o TSE “após sua cons-
tituição”, diz que será ela regida por estatuto e programa pró-
prios e que terá órgão nacional. Todas são características que 
indicam haver uma pessoa jurídica distinta dos partidos que se 
reúnem para formá-la. A federação, portanto, é uma associa-
ção de partidos políticos3. 

 Deferido o registro da federação, passará esta a funcionar 
“como se fosse uma única agremiação partidária”, mas “[a]sse-
gura-se a preservação da identidade e da autonomia dos par-
tidos integrantes de federação” (Lei nº 9.096/1995, art. 11-A, 
caput e §2º). Compatibilizar essas duas disposições exige com-
preender o conceito de atuação unificada, que balizou o equa-
cionamento de importantes questões práticas do funcionamen-
to das federações. 

A atuação unificada corresponde ao desempenho conjun-
to, pelos partidos federados, de parte das prerrogativas e dos 
deveres que assistem aos partidos políticos, o que ocorrerá a 
partir do deferimento do registro da federação no TSE (Res.-TSE 
nº 23.670/2021, art. 4º, §1º). Decorre do exercício da autonomia 
partidária, uma vez que a formação da federação resulta do pacto 

3. Essa previsão contrapõe-se à expectativa de algumas agremiações de que 
fosse mais fácil, no futuro, extinguir o arranjo. Isso, porém, era incompatível 
com o modelo legal (e que foi considerado constitucional pelo STF), em que 
a federação se apresenta como organização mais perene, havendo sanções 
severas para a hipótese de desligamento precoce (Lei nº 9.096/1995, art. 11-
A, §4º). Ademais, a personalidade jurídica é necessária do ponto de vista fun-
cional, considerando que será necessário que a federação tenha CNPJ próprio, 
para que possa movimentar recursos e praticar atos regularmente.
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livre entre as agremiações. Ademais, é um desdobramento do ca-
ráter nacional da federação. Nesse ponto, cabe salientar que so-
mente diretórios nacionais dos partidos políticos têm legitimidade 
para deliberar sobre o ingresso em uma federação, inexistindo a 
possibilidade de que órgãos partidários regionais ou municipais 
recusem os efeitos da associação de partidos políticos.

Quanto aos efeitos produzidos, coube à Resolução, no silên-
cio da lei, consignar que “[p]ara fins de aferição da cláusula de 
desempenho prevista no § 3º do art. 17 da Constituição e no 
art. 3º da EC nº 97/2017, será considerada a soma da votação e 
da representação dos partidos que integram a federação” (Res.-
TSE nº 23.670/2021, art. 4º, §2º). O impacto ocorrerá sempre 
em relação à legislatura seguinte em que se formar a federação, 
de modo que os duodécimos do Fundo Partidário no ano em 
curso não sejam afetados. 

Deve-se distinguir que, apesar de a federação ser considera-
da para o atingimento da cláusula de desempenho – permitindo, 
assim, o acesso ao Fundo Partidário e ao tempo de propagan-
da partidária –, a distribuição dos recursos seguirá sendo feita 
com base na representação de cada partido. Os repasses, por-
tanto, serão feitos aos partidos políticos, que poderão efetuar 
gastos em nome da federação. A obrigação de prestar contas 
também será de cada agremiação, que deverá indicar as des-
pesas realizadas em favor da federação. Todas essas regras 
são extraídas, por interpretação sistemática, do art. 17, caput, 
II e § 3º da Constituição, que estabelecem deveres e prerrogati-
vas partidários que não foram sequer tangenciados pela Lei nº 
14.208/2021.

Observa-se que a autonomia partidária confere contornos 
ao arranjo organizativo da federação, resultando em um dese-
nho muito distinto da incorporação e da fusão. Nesse sentido, 
o partido político federado também conserva: (i) nome, sigla e 
número (com o qual concorrerão seus filiados, embora candi-
datos lançados pela federação); (ii) seu quadro de filiados; e (iii) 
a responsabilidade por recolhimentos e sanções que lhe sejam 
impostos por decisão judicial.

Esclareceu o TSE, ainda, que a federação vigorará por prazo 
indeterminado. Desse modo, o prazo de 4 anos, por vezes alar-
deado como de vigência da federação, é apenas o período míni-
mo pelo qual o partido fica obrigada a nela permanecer para não 
incorrer em sanções. A norma regulamentar, contudo, permite a 
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extinção precoce da federação, sem impor penalidades, se mo-
tivada pela fusão ou incorporação entre os partidos federados.

2.4 Etapa 4: estatuto e programa da federação

A despeito de uma ou outra manifestação no sentido de que a 
regulamentação do TSE seria responsável por embaraçar a cria-
ção de federações4, as declarações públicas das lideranças (di-
rigentes, detentores de cargos eletivos e outros filiados de des-
taque) denotam que o grande entrave está na dificuldade das 
agremiações de obter consenso sobre a distribuição de poder 
dentro da federação. 

O principal desafio, reforçando a hipótese suscitada neste 
artigo, tem sido o desenho dos arranjos organizativos, uma vez 
que cada partido político tem em vista sua própria concepção de 
estabilidade, a qual envolve a satisfação de interesses eleitorais 
mais imediatos. Conforme bem observado por Dantas (2022, 
online), “[a] questão é entender, diante de expressivas diversi-
dades regionais, insegurança de membros das legendas e uma 
série de dúvidas jurídicas, quem se lançaria em algo assim”. 

São o estatuto e o programa da federação que disporão so-
bre questões sensíveis. Muito há para ser definido acerca da 
organização da entidade. Temas como composição dos órgãos 
diretivos, distribuição de poder decisório, obrigações recíprocas 
entre os partidos integrantes, repasses de recursos e critérios 
para a composição de listas proporcionais estão submetidos à 
autonomia partidária, cabendo ao TSE tão somente avaliar a 
constitucionalidade e a legalidade das regras. 

Por exemplo, o Partido Socialismo e Liberdade – PSOL e o 
REDE, em suas tratativas, aprovaram o que estão denominan-
do “cláusula de infidelidade”, pela qual se comprometem a não 
punir internamente os filiados que recusarem apoio a candida-
tos vinculados à federação a ser formada (LIMA, Kevin, 2022, 
online). Segundo anunciado, essa medida se destinaria a trazer 
conforto a antigos dissidentes do Partido dos Trabalhadores – 
PT, no caso de a futura federação REDE-PSOL vir a integrar uma 

4. Nesse sentido, por exemplo, a afirmação de Gleisi Hoffmann de que “[o] tem-
po da política não pode se dar por um tempo burocrático da Justiça Eleitoral.” 
(HAUBERT, 2022, online)
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coligação majoritária na eleição presidencial, com chapa enca-
beçada por Luiz Inácio Lula da Silva. À primeira vista, trata-se 
de renúncia ao exercício do poder disciplinar, mas será neces-
sário avaliar, uma vez redigida a disposição estatutária, se não 
há confronto com as regras sobre a participação de filiados na 
propaganda eleitoral em rádio e televisão. 

O acordo REDE-PSOL também prevê veto a alianças com 
partidos da base de apoio do governo federal e a prioridade do 
REDE para indicar candidatos ao governo do Amapá e do Espírito 
Santo (DANTAS, 2022). Ilustra-se, com isso, a ampla margem 
de negociação existente nessa etapa, o que pode resultar em 
arranjos variados voltados para a acomodação de interesses 
para as Eleições 2022. Portanto, os estatutos e programas das 
federações fornecerão importante indicativo dos comportamen-
tos a serem assumidos pelos partidos políticos na busca por sua 
estabilidade organizativa5.

5. No momento em que este artigo foi concluído, em abril de 2022, estava em 
curso a etapa de negociação entre partidos políticos interessados em formar 
federações. No final de maio, o TSE aprovou o estatuto de três federações: 
Federação Brasil da Esperança – FEBRASIL (integrada por PT, PC do B e PV), 
Federação PSOL REDE e Federação PSDB CIDADANIA. O quantitativo atinge a 
estimativa máxima que tínhamos, consideradas as propostas trazidas a efetiva 
negociação entre as legendas. Quanto aos julgamentos, oportuno destacar que 
o TSE determinou unicamente alteração no caso da FEBRASIL, no inciso IV do 
art. 22 do Estatuto. A norma regulamenta o processo interno de escolha de 
candidaturas, iniciada com proposta de cada partido, em cada circunscrição, 
a ser consolidada e submetida ao órgão de direção nacional da federação. O 
dispositivo rejeitado dizia que “a convenção eleitoral conjunta da Federação 
Brasil da Esperança deverá obrigatoriamente homologar a decisão da Comis-
são Executiva Nacional”. O Ministro Alexandre de Moraes destacou que a regra 
acarretava o esvaziamento da convenção, o que contraria a previsão legal da 
forma de escolha de candidaturas em cada circunscrição. Votou, assim, por 
suprimir a palavra “obrigatoriamente”, com vistas a resguardar o exercício da 
autonomia regional e municipal quanto às deliberações eleitorais (TSE, 2022). 
A decisão não apenas equaciona adequadamente a tensão entre as instâncias 
de poder da federação, como também pode servir de importante baliza para 
apreciação de outras controvérsias, cada vez mais frequentes, relativa à avoca-
ção de poderes de órgãos nacionais para homologar ou recusar o resultado de 
convenções municipais e estaduais. Em geral, invoca-se nessas situações o § 
2º do art. 7º da Lei nº 9.504/1997, que permite àqueles órgãos anular conven-
ções que se opuserem “às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão 
de direção nacional, nos termos do respectivo estatuto”. O que, porém, não se 
tem colocado em questão é que o poder discricionário de aprovar ou rejeitar es-
colhas locais não é uma “diretriz” - um parâmetro prévio e objetivo de atuação, 
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2.5 Etapa 5: funcionamento eleitoral

Se o principal objetivo da Lei nº 14.208/2021 era compatibilizar 
a redução de partidos efetivos no Congresso com a sobrevivên-
cia de pequenos partidos políticos, não se mostrava necessário, 
rigorosamente, reconhecer a federação como player eleitoral. 
Seria possível estipular que as federações se formassem após 
as eleições gerais, com vistas a atuar a partir da legislatura se-
guinte, de modo que os partidos federados seguiriam lançando 
seus candidatos a cada pleito. Um desenho como esse certa-
mente aliviaria a maior parte da tensão que se estabelece entre 
as legendas, no momento em que se escreve este artigo, por 
conta da necessidade de atrelar as tratativas sobre as federa-
ções à antecipação de decisões eleitorais.

Não foi esse, porém, o caminho trilhado. O modelo de fede-
ração adotado pela Lei nº 14.208/2021 optou por atribuir fun-
cionamento eleitoral ao instituto, aplicando-se a ele as mesmas 
regras previstas para os partidos políticos (Lei nº 9.096/1995, 
art. 11-A, § 8º e Lei nº 9.504/1997, art. 6º-A). Essa previsão 
gerou desdobramentos em quase todas as instruções do TSE 
editadas para as eleições (a maioria, hoje, reunida em resolu-
ções permanentes aprovadas em 2019 e atualizadas em 2021). 
A matéria é amplíssima, cabendo aqui trazer apenas destaques 
sobre questões que parecem críticas.

A mais central delas diz respeito à atuação unificada. 
Conforme dito, a federação possui caráter nacional e irradia efei-
tos em todas as esferas. 

Não se deve confundir essa dinâmica com a denominada 
“verticalização de coligações”, inexigível na atual redação do art. 
17 da Constituição. A verticalização supunha um papel ativo dos 

que baliza a tomada de decisões e permite ao decisor ter ciência se seguiu ou 
descumpriu o esperado (tal como ocorre se o órgão nacional impõe vedação 
a coligações com o partido X em um determinado pleito). Além disso, não se 
pode considerar que esse poder, exercido casuisticamente, seja “legitimamen-
te estabelecido”, uma vez que contraria a norma legal que estabelece que a 
escolha de candidaturas se faz no âmbito de cada circunscrição. Assim, essas 
cláusulas gerais de exercício de poder discricionário, longe de compatíveis com 
a legislação eleitoral, representam medida que atenta contra a democracia in-
terna dos partidos e pode produzir resultados díspares, imprevisíveis, pautados 
por interesses de ocasião de determinada liderança nacional. Espera-se que, 
para 2022, a decisão relativa à disposição estatutária da FEBRASIL inspire a 
discussão sobre o tema.
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órgãos partidários regionais, que detinham legitimidade para 
celebrar coligações, mas teriam leque de alianças possíveis li-
mitado aos partidos que integravam a coligação formada para 
disputar o cargo de Presidente da República. 

Diversamente, a atuação unificada da federação, em todos 
os níveis, é uma decorrência jurídica do deferimento do seu re-
gistro pelo TSE. Automaticamente, naquilo que disser respeito 
às prerrogativas reconhecidas à federação, o ato de um partido 
federado passará a ser considerado como praticado em nome 
daquela – estejam ou não de acordo todos os partidos. E, como 
as alianças estaduais assumem contornos próprios, por vezes 
conflitantes com o desenho nacional, certamente surgirão mui-
tos impasses práticos quando adversários locais forem obriga-
dos a atuar em conjunto.

Veja-se, por exemplo, que a federação deverá realizar uma 
convenção única, para escolha de candidatos e celebração de 
coligações majoritárias. Será apresentada lista de candidaturas 
proporcionais em nome da federação. O acesso ao módulo ex-
terno do Sistema de Candidaturas - CANDex será feito em nome 
da federação, por meio de uma chave emitida em nome desta. 
Ou seja, em caso de divergências que levem os partidos federa-
dos A e B a realizarem convenções separadas e reivindicarem 
legitimidade para apresentar candidaturas, ambos farão uso de 
uma chave em nome da Federação X, que integram. O sistema 
interpretará a situação como “dissidência” e a decisão será so-
bre qual dos pedidos de registro deve ser reputado como valida-
mente apresentado em nome da Federação X. 

Um grande desafio a ser enfrentado é diz respeito à compo-
sição das listas proporcionais. O número máximo de candidatu-
ras, a partir de 2022, equivale a 100% das cadeiras em disputa, 
mais um (Lei nº 9.504/1997, art. 10). Ainda se exigirá que o 
percentual mínimo de 30% de candidaturas femininas seja ob-
servado tanto globalmente na lista quanto nas indicações que 
cada partido fizer (Res.-TSE nº 23.609/2019, art. 17, § 4º-A). 
Essa previsão tem por objetivo evitar a concentração de candi-
daturas femininas em partidos que recebam menos recursos do 
FEFC, o que teria por efeito uma drástica redução no volume de 
recursos destinados às mulheres.
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2.6 Etapa 6: funcionamento parlamentar

Na derradeira etapa em que será testada a aptidão das federa-
ções para favorecer a estabilidade organizativa dos partidos po-
líticos, caberá a seus representantes eleitos atuar de forma unifi-
cada no Congresso (Lei nº 9.096/1995, art. 11-A, § 1º). Estima-se 
que nessa fase poderá ser observada a “articulação de fins” a que 
alude Panebianco (2005, p. 31-32): os “objetivos oficiais” (descri-
tos no programa da federação) seriam “traduzidos em exigências 
organizativas”, processo no qual, sem que necessariamente se 
chegue a perder a “identidade coletiva”, os parlamentares terão 
que conciliar “objetivos implícitos, contraditórios”.

Essa dinâmica deve estar presente, por exemplo, na compo-
sição da mesa diretora e das comissões parlamentares, tendo 
em vista que toda a federação contará como um só partido. Este 
é um dos fatores que denota que o modelo é mais adequado 
para a organização de legendas de menor porte, ao passo que 
pode acarretar uma perda significativa de poder estratégico 
para partidos maiores.

Decorre do funcionamento parlamentar unificado que o poder 
disciplinar sobre os eleitos deverá ser exercido pelos partidos fe-
derados considerando o estatuto, o programa e as deliberações 
da federação. Orientações de bancada, por exemplo, serão to-
madas na instância suprapartidária, e repassadas pelas legen-
das, mesmo que vencidas na deliberação, a seus filiados. Qual 
seria, porém, a sanção imposta ao partido político que assim 
não fizer, ou que inadvertidamente deixe de punir o parlamentar 
que descumprir a orientação? A dificuldade de se conceber san-
ção interna a partido federado que descumprir as diretrizes da 
federação é, talvez, o flanco mais exposto do modelo criado pela 
Lei nº 14.208/2021, no que diz respeito ao anunciado objetivo 
de aprimoramento do sistema partidário.

Diz a lei, ainda, que as normas sobre fidelidade partidária se 
aplicam às federações e que “perderá o mandato o detentor de 
cargo eletivo que se desfiliar, sem justa causa, de partido que 
integra federação” (Lei nº 9.096/1995, art. 11-A, §§ 1º e 9º). 
Se não há vínculo direto entre os filiados e a federação (asso-
ciação de partidos), qual terá sido o alcance pretendido? Aqui, é 
preciso relembrar que esse texto foi redigido em 2015 – mesmo 
ano em que a Lei nº 13.165, ao introduzir o art. 22-A na Lei nº 
9.096/1995, trouxe para o corpo da Lei dos Partidos Políticos a 
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previsão de que “[p]erderá o mandato o detentor de cargo ele-
tivo que se desfiliar, sem justa causa, do partido pelo qual foi 
eleito”. Desse modo, tudo indica que apenas se quis guardar o 
paralelismo ao se tratar das federações.

Anote-se, por derradeiro, que todas essas questões não es-
tão adstritas ao âmbito federal. Os problemas se replicam nas 
Assembleias Legislativas e Câmaras de Vereadores. E, quanto 
a estas, fica uma última indagação: se a lei estabelece que a 
atuação unificada ocorre a partir do registro da federação pe-
rante o TSE, estarão as composições de mesas e comissões su-
jeitas a imediato reajuste para refletir as federações criadas até 
31.05.2022?6

3. EXPERIÊNCIAS SIMILARES NA AMÉRICA LATINA

As federações partidárias, ou figuras juridicamente asseme-
lhadas que adotam outra nomenclatura, não constituem uma 
novidade no cenário político latino-americano. Os defensores 
da introdução de tal instituto no ordenamento jurídico brasilei-
ro, aliás, utilizaram, muitas vezes, como argumento favorável à 
ideia, o sucesso da experiência com federações partidárias em 
países vizinhos. Nesta seção, serão destacados os modelos do 
Uruguai e do Chile, com base nos quais se reafirmará o impacto 
das particularidades da conformação jurídica dada à federação 
de partidos políticos no Brasil.

O case mais consolidado do agrupamento de legendas 
partidárias em um modelo federativo é o do Uruguai. O mo-
delo uruguaio permite a reunião de partidos em uma coalizão 
que pode participar de eleições lançando candidatos conjun-
tamente e que comporão bancadas com atuação estável nos 

6. Foi somente em julho de 2022 que o alerta feito neste artigo quanto aos im-
pactos imediatos das federações nas casas legislativas entrou no horizonte das 
preocupações dos partidos não federados. No dia 13 daquele mês, a deputada 
Celina Leão (PP-DF) e o deputado Bibo Nunes (PL-RS) apresentaram à Mesa 
da Câmara dos Deputados uma questão de ordem a fim de que seja imposto o 
funcionamento parlamentar conjunto às federações. Conforme noticiado no site 
da Casa Legislativa, a decisão pode afetar “requerimentos procedimentais, desta-
ques de bancada, orientações de bancada, tempo de comunicação de liderança, 
fusão de estruturas, redistribuição de sedes das lideranças, cargos em lideran-
ças e comissões” (AGÊNCIA CÂMARA DE NOTÍCIAS, 2022). Até o fechamento 
desta versão do artigo, a questão de ordem ainda não havia sido decidida.
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parlamentos. Para todas as finalidades a coalização atuará 
como uma única agremiação. 

Ademais, a adesão à coalizão não é permitida apenas às le-
gendas partidárias. Admite-se o ingresso de movimentos sociais 
e políticos e, também, de eleitores, autonomamente. Esse mo-
delo se aproxima mais da ideia de que o resultado da coalizão é 
um verdadeiro partido político.

O Frente Amplio é o exemplo de maior estabilidade de coali-
zões uruguaias, tendo sido constituída em 05.02.1971. Segundo 
seu estatuto:

El Frente Amplio, fuerza política de cambio y justicia social, 
creación histórica permanente del pueblo uruguayo, de con-
cepción nacional, progresista, democrática, popular, antioli-
gárquica y antiimperialista, se integra por todos aquellos sec-
tores políticos y ciudadanos que adhieren a los principios y 
objetivos establecidos en la Declaración Constitutiva del 5 de 
febrero de 1971, en las Bases Programáticas y en el Acuerdo 
Político, conformando una organización con el carácter de 
coalición-movimiento y que se comprometen al mantenimien-
to y defensa de la unidad, al respeto recíproco de la pluralidad 
ideológica y al acatamiento de las resoluciones tomadas por 
los organismos pertinentes según lo estipulado por el presen-
te Estatuto. El mismo está abierto a la incorporación de otras 
organizaciones políticas y de los ciudadanos que comparten 
su misma concepción. (FRENTE AMPLIO, 2022, on line)

A coalizão rege-se, como no modelo brasileiro, por um estatuto 
que trata dos temas de interesse dos seus componentes esta-
belecendo especialmente: sistema e órgãos de decisão, divisão 
e estruturação interna e processo de escolha dos candidatos. 
Dentre as estruturas internas vale destacar a presença de um 
Tribunal de Conduta Política que funciona como verdadeiro 
Tribunal de Ética e se destina a analisar as condutas de mem-
bros do Frente Amplio (FRENTE AMPLIO, 2022).

O estatuto do Frente Amplio reconhece a identidade indivi-
dual de cada uma das 34 entidades (movimentos ou partidos 
políticos)7 que a compõem, o que confirma a ideia base de 
que não se trata de uma legenda autônoma, mas sim, de uma 

7. O Frente Amplio é composta pelos seguintes movimentos e partidos políticos: 
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figura jurídica especial que reúne diferentes de organismos de 
natureza política sob uma mesma denominação para que te-
nham maior sucesso eleitoral e possam atuar no Executivo e no 
Legislativo com mais desenvoltura e força. 

Analisando a história do Frente Amplio cabe reconhecer que 
a sua existência estável, contínua e seguindo basicamente a 
mesma estruturação, demonstra o sucesso do modelo uruguaio 
de federações. Atualmente, ocupam 10 cadeiras no Parlasul 
(o Uruguai dispõe de 18 assentos), possuem 42 deputados (a 
Câmara é formada por 99 assentos), 13 senadores (o Senado é 
formado por 30 assentos), administram 3 das 19 Intendências e 
32 dos 125 municípios.  

Ainda no Uruguai, em 2019 formou-se outra coalizão, desta 
feita integrada por partidos localizados mais à direita no espec-
tro político, que nasceu com o objetivo de garantir a eleição de 
um presidente que não integrasse o Frente Amplio. 

O movimento foi chamado de Coalición Multicolor e reuniu 5 
entidades8. Na prática, contudo, funcionou como verdadeira coli-
gação para favorecer a eleição do Presidente Luis Alberto Lacalle 
Pou, tendo em vista que após o pleito dissolveu-se e os partidos 
que a compunham passaram a atuar de modo independente, sen-
do impossível, nesse cenário, falar da existência de bancadas da 
Coalición Multicolor. Ademais, o próprio presidente se apresenta 
como membro do Partido Nacional e não da coalizão. 

O Chile, por seu turno, desenvolve um modelo um pouco dife-
rente do arranjo uruguaio. É perfeitamente possível na estrutu-
ra chilena a formação de coalizões estáveis para o exercício do 
governo e de funções legislativas em atuação conjunta como se 

Asamblea Uruguay, Baluarte Progresista, Banderas de Liber, Casa Grande, Cla-
veles Rojos, Compromiso Frenteamplista, Confluencia Frenteamplista, Corriente 
78, Corriente de Accion y Pensamiento-Libertad, Corriente de Izquierda, Corrien-
te Popular, Corriente Progresista Independiente, Corriente Unidad Frenteamplis-
ta (CUF), Frente Izquierda de Liberacion (FIDEL), Fuerza Renovadora, Grupo Pais, 
Ir -Izquierda con un Nuevo Sentido, Izquierda Abierta, Izquierda en marcha, Liga 
Federal Frenteamplista, Movimiento 20 de Mayo, Movimiento Cambio Frenteam-
plista, Movimiento de Participacion Popular (MPP), Movimiento Popular Fren-
teamplista (MPF), Movimiento Socialista, Nuevo Espacio, Partdo Socialista de 
Ururguay, Partido Comunista de Uruguay, Partido de la Seguridad Social, Partido 
Democrata Cristiano, Partido Obrero Revolucionario, Partido por la Victoria del 
Pueblo, Partido Socialista de los Trabajadores e Vertiente Artiguista.

8. A Coalición Multicolor foi composta pelo Partido Nacional, Partido Colorado, 
Cabildo Abierto, Partido Independiente e Partido da Gente.
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todos formassem apenas uma legenda. Esse núcleo essencial 
se repete nas experiências do Uruguai e do Brasil. 

Contudo, no Chile é possível que a coalizão seja integrada, 
inclusive, por coalizões menores. Essa ideia seria o equivalen-
te a uma federação de federações, que reuniria, ao menos em 
tese, um número maior de apoiadores e exigiria uma afinidade 
ideológica mais sólida. 

Entre as lições que o modelo chileno apresenta, algo observá-
vel nas entrelinhas é que, ao fim e ao cabo, existe uma quantida-
de pequena de verdadeiras ideologias e distinções programáticas. 
As diferenciações entre os partidos políticos acabam podendo ser 
reduzidas a pontos específicos e restritos do programa das legen-
das e aos interesses políticos, especialmente, interesses locais. 

O primeiro exemplo que se pode buscar no país andino é 
aquele da Concertación de Partidos por la Democracia, ou sim-
plesmente Concertación. Criada em 1988, permaneceu ativa 
até 2013, quando ocorreu sua dissolução, e neste período ad-
ministrou ou país em 4 oportunidades, nos governos de Patricio 
Aylwin (1990-1994), Eduardo Frei (1994-2000), Ricardo Lagos 
(2000-2006) e Michelle Bachelet (2006-2010). A Concertación, 
durante todo o seu período de existência, foi formada por diferen-
tes partidos políticos e sempre atuou como uma força única no 
governo e no parlamento (CHILE, BIBLIOTECA DEL CONGRESSO 
NACIONAL DE CHILE, 2022). 

No cenário mais recente, merece ser analisada no Chile a 
coalizão Apruebo Dignidad, responsável pela eleição do atual 
presidente do país, Gabriel Boric. O Apruebo Dignidad possui 
uma composição muito diversificada englobando partidos polí-
ticos, outras coalizões e movimentos políticos9. 

A formação de coalizões é especialmente importante para 
os movimentos políticos despersonalizados que, ainda que obti-
vessem sucesso eleitoral, teriam enorme dificuldade de atuação 
parlamentar de forma isolada e sem suporte de uma bancada.

O Apruebo Dignidad conseguiu, nas eleições de 2021, ele-
ger, além do Presidente da República, 37 deputados (a Câmara 

9. O Apruebo Dignidad é composto pelos seguintes partidos: Convergencia 
Social, Revolución Democrática e Comunes (que formam a coalização Frente 
Amplio), Partido Comunista e Federación Regionalista Verde Social (que 
formam a coalizão Chile Digno, bverde y Soberano); bem como pelos seguin-
tes movimentos políticos: Fuerza Común, Movimento Unir, Acción Humanista, 
Izquierda Cristiana de Chile e Izquierda Libertaria.
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é formada por 155 assentos) e 4 senadores (o Senado é forma-
do por 50 assentos).

A experiência de décadas dos países vizinhos mostra a pos-
sibilidade de sucesso do modelo de federações partidárias e 
como este arranjo pode funcionar como saída para alguns di-
lemas da política partidária brasileira, tais como a necessidade 
de diminuir o número de agremiações nos parlamentos, a busca 
pela redução do número de legendas e a criação de mecanis-
mos que possam resguardar partidos históricos e verdadeira-
mente ideológicos. 

Por outro lado, a tradição brasileira, bem mais formalista, li-
mita a potencialidade das federações de congregar entidades 
e movimentos políticos distintos dos partidos. Além disso, ao 
se projetar sobre um estado federativo extremante complexo 
– no qual se sobrepõem governo e órgãos legislativos em âm-
bito nacional, estadual e municipal – o modelo criado pela Lei 
nº 14.208/2021 encontra desafios próprios no caso brasileiro, 
ficando seu êxito a depender da acomodação não apenas de 
ideais políticos, mas, muito fortemente, de arranjos eleitorais.  

4. O ARRANJO ELEITORAL COMO FATOR DETERMINANTE NA 
DEFINIÇÃO DAS FEDERAÇÕES EM 2022

A formação de federações partidárias, tal como tem sido divul-
gado em diferentes ambientes e meios de comunicação, gerará 
como efeito, jurídica e politicamente relevante, a possibilidade 
de sucesso no atingimento dos parâmetros fixados como cláusu-
la de desempenho pela EC nº 97/2017. O êxito em suplantar tais 
barreiras implicará na possibilidade de gozo irrestrito de todos 
os direitos assegurados pela legislação às legendas partidárias, 
notadamente o acesso pleno aos vultosos recursos do fundo 
partidário e ao precioso tempo de propaganda eleitoral no rádio 
e televisão e, consequentemente, na sobrevivência na dispersa 
arena eleitoral brasileira. 

À guisa de obter tais louros, moeda preciosa para qualquer 
partido político, as agremiações que possuem alguma afinida-
de no espectro político e compartilham a dificuldade de pro-
duzir bancadas expressivas, principalmente na Câmara dos 
Deputados, poderiam buscar a constituição de federações, o 
que resultaria no alcance de benefícios mútuos, como referido. 
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A realidade que se avizinha, entretanto, não é tão cartesiana 
como pode parecer a um observador apressado. Nesse cenário, 
cabe investigar se a necessidade de reunião de forças com o 
objetivo de garantir o sucesso na batalha contra os padrões de 
desempenho eleitoral previsto na Constituição Federal servirá 
como motor com força propulsora suficiente para impulsionar 
definitivamente a criação de federações partidárias. 

Em outras palavras: a necessidade de sobrevivência e a afi-
nidade ideológica serão fatores necessários e suficientes para a 
construção de arranjos federativos de longo prazo desenhados 
pela legislação? A análise do cenário político-partidário brasilei-
ro fornece informações importantes que ajudam a tecer conjec-
turas relevantes relacionadas a esta pergunta.

O primeiro elemento que deve ser levado em conta é que, ape-
sar de a federação partidária ser uma união de legendas com pro-
pósitos comuns que poderá eventualmente resultar na fusão ou 
incorporação de partidos e na redução da quantidade de agremia-
ções no teatro político nacional, a ideia de ceder privilégios, forças 
e poderes é refutada quase à unanimidade pelos interessados. 

Na realidade, parece que há um certo mis-en-scène, em que 
muitos desejam federar-se, conquanto isso não implique na ne-
cessidade de realizar qualquer concessão relevante. A criação 
de um grupo em que só existem avanços e não há recuos, sig-
nifica, na prática, a impossibilidade de realizar um alinhamento 
verdadeiro de interesses e expectativas. 

Nesse cenário, o modelo de federação partidária que poderá 
ser exitoso no Brasil repetirá, de modo informal e não intencional, 
um modelo que se aproxima do sistema alemão. Naquele país 
é possível a formação de federações partidárias (chamadas de 
“União”), para atuação parlamentar unificada, desde que os par-
tidos que a compõem não concorram nos mesmos estados da 
federação. Note-se que, nesse modelo, são os partidos, e não as 
federações, que lançam candidaturas. O legislador alemão pre-
tende, então, evitar a existência de competição interna corporis 
na federação partidária, fazendo com que, na prática a atuação 
federada seja restrita à dinâmica parlamentar (SCHOLESS, 2017).

No caso alemão, o exemplo mais vivo do sucesso alcançado 
pelo modelo é hegemonia parlamentar da CDU e do CSU, par-
tidos que possuem um ideário muito parecido e formam uma 
União há mais de 60 anos. A vinculação entre ambos é tão vi-
gorosa que são chamados de “partido-ônibus”. A distinção mais 
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notável de ambos é que a CSU atua apenas na Baviera e a CDU 
nos outros 15 estados alemães (SCHOLESS, 2017).

É dizer, as federações, no Brasil, terão maior chance de su-
cesso, se organizadas de forma a congregar as agremiações 
partidárias que possuem forças locais não conflitantes (modelo 
de prevalência de uma das legendas). É como se, para o êxito 
do acordo, fosse necessário reunir apenas partidos regionais – 
figura que formalmente não existe no Direito brasileiro, mas mui-
to fácil de ser identificada na práxis política, dada a difusão da 
força eleitoral das legendas e a quantidade rarefeita de partidos 
que possuem representação relevante homogeneamente distri-
buída pelos diferentes entes federativos. 

Esse arranjo possui ampla viabilidade, porque não implica-
rá na necessidade de cessão de poderes, na desistência de 
candidaturas e, no limite, na perda de cadeiras no parlamento. 
Torna-se um contrato de adesão em que todos ganham e, verda-
deiramente, passam a somar forças em busca de uma colheita 
eleitoral mais próspera. 

Para fins de conferir subsídios à hipótese, propõe-se a aná-
lise da força de diferentes legendas através da verificação da 
sua representação, na Câmara dos Deputados, distribuída por 
Unidade da Federação. Serão utilizados como base de informa-
ção os resultados que emergiram das urnas nas Eleições 2018 
e constam dos repositórios oficiais do TSE. Assim, será possí-
vel visualizar a possibilidade de convergência de interesses das 
agremiações e, consequentemente, mensurar as chances de 
sucesso de uma possível federação partidária. 

Importante assentar, ainda, que a análise da representação 
parlamentar como critério definidor da força de cada legenda 
nas diferentes Unidades da Federação deve levar em conta o 
tamanho das bancadas de cada um destes entes federativos. 
Nesse sentido, é possível considerar que haverá uma competi-
ção direta de caráter predatório entre as legendas (modelo de 
concorrência) nos estados em que o número de parlamentares 
seja inferior a 30, ou seja, em 22 Unidades da Federação. Isso 
porque nesses casos a quantidade de assentos em disputa es-
timula a dispersão dos votos aumentando proporcionalmente o 
Quociente Eleitoral e diminuindo a possibilidade de uma única 
legenda amealhar muitas cadeiras. 

Assim, a união de forças não resultará em um fratricídio 
apenas nos casos do Paraná (30 cadeiras), Rio Grande do Sul 
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(31 cadeiras), Bahia (39 cadeiras), Rio de Janeiro (46 cadeiras), 
Minas Gerais (53 cadeiras) e São Paulo (70 cadeiras). Essa mes-
ma realidade espelha-se diretamente na composição de forças 
para a eleição dos candidatos em cargos majoritários em todos 
os níveis, servindo, portanto, como um critério seguro para a 
comparação buscada. 

Será analisada, em primeiro lugar, a potencial viabilidade de 
federação formada pelo Partido da Social Democracia Brasileira 
– PSDB e o Cidadania, tendo em vista anúncio público a inten-
ção das agremiações de firmar esse acordo (FERREIRA, 2022). 

A Imagem 1 apresenta a distribuição de poder do PSDB e do 
Cidadania, de acordo com as suas respectivas bancadas de de-
putados federais eleitas em 2018, mais aproximada ao modelo 
de prevalência.

Imagem 1. Correlação de forças PSDB e Cidadania: prevalência 
ou concorrência em cada Unidade da Federação, considerando os 
Deputados Federais eleitos em 2018.
Fonte: Elaborado pelos autores. Dados extraídos do site do TSE, 2022.
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Como se observa, PSDB e Cidadania possuem representações 
formais em 20 Unidades da Federação. O PSDB possui par-
lamentares em 13 estados, o Cidadania em 4 estados e no 
Distrito Federal e as duas legendas compartilham assentos em 
São Paulo e Santa Catarina. Os partidos só possuem uma com-
petição acirrada em Santa Catarina, que possui 16 assentos na 
Câmara dos Deputados. Em São Paulo, onde 70 cadeiras estão 
em disputa, a soma de forças tende a ser benéfica para ambos, 
com o aumento da possibilidade de conquista de um número 
maior de assentos pela federação partidária. 

Nesse exemplo, pode-se afirmar, para os fins da presente 
análise, que as duas legendas se apresentam como “partidos 
regionais”, possuindo sua força eleitoral concentrada em re-
giões distribuídas pelo país (modelo de prevalência), motivo pelo 
qual, na maioria dos casos, não se exigirá a cessão de poder 
para a construção de uma federação partidária. 

Situação bastante diversa pode ser verificada na Imagem 
2, que bem ilustra o modelo de concorrência. Nela, está repre-
sentada a distribuição das cadeiras na Câmara dos Deputados, 
considerando os resultados que emergiram das urnas em 2018, 
pertencentes ao PT e o Partido Socialista Brasileiro – PSB, par-
tidos que chegaram a discutir a formação de uma federação 
(MENDES, LAGO, 2022). 

A Imagem 2 demonstra a existência de um enorme espaço de 
intersecção da representatividade de PT e PSB (modelo de con-
corrência), o que potencialmente produziria conflitos internos 
em uma possível federação formada por ambos. As duas agre-
miações somadas possuem representantes em 25 Unidades da 
Federação. O PT está de forma independente em 5 estados e 
no Distrito Federal enquanto o PSB aparece isoladamente em 2 
estados. Por outro lado, as legendas competem diretamente em 
17 estados. 

Essa concorrência está presente nos 6 estados com maior 
representação na Câmara dos Deputados, o que, como referido, 
não consistiria em obstáculo real para a formação de uma fede-
ração partidária, dada a possibilidade de compartilhamento ver-
dadeiro de forças e resultados eleitorais mais positivos do que 
as disputas apartadas.

Por outro lado, a presença comum com força efetiva em ou-
tros 11 estados de menor densidade eleitoral, transformando os 
membros dos partidos em contendores e, não, em companheiros 
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de chapa praticamente inviabiliza a constituição de uma federa-
ção encabeçada pelas duas legendas. 

Não sem surpresa, o PSB tornou pública a decisão de não 
integrar federação com o PT, admitindo explicitamente as difi-
culdades de composição eleitoral e o receio do esvaziamento 
da força política daquela legenda caso o acordo fosse firmado 
(LIMA, Bernardo, 2022). Ainda que possa haver recuo nessa de-
cisão, as dificuldades que a ela conduziram estarão latentes.

A análise desses dados permite sustentar, como hipótese, 
que os interesses locais e a necessidade de manter o status quo 
(no modelo de prevalência) e evitar a perda de poder (no modelo 
de concorrência) constituem elementos que podem ser tão ou 
mais primordiais e determinantes para a decisão de diferentes 

Imagem 2. Correlação de forças PT e PSB: prevalência ou 
concorrência em cada Unidade da Federação, considerando os 
Deputados Federais eleitos em 2018.
Fonte: Elaborado pelos autores. Dados extraídos do site do TSE, 2022.
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legendas em federar-se que a preocupação com a afinidade 
ideológica e o alinhamento dos programas partidários10.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente artigo buscou apresentar os desafios para o êxito 
da federação de partidos políticos para promover estabilidade 
organizativa, objetivo que se considera primordialmente busca-
do pelas agremiações com a aprovação do modelo previsto na 
Lei nº 14.208/2021. Trata-se efetivamente de uma associação 
de partidos políticos, com atuação unificada em todos os níveis. 
Comparado com modelos similares adotados no Uruguai e no 
Chile, há maior formalidade, devendo-se observar que o arranjo 
é disponibilizado exclusivamente a partidos políticos.

Dividiu-se em seis etapas o percurso a ser trilhado até a plena 
eficácia organizativa da federação. Até a conclusão deste artigo, 
três dessas etapas haviam sido concluídas, estando em curso a 
fase de negociações para a aprovação de estatutos. Projeta-se 
que os acordos tenderão a fluir com maior facilidade entre parti-
dos cuja distribuição relativa de poder observe o modelo de pre-
valência, ao passo que haverá maiores impasses se aquela distri-
buição se der mais intensamente em um modelo de concorrência.

A partir de 31.05.2022, quando estará apresentado o qua-
dro de federações efetivamente formadas, será possível acom-
panhar a atuação eleitoral e parlamentar das agremiações 
envolvidas, de modo a avaliar se a federação será um modelo 
exitoso para conferir estabilidade organizativa aos partidos po-
líticos, bem como a natureza e a intensidade da articulação de 
fins que adotarão. 

Não se descarta que ajustes na estrutura partidária nacional e 
a construção de estruturas congressuais que simplifiquem as rela-
ções de poder entre o parlamento e o Poder Executivo sejam efeitos 
possíveis da implementação do modelo. Porém, aposta-se que o 
potencial de acomodação de interesses eleitorais será o fator deci-
sivo para a formação e adequado funcionamento das federações. 

10. As projeções feitas com base na hipótese suscitada neste artigo foram 
corroboradas. O PSDB e o CIDADANIA formaram a Federação que leva seus 
nomes, havendo o estatuto respectivo sido aprovado em sessão de julgamento 
do TSE em 26.05.2022. Já o PSB ficou de fora da FEBRASIL, que congregou o 
PT, o PC do B e o PV.
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Os leitores que ora chegam a estas minhas breves palavras con-
clusivas são aqueles que – por terem já se enriquecido com o 
conteúdo tão vanguardista, relevante e rico deste livro – são ca-
pazes, desde logo, de facilmente compreender o porquê de cada 
um desses adjetivos. 

Como seu título já prenuncia, o primeiro predicado desta obra 
coletiva é, sem dúvidas, sua acentuada originalidade. Cuida-se 
de coletânea verdadeiramente pioneira em temática de federa-
ção de partidos políticos – figura esta que desponta como um 
dos mais noveis institutos de nosso direito eleitoral hodierno. 

Daí exsurge também a premente relevância desta obra. Em 
se tratando de uma novidade, é natural e salutar que o tema 
das federações partidárias suscite inúmeras dúvidas e refle-
xões. Diversas dessas questões foram amplamente discutidas 
no âmbito do próprio processo legislativo; outras tantas foram di-
rimidas no plano jurisprudencial pelo Supremo Tribunal Federal, 
quando da apreciação da ADI 7021; ou, ainda, no âmbito do 
Tribunal Superior Eleitoral, no decorrer de suas atribuições le-
gais, regimentais e administrativas. Várias outras vêm sendo 
elucidadas diretamente na práxis neste ínterim de preparação 
para a eleição de 2022; e, seguramente, inúmeras mais ainda 
surgirão doravante. 

Afinal, como lembra o brocardo italiano, “fatta la legge trova-
to l’inganno”. 

É nesse contexto que a presente obra se descortina como 
uma grandiosa contribuição, eis que reúne as produções daque-
les que acompanharam de perto - ou mesmo foram responsá-
veis por conduzir - essa verdadeira lapidação da figura das fe-
derações partidárias nos diversos âmbitos supramencionados. 

Sob a zelosa organização dos insignes doutores Ezikelly 
Barros e Hélio Maldonado, o livro registra a perspectiva preciosa 
de parlamentar e consultor legislativo; ministros e magistrados 
de diversos tribunais; membros do Ministério Público; célebres 
advogados; além de professores e pesquisadores de renomadas 
instituições de ensino.  

Disso resulta a singular riqueza da obra. A união de autores e 
organizadores de tamanho quilate não poderia resultar em outro 
produto final, senão que nesta fecunda seleção de temas que o 
leitor acaba de perpassar. 

Como se pôde observar, o livro reúne olhares complemen-
tares, que se volvem tanto ao presente, quanto ao passado e 
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ao futuro do instituto. Contempla desde análises da evolução 
legislativa que culminou na instituição das federações partidá-
rias a prognósticos sobre suas consequências a longo prazo no 
direito brasileiro.

Entrementes, traz análises percucientes das primeiras expe-
riências de implementação desse instituto. Elucida os contornos 
jurisprudenciais que lhe foram conferidos pelo Supremo Tribunal 
Federal e pelo Tribunal Superior Eleitoral. Explora a intersecção 
dessa nova figura com diversos outros temas pulsantes no plano 
político e eleitoral, tais como a infidelidade partidária, a judicializa-
ção e a inclusão das mulheres na política. Realça suas importantes 
diferenças em relação ao instituto das coligações. Oportuniza-nos 
uma salutar perspectiva comparada, seja com nossos vizinhos 
latino-americano, seja com países europeus. Suscita novas dú-
vidas, antecipa potenciais dificuldades e tensões – e assim nos 
prepara para eventualmente contorná-las se preciso for. 

Portanto, ao consolidar essas valiosas e plurais contribuições 
em um livro único, os organizadores deixam um grande legado 
para a sociedade brasileira. 

Primeiro, porque esse rico conjunto possibilita aos leitores 
uma compreensão profunda da figura das federações partidá-
rias em toda a sua complexidade, de modo a fornecer alicerces 
sólidos para a interpretação segura desse instituto.

Segundo, porquanto a obra nos oferta paradigmas confiáveis 
para preencher as lacunas e responder às dúvidas que inevita-
velmente surgirão, de forma a contribuir sobremaneira para o 
constante aperfeiçoamento desse importante mecanismo volta-
do ao fortalecimento de nossa democracia. 

Por fim, vale destacar que – nada obstante toda essa mul-
tiplicidade de pontos de vista e de conteúdos que se fazem 
presentes nesta coletânea – todos os artigos que a compõem 
carregam um aspecto em comum que é imensamente louvável: 
são capazes de abordar temáticas nada triviais com significativa 
profundidade, mas sem abrir mão de uma linguagem clara e de 
uma didática singular.

A meu ver, é este último, aliás, o ponto mais alto desta obra. 
Em um cenário em que a compreensão de nosso sistema políti-
co já se revela demasiadamente complicada para a sociedade 
em geral, são realmente meritórias iniciativas como esta – que 
se propõem a transmitir temas complexos e relevantes de modo 
simples, fluido e acessível a todos, como deve ser. 



409

Por tudo isso, honra-me sobremaneira o ensejo de redigir as 
palavras conclusivas desta valiosa obra. Estou seguro de que 
– ao reunir os estudos mais pioneiros sobre federações partidá-
rias, produzidos por autores de tão grande quilate – o presente 
livro certamente se eternizará como uma das maiores referên-
cias nesta temática em nosso direito eleitoral.

Luiz Fux 
Presidente do Supremo 
Tribunal Federal (2020-2022)
Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral (2018)



“[...] A nova aposta do Congresso Nacional para aprimorar o 
sistema político é a chamada Federação de Partidos (ou Federação 
Partidária), tema da coletânea que o leitor e a leitora têm agora 
em mãos. [...] Diante do novíssimo tema de impactos profundos 
no processo eleitoral, a ABRADEP prontifica-se a apresentar rica 
coletânea de artigos sobre as Federações Partidárias, que em 
muito contribuirão para o debate acadêmico e para a solução de 
questões práticas. Estão contemplados diversos eixos de análise. 
[...] Como se observa, trata-se de obra que acompanhará os 
estudiosos nessa primeira oportunidade em que as federações 
serão experimentadas como alternativa para a melhoria do sistema 
político. Por isso, ao final, não posso deixar de parabenizar a 
ABRADEP por essa iniciativa, que tão bem ilustra o salto de 
qualidade da produção em Direito Eleitoral dos últimos anos.”

“[...] Como seu título já prenuncia, o primeiro predicado desta obra 
coletiva é, sem dúvidas, sua acentuada originalidade. Cuida-se de 
coletânea verdadeiramente pioneira em temática de Federação de 
Partidos Políticos – figura esta que desponta como um dos mais 
noveis institutos de nosso direito eleitoral hodierno. Daí exsurge 
também a premente relevância desta obra. Em se tratando de uma 
novidade, é natural e salutar que o tema das Federações Partidárias 
suscite inúmeras dúvidas e reflexões. [...] É nesse contexto que 
a presente obra se descortina como uma grandiosa contribuição, 
eis que reúne as produções daqueles que acompanharam de 
perto – ou mesmo foram responsáveis por conduzir – essa 
verdadeira lapidação da figura das Federações Partidárias nos 
diversos âmbitos supramencionados. Sob a zelosa organização 
dos insignes doutores Ezikelly Barros e Hélio Maldonado, o 
livro registra a perspectiva preciosa de parlamentar e consultor 
legislativo; ministros e magistrados de diversos tribunais; membros 
do Ministério Público; célebres advogados; além de professores e 
pesquisadores de renomadas instituições de ensino. Disso resulta 
a singular riqueza da obra. [...]”

Luís Roberto Barroso, 
Ministro do STF

Luiz Fux, 
Ministro Presidente do STF


